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MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB 

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A) DIVALDO DANTAS 

ASSUNTO: PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO - REPASSES AO FPM -

CONTRATAÇÃO VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Sr(a). Prefeito(a), 

Ao passo que cumprimentamos Vossa Excelência, levamos 

ao vosso conhecimento informações relevantes e que podem gerar um 

incremento de receita aos cofres municipais através da Recuperação de 

repasses federais diminuídos pela União de forma ilegal. 

O FPM, principal fonte de receita de 90% dos Municípios 

brasileiros, é composto pela repartição das receitas oriundas com a 

arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza — IR e do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI, tendo a 

União Federal, por expressa determinação constitucional, o dever de 

repassar um total de até 23,5% (vinte e três inteiros e cinco décimos por 

cento) aos municípios. 

Dito isto, devem ser incluídos na base de cálculo do FPM 

TODA E QUALQUER entrada oriunda do IR e do IPI, aí incluídos os 

acessórios das cobranças e não apenas determinadas parcelas, como se 

observa atualmente. 

A título meramente exemplificativo, temos a situação de 

determinados ingressos em que os códigos não são considerados pelo 
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Banco do Brasil como originários do IR e do IPI e que por tal razão não 

são repassados ao FPM. 

Por outro lado, receitas geradas a partir de forma diversas 

de adimplemento das obrigações tributárias também não estão sendo 

repassadas nos últimos cinco anos aos Municípios. 

Ademais, ainda podem ser enquadrados eventuais 

incentivos fiscais eventualmente incidentes sobre o IR e o IPI, tais como 

FDCA, Incentivo ao Desporto, Doações para Institutos de Pesquisa, etc. 

Percebe-se a premente necessidade de correção das 

distorções acima apontadas, o que levará ao incremento de Receitas aos 

Cofres Municipais. 

Dada a especificação do trabalho proposto, bem como as 

peculiaridades que envolvem a matéria, o serviço proposto deverá ser 

realizado por escritório de advocacia preparado para tal labor. 

O Escritório MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS é pioneiro na recuperação de créditos em favor de 

Municípios, como demonstram os precatórios acostados (DOC. 01). 

De outra banda, o proponente já ingressou com mais de 

1.000 (mil) ações em favor de Municípios em todo o País, também 

atuando em favor deste por meio de Associações Municipalistas, tais 

como a APM, AMA, AMUPE, FAMES e AMUNES (DOC. 02). 

I 
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MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Percebe-se, desta forma, que o Município estará 

representado por Escritório com notória especialização nas recuperações 

em favor de Municípios. 

No que toca à forma de contratação, devem ser respeitados 

os parâmetros da Lei de Licitações e Contratos, procedendo-se com o 

devido procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, consoante 

os requisitos encartados no artigo 74. III. "c" e "e", bem como seu § 

3°, da Lei N° 14.13312021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição. em 
especial nos casos de: 

u 

Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias: 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas: 

3° Para fins do disposto no inciso Ill do caput deste artigo. 
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações. 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. 

O requisito da notória especialização necessita de 

comprovação documental da capacidade do proponente para a execução 
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de um serviço, conforme já demonstrado anteriormente. 

De igual sorte, impende registrar que recente alteração no 

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil esclareceu 

que, quando cumpridos os requisitos, o trabalho do advogado é singular e 

com características de notória especialização: 

Art. 3°-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza. 
técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional 
ou a sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos. 
experiências, publicações. organização. aparelhamento, equipe 
técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades. 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Percebe-se, portanto, que os requisitos exigidos em Lei 

estão efetivamente cumpridos, sendo possível a contratação proposta. 

Ainda que pairassem dúvidas acerca da legitimidade de uma 

avença entre este Município e o escritório proponente, é de se notar que o 

próprio Conselho Nacional do Ministério Público — CNMP já chancelou a 

legalidade de tal procedimento quando do preenchimento dos requisitos, 

conforme se vê da Recomendação n° 36/2016 (DOC. 03). 

No mesmo sentido, a Advocacia Geral da União, nos autos 

da ADC movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil, entendeu pela possibilidade de terceirização dos serviços de 

advocacia por entes públicos, nas hipóteses de serviços não corriqueiros 

para as Procuradorias (DOC. 04). 
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MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

E mais, quando instados a se manifestar acerca da 

constitucionalidade e legalidade de tais contratações, o STF e o STJ 

emitiram pronunciamentos favoráveis (DOCs. 05 e 06). 

Além disso, ainda que o Município detenha Procuradoria 

própria, tal não afasta a possibilidade da contratação ora proposta e para 

os fins exclusivos a que se destina — seja pela complexidade, seja pelo 

insuficiente aparelhamento humano local, seja pela impossibilidade 

recorrente de a Administração manter e custear o diligenciamento da 

demanda durante toda marcha processual. 

Para além das razões acima expostas, o atual cenário de 

Pandemia e a queda abrupta das receitas próprias e de transferências, 

exige do Gestor a adoção de posturas legais, sempre visando à 

manutenção dos serviços e da coisa pública — com a chancela normativa 

da Lei n° 13.979, da MP 926/2020 e do Decreto-Lei n° 4.657/1942. 

Desta feita, não existe qualquer óbice para a contratação 

pleiteada, mormente quando o requerente possui toda a documentação 

necessária para a sua contratação, em especial as Certidões dos Órgãos 

Públicos atestando a sua regularidade fiscal e previdenciária (DOC. 07). 

Propõe-se, por outro lado, que a remuneração se dê de 

forma futura, em valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ 0,20 (vinte 

centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado 

aos Cofres deste Município, sendo o valor total apurado no procedimento 

de Cumprimento de Sentença. 
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Esperando ter esclarecido os principais pontos relativos ao FPM 

colocamo-nos à disposição para novas consultas, juntamos também a 

estimativa dos valores a serem recuperados (DOC. 08), bem como 

renovamos os protestos de elevada estima e consideração. 

~ 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

OABIPE 11.338 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

PARECER JURÍDICO Itaporanga, 15 de abril de 2024. 

SOLICITANTE: CHEFIA DE GABINETE 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA PARA ESTUDO, LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE 

DEMANDAS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS PARA O CORRETO REPASSE 

AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE TODAS AS PARCELAS 

RECEBIDAS PELA UNIÃO FEDERAL COM O IMPOSTO DE RENDA E O 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

DE CONSULTORIA PARA ESTUDO, LEVANTAMENTO E 

PROPOSITURA DE DEMANDAS JUDICIAIS E/OU 

ADMINISTRATIVAS PARA O CORRETO REPASSE AO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE TODAS AS PARCELAS 

RECEBIDAS PELA UNIÃO FEDERAL COM O IMPOSTO DE 

RENDA E O IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 

LEI FEDERAL N° 14.133/2021, ALÍNEA "E", INCISO III, ART. 74. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação da CHEFIA DE GABINETE visando a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA PARA ESTUDO, LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE 

DEMANDAS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS PARA O CORRETO REPASSE 

AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE TODAS AS PARCELAS 

RECEBIDAS PELA UNIÃO FEDERAL COM O IMPOSTO DE RENDA E O 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, via inexigibilidade de 

licitação. A empresa indicada é o escritório MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob n° 35.542.612/0001-90, com 
Página Í 1 
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atuação no patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, no valor 

estimado de R$ 1.102.145,69 (um milhão cento e dois mil cento e quarenta e cinco 

reais e sessenta e nove centavos). 

Anexos ao requerimento constam os documentos inerentes à 

solicitação, com destaque a justificativa apresentada pela secretária da pasta, 

estudo técnico preliminar, termo de referência, dotação orçamentária, apresentação 

da empresa indicada, documentos de comprovação de notória especialidade e 

documentos de justificativa do preço. 

Assim, por encaminhamento à PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO e posterior distribuição, vieram-me os autos para análise e elaboração 

de parecer jurídico. 

É o Relatório. 

II — FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Ab initio, convém frisar que a presente análise toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos em 

epígrafe, incumbindo a esta Procuradoria Geral a análise sob o prisma estritamente 

jurídico, não competindo adentrar à conveniência e à oportunidade do conteúdo 

material, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativo, 

financeiro e documental. 

Acerca do tema, determina a Lei n° 14.133/2021, art. 74, Ill, alínea 

"e", que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial para a contratação de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias de natureza predominantemente intelectual com 

profissionais ou empresas de notória especialização, senão vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

(...) 
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Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

Imperioso destacar que o entendimento acerca da inviabilidade de 

competição para a contratação de serviços técnicos, decorre da presença 

simultânea de dois requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados 

no inciso Ill, art. 74 da referida lei, e notória especialização do contratado. 

No tocante ao primeiro requisito, verificamos que os serviços ora 

solicitados se enquadram perfeitamente como técnico especializado disposto na 

alínea "e", inciso Ill, art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

No que concerne ao segundo requisito, desta feita, a notória 

especialização do contratado, dispõe que somente pessoas de alta qualificação 

sejam escolhidas pela Administração. Para evitar o despropósito de contratação de 

pessoas não qualificadas para execução de serviços de natureza singular, a lei 

exigiu o preenchimento do requisito da notória especialização. Entretanto, a 

especialização consiste em julgamento objetivo de requisitos que distingue o sujeito 

com habilitação maior do que habitualmente encontrado no mercado laboral. Isso 

traduz na análise de documentos, cursos de aperfeiçoamentos, todos voltados para 

atividades especializadas e compatíveis com os serviços ora pretendidos e 

principalmente, experiências exitosas dos serviços. 

Neste contexto, o escritório escolhido se destaca por sua extensa 

experiência profissional no tipo de ação objeto da contratação, conforme 

demonstram os precedentes apresentados. 

Portanto, a análise da notória especialização e experiência do 

escritório é reforçada ao considerarmos as credenciais e o histórico profissional de 

seus membros. A sua experiência abrangente, combinada com uma sólida atuação 

profissional. 
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O serviço requer profissional ou escritório especializados e com 

experiência na área para execução das atividades ora requisitadas em especial no 

acompanhamento de ações com o objeto da contratação, com o intuito de garantir a 

estrita observância dos preceitos constitucionais e das demais normas inerentes à 

espécie. 

Igualmente, mesmo não sendo mais requisito para contratação por 

inexigibilidade de licitação, com o advento da Lei n° 14.039/2020, que alterou o 

Estatuto da OAB e o Decreto-Lei n° 9.295/1946, tornou os serviços de advogado e 

contador de natureza técnica e singular, quando comprovada sua notória 

especialização, nos termos da lei. 

No âmbito jurisprudencial, o Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba já manifestou posicionamento pela permissibilidade da contratação direta 

através de inexigibilidade para serviços semelhantes, uma vez preenchidos os 

requisitos legais. Vejamos: 

Acordam os membros integrantes da 2° Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado, à unanimidade, em julgar regular o processo de inexigibilidade de 

licitação, bem como o contrato dela decorrente, e determinar o seu 

arquivamento. Assim decidem, tendo em vista que a contratação de 

profissional da área contábil tem especificidades, em torno do objeto do 

contrato e da pessoa do contratado, que tornam impossível a competição e, 

consequentemente, inexigível o procedimento Licitatório. Esse é o 

entendimento que vem sendo adotado por esse Tribunal em tais hipóteses 

de contratação". (ACÓRDAO AC2 TC 0065/05) 

Assim, decidem por tratar-se de contrato para a prestação de assessoria 

contábil, conforme as cláusulas dele constantes. Já é entendimento assente 

e pacífico nesta Corte que o contrato contábil, por sua natureza e pelas 

suas peculiaridades, em torno, notadamente do objeto e do contratado, 

afasta a possibilidade de competição, tornando, consequentemente, 

inexigível a licitação". (Acórdão APL — TC 232/07). 

Mister ressaltar um outro aspecto não menos importante, é que 

embora as contratações de serviços técnicos especializados tenham obediência a 
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um binômio (Serviços técnicos especializados e notória especialização) como 

critérios estritamente objetivos, uma outra característica soma as demais, desta feita 

com critérios totalmente subjetivos. É que a decisão para a contratação não se faz 

por conta de uma proposta, mas muito mais de uma pessoa. Por outro lado, 

profissionais de grande êxito e qualificação superior não colocam seus serviços no 

mercado. Os mesmos são procurados por seu conhecimento, experiências exitosas 

e, sobretudo, confiança. Não havendo, como estabelecer padrões objetivos de 

avaliação dessas características o que ao nosso sentir afronta de morte o princípio 

do julgamento objetivo crivado no art. 5° da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações. 

Tal entendimento é compartilhado pelo Supremo Tribunal Federal, 

vejamos: 

Serviços técnicos profissionais especializados são serviços que a 

Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o contratado de 

acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela própria, 

Administração, deposite na especialização desse contratado. Nesses casos, 

o requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar é 

subjetivo, daí que a realização de procedimento licitatório para a 

contratação de tais serviços — procedimento regido, entre outros, pelo 

princípio do julgamento objetivo é incompatível com a atribuição de 

exercício de subjetividade que o direito positivo confere à Administração 

para a escolha do 'trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato' (cf. o§ 1° do art. 25 da Lei 8.666/93). 

O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização, 

associada ao elemento subjetivo da confiança. (AP n.° 348/SC, Plenário, rel. 

Min. Eros Grau, j. Em 15.12.2006, DJ de 03.08.2007) 

Trata-se da contratação de serviços de advogado, definidos pela lei como 

'serviços técnicos profissionais especializados' (....). Ademais, a licitação 

desatenderia ao interesse público na medida em que sujeitaria a 

Administração a contratar com que, embora vencedora da licitação, 

segundo a ponderação de critérios objetivos, dela não merecesse o mais 

elevado grau de confiança. (Voto do Min. Eros Grau, no RE n.° 466.705/SP, 

1a T., rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. Em 14.03.2006, DJ de 28.04.2006). 
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Destarte, sabemos que o procedimento de composição de uma 

inexigibilidade de licitação é mais simples do que as formalidades de um 

procedimento licitatório comum, no entanto, a solicitante deve instruir o processo de 

inexigibilidade de licitação em observância ao art. 72 da Lei 14.133/2021, cabendo a 

Secretaria demandante a verificação de seu cumprimento. 

Registra-se que foi atestado a possibilidade financeira de o 

Município arcar com os custos da contratação através das rubricas orçamentárias 

informada pela Secretaria de Finanças 

Constatamos a existência dos documentos de regularidade jurídica, 

fiscal, social, trabalhista e econômico-financeiro do escritório pretendido. 

III - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 74, inciso Ill, alínea "e" da 

Lei n° 14.133/2021, desde que observado os requisitos do art. 72 da Lei n° 

14.133/2021 e as ressalvas abaixo mencionadas, opina esta Procuradoria pela 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO de contratação direta, via inexigibilidade, 

do escritório MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ sob n° 35.542.612/0001-90. 

Por fim, solicitamos que sejam mantidas as condições de habilitação 

jurídica, fiscal, social e trabalhista no momento da contratação. 

É o parecer. S.M.J 

Itaporanga, 15 de Abril de 2024. 

RAMONIZ B RRA DA SILVA 

ASSESSOF JURÍDICA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

APROVAÇÃO DO ETP, TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO 

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação inicial do 
setor demandante contendo a respectiva justificativa técnica, estudo técnico 
preliminar, junto com o Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, 
nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação; solicitação inicial 
estudo técnico preliminar, termo de referência do setor demandante; 
documentação jurídica, fiscal e trabalhista, proposta comercial; informação do 
setor contábil de que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 
vigente para execução deste objeto; aprovação da solicitação inicial e autorização 
emitida pelo gestor constitucional desta Edilidade e indicação da gestão e 
fiscalização de contrato. 

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Estudo técnico 
preliminar e o Termo de referência que baseia o serviço correlacionados e 
AUTORIZO o Agente de Contratação a realizar a contratação, nos termos da 
legislação vigente, objetivando a contratação de Serviços técnicos especializados 
de consultoria para estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou 
administrativas para o correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de 
todas as parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o 
Imposto sobre Produtos Industrializados. 

Itaporanga - PB, 5 de abril de 2024. 

DIVA ANTAS 
PREFEITURA MUNI PAL DE ITAPORANGA 

I ~Página 
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Nós confiamos em Deus 

Recife/PE, 2 de abril de 2024 
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MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB 

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A) DIVALDO DANTAS 

ASSUNTO: PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO - REPASSES AO FPM -

CONTRATAÇÃO VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Sr(a). Prefeito(a), 

Ao passo que cumprimentamos Vossa Excelência, levamos 

ao vosso conhecimento informações relevantes e que podem gerar um 

incremento de receita aos cofres municipais através da Recuperação de 

repasses federais diminuídos pela União de forma ilegal. 

O FPM, principal fonte de receita de 90% dos Municípios 

brasileiros, é composto pela repartição das receitas oriundas com a 

arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza — IR e do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI, tendo a 

União Federal, por expressa determinação constitucional, o dever de 

repassar um total de até 23,5% (vinte e três inteiros e cinco décimos por 

cento) aos municípios. 

Dito isto, devem ser incluídos na base de cálculo do FPM 

TODA E QUALQUER entrada oriunda do IR e do IPI, aí incluídos os 

acessórios das cobranças e não apenas determinadas parcelas, como se 

observa atualmente. 

A título meramente exemplificativo, temos a situação de 

determinados ingressos em que os códigos não são considerados pelo 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 
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Banco do Brasil como originários do IR e do IPI e que por tal razão não 

são repassados ao FPM. 

Por outro lado, receitas geradas a partir de forma diversas 

de adimplemento das obrigações tributárias também não estão sendo 

repassadas nos últimos cinco anos aos Municípios. 

Ademais, ainda podem ser enquadrados eventuais 

incentivos fiscais eventualmente incidentes sobre o IR e o IPI, tais como 

FDCA, Incentivo ao Desporto, Doações para Institutos de Pesquisa, etc. 

Percebe-se a premente necessidade de correção das 

distorções acima apontadas, o que levará ao incremento de Receitas aos 

Cofres Municipais. 

Dada a especificação do trabalho proposto, bem como as 

peculiaridades que envolvem a matéria, o serviço proposto deverá ser 

realizado por escritório de advocacia preparado para tal labor. 

O Escritório MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS é pioneiro na recuperação de créditos em favor de 

Municípios, como demonstram os precatórios acostados (DOC. 01). 

De outra banda, o proponente já ingressou com mais de 

1.000 (mil) ações em favor de Municípios em todo o País, também 

atuando em favor deste por meio de Associações Municipalistas, tais 

como a APM, AMA, AMUPE, FAMES e AMUNES (DOC. 02). 

I 
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Nós confiamos em Deus 

MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Percebe-se, desta forma, que o Município estará 

representado por Escritório com notória especialização nas recuperações 

em favor de Municípios. 

No que toca à forma de contratação, devem ser respeitados 

os parâmetros da Lei de Licitações e Contratos, procedendo-se com o 

devido procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, consoante 

os requisitos encartados no artigo 74. III. "c" e "e", bem como seu § 

3°, da Lei N° 14.13312021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição. em 
especial nos casos de: 

u 

Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias: 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas: 

3° Para fins do disposto no inciso Ill do caput deste artigo. 
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações. 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. 

O requisito da notória especialização necessita de 

comprovação documental da capacidade do proponente para a execução 
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de um serviço, conforme já demonstrado anteriormente. 

De igual sorte, impende registrar que recente alteração no 

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil esclareceu 

que, quando cumpridos os requisitos, o trabalho do advogado é singular e 

com características de notória especialização: 

Art. 3°-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza. 
técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional 
ou a sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos. 
experiências, publicações. organização. aparelhamento, equipe 
técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades. 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Percebe-se, portanto, que os requisitos exigidos em Lei 

estão efetivamente cumpridos, sendo possível a contratação proposta. 

Ainda que pairassem dúvidas acerca da legitimidade de uma 

avença entre este Município e o escritório proponente, é de se notar que o 

próprio Conselho Nacional do Ministério Público — CNMP já chancelou a 

legalidade de tal procedimento quando do preenchimento dos requisitos, 

conforme se vê da Recomendação n° 36/2016 (DOC. 03). 

No mesmo sentido, a Advocacia Geral da União, nos autos 

da ADC movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil, entendeu pela possibilidade de terceirização dos serviços de 

advocacia por entes públicos, nas hipóteses de serviços não corriqueiros 

para as Procuradorias (DOC. 04). 
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MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

E mais, quando instados a se manifestar acerca da 

constitucionalidade e legalidade de tais contratações, o STF e o STJ 

emitiram pronunciamentos favoráveis (DOCs. 05 e 06). 

Além disso, ainda que o Município detenha Procuradoria 

própria, tal não afasta a possibilidade da contratação ora proposta e para 

os fins exclusivos a que se destina — seja pela complexidade, seja pelo 

insuficiente aparelhamento humano local, seja pela impossibilidade 

recorrente de a Administração manter e custear o diligenciamento da 

demanda durante toda marcha processual. 

Para além das razões acima expostas, o atual cenário de 

Pandemia e a queda abrupta das receitas próprias e de transferências, 

exige do Gestor a adoção de posturas legais, sempre visando à 

manutenção dos serviços e da coisa pública — com a chancela normativa 

da Lei n° 13.979, da MP 926/2020 e do Decreto-Lei n° 4.657/1942. 

Desta feita, não existe qualquer óbice para a contratação 

pleiteada, mormente quando o requerente possui toda a documentação 

necessária para a sua contratação, em especial as Certidões dos Órgãos 

Públicos atestando a sua regularidade fiscal e previdenciária (DOC. 07). 

Propõe-se, por outro lado, que a remuneração se dê de 

forma futura, em valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ 0,20 (vinte 

centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado 

aos Cofres deste Município, sendo o valor total apurado no procedimento 

de Cumprimento de Sentença. 
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MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Esperando ter esclarecido os principais pontos relativos ao FPM 

colocamo-nos à disposição para novas consultas, juntamos também a 

estimativa dos valores a serem recuperados (DOC. 08), bem como 

renovamos os protestos de elevada estima e consideração. 

~ 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

OABIPE 11.338 

Matriz 
Rua Eng. Oscar Ferreira, 47 
Casa Forte, CEP: 52.061-022 
Recife - PE 
Tel: +55 81 2121.6444 
www.monteiro.adv.br 
monteiro@ monteiro.adv.br 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: 28C5.0E50.9F44.76CE.1FFB.1636.E7A4.DAFE. 
Estimativa da despesa. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 11:57. Responsável: Divaldo Dantas.

20

20



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Objetivos 

Analisar qual a mais adequada forma para estudo, levantamento e propositura de 

demandas judiciais e/ou administrativas para o correto repasse ao Fundo de Participação dos 

Municípios de todas as parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o 

Imposto sobre Produtos Industrializados. 

2. Descrição da necessidade 

Os recursos provenientes do FPM são utilizados pelos municípios para financiar 

serviços essenciais à população, como saúde, educação, infraestrutura, segurança, entre 

outros. Muitos municípios enfrentam dificuldades em equilibrar contribui para melhorar a 

situação financeira do município, possibilitando uma gestão mais eficiente e um atendimento 

mais adequado às necessidades da população. 

Os recursos do FPM são fundamentais para o financiamento de serviços públicos 

básicos, como saúde e educação. Esses recursos ajudam a garantir uma prestação 

adequada desses serviços à população, contribuindo para o bem-estar social e o 

desenvolvimento das comunidades locais. 

Buscar-se-á, aqui, a recuperação de valores ao Fundo de Participação dos Municípios 

— FPM do licitante em razão do incorreto repasse das parcelas pela União Federal. 

Apesar dos comandos constitucionais serem claros no sentido de que todo o produto 

da arrecadação com o IR e com IPI deva ser repassado ao FPM nos percentuais 

constitucionalmente definidos, a União vem deixando de repassar diversas rubricas por 

incongruências entre a Receita Federal do Brasil e o Banco do Brasil. 

Por outro lado, existem dificuldades resultantes do adimplemento dos débitos em 

modalidades diversas de pecúnia, e.g. extinção da obrigação tributária pela dação em 

pagamento. 

Ademais, trata-se o referido, de crédito extra orçamentário até então não previstos no 

Município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua competência, 

segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O presente estudo visa analisar a viabilidade de acompanhamento do processo pelos 

servidores da Procuradoria ou a contratação de escritório para acompanhamento de medidas 

administrativas e judiciais e recebimento, pelo Município de Itaporanga/PB, de valores 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

corretos dos repasses ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as parcelas 

recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos 

Industrializados. 

3. Área requisitante 

A presente demanda está sendo solicitada pela Chefia de Gabinete da Prefeitura Municipal de 

Itaporanga. 

4. Descrição da solução como um todo 

Diante da problemática existente, o estudo técnico preliminar visa analisar a 

viabilidade da contratação de escritório ou o acompanhamento da ação pelos integrantes dos 

quadros permanentes do Poder Público. Após a realização do estudo, salienta-se que não há, 

nos quadros da Procuradoria do Município de Itaporanga, nenhum(a) advogado(a) com 

expertise no assunto que possa acompanhar o caso e, por isso, é necessário analisar a 

possibilidade da contratação, em caráter de urgência, de escritório de advocacia 

especializado nessas questões, a fim de que possa atuar, o quanto antes, na recuperação 

dos valores. 

Além de não ter nenhum profissional com expertise na matéria objeto da ação, a 

Procuradoria de Itaporanga não tem número de pessoal suficiente para acompanhar uma 

ação judicial de tamanha relevância para o Município. A Procuradoria atualmente é composta 

por apenas 04 (quatro) servidores comissionados os quais são responsáveis pelo controle e 

acompanhamento das ações judiciais em que o Município de Itaporanga é parte, o que torna 

inviável a atuação e acompanhamento de uma ação de relevância financeira para o 

Município, em virtude da falta de expertise dos servidores e diante da quantidade de 

processos ativos de sua responsabilidade, os quais necessitam de providencias diárias. 

Além disso, também tem os processos administrativos, seja de interesses dos 

servidores municipais ou de licitações e contratos, que também compete a Procuradoria 

Geral. 

Desta forma, a solução que melhor se adequa ao presente caso, levando em 

consideração os interesses públicos envolvidos é a contratação de escritório de advocacia 

especializado para estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou 

administrativas para o correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos 

Industrializados. 

5. Descrição dos Requisitos do Serviço 

a) Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores repassados a menor 

pela União, ainda não alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais créditos, a título 

de receita do FPM, em decorrência dos equívocos de cálculo da União; 

b) Propositura de ação de conhecimento objetivando o recebimento pelo Município dos 

valores identificados no serviço do subitem "a" deste Termo de Referência; 

c) Liquidação e execução dos valores reconhecidos nas disposições das decisões 

judiciais decorrente das ações mencionadas no subitem "c" deste Termo de Referência, 

inclusive a inscrição em precatório com o seu acompanhamento até a efetiva entrega dos 

valores ao Município; 

d) Acompanhamento aos atos judiciais das ações acima mencionadas, especialmente no 

que se refere à interposição de recursos judiciais cabíveis, resposta a eventuais embargos à 

execução e recursos apresentados pela União. 

6. Levantamento de Mercado 

Foi realizado levantamento dos valores de honorários contratuais para contratação de 

escritório visando a prestação de serviços técnicos especializados de advocacia com atuação 

na área pretendida. 

Diante dessas informações, realizamos pesquisa através de consulta a tabela de 

honorários advocatícios da OAB/PB, ano de referência 2023, e constatamos que os valores 

mínimos de honorários praticados pela classe são no percentual de 20% (vinte por cento) 

sobre o benefício econômico. 

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

ITEM D CRIÇÃ QUANT; IJNP 

1. Contratação de escritório de advocacia especializado para 

estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais 

e/ou administrativas para o correto repasse ao Fundo de 

1 SERVIÇO 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: 8B7C.20B7.6A2C.C74D.56D1.E61F.CE1E.7A41. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 11:57. Responsável: Divaldo Dantas.

23

23



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

Participação dos Municípios de todas as parcelas 

recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

Os quantitativos estimados para a contratação são resultantes do levantamento de 

necessidade de serviços. 

8. Estimativa do benefício econômico e do valor estimado da contratação 

Estima-se que o benefício econômico com a recuperação dos créditos do FPM é no 

montante de R$ 5.510.728,45 (cinco milhões quinhentos e dez mil setecentos e vinte e oito 

reais e quarenta e cinco centavos). 

Levando em consideração o percentual de honorários contratuais estimado da 

contratação, o valor estimado do contrato é de R$ 1.102.145,69 (um milhão cento e dois mil 

cento e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos). 

No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o 

estimado da contratação, haja vista que o valor do benefício econômico do Município poderá 

ser maior ou menor que o previsto. 

9. Forma e critério de seleção do fornecedor 

A contratação do prestador de serviços deve ocorrer mediante contratação direita por 

inexigibilidade, nos termos do art. 74, inciso Ill, alínea "e" da Lei n°14.133/2021. 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A partir da nova gestão municipal, a Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB iniciou uma 

grande transformação, principalmente quanto ao planejamento das ações de governo visando 

as contratações. Desta forma, o estudo visa trazer qual a melhor solução ao caso em análise, 

pautado num planejamento prévio. 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

Com a contratação, busca-se o incremento mensal dos recursos provenientes da 

União Federal referente ao repasse correto ao Fundo de Participação dos Municípios de 

todas as parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre 

Produtos Industrializados. 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato 

É cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo de 

contratação direta, nos termos do art. 74, inciso Ill, alínea "e" da Lei n°14.133/2021. 

13. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 

para a viabilidade e contratação desta demanda. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. 

15. Declaração de Viabilidade 

Por fim, entendemos ser viável a contratação de escritório de advocacia especializado 

para levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou administrativas para o correto 

repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as parcelas recebidas pela União 

Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos Industrializados. 

16. Justificativa da Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

17. Responsáveis 

Área Requisitante 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

Itaporanga/PB, 02 de abril de 2024. 

CALINA DANTAS 

CHEFE DE GABINETE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

CHEFIA DE GABINETE 

SOLICITAÇÃO INICIAL 

Ao Exmo. Sr. Prefeito Constitucional do Município, 
C/c Comissão Permanente de Licitação 

Venho por meio deste, no uso das prerrogativas que me são conferidas, solicitar junto a 
Vossa Excelência os bons préstimos no sentido de autorizar o setor competente a realizar 
contratação por inexigibilidade de licitação, desde que sejam observados os ditames exigidos 
pela legislação em vigor, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea "e" da Lei Federal n° 
14.133/2021, destinada a: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA ESTUDO, LEVANTAMENTO E 
PROPOSITURA DE DEMANDAS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS PARA O 
CORRETO REPASSE AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE TODAS 
AS PARCELAS RECEBIDAS PELA UNIÃO FEDERAL COM O IMPOSTO DE RENDA 
E O IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 

Os recursos provenientes do FPM são utilizados pelos municípios para financiar 
serviços essenciais à população, como saúde, educação, infraestrutura, segurança, entre 
outros. Muitos municípios enfrentam dificuldades em equilibrar contribui para melhorar a 
situação financeira do município, possibilitando uma gestão mais eficiente e um atendimento 
mais adequado às necessidades da população. 

Os recursos do FPM são fundamentais para o financiamento de serviços públicos 
básicos, como saúde e educação. Esses recursos ajudam a garantir uma prestação adequada 
desses serviços à população, contribuindo para o bem-estar social e o desenvolvimento das 
comunidades locais. 

Buscar-se-á, aqui, a recuperação de valores ao Fundo de Participação dos 
Municípios — FPM do licitante em razão do incorreto repasse das parcelas pela União 
Federal. 

Apesar dos comandos constitucionais serem claros no sentido de que todo o 
produto da arrecadação com o IR e com IPI deva ser repassado ao FPM nos percentuais 
constitucionalmente definidos, a União vem deixando de repassar diversas rubricas por 
incongruências entre a Receita Federal do Brasil e o Banco do Brasil. 

Por outro lado, existem dificuldades resultantes do adimplemento dos débitos em 
modalidades diversas de pecúnia, e.g. extinção da obrigação tributária pela dação em 
pagamento. 

Ademais, trata-se o referido, de crédito extra orçamentário até então não 
previstos no Município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua 
competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O presente estudo visa analisar a viabilidade de acompanhamento do processo 
pelos servidores da Procuradoria ou a contratação de escritório para acompanhamento de 
medidas administrativas e judiciais e recebimento, pelo Município de Itaporanga/PB, de 
valores corretos dos repasses ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as parcelas 
recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos 
Industrializados. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 
vigente para a execução do objeto a ser contratado, conforme consta no Quadro 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

CHEFIA DE GABINETE 

Demonstrativo de Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos 
a Comissão Permanente de Licitação analise a documentação da consultoria sugerida e 
verifique se a mesma atende ao que é exigido na legislação. Em seguida remeta-se à 
Secretaria da Fazenda para que informe com exatidão a fonte dos recursos. 

Segue em anexo o Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, que baseia 
os itens correlacionados com as especificações e quantidades requeridas. 

Desta forma e certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, 
indispensável à continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para 
maiores esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Respeitosamente, 

Itaporanga-PB, 02 de abril de 2024. 

CALINA DANTAS 
Chefe de Gabinete 

Requisitante 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Objetivos 

Analisar qual a mais adequada forma para estudo, levantamento e propositura de 

demandas judiciais e/ou administrativas para o correto repasse ao Fundo de Participação dos 

Municípios de todas as parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o 

Imposto sobre Produtos Industrializados. 

2. Descrição da necessidade 

Os recursos provenientes do FPM são utilizados pelos municípios para financiar 

serviços essenciais à população, como saúde, educação, infraestrutura, segurança, entre 

outros. Muitos municípios enfrentam dificuldades em equilibrar contribui para melhorar a 

situação financeira do município, possibilitando uma gestão mais eficiente e um atendimento 

mais adequado às necessidades da população. 

Os recursos do FPM são fundamentais para o financiamento de serviços públicos 

básicos, como saúde e educação. Esses recursos ajudam a garantir uma prestação 

adequada desses serviços à população, contribuindo para o bem-estar social e o 

desenvolvimento das comunidades locais. 

Buscar-se-á, aqui, a recuperação de valores ao Fundo de Participação dos Municípios 

— FPM do licitante em razão do incorreto repasse das parcelas pela União Federal. 

Apesar dos comandos constitucionais serem claros no sentido de que todo o produto 

da arrecadação com o IR e com IPI deva ser repassado ao FPM nos percentuais 

constitucionalmente definidos, a União vem deixando de repassar diversas rubricas por 

incongruências entre a Receita Federal do Brasil e o Banco do Brasil. 

Por outro lado, existem dificuldades resultantes do adimplemento dos débitos em 

modalidades diversas de pecúnia, e.g. extinção da obrigação tributária pela dação em 

pagamento. 

Ademais, trata-se o referido, de crédito extra orçamentário até então não previstos no 

Município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua competência, 

segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O presente estudo visa analisar a viabilidade de acompanhamento do processo pelos 

servidores da Procuradoria ou a contratação de escritório para acompanhamento de medidas 

administrativas e judiciais e recebimento, pelo Município de Itaporanga/PB, de valores 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

corretos dos repasses ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as parcelas 

recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos 

Industrializados. 

3. Área requisitante 

A presente demanda está sendo solicitada pela Chefia de Gabinete da Prefeitura Municipal de 

Itaporanga. 

4. Descrição da solução como um todo 

Diante da problemática existente, o estudo técnico preliminar visa analisar a 

viabilidade da contratação de escritório ou o acompanhamento da ação pelos integrantes dos 

quadros permanentes do Poder Público. Após a realização do estudo, salienta-se que não há, 

nos quadros da Procuradoria do Município de Itaporanga, nenhum(a) advogado(a) com 

expertise no assunto que possa acompanhar o caso e, por isso, é necessário analisar a 

possibilidade da contratação, em caráter de urgência, de escritório de advocacia 

especializado nessas questões, a fim de que possa atuar, o quanto antes, na recuperação 

dos valores. 

Além de não ter nenhum profissional com expertise na matéria objeto da ação, a 

Procuradoria de Itaporanga não tem número de pessoal suficiente para acompanhar uma 

ação judicial de tamanha relevância para o Município. A Procuradoria atualmente é composta 

por apenas 04 (quatro) servidores comissionados os quais são responsáveis pelo controle e 

acompanhamento das ações judiciais em que o Município de Itaporanga é parte, o que torna 

inviável a atuação e acompanhamento de uma ação de relevância financeira para o 

Município, em virtude da falta de expertise dos servidores e diante da quantidade de 

processos ativos de sua responsabilidade, os quais necessitam de providencias diárias. 

Além disso, também tem os processos administrativos, seja de interesses dos 

servidores municipais ou de licitações e contratos, que também compete a Procuradoria 

Geral. 

Desta forma, a solução que melhor se adequa ao presente caso, levando em 

consideração os interesses públicos envolvidos é a contratação de escritório de advocacia 

especializado para estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou 

administrativas para o correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as 
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parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos 

Industrializados. 

5. Descrição dos Requisitos do Serviço 

a) Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores repassados a menor 

pela União, ainda não alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais créditos, a título 

de receita do FPM, em decorrência dos equívocos de cálculo da União; 

b) Propositura de ação de conhecimento objetivando o recebimento pelo Município dos 

valores identificados no serviço do subitem "a" deste Termo de Referência; 

c) Liquidação e execução dos valores reconhecidos nas disposições das decisões 

judiciais decorrente das ações mencionadas no subitem "c" deste Termo de Referência, 

inclusive a inscrição em precatório com o seu acompanhamento até a efetiva entrega dos 

valores ao Município; 

d) Acompanhamento aos atos judiciais das ações acima mencionadas, especialmente no 

que se refere à interposição de recursos judiciais cabíveis, resposta a eventuais embargos à 

execução e recursos apresentados pela União. 

6. Levantamento de Mercado 

Foi realizado levantamento dos valores de honorários contratuais para contratação de 

escritório visando a prestação de serviços técnicos especializados de advocacia com atuação 

na área pretendida. 

Diante dessas informações, realizamos pesquisa através de consulta a tabela de 

honorários advocatícios da OAB/PB, ano de referência 2023, e constatamos que os valores 

mínimos de honorários praticados pela classe são no percentual de 20% (vinte por cento) 

sobre o benefício econômico. 

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

ITEM D CRIÇÃ QUANT; IJNP 

1. Contratação de escritório de advocacia especializado para 

estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais 

e/ou administrativas para o correto repasse ao Fundo de 

1 SERVIÇO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

Participação dos Municípios de todas as parcelas 

recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

Os quantitativos estimados para a contratação são resultantes do levantamento de 

necessidade de serviços. 

8. Estimativa do benefício econômico e do valor estimado da contratação 

Estima-se que o benefício econômico com a recuperação dos créditos do FPM é no 

montante de R$ 5.510.728,45 (cinco milhões quinhentos e dez mil setecentos e vinte e oito 

reais e quarenta e cinco centavos). 

Levando em consideração o percentual de honorários contratuais estimado da 

contratação, o valor estimado do contrato é de R$ 1.102.145,69 (um milhão cento e dois mil 

cento e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos). 

No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o 

estimado da contratação, haja vista que o valor do benefício econômico do Município poderá 

ser maior ou menor que o previsto. 

9. Forma e critério de seleção do fornecedor 

A contratação do prestador de serviços deve ocorrer mediante contratação direita por 

inexigibilidade, nos termos do art. 74, inciso Ill, alínea "e" da Lei n°14.133/2021. 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A partir da nova gestão municipal, a Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB iniciou uma 

grande transformação, principalmente quanto ao planejamento das ações de governo visando 

as contratações. Desta forma, o estudo visa trazer qual a melhor solução ao caso em análise, 

pautado num planejamento prévio. 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

Com a contratação, busca-se o incremento mensal dos recursos provenientes da 

União Federal referente ao repasse correto ao Fundo de Participação dos Municípios de 

todas as parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre 

Produtos Industrializados. 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato 

É cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo de 

contratação direta, nos termos do art. 74, inciso Ill, alínea "e" da Lei n°14.133/2021. 

13. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 

para a viabilidade e contratação desta demanda. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. 

15. Declaração de Viabilidade 

Por fim, entendemos ser viável a contratação de escritório de advocacia especializado 

para levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou administrativas para o correto 

repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as parcelas recebidas pela União 

Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos Industrializados. 

16. Justificativa da Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

17. Responsáveis 

Área Requisitante 
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Itaporanga/PB, 02 de abril de 2024. 

CALINA DANTAS 

CHEFE DE GABINETE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente procedimento a contratação de Serviços técnicos 

especializados de consultoria para estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais 

e/ou administrativas para o correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de 

todas as parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre 

Produtos Industrializados. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os recursos provenientes do FPM são utilizados pelos municípios para financiar 

serviços essenciais à população, como saúde, educação, infraestrutura, segurança, entre 

outros. Muitos municípios enfrentam dificuldades em equilibrar contribui para melhorar a 

situação financeira do município, possibilitando uma gestão mais eficiente e um atendimento 

mais adequado às necessidades da população. 

Os recursos do FPM são fundamentais para o financiamento de serviços públicos 

básicos, como saúde e educação. Esses recursos ajudam a garantir uma prestação 

adequada desses serviços à população, contribuindo para o bem-estar social e o 

desenvolvimento das comunidades locais. 

Buscar-se-á, aqui, a recuperação de valores ao Fundo de Participação dos Municípios 

— FPM do licitante em razão do incorreto repasse das parcelas pela União Federal. 

Apesar dos comandos constitucionais serem claros no sentido de que todo o produto 

da arrecadação com o IR e com IPI deva ser repassado ao FPM nos percentuais 

constitucionalmente definidos, a União vem deixando de repassar diversas rubricas por 

incongruências entre a Receita Federal do Brasil e o Banco do Brasil. 

Por outro lado, existem dificuldades resultantes do adimplemento dos débitos em 

modalidades diversas de pecúnia, e.g. extinção da obrigação tributária pela dação em 

pagamento. 

Ademais, trata-se o referido, de crédito extra orçamentário até então não previsto no 

Município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua competência, 

segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Quantos aos critérios de pontuação, devem traduzir a real necessidade em se 

contratar aquele escritório que seja o mais apto para o serviço. Nesse sentido, há que se 

possibilitar que escritórios/advogados com ampla experiência, como é o presente caso. 

Erros de execução ou inexperiência podem trazer sérios prejuízos ao município, 

inclusive com o esgotamento do direito a perceber qualquer valor — o que seria um desastre 

aos cofres municipais. 

Salienta-se que não há, nos quadros da Procuradoria do Município de Itaporanga, 

nenhum(a) advogado(a) com expertise no assunto, que possa acompanhar o caso e, por 

isso, é necessário a contratação, em caráter de urgência, de escritório de advocacia 

especializado nessas questões, a fim de que possa atuar, o quanto antes, na recuperação 

dos valores. 

Além de não ter nenhum profissional com expertise na matéria objeto da ação, a 

Procuradoria de Itaporanga não tem número de pessoal suficiente para acompanhar uma 

ação judicial de tamanha relevância para o Município. A Procuradoria atualmente é composta 

por apenas 04 (quatro) servidores comissionados os quais são responsáveis pelo controle e 

acompanhamento das ações judiciais em que o Município de Itaporanga é parte, o que torna 

inviável a atuação e acompanhamento de uma ação de relevância financeira para o 

Município, em virtude da falta de expertise dos servidores e diante da quantidade de 

processos ativos de sua responsabilidade, os quais necessitam de providências diárias. 

3. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

a) Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores repassados a menor 

pela União, ainda não alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais créditos, a título 

de receita do FPM, em decorrência dos equívocos de cálculo da União; 

b) Propositura de ação de conhecimento objetivando o recebimento pelo Município dos 

valores identificados no serviço do subitem "a" deste Termo de Referência; 

c) Liquidação e execução dos valores reconhecidos nas disposições das decisões judiciais 

decorrente das ações mencionadas no subitem "c" deste Termo de Referência, inclusive a 

inscrição em precatório com o seu acompanhamento até a efetiva entrega dos valores ao 

Município; 
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d) Acompanhamento aos atos judiciais das ações acima mencionadas, especialmente no que 

se refere à interposição de recursos judiciais cabíveis, resposta a eventuais embargos à 

execução e recursos apresentados pela União. 

4. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

As interessadas deverão apresentar para fins de habilitação, além daquelas exigidas no 

Edital, as seguintes documentações: 

Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Se pessoa jurídica (matriz), cópia autenticada do Ato Constitutivo da Sociedade, do 

Contrato ou Compromisso Social em vigor, com a última alteração contratual 

consolidada, devidamente registrada na respectiva seccional da Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB, onde a sociedade de advogados tem sua sede 

(matriz), acompanhada de cópias autenticadas das carteiras ou cartões de 

identidade profissional dos advogados sócios; 

b) Se pessoa jurídica (filial), cópia do aditivo ao Contrato Social devidamente 

registrado nas respectivas seções da Ordem dos Advogados do Brasil; 

c) Certidão da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB de que a sociedade de 

advogados encontra-se regular. 

Relativos à Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da 

procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 

05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n°443, de 17 de outubro de 2014), 

assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: 37B7.129A.F9CA.D9A2.E8B6.B8A4.241F.7CDC. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 11:57. Responsável: Divaldo Dantas.

37

37



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: 

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de 

maio de 1943. 

Relativos à capacidade econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que 

ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 

necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, 

recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

Ralativos à Qualificação Técnica: 

a) Prova do registro do licitante na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB ou prova 

de inscrição dos sócios e integrantes não sócios da sociedade na Ordem dos 

Advogados do Brasil; 

b) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade 

da Administração Pública, que comprove, de maneira satisfatória, aptidão para 

desempenho e compatível em características, quantidades e prazos, experiência 

na área jurídica objeto da presente licitação. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. Proposta de Preço deve ser composta exclusivamente de honorários. O valor de 

referência máximo aceitável para a prestação dos serviços, não poderá ser superior a R$ 0,20 

(vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) do montante efetivamente recuperado 

pelo Município, após o trânsito em julgado do processo. 

5.2.Caso o crédito recuperado seja maior ou menor do que o valor estimado neste Termo, a 

remuneração dos honorários será majorada ou minorada respectiva e proporcionalmente; 
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5.3. No que se refere à correção e atualização dos valores a serem efetivamente recebidos, 

incidirão os mesmos índices sobre os valores honorários contratuais a serem pagos à 

empresa contratada. 

5.4. Os serviços deverão ser prestados de acordo com este Termo. 

5.5. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 

como despesas com: impostos, transporte, alimentação, taxas, frete, seguros e quaisquer 

outros que incidam na contratação do objeto. 

5.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura do certame. 

6. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

Diante da viabilidade da contratação de profissional ou escritório especializado para prestar 

os serviços de acompanhamento de medidas administrativas e judiciais e recebimento, pelo 

Município de Itaporanga/PB, de valores que lhe são devidos pela Agência Nacional do 

Petróleo — ANP, extraídos do Estudo Técnico Preliminar, realizamos consulta pública no 

sistema eletrônico PJE do judiciário brasileiro e constatamos que o escritório MONTEIRO E 

MONTEIRO, tem know-how no ramo de atuação objeto da contratação e já obteve diversos 

precedentes positivos com ações do mesmo objeto. 

O escritório pretendido dispõe de vária experiência profissional e detém de inúmeros 

atestados de capacidade técnica que comprovam a notória especialidade desempenho 

satisfatório anterior. 

Contratar um escritório com expertise para a demanda em comento nos dará maior 

tranquilidade, pois as ações municipais visando a recuperação dos haveres públicos estarão 

"nas mãos" de profissionais qualificados e especializados para a causa. 

Como demonstrado no ETP, trata-se de ação vultosa envolvendo haveres considerados aos 

cofres públicos municipais e contratar qualquer escritório ou licitar o objeto pretendido não 

nos daria a certeza de que os serviços seriam prestados a contento e por profissionais 

especializados, podendo causar prejuízo aos cofres públicos. 
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7. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O preço estimado da contratação foi extraído do estudo técnico preliminar o qual 

apurou o valor estimado do benefício econômico no importe de R$ 5.510.728,45 (cinco 

milhões quinhentos e dez mil setecentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos). 

Desta forma, levando em consideração o benefício econômico esperado para o município, 

constatou-se que o percentual de honorários para ações dessa natureza é de 20% (vinte por 

cento), conforme contratos celebrados pelo escritório, representando o valor estimado da 

contratação de R$ 1.102.145,69 (um milhão cento e dois mil cento e quarenta e cinco 

reais e sessenta e nove centavos). 

8. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Estima-se que o benefício econômico com a recuperação dos créditos do FPM é no 

montante de R$ 5.510.728,45 (cinco milhões quinhentos e dez mil setecentos e vinte e oito 

reais e quarenta e cinco centavos). 

8.2. Levando em consideração o percentual de honorários contratuais estimado da 

contratação, o valor estimado do contrato é de R$ 1.102.145,69 (um milhão cento e dois mil 

cento e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos). 

8.3. No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o 

estimado da contratação, haja vista que o valor do benefício econômico do Município poderá 

ser maior ou menor que o previsto.. 

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. O Contratante tem como obrigação fornecer ao Contratado todos os documentos de que 

dispõe para o bom andamento do feito, devendo observar os prazos indicados pela 

CONTRATADA. 

9.2. Repassar à CONTRATADA os documentos necessários ao ajuizamento de ações, 

requerimentos administrativos e ou apresentação de defesas; 

9.3. Fornecer à CONTRATADA subsídios necessários ao desenvolvimento dos serviços 

objeto deste Termo, sempre que solicitados com antecedência; 

9.4. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições estabelecidas neste Termo; 
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9.5. Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 

necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

9.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

9.7. Haverá revogação unilateral do mandato pelo Contratante, antes do término do serviço, 

em caso de conduta indevida praticada pelo Contratado em prejuízo ao bom andamento da 

causa, assim entendidas aquelas que impliquem violação às disposições contidas no Estatuto 

da OAB (Lei Federal n°8.906, de 04 de julho de 1994) e no Código de Ética da OAB. 

10. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O desempenho da atividade da advocacia é atividade-meio, não atividade de fim, não 

havendo obrigação do Contratado de obter o resultado objetivado neste contrato, mas sim a 

obrigação de se utilizar de todos os meios legais que entender possíveis ou necessários à 

obtenção do resultado favorável ao Contratante. 

10.2. O Contratado não fica obrigado a interpor recurso ou a adotar procedimento que, a seu 

critério, sejam meramente protelatórios, irrelevantes ou infundados, a fim de apenas "esgotar 

vias legais", sem que, com isso, existe real possibilidade de obtenção de resultado favorável 

ao Contratante. 

10.3. Incumbe ao Contratado: 

i. Executar os serviços objeto deste Termo com a mais estrita 

observância dos padrões, normas e especificações definidas 

pela legislação vigente e pelo CONTRATANTE, o qual se 

reserva o direito de avaliar, periodicamente, a qualidade dos 

serviços prestados; 

ii. Propor as medidas judiciais cabíveis, visando à recuperação 

dos créditos, devendo a petição inicial ser protocolizada em até 

30 (trinta) dias, ou outro prazo indicado pelo CONTRATANTE, 

contados do recebimento da respectiva documentação, salvo na 

hipótese de prescrição ou decadência, quando o ajuizamento 

deverá ser em prazo menor, suficiente para resguardar os 

interesses do CONTRATANTE; 
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iii. Elaborar as peças técnicas relativas à propositura, contestação, 

impugnação, apelação, dentre outras, inclusive recursos e 

todos os demais atos processuais necessários, fornecendo ao 

CONTRATANTE, por meio do gerenciador de processos, cópias 

digitalizadas das respectivas peças devidamente 

protocolizadas; 

iv. Comunicar e encaminhar ao CONTRATANTE, qualquer ordem 

ou decisão judicial que lhe imponha uma obrigação —

principalmente nos casos de concessão de tutela antecipada e 

medidas liminares — imediatamente após o conhecimento da 

ordem ou decisão judicial. A comunicação deverá estar 

acompanhada da necessária interpretação em linguagem clara 

e objetiva da ordem a ser cumprida, inclusive indicando o prazo 

e a forma para seu atendimento, evitando que o 

CONTRATANTE incorra em eventual sanção prevista na ordem 

ou decisão, e sem prejuízo da adoção das medidas processuais 

cabíveis; 

v. Solicitar, de forma fundamentada e com antecedência mínima 

de 5 (cinco) dias úteis do vencimento do prazo, a autorização 

do CONTRATANTE para se abster de interpor recursos, ou 

qualquer medida judicial cabível, não podendo a ausência de 

resposta formal do CONTRATANTE ser interpretada como 

autorização tácita para a dispensa; 

vi. Manter o CONTRATANTE informado acerca dos andamentos, 

prazos e demandas relativos ao ato processual designado, 

providenciando documentos e informações necessárias ao 

tratamento da demanda em tempo hábil; 

vii. Enviar ao CONTRATANTE, semestralmente, relação atualizada 

dos profissionais designados para a representação do 

CONTRATANTE como preposto, que não poderão incorrer nos 

impedimentos previstos neste Termo. 
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viii. Prestar informações sobre os processos sob sua condução, por 

meio do gerenciador de processos do CONTRATANTE, em até 

05 (cinco) dias úteis após a solicitação. 

ix. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas no Credenciamento e apresentar, no 

término do prazo de validade de cada documento. 

x. O Contratado não poderá formalizar qualquer acordo judicial 

sem a expressa autorização do Contratante. 

xi. Disponibilizar documental e virtualmente ao Contratante as 

cópias assinadas e protocoladas das peças elaboradas em 

cumprimento ao contrato, com o objetivo de formar um banco 

de informações judiciais a respeito do presente objeto. 

xii. O Contratado entregará mensalmente, e também sempre que 

solicitado pelo Contratante, relatório do andamento processual, 

o que deverá ser feito preferencialmente por meio eletrônico e 

excepcionalmente por meio físico. 

xiii. O Contratado deverá arcar com os valores necessários para 

cópias de documentos, deslocamentos e outros custos 

inerentes à sua prática profissional, ficando o Contratante 

responsável unicamente pelo custeio dos valores das custas 

processuais e recursais. 

xiv. O contratado deverá arcar com os valores necessários para 

realização de perícias técnicas ou laudos técnicos, caso seja 

necessários, para evidenciar o direito do Município na obtenção 

dos créditos acima referidos. 

11. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. A execução do objeto contratado ficará a cargo da equipe técnica indicada à assinatura 

do contrato, a qual participará efetivamente da prestação dos serviços. 

11.2. O gestor/fiscal do contrato designado pelo Contratante, articular-se-á diretamente com a 

referida equipe técnica indicada. 
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11.3. O Contratante deve ser imediata, expressa previamente informado da eventual 

substituição de advogados da equipe técnica qualificada para a contratação, com a indicação 

dos nomes dos substitutos. Os poderes outorgados em procuração não poderão ser 

substabelecidos para profissional não constante dos quadros societários, de empregados ou 

de estagiários do Contratado, uma vez que o objeto contratado deverá ser executado 

diretamente pelo Contratado. Poderá haver substabelecimento para pessoa estranha aos 

quadros de pessoal do Contratado para execução de atividades acessórias aos serviços 

contratados, tais como para solicitação de cópias de processos em tribunais e fóruns 

localizados fora da comarca onde tramitará o processo, sem prejuízo da responsabilidade do 

Contratado pelo ônus e correção técnica dos serviços. 

11.4. O Contratado assumirá integral responsabilidade dos documentos que lhe forem 

entregues, na condição de fiel depositário, o que será registrado mediante recibo/termo de 

compromisso. 

11.5. O ajuizamento de eventual ação ou requerimento administrativo ocorrerá em 30 (trinta) 

dias úteis contados da assinatura do contrato e os serviços envolverão a fase declaratória e a 

fase de cumprimento de sentença. 

11.6. O Contratado submeterá previamente ao Contratante, por meio de mensagem 

eletrônica, com a devida fundamentação, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis antes do 

vencimento do prazo, qualquer proposta para a não propositura da ação, não apresentação 

de recursos, desistência do processo, assim como a não adoção de qualquer outra medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa. A ausência de resposta formal do Contratante não 

pode ser interpretada com autorização tácita. A comunicação deverá estar acompanhada da 

necessária interpretação em linguagem clara e objetiva da ordem judicial a ser cumprida, 

inclusive indicando o prazo e a forma para seu atendimento, evitando que o Contratante 

incorra em eventual sanção, sem prejuízo da adoção das medidas processuais cabíveis. O 

Contratado informará, em até 05 (cinco) dias úteis após a intimação, a designação de 

audiências, hastas públicas e outros atos processuais que demandem o comparecimento de 

prepostos, testemunhas ou a adoção de outros procedimentos a cargo do Contratante, 

ressalvados os casos para os quais for necessária providência em prazo inferior, hipótese em 

que a comunicação deve ser imediata. O Contratado certificar-se-á de que o advogado por 

ela designado para acompanhar o ato processual tenha pleno conhecimento da demanda; 

realize com antecedência contato com o representante do Contratante, disponibilizando seus 
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números de telefone para contato, inclusive celular; e esteja presente no local do ato, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário para a sua realização. 

11.7. O Contratado retirará em cartório as cartas precatórias extraídas dos autos de processo 

sob sua condução e promoverá a sua distribuição e acompanhamento, encaminhando ao 

Contratante, por meio eletrônico, a cópia protocolada em até 10 (dez) dias após a distribuição. 

O Contratante reembolsará ao Contratado os pagamentos realizados e comprovados com a 

distribuição da carta precatória e demais atos processuais ao regular andamento do processo. 

11.8. Fica expressamente vedado ao Contratado levantar ou receber diretamente valores 

referentes ao processo, por ele conduzido. 

11.9. Nas hipóteses de rescisão contratual por culpa do Contratado, ela deverá continuar 

patrocinando as causas judiciais sob sua responsabilidade, durante o prazo de 20 (vinte) dias, 

salvo determinação em contrário do Contratante, caso em que o Contratado devolverá, de 

imediato, os documentos que lhe tiverem sido confiados, acompanhados de relatório analítico 

dos respectivos processos, indicando os que estiverem retidos nos correspondentes autos. 

11.10. Na ocorrência da rescisão contratual por culpa do Contratado, os mandatos outorgados 

considerar-se-ão revogados para todos os efeitos, após o prazo fixado no subitem 9.9 acima. 

O Contratante poderá retomar o patrocínio de qualquer processo distribuído ou transferido ao 

Contratado sempre que julgar conveniente aos seus interesses, sem que isso motive a 

rescisão do contrato. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

Orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, conforme rubrica orçamentária informada 

pela Secretaria de Finanças. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o 

benefício proporcionado ao Contratante, por força de decisão judicial transitada em julgado, 

por ocasião, na proporção e condicionado a que isso venha a ocorrer. 

13.2. Para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários, o valor 

equivalente ao que representa uma proporção de no máximo de R$ 0,20 (vinte centavos) para 
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cada R$ 1,00 (um real) do montante efetivamente recuperado pelo Contratante Ad Exitum 

sobre o benefício alcançado em decisão após o trânsito em julgado. 

13.3. O pagamento será condicionado ao exaurimento do serviço, com o cumprimento da 

decisão judicial ou ingresso efetivo dos recursos nos cofres públicos, não se podendo 

considerar, para esse fim, a mera obtenção de medida liminar, cautelar ou a simples 

conclusão da fase ou etapa do serviço. 

13.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, e de acordo com o valor 

efetivamente ingresso nos cofres públicos, aplicado o valor percentual fixado na proposta pela 

CONTRATADA, condicionado, todavia, à juntada simultânea dos seguintes documentos: 

a) - Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por 

servidor designado pela Secretaria do CONTRATANTE; 

b) - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais; 

c) - Certidões de regularidade com FGTS; 

d) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 

eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal n° 

12.440/2011; 

e) - Atesto do setor competente. 

13.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 

que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela: 

13.5.1. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP X I, onde: EM = 

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX = 100) = 365, sendo TX = 

percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua; 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: 37B7.129A.F9CA.D9A2.E8B6.B8A4.241F.7CDC. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 11:57. Responsável: Divaldo Dantas.

46

46



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

13.5.2. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

13.6 No caso de obtenção de sentença favorável em processo judicial, os honorários de 

sucumbência que a outra parte ficará obrigada a pagar, na forma do Art. 23, da Lei n° 

8.906/94, pertencerão, na sua totalidade, ao Contratado, em conformidade com os 

procedimentos estipulados no Código de Processo Civil (Lei Federal n° 13.105, de 16 de 

março de 2015). 

14. DO SUCEDÂNEO LEGAL DO CONTRATO 

14.1. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, 

podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do Art. 138, da Lei 14.133/2021. 

14.2. A contratação será regida pela Lei 14.133/202 e, subsidiariamente, pelas disposições do 

Código Civil. 

15. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1. O contrato terá a vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por igual 

período, até o prazo máximo de 10 (dez) anos, conforme o disposto nos arts. 105 a 107 da 

Lei 14.133/2021. 

15.2. A determinação de um prazo de 60 meses para o contrato de prestação de serviços 

advocatícios direcionados ao acompanhamento de processos judiciais que envolvem a União 

Federal é uma medida estrategicamente planejada, tendo em vista a notória morosidade e 

complexidade desses processos. Essa especificidade decorre de uma série de fatores 

intrínsecos à natureza das litigâncias contra o ente federativo, os quais justificam uma 

abordagem jurídica mais robusta e de longo prazo. 

Primeiramente, é fundamental reconhecer que processos judiciais envolvendo a União 

Federal abarcam uma vasta gama de questões legais complexas, englobando áreas como 

direito constitucional, administrativo, tributário, entre outras. A especificidade e a profundidade 

dessas matérias demandam um elevado grau de especialização e um estudo aprofundado, o 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: 37B7.129A.F9CA.D9A2.E8B6.B8A4.241F.7CDC. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 11:57. Responsável: Divaldo Dantas.

47

47



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

que, por si só, requer tempo adicional tanto para a preparação quanto para a condução 

adequada do caso. 

Além disso, a natureza desses processos muitas vezes implica um número significativo de 

etapas processuais, interposições de recursos e a necessidade de acompanhamento de 

procedimentos em várias instâncias judiciais. Esse cenário é agravado pelo próprio sistema 

de justiça, que, sobrecarregado, enfrenta desafios em termos de celeridade processual, 

especialmente em causas que envolvem o poder público. 

A litigância contra a União também está sujeita a um conjunto próprio de regras 

procedimentais e prazos específicos, o que pode prolongar o curso dos processos. 

Considerando essas peculiaridades, é razoável prever que a condução eficaz de tais litígios 

requer um acompanhamento contínuo e detalhado, capaz de se adaptar às diversas 

vicissitudes processuais e às alterações na legislação ou na jurisprudência que possam 

impactar o caso. 

Incorporando a vantagem para a Prefeitura de Itaporanga em não precisar realizar processos 

administrativos para a formalização de termos aditivos anuais, a justificativa para o prazo do 

contrato de 60 meses para serviços advocatícios se torna ainda mais robusta. Além dos 

argumentos anteriormente apresentados sobre a complexidade e morosidade dos processos 

judiciais que envolvem a União Federal, a escolha desse prazo se revela economicamente 

prudente e eficiente em termos administrativos para a própria gestão municipal. 

Estabelecer um contrato com duração de 60 meses elimina a necessidade de conduzir 

processos administrativos anuais para renovação ou prorrogação do contrato, processos 

esses que implicam em custos diretos e indiretos para a administração pública. Tais custos 

incluem desde despesas operacionais com a elaboração de documentos, análises jurídicas 

para a formalização de termos aditivos, até o dispêndio de tempo por parte dos funcionários 

públicos, que poderiam estar dedicados a outras funções essenciais para o município. 

Além disso, evitar esses processos anuais de renovação traz uma vantagem significativa em 

termos de continuidade e estabilidade dos serviços jurídicos prestados. A constância de uma 

equipe jurídica pelo período estipulado de 60 meses permite um conhecimento aprofundado 

do histórico e das especificidades dos casos em andamento, o que é crucial para a 

formulação de estratégias jurídicas eficazes e personalizadas. Tal continuidade é 

especialmente valiosa em contextos complexos e prolongados, como os processos contra a 
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União Federal, nos quais a acumulação de conhecimento e a adaptação às mudanças 

legislativas e jurisprudenciais são fundamentais. 

Portanto, a definição de um prazo contratual de 60 meses para a prestação de serviços 

advocatícios não apenas se alinha às necessidades técnicas decorrentes da natureza dos 

litígios enfrentados, mas também se apresenta como uma decisão estratégica vantajosa para 

a Prefeitura de Itaporanga. Essa abordagem reduz os custos administrativos e operacionais 

associados à gestão contratual e reforça a eficiência e a eficácia da representação jurídica do 

município, ao mesmo tempo em que preserva recursos que podem ser direcionados a outras 

áreas de interesse público. 

16. DO CRONOGRAMA 

16.1.Os serviços iniciarão em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, desde que 

fornecida pelo Município toda a documentação necessária à prestação. 

16.2. Tais serviços ocorrerão em total reciprocidade com os Órgãos da Prefeitura Municipal de 

Itaporanga-PB, que fornecerão todas as informações solicitadas pela empresa responsável 

para o bom desempenho dos serviços. 

16.3. Toda a equipe técnica indicada pela empresa responsável estará acompanhando o 

processo de execução, mantendo a Prefeitura Municipal de Itaporanga-PB devidamente 

informada de todo trâmite jurídico. 

17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Procuradoria Geral 

do Município, na pessoa do Procurador Geral ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

17.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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17.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

17.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 

regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 

imóveis. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 18.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

18.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 18.2, calculada na forma do contrato, será de 

15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
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18.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 18.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

18.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 18.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no item 18.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 18.2 deste termo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 18.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 18.2. deste termo, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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17. DO REAJUSTAMENTO 

17.1. Os honorários contratuais são fixos e irreajustáveis. 

~ 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. É vedada a subcontratação da atividade fim objeto da contratação, podendo a 

contratada subcontratar profissionais técnicos para realização de perícias ou laudos 

técnicos necessários ao deslinde da ação, ficando a seu cargo as despesas desta 

contratação. 

Atenciosamente, 

Itaporanga-PB, 02 de Abril de 2024. 

CALINA JEIKA NEVES DANTAS ARAÚJO 

CHEFE DE GABINETE 
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ia 'e -  anejamen o•rçamen o e es ao 

Atendendo à solicitação, informamos a reserva orçamentária e respectiva 
disponibilidade financeira a seguir especificada. 

Objeto: contratação de Serviços técnicos especializados de consultoria para 
estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou administrativas 
para o correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as 
parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto 
sobre Produtos Industrializado. 

Valor: R$ 1.102.145,69 (um milhão cento e dois mil cento e quarenta e cinco reais e 
sessenta e nove centavos). 

Programas: 

2003 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

Elemento de Despesa: 

3390.35 99 Serviços de Consultoria 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

~ 

Itaporanga, 15 DE ABRIL DE 2024. 

P~ e\çS' 
~1. .F` 

Heloisa Camilla da Silva Clementino Alexandrino 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/04/2024 às 11:57:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 49559/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itaporanga,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Divaldo Dantas.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 15/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Itaporanga
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 1.102.145,69
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA ESTUDO,
LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE DEMANDAS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS PARA CORRETO
REPASSE AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNCÍPIOS DE TODAS AS PARCELAS RECEBIDAS PELA
UNIÃO FEDERAL COM O IMPOSTO DE RENDA E O IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 1.102.145,69
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 35.542.612/0001-90
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7a405cc0639971e7a3d391f825c1dbb6

Autorização da autoridade competente Sim d2dbdca751671cbbbff7d3d7422b661f

Estimativa da despesa Sim 28c50e509f4476ce1ffb1636e7a4dafe

Estudo Técnico Preliminar Sim 8b7c20b76a2cc74d56d1e61fce1e7a41

Formalização de demanda Sim 94c06f35efbe519ef5fd7a0d0c0f0c82

Justificativa de preço Sim 8b7c20b76a2cc74d56d1e61fce1e7a41

Justificativa para a escolha do contratado Sim 37b7129af9cad9a2e8b6b8a4241f7cdc

Previsão Orçamentária Sim 149e4870c4dcaa9300309b0af4e0ed0a

Proposta 1 - Proposta e Anexos - MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

Sim 28c50e509f4476ce1ffb1636e7a4dafe

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: FFAE.B225.CC1B.B591.8AD9.A040.6CA8.9FF2. 
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João Pessoa, 26 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SETOR DE LICITAÇÃO 

CONTRATO N° 06112024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00312024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA 
O MUNICIPIO DE ITAPORANGA, 
ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, E O ESCRITÓRIO 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, COMO ABAIXO SE 
DECLARA: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA - com sede Praça João Pessoa, 32, Centro, Itaporanga, inscrito no CNPJIMF 
sob o n° 08.940.69410001-69, daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo prefeito Divaldo Dantas, Brasileiro, Empresário, residente e domiciliado na 
Rua Euvidio de Figueiredo, 80— centro -- ltaporanga — PB, CPF: 441.827.164-34, carteira de 
identidade n° 3986427, doravante denominada CONTRATANTE. E de outro lado, como 
CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento, o escritório MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 36.642.612!6491-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, CEP 
62.461-022, representado neste ato por seu sócio, doravante denominada CONTRATADA, 
ce ebàam o presente CONTRATO, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 
00312024. O presente contrato obedecerá, integralmente as disposições da Lei Federal n.° 
14.133/2021 e suas alterações, e demais Legislações pertinentes ã matéria, sob as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA ESTUDO, LEVANTAMENTO E 
PROPOSITURA DE DEMANDAS JUDICIAIS EIOU ADMINISTRATIVAS PARA O 
CORRETO REPASSE AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE TODAS AS 
PARCELAS RECEBIDAS PELA UNIÃO FEDERAL COM O IMPOSTO DE RENDA E O 
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, conforme informações e 
especificações constantes do processo de INEXIGIBILIDADE n.° 00312024 e serviços 
abaixo: 

ITEM SERVIÇO UND QTD MESES VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

01 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
r`r t i U Tr tA DAPA QTL tr1r 

LEVANTAMENTO E 
PROPOSITURA DE DEMANDAS 

SEV 1 03 R$ 
1.102.145,69 . 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SETOR DE LICITAÇÃO 

JUDICIAIS EIOU 
ADMINISTRATIVAS PARA O 

CORRETO REPASSE AO FUNDO 
DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DE TODAS AS 
PARCELAS RECEBIDAS PELA 

UNIÃO FEDERAL COM O 
IMPOSTO DE RENDA E O 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por Inexigibilidade 
de Licitação n°003/2024, realizada com base na Lei n° 14.133/2021, bem como o artigo 37 
da Constituição Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

3.1 Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
expressamente, ter pleno conhecimento. 

b} Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 003/024; 
iJ f F, L7Nu~iCi t,iV l.Vi it, CiiQLiu, i iu iv Giiu t;JGiCi FM 

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

UL.AUSÜLA i,tilAK IA - ÜLi t A%ACV tJKLtAMtN l AKiA 

4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

Programas: 
2003 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Elemento de pesa: 
3390.35 99 Serviços de Consultoria 
339(139 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR CONTRATUAL 

5.1 - Estima-se que o beneficio econômico com a recuperação dos créditos do FPM é no 
montante de R$ 5.510.728,45 (cinco milhões quinhentos e dez mil setecentos e vinte e oito 
r ic ® IYi ~arcr~ta cs r~irtrrr ► r~ntºirncl - . -- --- - - - - ---- -_ _~ - - ---- - - ------ -- -- - - - - --- --~ - - - ---- - ~----- - --- - - - - -- ----- - , 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SETOR DE LICITAÇÃO 

5.2. Levando em consideração o percentual de honorários contratuais estimado da 
contratação, o valor estimado do contrato e de K$ 1.1 U1.14b,by (um mitnão cento e pois mil 
cento e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos). 
5.3. No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o 
estimado da contratação, haja vista que o valor do beneficio econômico do Município poderá 
ser maior ou menor que o previsto. 
5.4. A remuneração honorária a ser papa peto serviço jurídico proposto será sobre o benefício 
proporcionado ao Contratante, por força de decisão judicial transitada em julgado, por 
ocasião, na proporção e condicionado a que isso venha a ocorrer. 
55. Para a execução do referido objeto, deverá ser pago a titulo de honorários, o valor 
equivalente ao que representa uma proporção de no máximo de R$ 0,20 (vinte centavos) para 
cada R$ 1,00 (um real) do montante efetivamente recuperado peto Contratante Ad Exítum 
snhri= n hQni~fijcin atc~nc~dn Pm decisán anós n tránsitn Pm iuinadn 
5.6. 0 pagamento será condicionado ao exaurlmento do serviço, com o cumprimento da 
decisão judicial ou ingresso efetivo dos recursos nos cofres públicos, não se podendo 
considerar, para esse fim, a mera obtenção de medida liminar, cautelar ou a simples 
conclusão da fase ou etapa do serviço. 

l`l A! iC! I! A CÇYT/! -- ~C I\~`DÇt`~`1141Ir1C Ç Ci IDDÇCC~=C 

6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 
hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.13312029 e serão regulados pelas mesmas 
condições do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um 
redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o 

ti IVtii JtJ t ti#Jt4 vtttt At. 

6.2. A PMI, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e 
supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e 
jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria 
CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos 
i cruvtuc HtJ1 1 iV1,1.7, atito postlrttotriieme, GotliotTnd o C~dSü, ds`altlddo por difluas d5 

contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - O contrato terá a vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por igual 
período, até o prazo maximo de 10 (dez) anos, conforme o disposto nos arts. 105 a 107 da 
Lei 14.13312021. 
7.2. A determinação de um prazo de 80 meses para o contrato de prestação de serviços 
advocaticios direcionados ao acompanhamento de processos judiciais que envolvem a União 
Federal é uma medida estrategicamente planejada, tendo em vista a notória morosidade e 
complexidade desses processos. Essa especificidade decorre de uma série de fatores 
intrínsecos á natureza das litigâncias contra o ente federativo, os quais justificam uma 
abordagem jurídica mais robusta e de longo prazo, conforme justificativa apresentada no 
Temo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANOA 

SETOR DE LICITAÇÃO 

8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada quando seu objeto não for 
concluído no período tirmado no contrato, até o limite ae 10 (dez) anos, em contormiaaae com 
o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.2 - Caberá a PM) todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo 
todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 
providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 
8.3 -- A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

CLÁUSULA NONA DA SUBCONTRATAÇAO 

9.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÓMICO DO CONTRATO 

10.1. Os honorários contratuais são fixos e irreajustáveis. 

f'i A! !C'!! _P l Ç~9l1$A DP!!t!~!DA !AC IULGnfr`i C Ç DA A_PRCMTI 
....-.. .. . _"-"._-.y--- - . . ..:. .... ~. 

11.1. A remuneram honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o 
benefício proporcionado ao Contratante, por força de decisão judicial transitada em julgado, 
por ocasião, na proporção e condicionado a que isso venha a ocorrer. 
11.2. Para a execução do referido objeto, deverá ser pago a jiju#o de honor iráos, o valor 

_ .J .., r.i~_
V~t#1YGiVi 11V GÍV i VMf Vu7Ví itG Wf i 1G tJ* 1J I%%i YI3lJ iif4 11V 111 IA*I I1I i.4V $ %* V,LiI tY1$ itV► VIt (I(YV~7/ !JG! G 

cada R$ 1100 (um real) do montante efetivamente recuperado pelo Contratante Ad Exitum 
sobre o benefífcio alcançado em decisão após o trânsito em julgado. 
11.3. O pagamento será condicionado ao exaurimento do serviço, com o cumprimento da 
decisão judicial ou ingresso efetivo dos recursos nos cofres públicos, não se podendo 
considerar, para esse fim, a mera obtenção de medida liminar, cautelar ou a simples 
wr u luSãu ud JdS Uu Ctdpd tio Sdr VIÇ O. 

11.4.O pagamento será efetuado em até 39 (trinta) dias, e de acordo com o valor efetivamente 
ingresso nos cofres públicos, aplicado o valor percentual fixado na proposta pela 
CONTRATADA, condicionado, todavia, a juntada srmuttanea dos seguintes documentos: 

a) - Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor 
designado peta Secretaria do CONTRATANTE; 
b) - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais; 
C) - Certidões de regularidade com FGTS; 
d) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do 
Trabalho, em atendimento à Lei Federal n° 12.44012011. 
e) - Atesto do setor competente. 

11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data lime fixada para o pagamento até a data 
rnlrasnnndPntP an Rft fivn nanamPntn ria nat7'Pla' 

11.5.9. Os encargos moratários devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados 
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórias; N = 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPt3RANGA 

SETOR DE LICITAÇÃO 

número de dias entre a data revista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 
da parcela a ser paga; e I = indice de compensação tmanceira, assim apurado: i = (I x : 1 UI.)) 

365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua 
falta, um novo índice adotado peio Governo Federal que o substitua; 

11.5.2. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a 
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

l~ 

11.0 No caso de obtenção de sentença favorável em processo judicial, os honorários de 
sucumbéncia que a outra parte ficam obrigada a pagar, na forma do Art. 23, da Lei n° 
8.906/94, pertencerão, na sua totalidade, ao Contratado, em conformidade com os 
nroredirentas estinuiadns na Cndinn de Pr x ssn Civil (i. Pi Federal n° 13 105 dP IA d 
março de 2015). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 

12.1. Será retido do pagamento o percentual de 2% (dois por cento), em atendimento a Lei 
Á1l, frt'sr.ir~al r~° 7'.tQt'NN1U /º_a t rnoii+, ti,. rn Ce +r~rtr+ M. ,r+;r+'+rt& rte 4 c•caic►târtnst

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS PENALIDADES 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

t - dar causa a mexecuçao parcrai ao contrato; 
li - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
Vil - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaracão ou documentação falsa exiaida rara o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitarão ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de moda inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

l - advertência; 
I I - multa; 
iil i l,n ii.~iir+r >s nrar+i.~ra~,r+r• 
•~: ' '.a . a,.ivawN..are iaar  awV a:..raiaMa ~ v arara iN NIaVY. , 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SETOR DE LICITAÇÃO 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 
ll - as peculiaridades do caso concreto; 
111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública, 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientares dos órgãos de controle. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2. será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso ll do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 
15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado corn contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.13312021. 

1 7 III rir i4arv► I Z r3 rlao+a +orrvlr ear's r~iir+.arir, .~n raonnnc+í~'ral 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Hl, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
da Lei 14.133!2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da Prefeitura Municipal de ITAPORANGA, pelo prazo de 3 (três) anos. 

A  
I V.L.V. Il iif.ili~+Gttd .Ji vvfiitGi I iv II iVIVt{ I Y t+tV Itiirf II I V.L. >AL.r71G. t4i Ii IiI `7v►/ Gi cfIdIlVG/t.l{:i GiV I VVIJ*.lf ii7Givi,.i 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
da Lei 14.13312021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, 
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
Ue' U`es) dr1vs e 1Tldx(rily ue Õ tSeis) anus. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido gela Administracão ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado á Administração Pública. 

1 _7 11_ Na.anIk çán çja cane-*n nrpv sia no ínricn 11 rIo item 137  rmo cc ã f r_xaIt daw 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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13.2.12. A aplicam das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 13.2. requererá a 
mstauraçao de processo de responsaritizaçao, a ser conauziso por comissao composta se 1 
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DC) CONTRATO 

14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

l - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 
nrnietns nu dP_ _nr37OS 

11 - desatendi_mento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

Ill - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
rirl~r1zs nl r'.nlq iir ss rnnir•^s~rt 

1V - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ºu força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dº 
WI lit RiV, 

VI - razões de interesse público, justificadas peta autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

14.2, O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

t - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.13312021; 

li - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 {três} meses; 

Ill - repetidas suspensões que totalizem 90 {noventa} dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV- atraso suoeriºr a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
nn nrnï n innl, rtpvir$n atr Sn n1 t1 t'i imnnmntn ç  S nhria M c atrihs tir1a na 

contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
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~ 3" As nipoteses de extinçao a que se reterem os incisos II, iii e iv do item 14.1 oaservarao 
as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
intenta ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 
124 da Lei 14.13312021. 

14.3. A extingo do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

!! __ r+r;r rr~r: ar»ira e rnnr 1111 rnr rstms#ss r#~ 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

Ill - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitra#, ou por decisão judicial. 

A4 I1 d A ,1,'-.. • l ..A.. .4 — ..>.1..._ -_. I ..t 1 .J A, .4..... ....t..   1 
1 T. V. I. T-i - tI/ttfI Vitlttilf t till 1GtAG Gttl t/f itfSAitnt Gf tr/G lri\A1 f $11 tf,711 Gl 3►CAV :.r G%s/ttit 1Iy1r7V trVt 1{itlt f~7i.üGI 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

l - devolução da garantia; 

11- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

Ill- pagamento do custo da desmobilização. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administracão: 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários a sua continuidade, 

Ill - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública par prejuízos decorrentes da não execução; 
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b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciánas, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Publica; 

dj exigência da assunção da executo e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos l e I deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta 

14.4.2. Na hipótese do inciso 11 deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1.O Contratante tem como obrigação fornecer ao Contratado todos os documentos de que 
dispõe para o bom andamento do feito, devendo observar os prazos indicados pela 
CONTRATADA. 
15.2. Repassar à CONTRATADA os documentos necessários ao ajuizamento de ações, 
requerimentos administrativos e ou apresentação de defesas; 
.4r .+. ~-_.. a _ ~ s . t1 /1.11lTTAAT 31l1.A f1 .,. .L 4.. .. _i_..
$ V.tJ. 1 Vf f fvtrVi G %4%J  t V i f Y, f F ti.#f tV Jt4fdl7fbi$Vt7 i 4I it./.7 GV 41t.r.JI.1 t V Vi V fl f 11vi ItV %A%J( ♦7\.rf V it~rVv 

objeto deste Terno, sempre que Solicitados com antecedência; 
15.4. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições estabelecidas neste Termo; 
15.5. Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
t 5.0. Mpn d1 á t,viv i r i r\UM as sar rçves dUrnit1iszt ativas r eyutdrfel ízar es e L Unt1 atuais 
cabíveis; 
15.7. Haverá revogação unilateral do mandato pelo Contratante, antes do término do serviço, 
em caso de conduta indevida praticada pelo Contratado em prejuízo ao bom andamento da 
causa, assim entendidas aquelas que impliquem violação às disposições contidas no Estatuto 
da OAB (Lei Federal n° 8. , de 04 de julho de 1994) e no Código de Ética da OAB. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1 — O desempenho da atividade da advocacia é atividade-meio, não atividade de fim, não 
havendo obrigação do Contratado de obter o resultado objetivado neste contrato, mas sim a 
obrigação de se utilizar de todos os meios legais que entender possíveis ou necessários à 
obtenção do resultado favorável ao Contratante. 
18.2.O Contratado não fica obrigado a interpor recurso ou a adotar procedimento que, a seu 
critério, sejam meramente pnoteiatórivs, irrelevantes ou infundados, a fim de apenas "esgotar 
vias legais", sem que, com isso, exista real possibilidade de obtenção de resultado favorável 
an C`nr~tratantP_ 
18.3. incumbe ao Contratado: 
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i. Executar os serviços objeto deste Termo com a mais estrita observância dos padrões, 
normas e especiticaçQes aetiniaas peia iegisiaçao vigente e peio evN i i-<A i AN i , o qual se 
reserva o direito de avaliar, periodicamente, a qualidade dos serviços prestados; 
ii. Propor as medidas judiciais cabíveis, visando à recuperação dos créditos, devendo a 
petição inicial ser protocolizada em até 30 (trinta) dias, ou outro prazo indicado pelo 
CONTRATANTE, contados do recebimento da respectiva documentação, salvo na hipótese 
de prescrição ou decadência, quando o ajuizamento deverá ser em prazo menor, suficiente 
para resguardar os interesses do CONTRATANTE; 
iii. Elaborar as peças técnicas relativas à propositura, contestarão, impugnação, 
apelação, dentre outras, inclusive recursos e todos os demais atos processuais 
necessários, fornecendo ao CONTRATANTE, por meio do gerenciador de processos, cópias 
digitatizadas das respectivas peças devidamente protocolizadas; 
iv Comunicar e encaminhar an CONTRATANTE r uainuer ordem nu decrsán iudicial rue 
lhe imponha uma obrigação -- principalmente nos casos de concessão de tutela antecipada e 
medidas liminares — imediatamente após o conhecimento da ordem ou decisão judicial. A 
comunicação deverá estar acompanhada da necessária interpretação em linguagem clara e 
objetiva da ordem a ser cumprida, inclusive indicando o prazo e a forma para seu atendimento, 
evitando que o CONTRATANTE incorra em eventual sanção prevista na ordem ou decisão, e 
çntxs arcai: e.i~n. ,4 rim* di 4 t, r+t-nneaosat, i &o nahhr&c, 

v. Solicitar, de forma fundamentada e com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis 
do vencimento do prazo, a autorização do CONTRATANTE para se abster de interpor 
recursos, ou qualquer medida judicial cabível, não podendo a ausência de resposta formal do 
CONTRATANTE ser interpretada como autorização tácita para a dispensa; 
vi. Manter o CONTRATANTE informado acerca dos andamentos, prazos e demandas 
t VtG1tY V~7 GV Q$ J iM VV6.'7ut4 A$ l %AV, put Vr$%.4SLI iV$QI tl1V 4J%. .4$  i tlst I* JJ V tt II '.I$ f Tt6'd~iVVa 

necessárias ao tratamento da demanda em tempo hábil, 
vii. Enviar ao CONTRATANTE, semestralmente, relação atualizada dos profissionais 
designados para a representação do CONTRATANTE como preposto, que não poderão 
incorrer nos impedimentos previstos neste Termo. 
viii. Prestar informações sobre os processos sob sua condução, por meio do gerenciador 
cie pttxessus dv tsv' i i PN i t, nl die ü0 tcií1cv) irias ÚWts a vs a suiicicaçãu. 
ix. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 
Credenciamento e apresentar, no término do praza de validade de cada documento. 
x. O Contratado não poderá formali r qualquer acordo judicial sem a expressa 
autorização do Contratante. 
xi. Disponibilizar documental e virtualmente ao Contratante as copias assinadas e 
protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao contrato, com o objetivo de formar 
um banco de informações judiciais a respeito do presente objeto. 
xii. O Contratado entregará mensalmente, e também sempre que solicitado pelo 
Contratante, relatório do andamento processual, o que deverá ser feito preferencialmente por 
meio eletrônico e excepcionalmente por meio físico. 
xiii. O Contratado deverá arcar com os valores necessários para cópias de documentos, 
deslocamentos e outros custos inerentes à sua prática profissional, ficando o Contratante 
responsável unicamente peto custeio dos valores das custas processuais e recursos. 
xiv. O contratado deverá arcar com os valores necessários para realização de perícias 
técnicas ou laudos técnicos, caso seja necessário, para evidenciar o direito do Município na 
obtenção dos créditos acima referidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
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17.1 Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e 
higiene, meaicina e meio ambiente ao tragalno, necessanas a preservaçao cia integriaaae 
física e administração de seus colaboradores, do património da PMI e ao público afeto e dos 
materiais envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do 
Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas especificas da PMI. 
17.2—A PMI poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 
pagamentos quando iulgar que as condições mínimas de segurança, administração e higiene 
do trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá 
para justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
17.3 — A CONTRATADA se responsabilizara ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se 
referir á Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -- DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 

18.1 — A PMI, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a executo dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente á licitante contratada tal decisão. 
18.9.1 — A paralisarão descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo de 

in3r, rtr► r+røonr»td trarmn nnrs#rat: ia) rto fnrrr+a rsi ro r r,rayr+ narw»ar►Qs+ar.~ 

suspenso até a emissão de nova ordem de reinicio de fornecimento/serviço, continuando 
assim o prazo estipulado no presente contrato. 
18.1.8 — As paralisações e reinicios deverão ser publicizados mediante publicação do 
respectivo extrato nos mesmos meios de comunicação no qual se deu o extrato do edital, 
sendo as referidas publicações de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA NONA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

19.1-- Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 
19.1,1. Os serviços/bens Serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
I . t.L. v5 vensísetvtçus serau wçt uiuus u rtir`ivarr1nt~, dpú u ueeursu uu prazo ue 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético .profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 
C) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não 
serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 
realizados, desde que comunicados a Administração nos 15 (quinze) dias anteriores á 
exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 — A PMI não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 
calculados por parte da contratada. 
777 — O;,i_ai nt,tpr trihtatnc nu pntwnnc 1pnaic rriadnc. alta racinç nua pxtintnc an c a tinta (jP

entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 
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conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como 
encargos trabalhistas, nao repercutirao nos preços contratadas. 
22.3 — Durante a vigência do contrato, caso a PMI, venha a se beneficiar da isenção de 
impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações 
acessórias atinentes ó isenta. 
22.4— Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, 
a PM), tão lodo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
22.5 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-a o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMl. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DO FORO 

23.1— Fica eleito o FORO da cidade de ITAPORANGA, com a expressa renuncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste 
Contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
s±~ rtirr~rle i,+]i'1'! Çi~i ii iri 'trne

itaporanga, 15 de abril de 2024. 

PREFEITU [Th ICIPAL DE ITAPORANGA 
DIVALDO A  
PREFEIT6 C S_ ITUCIONAL 

BRUNO ROMERO Assinado defonna digital por 

PFnRf~SA BRUNO Rt1AA£Rfl PEDRoSA 
N1UlY f tiHU:3/ /.i t /t44ík1 

MONTEIRO'.37737724440 Dados: 2024.fl4.17 1.73D:17 -43°0º' 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ sob n°35.542.612/0001-90 
CONTRATADO 
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2) ~~

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: 6DC8.7FC4.8909.2617.9C7B.A837.8E8A.D405. 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 804/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 061/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 061/2024, a Sra. CALINA JEIKA NEVES DANTAS ARAÚJO, 

Servidora Municipal, matrícula nº 20103745. 

Art. 2º Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 061/2024, ao Sr. ALEXANDRO FIGUEIREDO ROSAS, Servidor Municipal, 

matrícula nº 4607. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Murl}cipal de Itaporanga-PB, em 15 de Abril de 
2024. 

DIVAI~~~ANTAS 
Prefe unicipal 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: F146.D5DA.6CED.F257.AC59.F980.3805.F599. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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AMANDA NUNES ALBINO
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 00012/2024 
 
A Prefeitura municipal de Emas -PB através de seu pregoeiro, torna 
público que a licitação Pregão Eletrônico nº 00012/2024, realizada no 
dia 23/04/2024, 09:00hr, com objeto à Contratação de pessoa física ou 
jurídica para prestar serviços de transporte de estudantes do sitio PAU 
DE LIMA, SAUDADE e ANGICOS para escolas da rede municipal e 
estadual de ensino do município de EMAS-PB. Registrou proposta a 
única licitante POLIANA HENRIQUE ALMEIDA 07722202470. A 
pregoeira solicitou proposta readequada, por duas vezes, logo em 
seguia o prazo de negociação, contudo a licitante não atendeu os 
chamados. Tranando de exigência editalícia, faz -se necessário o 
envio da proposta final. O licitante estava online a todo tempo, mas 
não atendia a solicitação da pregoeira. Diante do ocorrido, declaro 
como licitação FRACASSADA. 
Emas - PB, 24 de abril de 2024 
 
AMANDA NUNES ALBINO  
Pregoeira  

Publicado por: 
Amanda Nunes Albino 

Código Identificador:4C7E360A 

 
AMANDA NUNES ALBINO 

AVISO DE CANCELAMENTO PREGAO ELETRONICO Nº 
00011/2024 

 
A pregoeira percebeu que, após iniciada a etapa de lances do Pregão 
00011/2024, a disputa estava em real estando divergente das 
informações do edital. Os licitantes ofertaram propostas em valores 
muito reduzidos, ficando inviável a continuação do pregão. Venho 
informar que ocorreu um erro com o portal de compras, pois este 
processo deveria ter como disputa maior desconto em percentual, mas 
o sistema ficou como desconto em real. Pelo que vejo nos descontos 
fica totalmente impossível finalizar com as ofertas. Diante do 
ocorrido, devo cancelar o procedimento para publicar novo pregão. 
Fica, por tanto, cancelado o presente processo conforme as 
justificativas. 
Emas PB, 23 de abril de 2024 
 
AMANDA NUNES ALBINO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Amanda Nunes Albino 

Código Identificador:18D9473A 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
0061/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA ESTUDO, 
LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE DEMANDAS 
JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS PARA O CORRETO 
REPASSE AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DE TODAS AS PARCELAS RECEBIDAS PELA UNIÃO 
FEDERAL COM O IMPOSTO DE RENDA E O IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 0047/2024 
DOTAÇÃO: Programas: 2003 Manutenção das Atividades do 
Gabinete do Prefeito 
Elemento de Despesa: 3390.35 99 Serviços de Consultoria 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ/MF Nº 08.940.694/0001-59 

CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ sob n° 35.542.612/0001-90 
VALOR TOTAL: R$ 1.102.145,69 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:AEE7F003 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB EXTRATO 
DO 3º ADITIVO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

017/2021 
 
Processo Licitatório nº 045/2021. Contrato nº 129/2021. Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviços de implantação e 
operação de sistema informatizado e integrado de gestão da frota de 
veículos da prefeitura municipal de itaporanga  PB , com tecnologia 
de cartão magnético com chip ou outra tecnologia similar, 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças , 
componentes , assessórios de reposição genuínos / originais entre 
outros materiais ( pneus, óleos de motor, filtros e lubrificantes etc) 
bem como transporte suspenso por guincho e socorro ,mecânicos, 
produtos, serviços mecânicos e elétricos de toda , ordem, lanternagem, 
pinturas, estufagem, alinhamento e balanceamento em rede de oficinas 
e centro automotivos credenciados , conforme especificado no termo 
de referencia ( anexo iv) deste edital, devendo ser contado a partir do 
encerramento contratual. Contratada: I.T INFORMATION 
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA-EPP , 
CNPJ: 12.231.378/0001-85 Data da assinatura: 15/04/2024. 
Vigência: 12 (DOZE) MESES. 
  
Itaporanga-PB, 15 de abril de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito. 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:40987FBA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA ESTADO DA 
PARAÍBA EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato nº 0117/2023, Dispensa 
de Licitação nº 0055/2023. Objeto: contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria em engenharia de trafego para 
elaboração e o acompanhamento de estudos e projetos de sinalização 
viária e mobilidade urbana para melhoria das condições de fluidez e 
segurança viária no município de itaporanga - pb. Contratado: K L DE 
LIMA SOUSA PROJETOS E EXECUCOES, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o Nº 49.839.234/0001-16. O 
presente aditivo tem como objetivo da prorrogação da vigência 
contratual. Prorrogando se por 12 meses , permanecendo em vigência 
até 05 de maio de 2026. 
  
Itaporanga - PB, 05 de maio de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:1BDC751D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA ESTUDO, 
LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE DEMANDAS 
JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS PARA O CORRETO 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: 023A.E35F.5134.5C76.E84A.E5BC.E8AF.F5EA. 
Comprovante de publicidade. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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REPASSE AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DE TODAS AS PARCELAS RECEBIDAS PELA UNIÃO 
FEDERAL COM O IMPOSTO DE RENDA E O IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a pessoa juridica 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 
sob n° 35.542.612/0001-90, no valor de R$ 1.102.145,69 (UM 
MILHÃO CENTO E DOIS MIL CENTO E QUARENTA E CINCO 
REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS). VIGÊNCIA: 60 
(SESSENTA) MESES. 
 
Itaporanga-PB, 15 de abril de 2023. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:64DADF5B 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

GABINETE DO PREFEITO - ERRATA PUBLICAÇÃO AVISO 
DE ERRATA DE LICITAÇÃO/ TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DA INEXIGIBILIDADE 013/2024. 
 
ERRATA PUBLICAÇÃO 
AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO/ TERMO DE 
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 013/2024. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA-PB. 
 
Na matéria publicada na Famup no dia 07/02/2024, ed. 3548 cujo 
código identificador é o FD7E2F79, referente a publicação do 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 013/2024. 
Como segue: 
Onde-se Através da empresa VAI ROLAR PROMOÇÕES 
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA com seu nome fantasia (VAI 
ROLAR PROMOÇÕES), inscrita no CNPJ/MF sob o no 
30.670.635/0001-67. 
 
Leia-se: Através da empresa ABEL DOS SANTOS DIAS LTDA com 
seu nome fantasia (WORLD EVENTOS), inscrita no CNPJ/MF sob o 
no 08.855.763.0001-26. 
 
Ficam mantidos os demais termos daquela publicação. 
 

Publicado por: 
Camila Cavalcante de Melo Rocha 

Código Identificador:61137243 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURIPIRANGA-PB-
AVISO DE DISPENSA Nº 004/2024  COM BASE NO ART. Nº 

75, INCISO II DA LEI 14.133/2021. 
 
DISPENSA Nº 004/2024  LEI Nº 14.133/2021. 
 
PROCESSO LICITATORIO N° 010/2024. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURIPIRANGA 
 
AVISO DE DISPENSA Nº 004/2024  COM BASE NO ART. Nº 
75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 
 
O Fundo Municipal de Saúde de Juripiranga, Estado da Paraíba, em 
conformidade com Art. 75, inciso II  da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público aos interessados que a administração municipal pretende 
realizar a DISPENSA DE VALOR para a Contratação de empresa 
para Prestação de serviços de licenciamento de software de sistema de 
gestão e sistema em nuvem com banco de dados unificados em 
atendimento a Atenção Primária a Saúde (APS), do Fundo Municipal 
de Saúde de Juripiranga/PB, cujas especificações estão descritas no 
Anexo II  Termo de Referência. Por dispensa de licitação, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 
Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade 
em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
O custo total será de R$ 14.280,00 (Quatorze mil e duzentos e oitenta 
reais). 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 26/04/2024 às 9h 
Até 02/05/2024 às 9h 
A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Juripiranga-PB, situado a Av. Brasil, 380, 
Centro, Juripiranga-PB  CEP  58.330-000, no horário de 08:00 às 
13:00, em dias uteis ou pelo E-mail: ljuripiranga@gmail.com até a 
data limite. 
O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site 
Oficial do Município https://www.juripiranga.pb.gov.br/ ou através do 
E-mail: ljuripiranga@gmail.com Outras informações poderão ser 
obtidas na Sala da CPL, sito a Rua São Paulo, 67, Centro, Juripiranga-
PB  CEP  58330-000, no horário das 08h:00 às 13h:00 de segunda a 
sexta feira. 
  
Juripiranga, 24 de Abril de 2024. 
  

Publicado por: 
Camila Cavalcante de Melo Rocha 
Código Identificador:6D13BE41 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURIPIRANGA-PB-
AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO/ AVISO DE 

LICITAÇÃO/PREGÃO ELETRÔNICO  DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURIPIRANGA-PB. 

 
ERRATA PUBLICAÇÃO 
AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO/ AVISO DE 
LICITAÇÃO/PREGÃO ELETRÔNICO  DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURIPIRANGA-PB. 
  
Na matéria publicada na Famup no dia 18/04/2024, ed. 3597 cujo 
código identificador é o BD65BA5F, referente a publicação do VISO 
DE LICITAÇÃO/PREGÃO ELETRÔNICO 
Processo Licitatório Nº 009/2024  Pregão Eletrônico Nº 003/2024 
Como segue: 
Onde-se lê Tem como objeto a Formalização de Ata de Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 
médicos - hospitalares e odontológicos em atendimento as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Juripiranga - PB, conforme especificações e quantitativos constantes 
do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
  
Leia-se: Tem como objeto a Formalização de Ata de Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços referentes a realização de exames de imagem 
(Ultrassonografia), voltados a atender as necessidades dos usuários do 
SUS do município de Juripiranga- PB, de acordo com as 
especificações e condições relacionadas no Anexo I - Termo de 
Referência. 
  
Ficam mantidos os demais termos daquela publicação. 
  

Publicado por: 
Camila Cavalcante de Melo Rocha 

Código Identificador:51171203 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
04/2024. 

 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: 023A.E35F.5134.5C76.E84A.E5BC.E8AF.F5EA. 
Comprovante de publicidade. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.

71

71



Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 804/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 061/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 061/2024, a Sra. CALINA JEIKA NEVES DANTAS ARAÚJO, 

Servidora Municipal, matrícula nº 20103745. 

Art. 2º Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 061/2024, ao Sr. ALEXANDRO FIGUEIREDO ROSAS, Servidor Municipal, 

matrícula nº 4607. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Murl}cipal de Itaporanga-PB, em 15 de Abril de 
2024. 

DIVAI~~~ANTAS 
Prefe unicipal 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: F146.D5DA.6CED.F257.AC59.F980.3805.F599. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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ÍTAPÓFtANÓÁ

ia 'e -  anejamen o•rçamen o e es ao 

Atendendo à solicitação, informamos a reserva orçamentária e respectiva 
disponibilidade financeira a seguir especificada. 

Objeto: contratação de Serviços técnicos especializados de consultoria para 
estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou administrativas 
para o correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as 
parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto 
sobre Produtos Industrializado. 

Valor: R$ 1.102.145,69 (um milhão cento e dois mil cento e quarenta e cinco reais e 
sessenta e nove centavos). 

Programas: 

2003 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

Elemento de Despesa: 

3390.35 99 Serviços de Consultoria 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

~ 

Itaporanga, 15 DE ABRIL DE 2024. 

P~ e\çS' 
~1. .F` 

Heloisa Camilla da Silva Clementino Alexandrino 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: 149E.4870.C4DC.AA93.0030.9B0A.F4E0.ED0A. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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( )11 - Salários, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações 
por morte e invalidez fundadas na responsabilidade civil ( § 1 - A 
do art. 100 da CF ) 

( )12 - Benefícios Previdenciarios 

Doença Grave : ( ) Sim ( !Não 

-N°224912017

Status : 8 iiequisiç50 Salva no Sistema 

Tipo de RegUisiçãp : Geral 

Data do Cadastro da Req: 23/08/3017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL Z 1' REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2' VARA FEDERAL - Especlalização - Vara Comum 

Do(a): J~ Re4uisicáo de Pagamento 
1Z{A) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2' VARA FEDERAL 

PCTT - 92.401.01 

PAg: li 2 

23l06l2417 14:4836 

PJRVA1529

2'  VA. 51-Di= .~ 
ròP 

AO: 
OESEMgARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 

proferida n Requisito o pagamento em favor do(s) credor(es) e no(s) vaior(es) individualizado(s), em virtude de decisã° transitada em julgado.

a Ação Originárla n' 1999.61.00.050616-O e Ação de Execução n° 61897-80.2016.4.01.3400. se9Undo as intormaçóes abaixo 

Inforrno, outrossim, que não existe qualquer recurso pendente quanto aos vetores contidos na presente Requls+cA° 

  ICr*dor: MtJt CtPIO DE AGUA BRANCA E OUTRO(A) 
AVQ9 2 BRUJO ROMERO PEDROSA MONTEIRO DF00020013 CPF: 377 377.244-00 
R ~ 7 Osvedo► : UNIAO FEDERAL 

ESPÉCIE DE REQUISIÇÃO  -

Th 11.Oripinirio ( ) 2. Complementar a ) Requisição de Pequeno Valor- RPV 

_._..------._---~ 

( X ) 3. Parcial. 

( X ) Precatório 

NATUREZA DO CRËDITO 
Alimentar 

( X) 21 - Náã-alimentar 

( ) 39 - Desapropriações 

( ) 4_Suplementar 

Comum 

Outros: 

_ -- lttslsa~c#o_dR.AQytºçiº-~TbutaaãºsAend(mectcg.Recbos~icurautadamRte - RRA 
Valor Total do Beneficiário: R$ Dedução para a Base de CAiculo do IR (PRC e RPV): 
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores: Total de Valores de Exercícios Anteriores: RS 

Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV): 
Total de Valore, do Exercício Corrente (Somente RPV): RS   --

 NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE A REQUISIÇÃO 
criç1o: (03.04.05.07) FUNDEFIFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I 

MAGISTÊRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

_ 1NCIDi;IdtF..S  
Bloqueio/Com Alvará 

TRIBUTÁRIO : {j5im ( X )Não

DATAS DE REFERENCIA ( dia 1 rAs ! ano) _ 
Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 15/10/1999 
Data do tr$nsito em julgado do processo de conhecimento : 01/07/2015 
Data do trAnsito em julgado dos embargos 3 execução ( se foram opostos) : ---- -----
Se não foram opostos ver inciso Xl do art. I' da Resolução 40512018 - CJF: data : 3('01/2017 

Adf, 23 de junho de 2017. 

Dr(').ANDERSON SANTOS DA SILVA 
Assinatura do(a) juiz(iza) requisitante 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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R 

H° 2249 /2017 
Sta~ 8' Requ,$iç*o SaNa no S~sleme 

TipO di 
1I%Iço : Gerai 

:_d Caq* ►o da Rea: 23/oa,ºolt 

Nome completo 
MUNICIP p pE AGUA BRANCA 

PrtrMlpst(Rt) 

423.577.13 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL t 1 REGIÁO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERA 

2' VARA FEDERAL - Especialização - Van Comum 

Reauisiçio de Paqamento 

BENEFICIÁRIOS 

CPF/CNPJ 
Expr.asa Oafs Base Ranúnc,a 

12.350 1 53'0001-48r NA0 

Juros/SaHc (Rf) 

421.459.21 

10,2016 

Valor(RS) 

845 036.34 10'2016 

Juros Compensatón10 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

Nome Completo 

MONTEIRO? E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOLADOS 

i P►Inclpal(Rã) 

_ - 105 894,28 

Judicativa: SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

CPF/CNPJ 
Exprassa Wta Base Renúncfi 

--
35 542 612f0001- NAÔ 10/2016 ̀  

Juros/SeNc (R$) 

- 105.364 80 

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 1.056.295,42 

PCTT - 92.401.01
P~º  21 2 

23,16,2417 14 4ã 3d 

PJRVA1521

REQ. CQMPI EMENTAR. 
SUPLEMENTAR ou PARCIAL 

Dali Bas. Valor Todd 

Crid. Exec. Crád. Exec 

1 356 69?.3~ 

REQ- COMPLEMENTAR. 

Vabr(RS) 
Oan Base Valor Total 
Crfd. Exec. Crb• Exec 

211259,08 10.2016 ~ w

JurOs Compensatório 

Adf, 23 de junho de 2017. 

Dr(°) ANDERSON SANTOS DA SILVA 
Assinatura io(a) Iuaz(iza) requisitante 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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N° 2292!2j17 
~atutt : A • 17ogWsyylo CorNerïea 

Tlpa tt Rfi4iyisir,3n = {ycrr3l 

p a Cadastro aa Roq: 34(OG/i{t1i 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i i" REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2' VARA FEDERAL - EspeCiaüiação - Vara Comum 

á1L73 
PGTT - 92.Q01-Q1 

~ 
Plig: 11 2 

30t0612o1716 f&4$ 

PJRVAi57s 

R~~~. ~i3'ão de Ps,~g$mento 
Do(a): JutZ(ÍZA) CHARLES RE1VA1lD FEtAZao DE MORAES DA. 2 VAE2Ã FEDERAL 

AO: DESEMBA12GAt:1DR F£DERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO 
o mesrto em or da(s} credot(es) e now) J ot(es) ìrrdtV+dutI( tdo(sj. erra vèrttude de docdsãa tat)nBïtade Qru juígetb. 

CmterWa ria ACOo (7rtQtrtOría a° 1999.v1J>Q.OSQã16-ti e e t[xeauiio n° 82214-852015.4.01.34tiQ. se0urtclº A3 íft4atrtraçõcs abaixo 
trsátr,0 g, l'0(I  , esiraa. que jeuV rsaxsxf ncndsnme g,xIto acs vsaes eociëdos na O1*SOrrX` RøQutslÇo• 

?k811e~etlte 1Crodor. t,4t1lVGCtPit3 OE iGAPORA E OüTAO(N
íA91Ks~eiT7o f Oá8 : Bf1UM0 RÕ13feRLT FEAADêA 1dONTEIAO DFCOti20013 CPF; 334?.37~.23i.0C  
?~~+ºrfdo/tir:v_~or',;_ill~AD_FEDERAL _ 

 __.__.. . ....__.. .,—__ ---- 
ESafC(E flE tiEgt 187t~I1t3 

~( ) RoqulsiçSo dr Psgrt~o V,y1pr- RPV ~( ) i. tDr irlo 

XI 3. Pareiat 

( x ) P1iiC1âQ6ti0 ; 

A 

Attrrrentar 
  tiATSJREZA t)D RÉDiTQ_ 

! 

( ) 2, Compl¢montár 

j } 4.Snplonrerrtar 

Comum 

( } 11 - SBt~rroe, Venoimentos, Prº~++enios. Pukº$es e iridtmítaçõeo 
p9t morio e irwarlide2lt)ixlarkas Tie rºsporgaq}ír}adg cJvíi ( § 1'- A 
dean. 16E! dá CF ) 

( )12 Dent₹ïcïrss PreWdançiáios 

[toexrre orsrµe : ( ) S1+n ( I *o 

(Xj 2i - Nãn alimentar 

( )33-Desepropt Ôes 

— -1 

. .3 

Outros:  - 

• --- -------  r+~. AçtR1N+ Adalltl@A1;e.-.RRA----..... _..__~....,_..—_....~ 
llsier Total do l3anefìelárla: R$ Dsduçïo para s$ess di Cflouter do tR (PRs; e#}'V): 
Quantkisde de Parr.elac dos ExarciçWc Antatare.s; Total de Vaiores de Exeralalo3 Antertorta: RE 

Qaantldhde di Me tEs Exlrttti0 tOf ►eete (SomMre RPV): 
Te l de Valores do irrarcíci4 Carearrte f$ºrMrole RPvi' RS 
r _.. _. . .. _ __,~ __ t~I~~S?~~n1~t~t2u~.sE:i~~t~~►R~tlulsiç;~to~ - 
Oescrlsãa: ( 40L07) R.INOEFlF;JxDo DE MAtJ(st&NÇÂp & CrEStWVOLVIiMENtt) bi1 t:tasttrtl Ft7ttOAAáERN7AL EE VALORIZAÇÃOt,tAcitsr$raø -rONrsztgulçÕES ESPEGiAtS - CobltRtffiJ1t~E8 . TRtarJTAtzlo -[9ittEtTo TltlStlTAtRtO 

. ..  '. ..
8loquelacam Award 

_   
~ 

 -   Tti _Lisl,??.1 x Item.. . _ . 
( DATAS DE R r Cili*i! fibs! an4).. —
Data do *ttarrento do p►oaeseo tie ceniteclmeitto: 151tof1900 _ — 
Data tiotrOcsito inn IeJaado do prvo.co das sordracfmato : O1k0Yi2o15 
Data do trãosito ern jigsdo dos embaa0oe 3 exeeurio ( se foram opostos j •+~+ 
Se nSo loran eposos ver itreise XI do aft 8° da R.. çãn a$5l.^O16 - CJF3 data : 30N118e7t 7 

Adf, 30 dº junho do 2617. 

Dr( .tl(AAl.ES AENAUD FRAZÃD DE MORAES 
Asarnetwo dote iuistizs! requksitarnte 

Scanned by CamS canner 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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N° 2292 ( 2© 1 7 
tatu 6 : ~ ' 4ie9uèsïç4a Coettenrj

itF° dg Rt:guls Gerei 

gtts dr Ceiij0 da Req~ ~17 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL L 1a REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2a VARA FEDERAL - Espeº"afzaçio -Vara Comum 

Requisição de Peaarnento 

Nome completo 

PIO DE 1GAi>OAA 

BENEFICIÁRIO$
~ 

CPFICNPJ Date Bess V~álOrf12S1 

PCTT-sz.aoi.oi 
P3D: 212 

~ 30t06i201T 1fi:15~d1 

PJRVA1529 

REt3. co,uPLtuENrara, ~ 
_ sUr,LEA1ENT,Rru,pAuc.4+tt I 
,Pata 8.738 Valor Total Í 
Crid Frec. Créo. Exea ; 

ft3.811.4841800i09 NÃO  1A2018 49â.988:21 
._.. 

Prrn~uÍ~3 Jurosi5e~c ~   Juros Compensattrrlo 
r--  _ .._..._ .....__ ...~ 

 ~_217S8Y, i  ftIA4P11 4  í t 

Nerrtee Cornplato 

HONORdR1OS CONTR4TtJAIS 

CPr6+CAtPJ ~~ Data Bsse Lra/orf1~S) 

7012018 Ì á96a51,4 

~ 

R~Q. Gi7MPtEAtENTAR. ' 

,pata Rasa 1lalor Tbtar 
Crdd • Earac. cntd: t`xec. 

1V1ONìEiPlü E tlliOttTEtRQ AOV{7GA[}QS 
~ASSflCtAt1O8 

~ 

I 54.58+,4~ 

~5.~.t514í080t-8f~ NÃo L  i8i281ô ( 108.4QTtki W1201 T ^"""'^"'..". 

Prtnclpat(Ri7

+ Jr tftc GON1aPME Ot:TEPIAa3NADC3 

Jurosi5eic (1i Juros CompsnsalMO 

~ 
VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 512485,25 

A~, á13 de IunIO w 2017. 

Dr{~j.CHARLES R>:NA1JD FRR7J{0 OE tlOiiAi~S 

Asúcrs~►q do(a) ju+z(tza) ragyatante 

Í 

Scanned by CamScanner 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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No S7~q / 2üj 
7 

-- 

S~ttiai ; 5 , 
lE*tçso Cdasada Caiuk$o 

T)p0 de 
Re~~ç.ia : t~ 

'•e'"° da RSg: 30n>bJ2P17 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REt3IONA1. FEDERAL ¿ 1 REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2()' VARA FEDERAL - Ea~ecíarizaçãa - Vara Carnurrt 

Reauisicáo de PaQemcnto 
(fZA) ADVERCI RATES MENDES DE ABREU DA 20' VARA FEDERAL 

PCTT - 92.401.01 
11 4<~ 

3QIUUeÌ2oi171S, 7.06 

PJRVA1829 

AoDESEMBARGAR jç FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 

Requisib o —Tr tavar do  {s) credores) e no(s) vaor(es) induiriu 7a~(s), em virtude de decisão tranSfeda ern )utgado, 

r nr 
na Ação Ori lnária n' B ACSO d Execuga n• 62190.67.2016 &Dt3400, seguido ria irdormaçáee aipo Indicadas intoimo 
que Mo este qualquer recurso pendente quanto ase vetores comidos na pressme Requisição 

~ Cre-r, : iVWAIiGiPiD DE t313FICAt1t3AS E ijl77RQ{Ai 

~dõ t3FiUt'lO Dts+tEA4 PEDRflSA MONTEti3O DFÓG02aa13 r,r+F: 377.377',?44.tf4 

ESPEpE DE )itiLlt,IIS 

~ 

~ ..~ 

)) Requi*iç, 
da p0queno Valor » RPV 

{ x ) Pr ttárïo 

( I1.OelgUtárto 

(x ) 9. Pareiaf 

( ) 2. Campfrrenter 

t ) 4.Suplementat 

NATUREZA DO CREDiT© 
Atimentar Carnurs 

~ 

4 ) 1 i:. $*tarlosb V,ncNantoo pr~rtºs, Pensões Q irrdnz6es 
P°  Ot  v#nvgtippz turdadas na respansab.Vidade cita (* 1- - A 
do it II ty0. 45 CF ) 

(x1 l - N8oemencar 

{ )12~ = Rránt>ik~os Prevtdaxt~ioa 

) SátU Nio 

C ) 3 . Desatrop ÕeS 

Outrosr::. 
-   p $„Úa e•,•,•■o~e srlMr_ tsalo de ~s1~R; R~er~J~ilRsi Il~AtlilGiìltt ~+ d~e - A  1 

tfalor•TdLãt do BertefQctãria; R$ Dedução para a Bass d0 t:átculo do 1R (PRC e Rts1t): 
f3uartt~ãïik de Parcafas dos Totat de Vx1ºreS de Exercklos AMariares: Rt 

(Iwe►tíde de Meses Ex,er+ctdo Correste (Somente kP1t): 
Total de-Yalores do [-xsrcfcio Corrente (Somente R1rV}; Ri 

Ni1T1lFtEZA DA QBgff3A A QUt2~9E RIr,F  itEOtJ)$It,'!►O ~ 

~axiyio: (030 0SO73 R3NnlE Ui`tDta DE lfANtiFENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO t=_N51Puo FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃD i 
)iltAGiS1IR1i? - GONTtiR)UlÇES ESPECIAIS - COldl'R)BiIfÇÕPS - TRIBUTÁRIO- DIREITO TR))31JTJ1WO 

tetctnift,rr~s 
SbgusfW°Corrt Aivará 

TRIt3UTARx1,:4 ,~~itx>t~aa 
DATAS !J FER>tiLL~, IA t dia f 

Data tio ajuPzsmento do processo deconhecimento: 1517011999 

Data des trineto em lcdado do processo áe tonhecrnrºrito ; 01 Jtl7P2(t15 

Data 4ó t inalto em julgado das embargos * exssuçã { se foram 00ostas ) : ,~••~••*' 
Se não Ruam Opostos ver inciso XI do art. E' da Resolução 403/2016 - CJF; data: 10At9t2t)17 

Brasiils, 30 de juntto de 2017. 

Dr(') ADVERCI RATES MENDES DE ABREU 

MsinaMa do(a) juiz(lza) requisitante 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.

79

79



i~ 

N" 678412017 
Status :5 -   Csd toniuida 

T° d Rs'quisição : t3erst 

Qata d~ Csda~trd da ~ ydlp6t201T 

b•~..zLSYb.:r+r...wrvwr-...~.wx.:~.y.Mr....~. ta~1 

~ - 

: MüNtCiPtL? L)E flURtCAdttra,g& 

PODER dUDtCL4R)C 
r REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL FEQE~ ~ 

sEçÃo .R1t?tCiÁRiA no DISTRITO FEDERAL 

20' VARA FEDERAL - Esp~ctalizaÇ$a -Ym Comum 

RaqulStCâ4 Ce P4GALrtanto, 

R~u£rrvloT 1̂~
..

PCTT - lt.4O4.D4 
Pàg 212 

3ï1itl&2º1T 18:2f:ty 

p.a~r►At~s 

,. 

P.CNI9aJ .  t~rFae 

........__V~ .. 

 ~ 
1 8 +~- ~ NÁ it~24t8 ) 13 358.38O688 

; 3,64 .{y~21t]iD1-~~ O ., _. _..._.._~.._ ._..~..   . _ . __._ .. ..._.. . .- ..____~._. -. _.~._.. 

t T ~  S~IZ.{N.5~+ E .._ _.. 

-.

_ 
.  f

---

HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

8i1ï9.iA~FMTARv~tr t►~itRCw1L j ~_.~  • ,. 

~~

Dyyuy~K~~a Brae jNf~ra~(o~r 
fr
ac`,,d~~/ ~ 

LlYW ~ a.i1CV. G7i, 
i 

74f'20í8 21,~p.~g -~-----~----.-- - 

~ —j 

F.. _..:  

~ Cs~p~aCº CPFfCtItP►J D#ts 8+ese Va7orlM 
Cra Bas ia~ Tof+et 
Cr+id. Ersc. Crid ~~ 

.,. .__...._,.. _~.. .._.. _._.. .. ,_.—._-  
~ M41AIit:tFBl .ãi}~JfGAApS lm,000s4 t#Á0  L 1~18 

.laroa/S~ãt (R8) Jtr _...~..~__......,__...__ , ._. . . ..._... ... ._ _._.__._ __ 
 _.~._,. _..._...___.._. _........__ __ ~.-..... 

--_.. . ._ _....1.SQLT7~ ._...._ ________ _ __.-.___. 

.Aas~o~ t3oniOqÁRos CQNT1tA7i1MS GONFClRME CONTRATO DE FLS 181(123 

VALOR TOTAL REQUISITADO: RI 4á69S.4TS,8á 

Briaiiii, 30 de Junho d. 2047. 

Dr') AD17>:RC2 RATES ME?4OESOE ABPIEU 

Asstr ura rlo(s) j,riz(ixa) rngrasítaari. 

3,338.t)06.1  ~it1/2R118  ~ ~!~+••~••••••+•~ 

~ 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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~ 

( x ) Phecatário 

flt° 2250/2017 
8 

$tattia • RegtKs+çAo Salva no Sistema 

TIP° de Rqul.i5o : Geral 

p tv Q6 G'dastro da R.g 2 3106120 1 7 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1• REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2• VARA FEDERAL - Especlafzaçlo - Vara Comum 

PCTT - 92.401.01 

Pág 11 2 

23/0612017 1522 13 

PJR VAI 629 

rr• .4A1'_~ 

Requisição de Pagamento 
to(a)' JUIZ(iZA) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA r VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1 REGIÃO 

Requisrto O pagamento em favor do(S) credor(es) e no(s) valorlesl mdhvtduauzadn(s), em virtude de tlet:lsan tranS,trxla em Iulgxulo 
P012nda na Aôao Originária n° 1999.61.00.0S06/6-0 e Açlo de E>zecuçlo n• 61459ã1.2016.4.01.3400, segundo as mtormaçoes abaixo 
nd~~ Irrforrrto. Outrossim, que nao existe qualquer recurso pendente quanto aos vainres r.ontxtos na pr#sente Requ+siçáo 

Re4u4f5flre/Credor: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA E OUTRO(A) 
Adrog Ag ; 8RUNO ROMERO P_EDROSA MONT FIRO OF WD20013 CPF 377 377 244 00 _ _ 

ueddb/ _ ._._.._ 
~q Devedor UNIAO F EOFRAL

  _  _---_.. . , . 

f 1 Requisite de Pequeno Valor. RPV 

ESPÉCIE DE REQUISIÇÃO 
( ) 1. Originário ( ) 2. Complementar 

( X ) 3. Parcial ( 14.Supiemantsr 

NATUREZA DO CRÉDITO 
Alimentar Comum 

( 111 - Salanos, Vencimentos. Proventos. Pensões e indenizações 
por morte e invalidez fundadas na responsabilidade civil (6 1 • • A 
doai 100 da CF ) 

t )12 - 8enefíc Previdenciários 
Doença Grave: ( ) SIm ( * Nlo 

Outros: 

( x) 21 - Náº-aumentar 

( ) 39 - Desapropriações 

Indicacáo da Apuraº$o t Trlbutaç$º de Rendimento, ROCebIdºs Acumuladamente RRA 
Valor Total do Beneficiário: R$ Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV): 
Quantidade de Parcela, dos Exercidos Anteriores: Total de Valores de Exercidos Anteriores: RS 
Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV): 
Total de Valoras do Exercício Corrente (Somente RPV): R$ 

NATUREZA DA O8RIGAÇÃO A QUE SE REFERE À REQUISIÇÃO 
1, ascrlÇio: (03.04.05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 

MAGISTÉRIO -CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

INCIDENTES 
Bloqueio'Com Alvará 

TRIBUTÁRIO : ( )Sim ( X )Nilo 

DATAS DE REFERENCIA ( dia 1 más! ano) 

Data do ajul:amento do processo de conhecimento: 15110/1999 

Data do tránsita em julgado do processo de conhecimento: 01/O7/2015 

Data do tránstto em julgado dos embargos á execução ( se foram opostos) : - 

Se nào foram opostos ver Inciso XI do art. r da Resoiuçlw 40512016- CJF; data : 30/01/2017 

Adf, 23 de junho de 2017. 

Or(4)ANDERSON SAN fOS DA Sll VA 

Assinatura do(a) iuizliza) requisitante 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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No 2250/2017 

SL$ UI : 
9 • Aegwsaào Salva no Sistema 

tipo tN Requisipao : Gerai 

Ol q de Ca astr da Req: 23106/2017 

Nane Completo 
MUNlClP1O DE SANTA LUZIA 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL ¿ 1' REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL 

2 VARA FEDERAL - Especializaçao - Vara Comum 

Requisição de Paqamento 

Ptincipal(Rs) 

9 467, 702.86 

BENEFICI4R19S 

CPFiCNPJ 
Renúncia Data Base 

13 269 634; 0001-96 NÃO 10,2016 1709711,8O 10;2416 

i 

PCTT - 92.401.01 
PiiQ: 2/2 

23106/20/7 15:22:13 

PJRVA1629 

oZoa 

....~º~.--

REO. COMPLEMENTAR, 
1 SUPLEMENTAR ou PARCIAL 

Data Base Valor Total 
ValoufRS) ; Cn6d. Exec. CrÓd. Exec. 

28 304 364,13 

Juros/SNic (Rá) Juros Compensatório 

7.624.008.94 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS REO. COMPLEMENTAR, 

r 
Nome Comp/ato Cp Ic PJ peta Base Valor(R$) I 

Crdd. 
Data Sase Vibr Total 

Renúncia Exec. Crud. Exec. 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 35.5d2.61210001.9Ó MAO 110,2016 ' 427292794 t 012016 

Principal(AS) Juros/SNic (RS) Juros Compensatório 

2.366 925.71 1.906.002.23 

JustlgCat/V,: SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

VALOR TOTAL REQUISITADO: RS 21.364.639,74 

Adf, 23 d. junho de 2017. 

Dtt') ANDERSON SANTOS DA SILVA 

Assinatura do(a) juiz(iza) requisitante 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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r 

61t4 Ì 2fl1 7 
~ 

,
e

~qu~:ri~ 
cldiatro Ri t*q. 2foe,2or7 

PODER.IVDICIaR1O 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL ,~ t+REG*Ap 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEpERAl. 

20' VARA FEDERAL - Eepeclaüxaç+c - Vara Cómum 

Reaulsicão de Paaav8pt,4 
o('); JLl~ZA) RENATO Ct3El,HO BOREI,i„1 DA 2O' VARA FEDERAL. 

PCTT = 82.40 1,05 
pg; i t 2 

3oW20st ºi:lT;+W 

PJRVAIii2$ 

irO

~ DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIt?ENTE tX3 TRIBUNAL R GIt)NAI. FEDERA- DA I1 REGIÃO 
Req  a pagamer,to fay pt do(s crs4o(asi anolsj vaio►(a k+~duazado(i). irm vfrtacsa di daásáb trar Iada am IuSada. 

1~ 1* Aç Ov*g1!litrN S e ~ da E*,caçl. a° i144' ti d @f.)4ti,, t Õ a fitxk.atlmpt, MYbnsO. 
~. ~ nia adqa ~ esReaso ~ndMrKs ~ aos xaioKs m~niidal4 wR protasMt F~geitiçio. 

~ flte~` ci+adl5r't RAt~IiC#~tp i~ 31AilA .~ L7t~Aj 
__ . 

—
 _ w 

i 
JA'a : 8fi>Mp RQIEfIO PDRO$I1MCNTEifiiCt DFitOil2C073 CPF 377..317.244 00 

UIAQFETjEAJ1t. 
f3£ 

eb varar-Rf+rt ( ► f. tiniiElnario 

(x)3.  Paedai 

(

(x ~ Fracs~áris~ 

t 
~S 

NtaTttUa Oo ï*DffQ 
. - r 1 

. , , • f ,_._.._ 

1)11.  Sdki1rios. Pos**oL fwer~ºõas a indene 
pnrarh tm re_onamifdaãe cM(f1 •  A 
tºan 700 da CF) 

4~ 21 a-atlmarriar 

( } it - Rasatcios P+sviCienaõr4as 

iD~ça tirawe : { ) Slm I iNso 

i( 13a - D tdaQÕas. 

ttairos: 

'YdorTotaZ do 8ensfcrl0: a1# fladtço palra a tisa►di Ciiwie de iR (PR s Rpv 
Oaaaradads de Pscsla* doa tardNDs Mdoi TG do Vsisns de Ex.rddosi.do,a ii3 

ostldadt do Maras Lxe.dds Caee~+s* t$s'ø*++a ~ 
dot tle Yatozss da Ex*rciclo Çoos,I Is~aie,Sda RP1f4 R#  _ 

4$CSÇG: i3.o4.OS-ø 1i Ur6Mc"i3 2E3EiNQLV#it1EMTO.DO áNf81MO RJND NTAt E V/IICRTA+CÃG i 

cONrnW E WJsvICÕU O-MiErot*eUTAaa7 

í  ,.. 
tiioqueiasT.om Atvará 

t 

__._ . _ 
L  ._ _- __ .. m~1?~'~:,.( ,.)i~íx l~F . 
~  

.   
 ~►T:~.~ #~~ i,~.~ 

5s eioa(aiamøtada.pcossvd cJrn 0  1snwl99s 
do tr3nar*o *m iu1Aado de 11s CQnIW **tO: l3137}2015 

t~s da llatMldO osi juigi º doi <4T1ba1gDi $ thACuçlo ( N foram OPãlb06 ) :

$t n34 foram Costas vrer trisfoc xR da srt ip da Rosoaaçio l53t2ã18+CJF; da :2$ 1377 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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To d Pi ç1atGsr

oMs+Mrcsd+rve.ia.t aamrºaii 
~~U~O~~IRIAt?~0 d~RR4 ~ 'rtAM EOEL. ~~sryta _ v  ~ 

ae... 
~ 

~~• ■ ~a wwi - ~ 

+~....-~..,,. . _..~....ti ,., 

_ igrMw~--.. ...,_.._.... :
--  _ ..a_  ~ .+~ 

r

Mo~el~lo Tlrls cRkllP,i ____ Q 1w 

ii I _ 

 
~- 

Pf[iRrDAllia Ev.i * nw Q$DACE 
1

VAK.GR TOTAL  R+Etf iTADO: R3 R.100.3 I,3G► 

~oaar~~►~~ 
p-I- 

~.. 1w ► - ~ 

a 
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P~ 

~° 2376/2017 

Ep~ 5- Mlço Cndasaado C4neluido 

de Raqutsrç$º : Geral 

{Nlade Dadasttº da eq 35tt)bPYflt? 
PC}DER. Ji.tE)ICIARI4 

TRIBUNAL. REGIONAL FEDERAL 1a REGIÃO 
SeÇAo JUi71CiÁRIA ao il1STRIT© FEDERAL 

2 VARA FEDERAL - Caei+aIIuç~c - Vaia Comum 

.4?f,tit 

1P2 

71ii,9:2@ 

PJRVitti328 

ReQuisir~áa da Paqa~nçnta 
Do(a): JtlIZ(!ZA) CHARLES REidAUp FRAZAf? DE MORAES DA 2a VARA FEDERAL 

A©: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENT!~ t3O TRIBUNAL REGIONAL I~EDERAL DA 1a REGIÃO 
Opagrnento em #svor dois) LxeCoT(~$} a flQ(6) Y$iDt(!9) tJHttzad4(s}, em Vkltide tle deeisïitr ligttsijada .em juigai~, PoIerloa na Aç OI inki: n' 19e.St.00.osÓ515.9 ' Ci4i4-ã9.201&4.D1.84eL, segtiresfo es íMtxmaçbes a~ 

inr9ecadat. infomºa, trutrrx3elm, t}ue tiãp e çt►eT rer.utsd Aeaderrie quatAa rrrs valoreº ̂ onddos na preselle PWtal o. 

Requerente / Crastor :1 JN DE-VERA CRUZ E OUTRO(A) 

Jtdvogado / OA8 : BRUNO RC}fiRERO PE SA MONTEIRO 17Ft1Q1 U13 CPF: 377.3'T7.243.Oa 
~s rrrtdo ! Dawdor : UNiAQ FEDERAL 

l 
~ 

# ) iia[;uisigáv de Pequeno *ãalor - RPV k ) t:Otìgintstlo 

I x ) a. Parcial 

( x ) Prr3catbria i
a 

~  _ ~t)31MDo CRPITO  
~.  C~.eillirïfl 

{ 12. Ccmpia~tteestar + 

t } 4.x++p►em►+►tsr 

Alimaaiar 

{ ) tt - SaIáias, Vancarrtentus. Pmventns, Pemsi+es e indenizações ~ ( x) 21 . PIiwadhnerW 

~ rnor  a frfvsitdez futdda.d n3 onsMlidade ( 1" A 

do art 10fl da CP ) 

~ 

1 ( ) 39• Desat,ropdaç~es 

{ } 12. 9e ' os el Pr~rSencSásEes 

I floenga prevr E} STm ( xNaa i

  _ __..... ___ jntjjçeç;lu da AaV_ .@..ïli~Y~•tsrã~„d® RgtditOS~1FtQ$ G{2b1d.0ii *ti4'QttRRA ._ . . . 

Valor Total do Ben fia' ' ' o: Ri DeduCiko pare a 8ase de Calculo do tR (PFLC

4'jantidsda de Parcelas das Exerttc.i4s Anterkuea: Total de Vateroe ate Exeroìaios Anteoioeas7 R:t 

Quaotidada de M+eseS lbcercdo torreMe (ionsante RPV): 

7'atat de Va7ares do Exerdteìo Conat*e (Somente RPV): RS   _______
HATURETAO&OBR1GArrAQ A

$C rl¢rc (pq,Q4.OS.C7) FUniDEFIFtJNDO DE MANUTENÇÃO E DESEt+iVOLVHYIEtVT0 DOENSINO FUlã)AIAENTAt E VALORIïAçÃO l 

lJlAfDiSTÊRlD - 4`OMTRttátflQÕE3 ESPEC1AiS - CGWlRiBUtc,ÔES • SRi9áJTfiR#D .011iEtTQ TR18tlTíJita 

, 
S 

---- 
_._._....-w.---•--

  _r~ 
BfoqurãrdCE><n Nvara, 

 ..~.4_.._.~.... _ _......__..... _ . . .. - _ 7 
- 

151/C~i~9 
tl~ do a~risaa:esrt+o da processo de ctlllteecimenta 

x1712f3'15 
0eta do trir►slto en1 Iuttta+dO.~do S+roa4sso de aanitecs"meesto' 01 7 )15

flan dó trAnsíto an jirlgada doe embargos a ttxacuç5o (se foram apostos)

3a n3o foram opostos vet inciso Xl do art !1` da Rasoluçàio 40872D1 S• t;JF: data : 30101/2017 

Adf. 30 de;urttto de 2017. 

Scanned by CamSCanmer 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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~ 

¡~ 237512017 

~ 
: 5 - Fte4tsittç.io CaOasz~s4a Concwtdo 

0 d Raquistir3o : Geral 

~ydo Cada+tro ds ièig 3Gt86f2At7' 

i• 

t 
iAt MCWtO t~E VEfA CRUZ 

PArel~at¡it~} . 
i._._ _ .. . 

...•~ J~9~$ 3#i G~ 

PODER JUiHC#ARIo 
TRIBUNAL. REGIONAL FEDERAL t' REGIÃO 
SEÇÃO JUC))C!ÃR1A CO DISTRTíO FEDERAL 

2' VARA FEDERAS. - £speciauzação - Vara Comum 

Rea+aisìçãv d Paqamento 

sFJ1tEFlC1ÁRtOS 

Norte Complely C~flCNPJ Õria Bise Va~ar(R21 

~.~ PC7- - 92.4Qi.ni 
. ..,. 

P4g 21 2 

~,— ~atosl2ot~ ta:xs.ºn 

PJRVAtd'i9 

REr; rQMPWUE#AR T 

Pata Base VálarTWul 3
_ ti res. CY[d. ExeC. ¡ 
13.~t~13O1OOOi OJ  Ac [ 1::9n6 : 35.877~34a ~1i2Di$ ) ssQsi.$aa,3í~ 

  J1MD~Sttic (R$  ~s CoutPerºaat+kra ~ 

 t 

HtFNORARltJS CONTR,4TU,41S RRKt Ct?xIPLR1N6N7'AR, ~ 
t 

NottnrComplero CPFICNPJ ~ 4atts $nr VaÕJ'tRSI
:~  R ----- ~

~}AOtt'(E1RO E N►gt3TE1RO AüViOCsY,DDS 3s.6~21di4lOOa1.6~`  NÃO T 11/2O16`  { 
a$31.9C>ZS~ì1r2t?i6_ .w_  

--' ~ 

'A38OCiAüOS _ _ _ _  
i _ ~ -  -^----,----- Juros/Salie jASï  Juros CºmPen3ató1Fc 

~ .tirsLTRcaUwa CONFORME  ÕE7`ERtJi*lAC1Q 

VALOR Tüì`!tt tEQU3JSITAA0: R5 422O,6445 

~ 

Aáf, 3ü 8e Ir.>rho sie 2457. 

ae) ca3Al~cts rENAUD t✓RALAD DE beDRAE5 
Asa;rsakira dCQ>e p9z[sza) reqsaNaue 

P.• .. 

Scanned by CamScanner 
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No 2271 12017 

Rwkasr¡d10 Cndastrado l'oncuído 

tiPo 
~~ Re4uistcào : Geral 

Ddta ae Cadastro da Rsq: 27106/201) 

t~ 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL ¿ 1 REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2' VARA FEDERAL - Espec(allzação - Vara Comum 

Requisição de Paqamento 
Do(a): JUIZQZA) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 2• VARA FEDERAL 

PCTT - 92.401.01 
pàp 11 2 

' 2710612011 143133 

PJRVA1529 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO 
Requtsllo o favor dols) crtldo►(esj e no(sl vator(es) indr.afiafztldc(Ç), em vinude de ditrs>9U lráln5rtdt10 em j;:try,toa 

ptt+iC'•raJ7 nfZ Ar,ilo Oríginlrta n' 1999.31.00.050616-C e Adio de Ezoctçao n" 65299.94 20td.4.01.3400. srqunc"o nta moçoeºs nDai a 

~h1+t:tufas lnformD• OUtrOSS.'ti, tjUP não ex ste Q~iaiQu!'r rt+Cu5o pendenie Qatnnt) aot vA?O,oS nf.dos n7 previr, íìBQutfisÇar+ 

Reauerante /Credor . AiUNICIPI7 DF A4TONINA DO NC;RTE E OllTFiO(Itt 

Advogado /OA8 RRUN,1 rtf)P,~AO PFt)ROSA L1ONTEIFC DF0G020o13 CPF: 377 37? 24400 —~_ ----. ._-    _.. 
Requmldo / Devedor : UN1AU I't fN ítAL 

( ) Reguasirrao de Pequeno Valor - RPV 

(g ) Precatório 

ESPÉCIE DE REQUISIÇÃO 
;( )1.Onginfrio ( ) 2. Complementar 

( x ) 3. Parcial ( ) 4.Suplementar 

NATUREZA DO CREDITO 
Altrnantar 

( ) 11 - S343raos. Vencirnentos, Provetuos. Pensões e rnden:ra oes 
;.cr orte e invatidez fundadas na responsabdade civ1 ( § 1' - A 
loan . 00 da CF i 

t 3 12 - gene(ir K55 Prr±v denciarios

DaPnça Grave f ) Srm ( jtNão 

Outros: 

I x) 21 - Nica mentar 

I ) 39 • DesaGrofxiHçóes 

Comum 

fndtcaçáo da Antrraçào e Tributação de Rendimentos Recebidn Acunluladarne•►te --PRA -
Vator Total do Be Oficiado RS Dedução para a $ase de Calculo do IR (PRC e RPV): 
Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores: Total de Valores de Exercidos Anteriores R$ 
Quantidade de Meses Exercício Corrente {Somente RPV); 
Total de Valores do Exercido Corrente (Somente RPV)- RS _ 

_NATUREZA DA OBRtGAÇÀO A ¢UE SE REFERE A REQU1SJÇAO 
Descriçlo: (03.04.03.07) FUNDEFIFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I 
MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECAIS - CONTRIBUIÇÕES • TRIBUTÁRIO- DIREITO TRIBUTÁRIO 

INCIDENTES _. _ 
lj leioIGorn Atvarel — - 

o 

(BUTARIO_ W.JSim ( X )Não - _. 

_ DATAS DE REFERËNCIA (.4(a<I mas t aro) 
Data do ajuízamento do processo de conhecimento: t5'10 1899 
Data do transito em julgado do processo de conhecimento : C11G?f2C15 
Data do transito em julgado dos embargos à execução ( se foram opostos) : •^~^^ 
Se nso foram opostos ver inciso XI do art r da Resoluçeo 40512016- CJF; data : 04!t412011 

Adf, 27 de junho de 2017. 

f?r(+} r tiAI1LES REIJ,aUïJ FRA,ú4C OE MORAES 
Assi lalura do(a) juiZ(izaj rec,usitdmr 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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~ 1271 12©17 

~ , u •p . .g .t: ( .1 1.p1 ,11v: t ti nrM,~g • 

5t

TrP~a a Requtstç0o Geral 

1jt4 a , Cadastro da R.q 27062e 1 : 

Nome Comp/aM 

AaJt1:CrPI() F ANrON►NACX)NC)i3TF 

Prfncipaf(RS) 

: 331 et $ D6 

No/na Com pfsto 

PM?NTFcgtl E MCINTEIRC, ADVOGAOOS 
ASSOC

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL d t REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2a VAR FEDERAL • Esp.clalinção Vara Comum 

Prnnupal(Rs) 

833 214,51 

Justk►cabva: C(3YFOttMF, DE rERMINAOp 

Re4uisição de RaAameni0 

PENEFICIARIO~ 

CPFtNPJ 
Expr.r  
Renuncia Data Base VilortRí) 

PCTT 52.401.01 
Piy 2 2 

27rps2t)1714 31 13 

P.1R VAT 570 

REO COMPtf*NIAR 
SUPLEMENTAR ou PARf1AL 

' Data Rui 
Crid. Exf♦c 

Q' 594 `a001)001 4P NA() 

Jurias/SlNc (Rí) 

~ vs•);38 c-s 

i t 7(116 t. ?63 (>'36 1 O 11 ?O18 

Juros Companaato►to 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

CPFICNPJ +E  Oats Base 

35542812i00019(j NA() t'?O1b 

JurpsrSaric (RS) 

732 558-50 

VALOR TOTAL REQUISITADO: RY 7.821.870,11 

Valor total 

Cred Exac 

141713!1;rÁ 

REC CONPC51MEN7.4R, 

Valor(AS) 
Data Base V.Io tora) 
Cré Ex+c Crsd E■ac 

, 
1565?)4O? n:~)'F 

Juros Compansatorlo 

Adf. 27 de junho de 2011. 

De(') CHARLES RE4AUO FRA2,40 DE MORAES 

Assmstura det8) t nzyza) rtQursdanle 

............... 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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N° 2179/2017 
5 -  Re$$4ÇØO tiad.átlãd0 CorKd» iao 

Tipo de Riquistçao : GEaral 

PODER JO1CtA1D0 
:>rea da Cadnetrq 21~BRr7917 TRBtINAt, REGIONAL FEDEIAt. 1+ RECiiAO 

S.EÇÃk! .lL1DlCiARli1 DG DISTRITO irEDERAi. 
? 1tAM p çM - Vara Coflm 

f ~~
E 

yp
VTf - SZA4t4 01 

~ 4C 1 f º 
Y 

2bdPitlli 121742 

pJRVAi2$ 

ReqI,(idijGãt! iSlQpaqRI'1'Ifi$ttttï 
Oo(.) Jult(izA) CHARLES RENAtD FRAZALl tR: MORAES DA 2' VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEQEfL PRESIDENTE #?O TRBiINAL REGïáNAi FEDERAL Dl11 REGIÃO 
Rquii o pa n o am favor do($} cnrdor(es) e no(s) vaa;t(es) diazado(s). em 'Muds da d@tisaa transitad= e^'

lratlerida r5 Ayiq flripk,irls M 1Yil.dfi 6ãASK18-a e AÇãS d+r f.xaaaç*a er M4#ia2.3Qia.4-Di:3+tbt sejndÕ ss m*Ç3 bb à
int5cadas ti brrno. twtr»asim, que não exìate guaJquer reeurav pendenle quarto aos v.11was.tOntdOd na Aa 1e RequisÇhO 

s4rh~oprd011~Aiir :. BRl~11~l~fiOAlEiìO PEDR0Si# 1AONTEiRO 0F00020fl13 +GïeF: 37T 377.244•OO  y 
~ • . .. , _, ~ —•—'~ —~ ~ 

68P~CE DE fi~I81çÃO ..•nT ~.-" 
~ ( ) fteqideiÇão de Psgsreno Vala-.. RPIi ( )1. Or1p1►rfldta ( ) 2. CompIømS$1tr 

( } e.8upl.rnetkar 
~._. _. 

(x)Pecat6flo 

fl!►1Uf1t2,A D4ÇRD1TO 

( } 41- 3a$lrïo.. Venãmentos, as., f~neóéa e íneNlf $ødó. tx) 21 • Não4nsntar 
a- mOVIt s wIItdsz fbnW.Áne na rsipa>,rabiëdadet tM ( § 1' , .x 

do arL t0p d.r tF ) 

( 11I-eenelwtao..Pnsvidertaiáetos 

Do,uiça Grave = ( ) Ekn ( ~tlãq 

outros: 

( ! 39 - Desaproprìaçiirs 

Malor 7btai do flsre.rllUirib: lgi D.duGãq.~ra:a Ra$r da içilcfMe do: Nt (PRG . RPV) 
Qu*nflada de Parosi.ae dgs fE AniprMolrls: Tct$ dl! YNtAipt d! AreitiJbrss: irlr¡ 

GeaueIdatiadtrlr CroRrsnierçrsneueãt ltseyy; 
Toted de Vaionas do Exre+cic4o rCorr+anle (Swruadt RP1/): Ft#[ 

NATUREZAQil OBRiQACX►O A i,~ SE REfEREÁ RÉ~I 
u,cfção (C3•~•05 Ei FWIØEFFUNDO DEMAiR7iENÇAq E DESE~d..1t)ME(iRO DLS EtatSEdd ieillaDAl*ENR/1t. E YAtfi7RaUGJ1O ! 

f MAossTimQ - CDNTRbtliÇØES E$PEc 1fS:. GON1'RERAÇDES - Tl4Bt1TAigO - DEtEITO TRI$tlfARIO 

~
Bioq+àeivÇam J4ivsrá 

TR*iTAR1C : ( ISmiAltiatt   -J 
Lfi1Ut$Wfl~ f d~np/ecl also} w ~ 

Data do .j.Iza'pw*► do procsso de conhscZmønãa 18itt}li 9i98 
D dº11 asmÌr*isde do p, .üdo u*dIuije ; Qf~if2fllõ 
Dta dd t*tsitta sin o ao iO i+ rn 0p0st0~ ) :. r•••••«•.. 

t3e Aa0 i0reern oq,*i ver ìeldilO }g dD art. S' do RwokK3ai 4!03txQtt _ Ciiirl dab: ü1o71?:ti17 

AQfr ZZ dºiinho t!e 7017. 

Dr{) GHARtES #IEN11W FRk
AsãüaVirra+dcti(a) ju*za}.requ wte 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.

89

89



217912017 
Btstus 3 3- fieeeoakao Caasteado Co

Tipo d. Requirìpfo : G.raA. 

t7ah da Cldai2ro da Rsg 2U0è19D17 

i.-

PODER.IUDìClARH3 
TRIBUNAL R£Git3NAL FEDERAL L 1 REGIÃO 
SEGÃC! JUDICIÁRIA fl4 DISTRTTO FEtSERAt. 

2 VARA FEDERAL - EspecfaErsação-1Lara Conufm 

Reauiaico de Pagan,enta 

c~iF~os 

~ - g2.40t01 
ri9 i P* 212 

$ame C CPFicApJ   lfa4r Bas
M,NICIPIO DE CHORO-CE 

h 

271DQf20171$:f 742 

P.71k1CI14Ef2~ 

aea oarumewra.

las s! vWar s'cau G,~ &c.~. Exae 
ii142bS6 ~ 11 .t 1 pi$ 1 13437.~5~3~ 

- 

7 
-~

HONORÁRIOS CONTRATUAIS 
-J ___

frer~ c~ Eafearri ~ 

~ Na G,eApM GPfa!PJ  CYgn 8aaa iiaior[Rtsi 

1Wb$ThI El4KJMi'EiROhDVOc3ADOS   • 10tZ4t  Zi1R 49i,7I 

F- ,fures Caap~brio

1047 Q7.4  `L 9142.Q14,$~  ̀ [

t ~ CQNfORIE DETER*NADO 
r 

pp,. ass. Vallor Tofsi 
Cnid. Eáras. Crdd. 6 ~ 

iarM314 ~ ._j___...»«.t 

VALOR 7'»'Ai. REQUiSIrADO: R$ 10.14845*,

Adf,fl dsjünho da 2017. 

Ci1ARi.+ES R€NNJO FRAZM DE MDRJSF$ 

rn umd }~ 
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. 

~ 6~78 ~ 2417 
. ~ Rºgse.açãa Cadasatlo ConaluíQo 

~- 
~ ~~ : Get~4 

1~ 
" tattestro da Reg: 301012417 

t 

PODER JUDICIÁRIO 
TRtBUNAL REGIONAL FEDERAL 1 REGIÃO 
SEl Ão JUDIC#AR(A DO DISTRITO FEDERAL 

20' VARA FEDERAL - EspecIattzação - Vara Comum 

frCTT -92Ã01.O1 fl 1 
112 

3t11051xa1710:15:51 

PJRVAl529 

Re#UlsiIlião de Pa+~tamerlt4 
po(a>> JtNZ(IZA) ADVERCi RATES MENDES DE ABREU DA 20 VARA FEDERA. 

A() DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia REGIÃO 
Requ o o psgame* ern 1ao do(s) credocles) e no(s) vakts(es) zada(s), em vraate do decisão aanMaáa en Øgado. 

proiedóa na Açio Or ieria n e Açio de Execução n° 6i0603t.261ãe.01.3#D0, segunda as 1ntcrru►ç8es aba3xo i»dir,aúea Informo. 
ee*+r yue aão edtsfie quákXtet reonrso pendente quanto sala valoras oontldos na presente Requlstç&. 

R 

~#e t Credor : iRl}NfCiPiO DE CROATA E OUTRCl(A) 

~t flAB : BRUNO RQAEFII;í PEDRiOSA Mt9tdfEtRQ 
~psrrdolDevedor : UMtAOFFDERAI. r 

~ ) ttequtst~r de Pequeno Vetor - RPY 

CPF: 37T J'JT244yt7Q 

 EBPECIE DE REOtt18t~74õ 
I ) 1- Orlí(tãrlo ( 12. Coanptementar 

(X~3•P*rclel ( )4SupternenLar 

( x) #rr+eC>dt$rio 

~ 
~-
()11- 8Mrtas, Vindnsnwa. Proventos, Pensães e tndanix>wr~bes i) 21- N~o agrsx~a 
pp nsesºe e iIws5dez Ttsndaoies r~sreeporwat iade th ($1• y A 
~ rut.1 tatl dS CF )
.•.- -- 
I ) 12 - 8enaf`+ctios Prevìdericsãalos 

Doença Grave : ( ) Sint ( At1áo 

IJ~ 
C  htdiceslc de Amascio e Terb>'+ms~º dmntos Recebidos Ar.umus entlt.~LHA 
Valor Total do tHerrakClãrlo: I 16.€92.4h  6.47 Dedriçi,o parse ease de Cálculo do IR (PRC e RP11)s 
Quantidade da !►arceias dos Eiarcldt interioras: Total de Vateras dÓ EaaKet+det Artterktsrrr; 6ti 
Qstardtdade d• Meus Exerrás.io Corrente ISomante RP V) 
Tarta1 de Valores do Exercido Corrente (Somente RPV) Rl 

NATUREZA DA OlSttIGAÇ4I) ÁQlEs REFERE À REQUI51CÃO 
tkscrlção: (D9.04.0b.G7) FUNDFFWUNDO DE MANUTENÇÃO E D6SENVOtVBtENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 
MAGISTÉRIO. CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRtBUiÇ$ES - TRIBUTIUIO - DIREiTO TRiBUTARIO 

1 - IXjÇlDEKTES 

j ïRIBtJT____Qr • I }Slm IX 1Nã4 

BIoq Ctxn AtvBrA 

~ DATAS DE REFERENCIA I dIa l rnès 1 a~) 
Dita do ajutsamento do processo de coaheeircnto: 1/1 011999 
Data do trinlfn er m Pupal do Dr ; SO de Conto i 0110712013 
Data do tránslto em julgado dos embargos l exec ( se foram oposto!) : • ••~••'•• 
Se n&oiorn opostos ver Inciso XI do art r da Resolução 40ã1Z016 - CJF; data: 261/)372417 

Brasilia, 30 de•3unho de 2017. 
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~ 

~ 

N°> 67781 2017 
Srilús 5 • ReOuè%açic CadastrRdo CencsMa 

Tipo f!e R.quìsáçao : f3er#1 

Data da CaQaatro da Reg: s01nRr2ot7 TRIBUNAL. !tE 
PODER JUDICIÁRIO

Ci1ON/lL FEDERAL. . i REGIÃO 
áE rÁD  JUD1C1ÁR1A DC? D1STR170 FEDERAL 

30' VARA FEDERAL - Epaclayzç~p - Yata Comum 

Reqgslci4 de Paaamento 

RE  ~~Wr~ ~ ~~~~w : .y-.~~-~ ~ ~~ ~ r~~  Dam *i D~ ~. vakr ~ 
~ 1~JO E L:ROATA •~" f ~*---- .._.,_.~......__ - - - a~sveuaoos-or sa~rse 12.~ 33i.7a~ salzas+~ ~ , _ ._.. ... 

Y~ L^  __ ._.... _ 
_--~..g~lA~i.a~ ``_   

 .. 
-  

~._-•.r 

-~ -_  _ãi,t~,~it~,85 ~  ., , 

I 

,,...-... n._._....~..e..,....~ 

~ HONORÁRIOS Cd14t7RATUjAIS 

; 1loare Co~Mea CiY/caMtiJ __Data Sa~os Vlato+{R~ Dap 8ss* Vido► Tata1 {{
Crit1 Exit l;rid Ex~ J 

~NrEo E;IId~t7E1RO ADvOe~qi~s  " ~.~.ssaaoE+o,~ ~.  ~ saaass ~ s•saa.se3.~_,cr~ase  ~~•••••• ~~ -   ~.: .____~_.._.__ 
  ~s1  ~ pe>~ ak+os Coa.+reua.10--   s.ayo.rr2Ia  í s 2ea,a7~ I .  í ~ 

JssSd114it: DEFERIDO O DESTAQUE DOS HONQRAffiOô  +ITRATU1$S. CONFORl flECSAU DO i'ftF DE íRdS. 237-243 

VALOR TOTAL REQW.SfTAOU: !$ t5.69E.9i&41 

e 
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° ~775 t 201T 
cwMo 

~d 
: F*l 

it i2D!i 
i" VilQi ~4W{~O 

TRI9UlhW. RLgIri11AL FEDERAL , !' pC(4
SEçÃO JLMGLARJA ao DlDTR1TO FEDERAL 

W VARA FEDERAL -Eap.d*II.çIo•Y#ntComum 

pctT - 4Õ1ii ~ 
PI »: 

sOr91~l7 tls:~:47 

RauisIcjoj. Ps.qanrarn#o 
D* *R(IZM AD C* RATE$ DE A$U Oü 20' VARA FEDERAL 

AO + DE$E*BMADOR F*RA1„ PI RERTR Do 7BWd L FEDéRAì. DA 1 REGIÃO 
~ ~ ~ «n ~aucr e~ntq ~ • ~ +~. ~t~, .R, .ã~ar. ~. a.càia ~ao~ so Np.ae~, 

~°°'°~ ~ ~  -  r . ~4g esojçs. , s ø -u i ......i 

I.Jt ~. r ' WP PI6 CE JE~AL`âáÍ~ir~IP~aaT 
~~  

~ 

~r~+wí~ 
~~Ì~' 71t7"r ~4 

~wr.rnra~  _ .. . 
-+.»-.w..~ . 

.. __._. . ~.,. ..._._. t~____

•  

._~._.__. , __...~........_—..--.•~.v . ... .~~_.. ,.   . 

~ lçØc.dl~vai4r,R~r ~t ~+.~ 

- ^. ...~ — . _-•. d
1)11- sMielo., VAnolm.nlge. Prowero., asob.. •~. ;~~p1 M-lü~ifs~ur 
wr,■on.. ~~ ~ nwpmn.~réMmrr d~t # ~* . A - 
.~... .:.~.., _ _.~.._..~._.._.. _-__ . ~., , ..__. :._. . ~ ~ ~ • ~~ 
t )12- 1Aa+odwrãi» a 
sa.Iica t~wtz t 7$b* i 3sos ~ 

1 ¡~ fi.ar.~r.rinM.r 

c ti $ :

~ ~. 
 ~___ as___ ~ 

várr tsrw 1r~ is  a..~►;r►~~a1aa+Ee
'1i'Of5L T l Aa $ 

+~ __L. ►~r.~~ 
~ i.lfdtaMcaa ~ ~ ~~  ~s ..~~ ..~.._ _ . ... , ~.. ~ ~ T 

. _ ..` . ~ 
 " ~i_~ 

 .... 
~ ~ ~E~+riJlao oe r~AMlr1l~D E ~~.~t~ iMrO~A~r~lt. E YAl.d ~ ~ '~~ 

. t~in~~► ~ -co~nust>r~s -iar$TDao . ,01~rruxD 

~ 
xro _— ~ ~ ~

 

. _. _. T ao ,j  _ 

- _ 
_ 

__ ~ *
~r1e, .1 _ vi@w..~r _ T*tra:
tl ao so h± - 45 ____  . Q~tr.~ra 
tt~ i~. srM.Mtl► M. lM4Mrld da.•b4*s s..tvwis i.w lb1.Nt
s• .º X1 4o wi. rd. 1$.C; d.e.:

~ 

-J 

~ w~ 
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N' 871512017 

Tip6 ds ?: iç, s +Daat 

~d. tMsars ets Irwror: iO+ØW$17► 

UtP O oe táE1€ SANO 

~ 
_ :..~....._~:~~---,•,*-.—t.if~t.~t~tïaí~~ 

~t.1~bpC~ILR~ 
7~@U REGIONAL F AL * ltfOLJan 
EÇAi?J~IM111 hQ D5JMITO D€RM 

a' YARA e*ï. .  Coinr+in 

ReQu*slcào d. Panan*sto 

cpøwcorrj ator esr. 

b?Á 4 !! 1 N++o__j__ !!_J__!!" 
.raros ~ 

PCtT - #2.1s4J1 
P*i: 212 

~►wostts~~ 

a c s e~ 
a~a.o. t+a~a.r~er 

30~. sr. 

 roQ~~ ~..,~  
, 

~ ............._ ~- 1 

ciiP".i _____

YDoiIErFMO 11t~tOt`~ 5___lfl+Jeeo1 t0l20t8 _~ ~.7i 

!  

A i1g L_  _.._ ...,,.. 

-IY~ ~ O AQPF~iA PR.O TflF * RS
_ ~. , .-..-.~....~ ~ . T - - - -- • .~ m.. _ — . ~ 

; VALOR TOTh . Rt TAQO: l! 4.NL20Udf 

~rarrtr~s, m aM jpI1b0 d. 2017. 

Clr1~1.~ PLtTtS ~ ~ ~ 

f7~INM1 ~Mt y~► Tair! 

101JG1~J.. ..` 

 ~ 
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N° 225g / 201? 

r ~ d° ~t►iºte;~, , ~ 
~dutda 

~t 
~ ~ ~ada ~ PODER .tUDiGIARIp 

IR$ItNAt. REi3tDNAL rEDERAt_ f' REGIÃO 
SE  JUUICIARtA Do piSitRti4 FEDERAL 

P VARA FEDAtu__ Especla ç.&o - Vara Gomfsfsl 

Rsquisicáo de Paqmento 
*4ARL,E,q REirAAUD FRAZAQ DE MORAES DA 2 VARA FEDERAL 

• 
DE5E1lll$pR~

FEDERALPREStaEN~E) TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1` REGtÃ4J 
~ 

~t~p 
~ FEDERAL

 ~t ~ Oats) èredºrtes) a T%4s) vswr¡és}"it~vidugpr~uta¡e}, em virtude de deàsão 1r~ns da Wit6 talgadd, 
~~ ~f9+n#r1º ri~ _t~y,g1,00 p6061á 0 e Aç2p 1f! ~aiieNtiiis n• S1126-$3.Zg16:#.01.3~tOQr ceflWxla aS plf9rn18ÇÕeS 9flt{TKb 

~ ~ °t~~• gfe &O G4  ~dgner rse~rao per►dOntº ~quac~z~aQs vi~oies exstet~s ne p:esaate flaqu3a4~. 
t#~~ 

úM iui ~` 
_...__. _.._., 

. G fEi7EF4AL 
Hl'E{Ab F5FQ402DDt3 _. 

_..
.CPF: 377.3774á-04 _ 

~ .~. 
 
ESPL~̀C ~ ~t~i,ì~~i 

. ~~O ~ p*q~+eno varar.- RPt! Y~

pC77 ~ 924a1.Q1 
!Ì~'. 112 

01715:21:45 

PtiiftVA1529 

 Jtyt ) 3: f►arl iai 

f 

t ) 4.$uptnlentar 

C )ii 
- sa~ks..Venc~encae 

 
TE#ar1OS 

f 

` ~ S e'~~~ ' 4]!) Z1- lâo-atimeraiar ~ ~ 8 ~z t~ it4 to cialt { $1' /, ºº eeri, 1{&j da CF ,) f 
-. 

. 
( } #2 _ Der►ef~ ~Gaiãr~~~.._... ~,- -,~  ~ 1 i 39 -00 oØaç6e 

~ Gr~ :.4 >g  t ~l►fàso ~ 

----- —_ _ ~-_ NA?U Z1 DO J

~ 

corrwm 

Quan~dº  e~ y,arcot~es tics ~cit7t~ ~~ ~~ y ~ ~~ de CaÉGYto ib FR tDRG S FtpVj 
~dad4 ~e f~ aiolró de Exgrc~ers ~rtberfateent Ris 
Totaf da 11 ~° ~º~+rse (ãaeuaatet RPV): ~ores e#4 ExetGkso çcT Soente RPV). Rf 

sc ' o;  iá tEl~1SI~3 ►~Cd (~.Q4.it0~1 F11i+1DEFyFt111tit# DE MAN >bAGiSi`~R~ - CflN1R~t~ 1~PEf.iA1S - 
~Q E DES~t1tOf .VWEN7K3 [YD. ~ f=13l~AilIIEIfI3ll E V~O t 

~- GQN'1'R1IFlti1ÕES - TRiBI}1',iRlti - Diitarto TR$UTARX 

,~. w r..--..~....,~... 

---   TR Tr4RJd ; t }Sfnf {X $j 

Data de ajufzamerito do "process o itet ectmaeila:D~ dott~ftsftpesm - )ulpatfo do groceaso de Gantme;EiseAto : 01 fp712D1fi Dsta das Ee3e~► ºm}~gsii~p eicac~i~rpos.ã sz8ouçãn 4 x forata opostteº ) ; ~•« So nEo fCrtaelt oposos ver inciso AKldo a2 8• e?f# Re>xtliuçEo4O5Y2Ai6 - CJP; dº WttV2oi7 

Mf; 3& fig juts. fie 2Õ!7 

~ciw&s ÀENAuD FR O DE £IQRÀzS 
~t tU O4)M2tit~ jI ijante

'r 
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N° 2256, ~~ 7 
$tatus , s

d R*q. ~20t7 

_ . 
8J►YERCLAt~rOS

PODER JUDlGIARIO 
TRiuiiAL REGIONAL FEDáRAI4 i REGIÃO. 
SEçÃO JUDÕC1ARIA flQ.  ENSTRtTO FEDERAL 

2V ARA FEDERAL - Eslseciakltzaç~o - Vata etlmurn 

Reguìsícào de Pagamento 

i 

~ 

• 92.44Y1.fl1 
~ t~n 2 t 2 

7 lSs2lsti 

P.1RV+4t

R caMPs.EI.vnraR 
StlPíEl1E3S1TAR Du P,4RCtAG 

MtlAit(X 
~It Comptero Dsta B+ss 1!º~or Tatal CPIWClVR1  Data BIS Vj+Ta~(RS} ~l+ld EX~: Cttd. ~i 

NÃO ; tWZ01.d,J 3-9647S3,53 t{t12U1$ I 17.7~9.T7tI~ 

L f 
- --r_-~-. _ ,~~.~.

-`-  
Ju~oºlS~tlt.flº~j _  J,umi rr+p

~1~`1
et~r+~º 

 ~ 
r--L ~ -=.

-^~.•~-_...-- "~~ -~~ 
~.`. ~~.....r.._._.._ 

~  cOurR*rUAIS ~ 
~ Nome ConAieta ~ 

CPFlCl~4PJ ,--•".... ttàpa Bsaè. flnc1a

~----~.--_— 
.~ 

-- ----- PrIn1p*J,  
~  

JurusESs A:} ~ —~-_._......_..._.__,...,_.__..
L_-_. 

V,QCOR TOTAL R~Q W3lTAQ0: R; .443.44190  s 

VMo4R$1 

1.48~a88:8 

RE4. DoiPLaI HraR 

Dºía 8it ! ► Vgftir Totii ~ 
Créd. Ex . Créd. E"c: ~ 

.hmos coenpeasst¢ria 

2psi ! i ~J 

Adf, 25 de.jtlnt►o tie ~17. 

Dr(':pHARLES: FiEt+iktlD Fc ,{y í1E ru►C~AF.S 
Asainauirsl dn(a) yt,Pz(t#a) rnq„~ante 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
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21$1 12017 

Status : 4- Requis ç₹io Confenda 

Tipo de R 3ão : Geral 

Dots de e4eobo do Req: 2110 20 t7 

~ 

Pt;TT - 92.401.01 
Pág: 1 ! 2 

27061201716:57:01 

PJRVA1529 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL g 1a REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2t VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

Requisite de Pi~aamen#o 
Do(s): JUIZ(iZA} ANDERSON SANTOS DA SILVA DA r VARA FEDERAL 

AO; DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA V REGIÃO 

Regteìto o pogamente em #suor rios) cr$lor(as) a no(s) vsior(es) 9ndvduaamcio(s), em virtude de deo;são irara iecle ene iuly8rsü, 
ptv(eiaia na Ação OrigInárfa nb 19996i.OO.O5O61$tl e Ação de Execução ri° 51471 T5.2D1&.4.01.3400, segunda as InforrnaçOes abaixo 

indicadas. lydorrno. ou rossim, que não mdste qualquer recurso pendente quanto aos vattiss contidos na presente Reçuisiçãa 

Reqr~arwgitef Creutttrï Adl3NIC1€'itl DE AtAfi! E OUTRO(A) 

Áávagada t CAB : sftüN4 RUfatEiaO PEt3RüSA fub()NTEiRO OF0OQ)O1 s CPF: 31 i.57~.244-cO 

ftequeritblt9aveeWr : UNIÃO FEDERAL 
aePECtE  DE R£autStçXo 

( ) 2. Complementar { ) Rsqutsição de Pequeno Valor -RPV t )1.Or lfládo 

(x)3. Parcial ( ) 4.Suplementar 

( x ) Precatório 

tYA?I.INtEZA DO CRtDITo 
Aliicnentar 

( ) 11 - Sstados, Vencimentos, Proventos, Pensões e hdenizaçães 
por morte e invalidez fundedas na responseb Idade áví1 { § 1 ° - A 
do art 1 oO da CF ) 

Comumn 

(X) 2t - Nã0-aumentar 

( )12 - Benettoios Prevddendários 

Doença Grave : ( ) Sim ( Alão 

( t39-Desacopriaçes 

Outros: 
dg it 

Valor Total do Beneficiário: R$ Dedução para a Bose de Câiculo do IR (PRC e RPV): 
Quantidade dº Parcelas doe Exºrcicio>: Anteriores: Total de Valeres de Exercic:os Anteriores: Rá 

Quantidede de Masers Exerdc o Corrente (Somente RPV) 
Total de Valores do Exercido Gerente (Somente RPV): R5 

NtATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE À REQUIbiÇkO 

pescrlç3o: (03.04,08.07) FUFtOEF/FWNDO DE MANUTENÇÃO E flESEIdVQt_VIülENT4) DO ENSINO FUNDAMENTAL. E V/1t,QRlZAy¡ÂO t 

lYli~lSTl=Rli3 - C[1ttTRlt3ltçGES ESPECtANS - GONTRIeutÇÕE& - TR#3tIT,eRtO - DIREITO TRiEtUTdIRiO 

L~~ INCIDENTES
Bloqueio/Com Atvará 

I 

j  TRIBtl;fÍRlO : ( )Slm ( X )Núo 

DATAS DE Rt3FERENCIA j  dia 1 rnãs 1 ana,) 

Data do sjutzamento do processo de conhecimento: 15!10!1989 
Data da transito em jufpado do processo de cºoheclmenty : 0lfü7f2Qt5 
Dots do tr5eito em julgado dos embargos ! oscuçeo (se forram apostos)
So não foram opostos vsr meloa Xt do art_ 8° da Resolução 40512016- CJF; data :09/0112W? 

Adf, 27 de junho de 2017. 

D ) ANI*PSON SANTOS DA SILVA 
Assinatura do(a) iuiz(iaã) requisitante 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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N° 2181/2011 

Status :4 - Regwslgào Conferida 

Tipo de Requisição : Gerai 

Data de Cadastro da Req; 2110612017 

r*j

PCTT - 92.401,01 

Pág: 21 2 

2710612017 185741 

P,lRVA1529 
PODER JUDICIAR() 

TRIBUNAL REGIONAL I~Et)ERAL ? REGRO 
SEBO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

r VARA FEDERAL - Espoelailzaçáo - Vara ComLlm 

Requisição de Pagamento 

sEN+EfrCiAR1QtS REQ. CU)YPL EVEN TAR, 
SUPLEMENTAR ou PAftG1At. 

Nome ComplBto CPFICJ1IPJ 
Expr+ssaa 
Rerrirnda Data 8 aae V~ r1RS1 

Dº1a 8+~sº 
GtAt! Ekec.

Yak~r Tote/ ~ 

MUNiCiPiO C}E 4MRI 08.9i7.106/0001-66{ NÁO j 1012016 É 

_ 
12 7 5 1)/2016 T 25.&.40.783,23 

Pr1»c1pa1{RS) JuroslSe/ic (R$) JuroS Cor»pa,isatório 
 -- - t 

7.297. .  

HtìlVORR4R1C9S CONTRATUAIS o. Co~~ararr ~ 
t 

Nome Completo CPFíCAIPJ 
£-Xpressa Data Sase 12arrr3rrtia 

- 

Valor(RS) 
Da~a &asa 

_ Créd ~iccc. 
Ya1or Tatal 
CréGf. Lrxac. J 

éVftJNi'EIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 2.S12,f0001-9Ç NÃO ¡ :QC201ô ~ --  3  21.834. 121201$ ~ • •-~ ~ 

Prtnclpºl{>~ Jurua~✓Süc e (RS) Juros Compenaatário 
- ! 

1.824.499,74 [.
Justl6ea(iva: SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

VALOR TOTAL REQUISITADO; R$ 16.1 .i7'1,9G 

Adf, 27 de junho de 2017. 

t3r{~).ANbERSON SANTOS DA SILVA 
Asóinatura dº(!t) uiz{tza} requisitante 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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' _—•crer 

I4G

~ ' ~ ̀  ~gè►o Cadaa~p ~ 

'rpa d R.qu1r1i6#o : Ge►rai 

0 d 0ad+~Era de iiaq; ?~J99l281x 
PODER JUDICIARiO 

TRIBUAtAt. REGIONAL FEDERAL 4s REGIÃO 
SEÇAQ,.J,fDtCIÁRI► D4 DtSTRf P FEDERAL 

2* VARA FEDERAL - Esps li ãs - Vara Comum 

- 92.a11l1,D1 
1 ! 2• 

7 1#:1956 

P.3RVA1S29 

RectiIeicào de Faqamen#o 
Do(s) Ji,1ZZ{1ZA) CHAREES RE9tAUQ FRAZaA:~ DE YfJRAE:S• 0rA 2* VARA FEDERAL 

ta0; EBEJYi8ARGApOR FEDERAL, PRESIDENTE DO 7RSRNAL REQi#?R,At FEDERAL DA 1a REGIÃO 
~ aPaoam&D .tn %P dD4a} cort*i 1! úãnslta>fa em jidga~Cb, 

~ riq A$ø .Ofl* r✓ 19l9.6't.G@n95G4i1Ril e AçSo de Ex.cseçtà Ìt° ú199;-i'3.?O16.4 Di.3iõ6, saqundo ss nnações
qua nao eoaate qUeIqt* recurso Pvdunte 4 aos valores cxmtìdoe na peesenta RggyìsiceO, 

. .~ .....,_._.. . ._ _..... . . .... . .—_ __ .. . _. __ . _ _.. ,. — . ._, Mlfyfdt! C+erfiir ; ~ppi(3 C1E EXUì~ E t1llTtap jA; 

~+ OaRfM : 8Fi1iAR1 ~£Fk} P~ 1AC)~+tTElflE) t~Op412D01$ t;PF: 3T73iT 244,fl13  • 
~4p~r~idol~,~,,. 11NtA£lfEbEftAL .. 

,Sv.-.v ,wnu_ ~ar. . ..' . ' Y ..cY~lltt-.. ..-L.f.R...~..~e.~n~T_r~t^s-, - `~T.`s-~,-..._.: — L . — ~-.___ — ~ • _ 
E~C1E t!E REQSIf33dr~Q 

f ì Re9visiçãtt M i+*9e~ee~o Yatw _#tf~V 

(x ) Prs ti5jjO 

NATUREZA DO ERÉDITQ ; 
aRflrnerrbrr 

t )11. S oe; V+6nC4vdnfw Proventos, Psoeées e k nzaçes
qas srr~118 e ~x ~ na res~xlnºüsuáeats t:tvii ( b ~ • ._ q 

Ldo rsrl. iUi drs L- F) _.... _. _. _._ ..._r..,..._..~.__._.,.....__  ` 4 ) 3e ~ DB~ltpf~7rs6~9 
í 2-8. os  Prry4id0ncãio5

Ooer+Ca Gravr : { ) S7re { ktj3o - 

Outres 

3i.v.. .. O'.T:•.A'.. . S+'ºe~.'a1~T=. : 0.: 

i ! 2. ntar 

t 14•~~N!r^aritar 

~e 

..~ . .....~.—.. . -- - 

Valor  d San~.~ecutirto Rs 47eriregio pec,e 8aee ile Cãkcula ilo IR {Pftc e RP4
Qrwaüded de Parcelas dos 4`xerelçjos Aaisrrlores:. laCei de Valt1s da Exorc€etos MCerioawr. R$ 
OrrarBiéaric de Mei9s Eaqrddo CorrefrMe (Soererilr RPttlw 
'rala! de Valores d~ r a Exercida C~ (8timer+eR RPv): RSi. _ _ os . ._ _ _ ._._ ._  _. ..__ .  .-... _ 

_ ._flAiLiRFZl~.1~1ly~iiiC~►OAQtI£SE REFERIA :Rf~*3tUS_iÇ&O 
pr DasviSáo: {á8.G4.8ã ST) FVHOEflFtiF@O DE MAl1tlTEaifYiiLi E DESE1iYí3LYI1MEHTO D0 ENt4NO FUNDAMENTAL E V1ti.OWZAÇIiO ì 

4N*tRBT4~4:iD - i1spEGiAtB -. - 3Btil'ÃRiQ'• OIREffO'iRtãUT1ÁRiG 

~Cxlcfa40/C{em Alvará 

.TRlBlfTÁRfO: 4 tSi at~  x - _ - - - _.T~ ~~..R~4
S>at# do. ajvltsairersto tlo p.vodesa 11e oonhroMlehta • i5118J1998 
0*3 do *r$fls1 em 1Ødado.tEr p.rocessoyde t heCüNenta:.G1t{177i2{Nã 
t8rºa do 1a3srarMba em°jutgado dos embar9teïl • vxatirGBo (se iorarn oeq1Bar ) :~ 
s. .ao ferMnr apostos voer 4rrciso Xf -d4 i1rL áy da Ri3oluç9+o 4OdJ281; - CJF; -data; 3~tü1 i2Qi 7 

MI, 2$ d-Jrmho 4.3817. 

nr~.c14ARLEs REwwO RAzÃO cs£ Mtx~Es 
Ass+traturadotºj jyia4 uísitanSe 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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~N° 2257/2017 
S~* :5.  

~~R¡

i,~;gã;e ~ ~d ~c 

~~ i~8 R~~0 : Geral 

- d daatro da R.q $2QtT 

~f 

v#!C'iT - 82.4v1.01 
Pea 212 

i 
; Wosrzg1714;12 5õ 
x 

P.3RVi1132g 

POYJER,IiIDtCIÁRiO 
TRIBUNAL. REGtpI+IAL FEDERAI. 1 REt3.lÃ0 
SEÇÃO,i4tDtlÁRI4 DO DISTRITO FEDERl1t. 

2' 11AFtA FEDERA[. - EspeciáIizaçio - Vara Comum 

R@Q1tISiç$o d Pii4m~Dtç 

, M  ~~E~~~+ aea coirPcr~rxa. 
su~~ ov P.uRCt►i ~.,;.. <... .... 

rtouna,Gomp1eA, CPF,VXP1 ~ Dato Aos+t 
D~ ~ Valor7'+ltd 

v~tl c,.. Drec. Cr~d: Brac. f 
Exu¡AE >t, o4oaxamoo~-oo .l~ : tor~rta ~ r_a~4~ssx ~~ i?o~ar8 ~~ ~3 

ì -._ 
_.~,,....._.•......~ 7~.« . ,........ -. ..., . _ . ,. ..—.. . ... - 3 . . .. _ - ._. 

....... «..wr.-  . ~_ _ 
~ ••  .~—_...._-.s+__.as ...~...-_...L. 

,...._..... .. . . -w. .. —~ ..-..-- ._.-._...-..w..... . ..j ~ . ..... ....._.. . _ ... . . _ _ .... -. . .. _ . . _ 

` w...~,....,,~. 
Pth

^`
' . r.e...... ~ ~ . . 

3?6LG~ 

t ~~---..

i~€i~N0ftÁ-RiÓS CO~IÌ~TR4TII~9I1S 
__ _......._. . _. .......-... _ 
REQ COM Hr,ut. , 

#I4vtte Cbn►plwa çic .I

i~nõrtrIFO aotrbGADoS " Z&54Zs:ZVQGr~ r~Áa L  ~rre " . _ ~ss+~t~os ~a~ 

~ ~dp&
' L.. _
; 

 

Yatcr;Rs) 
Y~arTatal { 

Cd. Ex.c. csoaL EYRC. 

# 608..t#T,77; tár2tti6 _ _ 
w*~►.~~s►:~ 

.N~rosrseflc ~ .trr.as CoIapetts~3~3à _ 
r :  4Z1?tiSk~ i 

i 

VALOR TOTAL REQt#lSITAD0t R$ 943t# 738,$8 

Ad, 26 áe funho de 2957; 

Dr Ci•iARiES RENAtiD FRA2J'+0 DE e.,s 
Ae$nadun e4{al juz{',Qal requ~itazue 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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N° 678312417 
9dlui : 6 Rsqislçio CaQaetrado Ca~chtido 

TIpo de Ree(utstç$o : Geral 

Data de Cadastro eta Re R: 3010it2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL L 1 REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DIST1tRQ FEDERAL 

2A' VARA FEDERAL -Ei lzaço -Van Coenuuaa 

Rectuisicãa de Pagamento 
Dota}: JUIZdZA) ADVERCI RATES MENDES DE ABU DA 2O VARA fEOERAi -

PCTT - 92.401.01 
Pig: 1 1 2 

3019!¡2@17' 1$O901 

P3RVA1S23 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 
Requl to a 9d9em5t*o am (suor do(a) 0radur(+cj • no(s) valor(asl individi zado(a), am virluda de daaisáa 13ranNGada em julgado. 

proícrída na Adio org$ntrts n' º Ação de Erracução n° S2312-70.2õ16.4.01.3400, gequr,ao aa sMorrnaçºes abale indcadas. iroormo, 
outrossim, que não exista ,alquer recurso tien4ettte quroMo aos vaitrres contidos na presage Aequisiçëo. 

laquwurtlR! Cyador : PAI.i IRINA PFC»tT17fiA E Qt7TftO(A) 

4i1vo€id0 f GAAd : t3FiWV4 ROMERO F►EOiOSA MONTEIRO pF4aQ217p13 , CPF: 377.3T/.24á-ÒO 

~ ! ãeYrrak»' r l3NNAtJ FEpi:liAt. ~ ~ .r=..,,..--..-.. ~. ---~_..._.: -.,~  «............s .,. 
L _ _. _ _ ESPLiãE DE REQt,1t8lç~0

( ) itequistçio de Pequeno Valor • RPV 
{ 
( } 1. Od€lnklo 

4{  

(x } Pr*cstbrio 
W 

L 
Atittsentar 

tMT IJI DC} Cil iTo

( I 11. Salários, Vea7C+mantos, Provemos. Pensbas a tndettlattçóes j t ld 21 • Nc-atfmamtpr 
por mxVie s in+esitdez tttrrdetias na ra617trt3abRldade dvfl($ r - A t 
de art 100 da GF ) 1 )35-

) 12 - 8rnaüelos Arsvi4ersc~ãjios ~  

DooNrça tìraye : ( ) Sin ( }ttlis 

( } 2 CompMisebir 

{ ) 4.Suplstweetar 

Coarem 

Outros. 
-- 

_._....-.,w
~4ea s.e  I~IIIS~ k~.~trfadr,rl 

Wbr Total do BarwRcMria RS Deáuçis para a 8ase de Cálculo do 1R (PRC e RPV): 

Qwwtktade da Parcadaa dos Exercidos Atrberioras: Total de Valores de Exercidos Jlydarid ass: RS 

QwrrtIdwde de iMtesso Urarsda nrnte {$emantt RPV) 
Total de Valores do EatarCkio CarrNtto tSogMebe RPYj: R* 
1 ~ ARUA DA,~_ IGAÇAØ A QUE SE REFERE A REQiASAO 

Descriçio: (Q3.õ4.0li,07) FUl4DEF1FUtIDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 

MPtcN9rLRio • C©tITRl9tli ~, {s4 E$PECiAis - C0NTR8U#iìÇES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRItiUTARlO 

DE)ES 
>3ioqueir:tCom Ahrsrá 

— TRsIZA*lo : I lSitw e x lNão 

L _ — DATAS D8 itEfeéENCIA i s 1 a 1! fIJp}  

Data do slazam.nto do prado da carrheotmanto: 15/10/1999. 

13at1i do trinslib em julgado do proQa7iio da eanhealatwfTo : D110712Q15 
Data do tr8nsibo aae ju>õado dce arorbetEes ã axeeuç3ar ias earls ocetos ) : • ~•"«„~ 
S. sic (aretn opest4s v Irrcitá XI do art, r da Resolução 44612015 - CJP; data: 13103/2017 

13rasika► 3+0 de px+tto de 2017, 

(k{~.ADVERC1 MATES MENDES DE ABREU 
Aseinotara do(a} }uíZ(iza) requieitarrle 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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618312017 

5 • Requt~çao Czada~tcad04;tfrlCls~iti4 

de R.quisiç3o : Gent 

ee Caefasiro da Req- 3eras>z01r 

Norne Completo 

PALMEIRtNA Pfi£FF.I.TURA 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL Z 1 REGIÃO 
SEÇÃO JtmcUIRfA DO DISTRITO FEDERAL 

2D' VARA FEZ#ERAL • Especíaiizaçï►o - vara Comum 

Requisição de Pagamento 

DENEICMP1Q$

PCTT - 92.401.01 
Pia: 2 r 2 

30106/237716 00:01 

PJRYA1á29 

R CQ MTh 
StJPlliR16NTAR ou PARCIAl. 

tr~ e~+. Varor Tole/ 
C~uva ~ Cota ease

í 8ÏÓfltìl4;ii ( .NAO Ç 1UV2difi ~ — 243.5t9: - 7 16 3.062.356, 

JwosSeitc ( Juto3 Gamp.rxsaLOtio  

  f"  1 

 ~ 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

Pth aR$) 

377.770 I 31$Eow7d  

~ JuattllcaLtva: NONORÁRtOS CONTRATUAIS CONFORME CDiVTRATO FLS. ₹89Y113 

HONORÁRIOS CON7RATUAlS REQ. ctIPLEANr.tR ~ 

C~NPd ~ Data Rtss Y>~ Data aas. Varor Tour 
Reristrtrra Cráã Ex.c. Cr ãrl E,XaC. 

542.ô12rt7401-9q NÃO I 1018O18 I 636.379,: 1O12r;?iS 

VALOR TOTAL REQU131TAGO: R; 3.f8?.899,22 

Brasilia, 30 sie junho de 2017, 

Dr(°I.ADVERGI RATES MENDES DE ABREU 

Assnura dos xtiza requtsmarte 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.

102

102



j2265 12047 

s~ :5 Aeqniçp Gadtat<seo cá0ndaiQo 

de RequI*ç$o : Geral 

~ de Cid  da tiè.q; 9ilqit2@!7 TRIBU . REGIONAL fEDM ,i 1* REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DId47Rtm FEDERAL. 

2 VARA FEi9ERlk1. - Especiaihtçio - Van t Comum 

+.~~.-. _.~... 

4qApC 

Raeauisicãa de Paaatmrn#a: 
Oo(a) .alt;tIZ(IZA) CIR.E$ REtiAtfU FRA7liQ DE MORAES QA 2• VARA FEDERAL. 

11fl; DEsEMBARGADOR FEDERAL. PRESDENTE`.DCI TlttBtlNAi. REQIO4,1Ai, FEDERAL. OÀ +h. REGti►tf 
PmqieiI o peçaptemsl em ietiar dó(s) credo+tes) fn$ Oríssi iar i (s),. am vkaW4 de dec .

pco1erlda na .Açio Or)QkIrb a ftl!#.Ill:ot961i616-0 e Aaia 40 be~cuçio a• t1 11f.+k5t Q, eegtrnda as Ii tneç $ e&° 
~. anlo que fléo .exísie gvtdqu.r recu(o pandanta g aae v~ore* coc+r~dbs na piaas44 ilaquïsicío. 

i-wuflreï Cteor: MU+icGtPtC1 ÓE PNAS PE i~ 
cUTI4O4A),.,,_..... . 

9Otlilk8 a BRUNO pif~►+lEflO-f~~DROSAM0HTfiR4 iJF1340~1Oüi3 ~CPF. 3r73772•t4-0o _ 
~.. — t ~,,.~  ._.~.~~..... . •-::.=y.'-, . - —~..~

EStPEGf  CEE ~at~ã~_
~ t ) Ru* 10 d+ Pgabna Vafor . RPv 

-
 y 

:ix)3•Pem$at 
[ x ) Pr*cató,isl 

` r NATiIlt>:TJI t~ CRÉ`ntTt) 
a~ _ 

t ) 2 Compt ernsntar 

( .1

( ) if • Setárgs. i[eacinen1oa, P'swerass, Pensões a indeniraçóas
par nºa~te e ìneaMdtz iundetdh~ na ~tiúade ã+At í 3 t• A( _ 
qo #~tt. tpP} da CP ) 

1 ) 35 - D_pr►_ - .-_ . . _ _. .. __—_-__ -•-•- 
t )12 - 8enelícícs Pnevidexti ips _ 

Da.a~s G* • ( ) vènt ( )fláa ï 
_.. 

#i..Y. 

flutroc: 

VYOr TG(N do iI%c k . R; Dedu  *. Bss. de Cáìculo ad's tR 'RCst RPV): 
Duan5dads d. Rstl&as d Ensrcigìos AMañÓsss To#aPde 1Vateras d. Ez.?ctsios M:rtor.s RI 
Qua do de Meese tt rsitio tflrs^wsl. tsme+esTa RPVk 
ïstld d. VN`o0rs ea eaC3cib Can  Sgat.nta.RPV} R* 

,4 t3.scriQao: (03_0Ao0.eT) Pt7NQEFfFIAMDO'DE MtAM1dTEMÇA@ E OfSENV0l.YINlENi'ü ºo EN911t1O FtJNOA$A~lTAL E VALORIZAÇÃO I 
MAGiST~RIE?.- COS1TIUBtllÇÕttES ESPECMis - CøJiT1øillçÕE!!< - Tl~t@tTiAit1Q-OIRf1To -i~VrAR10 

~Com~

WXRo :  t ~LzJM
  DA!~.  1~áL l•1[q) 

Data do aj~ata».r+tie do Processo de co a ssta•, t'~11)/1 9 
~ do tr*ns*1I aas itdeacFo. da tocSSe d5 C nr»to TI~tltS 
Ils akr trAns+lo ere )aWadd stas a stEuÇlo lid f0Ifl cDtM ) : ...~«~.,... 

Se ao iDistll õpJ,*toe ye, i1iCiSo XI tl!D ;11rL >r da RsaOlYç>io 406J201t:- CJt*; data : 3k~OtJ2tìt T 

A 26 dtE.- etho d 017. 

DrPy-O1AR1.lÃS REhfAtiC3 FRAa.iD O€ Mt?RAE3 
As !_  r:~arQe 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.
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~+ 226512017
6 - e siç Caas*ado tAluãuiQA 

~ptle Rexltrisiçio : Gir*1 

~ e. cadastro da Req 1ü08tZ017 

Noma Compi.to 

MtUN1CtP'1O DE PANELAS PE 

~~.------.. . . ._ . :. . . - . ... . ... . _ 
... -.,~5•ASJ~ 

PODER JUoci1lRX} 
TRIBUNAL. REGltRrRl. fEOER 1 REGIÃO 
SEÇÃO JU(l c1ARt& DO DISTRITO FEDERA1. 

r VARA FEDERAL. Espect$zaç+a - Vara Comum 

Reauisíc$º de_ P.. aj11en1p 

SL4OI..01 

!! ! 

i 151321 

PsRVAibZs. 

1iE4 CO &$ENTA
_,.~.4-F

CI~ACNP1 EXprsasa~ 8sss 
tkia saase vWar Toted 

R~ V 14 ;):irere ç/fd Exec. 
1ir►.2t5,176tt)(3t11-1f NAO" .L. 1.. ; 10.d60,47?M 1ti2OtBJ 16.8i1.33Q173 

- — 
J~.bSai►e 

,52 { 

H~NOA4R/DS C>t?NiTRA7YlJiIS 

Neeae ~ 

{,ecsrtlExqv MO3vTE(cO r►VOG#.DOS 
ASsOaAOOs 

Dntkaaaa 

.1aA4cstiw': Ci'~ORME DETERAálNADa 

~._ . a. i 

._.~..._ .,_.. .: 

2.b18.1>:8+1 

i.

R CtØ UWTAR ; 

~ 
Deifa Ban Ww Y~ 

1o{2t148 T
—°'.-1 

Jfmas CoaRf►memºt~6rte 

yAL.+`?R TOTAL REQIJfSfTADt?: Rá ?3.87iti D,T8 

Atii', 26.de jut►ho ds 2017. 

Dr(~.CliaRLES REtlA21D FRAZ~O UE MAi1f4à 
Ant+xa dose? luuta  requ aº 
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~ 2297/2017 

~ :4 - Regttlaipáo C.anierxda 

~de Racpt;tsição ; Garat 

Codsctrn da Reg: xluoDtxtrt7 
PODER .liJDiCIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1a RgGiÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

? VARA FEDERAL - Especia)izaçãlo - Vara Comum 

Requisição de PaQammn#o 
JIJIZ(fZA) CI3ARLEg RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA Z VARA FEDERAl, 

AO: DESEMBARGADOR. FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia REGIÃO 
Reqvltltq 0 pagamento am rarror do(s) credor(ea) s no(e) vator(ea) indhddtu+tnadc(s}, am s»rtude dia d4~sEw tran da om ja3p3ào. 

~oieitda na Ar,#q Orlgtnttria n° a d n• 6l632•85 20!&k0!•.3400, sepurldo as iiektrm0pôea abntro 
iYSe BtlrL4.lrciotrnC. outrLtS4Im, gUe n$t4 exista quakbier ieeursc pandente quente aos vffiorss aant dos na presertte RCqtttGtgA. 

t 

~. ...... 

9Z4Q ¡ 01 

017 1g18:oo 

P.iRV#l52t) 

vºqarfo l flAl3 : 8ffi8V0 ROMER7 AEDROS,4 M[1NTEIRt7 t3Ft)9D2táQ13 CPF: 377.a7T.2444b 
~ l Dsvador : UMiAO FE••i3ERA1 :; I _,. -_ : ,...: ... ....w.~.~~....,.,-..a, ...~..,~- ., .~ .~ _...~. ..  .. .. 
i _ t?SP IE DE REQtJ19IÇA0

I t ) o do ReRtiano Vilor - Rt?Y Ì 
{ ) ! • O nàrta (- ).2.  Cam Attmentar 

 3 
, I x) 3. Paaelai t } 4-S~ematfla. 

i x ) FTeca#ótRo ~ 

t3ATUREZA DO cRÉoiro 
. 

_. _ _ -... 
1 J  J. 

. 
Cot+run+ 

~ _ —.. . _ .. ... ..- Atimonttr _.. ..-• -' -- . .-... _._..._,. . _ -- ---. _.,. ~..._.~. ~...._....._.... __ ...- .... _.... ..m ~ 
t } t! . Sarárres, vendrrieraas. F~rnôs, Pensaa lndenìzetdes - Nsrra~n►ettmr 
aa morte e lnuatldgi it+r+ciada$ na tesprmsaói~fada e [ ($ : • - A 1t _ 

( } t2 • Ber►at#otos Pro vdafrci4alaa

flLitroS_: . ... . . _. .. . ._ . 

~_._-.. ........:..TadteAisa waceae.TrthutaGirodeRertQtmarttoaRecebMos.ActtmUladarrtºnt►.-RFA__ ..._._. . _. . 

Valor Total do BegeRWt►c: RS DedeC&o para a t3ttaa riº CAlovia da 1R (PRC a RFYy 

Qnant3dadt de Parcelas dos EarercicioS ArHariortss Total 43 Yistrtt$s ds Eaeteleioc Araowjaas Ri 

qatnt)dede de Mtcts tEa°iardt3o Coruttie (Somente RPV) 

tote! de tlatarerr do ExaretaTo Ciprren6a (~tnantº Rty1+) ft3 
_NATUREZA .o QsRlGAçA4 AQUgst-RERE.áREqusjÇ.Xo

: üesc►►ç3o: (03.0t.tt8.07) FUFSlEFttTtRtDO O rl1AZtU7ENÇTiO E DESENVt?í.Yt(rlEltt'O t9t) ENSINO FUNDAMENTA E VALQRXAtrï1O t 

R9AtilSTËRtO - CQliT7ttBUiGaëS ESPBCFAt3 - r:01iTR79IJiÇÕE$ - TRIEdJTJ►RiO.O1RErip TT2IBUT1'iftiQ 

___ ,..._. _...- __..~.....   -.. 

;... ~..._..___. ._ ._...- 
StoquekrACom AMrn1 

_. ... .. . _,,...r _.....^...___._. —_ ...... . ... ... .._ .. -_ _. . , . . ...,_. . 
-.

 
3T(tRtO_ (..}Sltm.t X.~. .. ... ~ .... ....... . __  . 

----.. ---.: . .,,._.__........_ . . . ---.,.._,...., ,.~.,.,, . ..__ ....._..., .. _.... 
_0A7gt;,t7~.REf ..~ttCiA (dia ! mes.1_º±141 

tìar,, da aÇul2aorsurrfa dº procss..^o do eor+hectemmtto:

vita do trsrlSlto rxn Julgado de Prrooeaso de sonhecìm^itto : rtTiL}7riDtxi 

Oata do d!nºIto em )ulpada doe arnoasQaa d axecuçãu (CR foram opastos } ;~^"~*' 

S /15o tonam oposiºa v+er Igcfso Xt do art_ e' da Restfkrclta 485J2018 • CJ F: nata ; 34fo t12D17 

Adf 3D de junho de zO17, 

Dr).OtAl}LES Ai NW4iK} F1.A7.Á0 i>i MO11~S 
Aealnt+>urtr fl0(n) jui2tizit) Tsgrü:nila8ttl 

- g2,4 

F1MfA/ìa 
~ na PaR 

rror Tora 
titid Era 
2.529.4c 

EMENTA 

r TotaA 
I. l3roe. 
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E( pf 229712q 1 7 

I

C;dasirc da R*a7s 2Aa11~,t7 

t 

i 

~ 

PODER i.!{3fCirli~'tt? 
TRìSU1VAL REGIONAL FOERAL 11' REGfAO 
sFÇÁO Jut3~ctAa DO DtS?`Ri7(J FEDERAL 

2 VARA FEOERAt. Vara COmttm 

Reguisi~ãO de Paqamentv 

PCl'T - gZ4O t.iN 
2; 2 

y31 2ii tõ:r6~r 

p,)í7VAt 5Yd 

..._ _._. _ ..._ ._ 
—

_ ~EN~GI~íRft)$. ,_ . . . _._ ..__ s~.tt~scpt~i~r~►~ 
~ St~; f+~•€Hr,ntt,aus+.a~xat~ .. .. .._ ~...... .~.,:: :- . ..-: .,~ ~ _ .,. ... , .. . .. . ~, . . _. 

ftrsr.,a cC4L?j+1'tp  , tL~iã 833~ bal6f 7 üt~J 
CP~'GvP1  ~ra saar 11~r(~Sl ; C++Ed. ExaC.

.. _._ _.._- 
. .. ~ 

-~ ~~ ̂ ^~•. g~ ~~ _ ,r-çL'~.~} ? • - -..,_ 1~ ~15 .. _._..~ 

--- ~ - 

, , . .._ 1.Fà`~K7,t~ _ D.s~E108 __ ~._....._... _.,.... ~ .~......... .....r._..~......_ _ __... .. ,.  __ . ... _ _ .~...__._. .._ .~ _ ._. . - - -- _.... — .... ,...,. 
~.... ..___ ._~ .. r.r. as )  .i~roasf&atrc{Rt) JurºaCamge+ttrasbtFa 

---_.._.._........_ ,,....»... ._.....-.,.... -- -- • -_.m...,.,, _. _.-.._ _ __.__.. 

h'f3NOR1lRttiS CONTRA TUA lS HP4. CpsíPt.AfEMTAR 
- 

PFon3e Carnpfera CPF,cNP'.! ~ ~ t~ sisa vaícrtRSJ crtd. Eaºc. crfa Fxec•'  p
__. .....,...~ . . ---~-  

tr.Orf i ~c?0 E r.tOis~iRt~ r,DvC^, aA~os i5542 12 1 •sQ i~o T i0 ~ e I £a4.s7s.4o, , or1a1 s .

AvSOtflAtpS St _ 
..~..._.__..__...._ ..__..~,__..  ~.....,,._......,-...._. .. . ._._. ..__....—. _..r__ 

,jtfftlit+Spl"rC(R3) JurosGnmpen.salóøa 

- .K _ _233 «.B.Z3 ....._ w   j 

ãvsA`rFcattva: COSVFOfi~tE3ETSRRIIN~4 _ , .__ .__ - - ~_ i

VtiLOR TOTAL REQütS'rTAAO: R$ 2.32Z382,03 __.. ~ 

Aet, 30 de jtiflho de 2fl17._ 

HAi .ES PENA PfiARAO DE MORAES 
w _._....r...w 0OiJSA3 mxnaí~ant8 
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~ 2301 12017 
4- Requís"sçio Confertda 

1 p de Rsqul3lyaa : Geral 

~ de Cad::tr da Ráq 2lt06r2ºt7 

~'-,~~~~'. '. ~ ". ~ PC?T • 93.40~.Df 
. _. .. _ º 112 

.. r, 301116,lx0'171543:38 , . . _ 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1 REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIARLq DO DISTRrro FEDERAL 

2' VARA FEDERAL - Espscta)izaso - Vara Comum 

p.fR11A1+1x8 

Requisição de Pagamento 
C)o(a): JUIZ(ÏZA) CHARLES RENAUQ FRAZÃO DE MORAES DA 2• VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR F£DERAIi PRES#i3ENTE DU TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL RA 1' REG7J4t9 
Aeçc~síto a Pagamento ern lavar do(s) [xetlOC(es) e no(s) vafor(es) indNlavataedo(s), em vìrtude de decisão transitada ern julgado. 

~ sxr açio t#rirjin3rla n' 1994_## oe.ttsflGl6-o e Aç}o de £xecu*a S 628 $Lts.4M.3a54, seguoxks as M6as aBSD G 
mGrrAe7as. infrsrrrto, ouiro5sirn. ttiie rtón eziste ggaíguer recrYso pendente gssaa+to aas vaíires Cantklas na presente RerNqulB çá0. 

Requsrenie t Onedor : MAUt uClAtLI QE TEREZI ItiA E OUTRO A) 

AdvoganalOAB : $fi~3t+if3 ~RQ Pi~r~1sAMOtVTE1RO flF401~0U1S ~: 377.377.244-04 
Regvar~o f i}ertdor EiJERAE. 

~ESP~CtE'QE REQ1ifSlGAO 

~ 4 I Rstfulsir,ao de Petluetso Vater - FtpV ; j )1 • t?rigirttìrio 
 , 

; (x)3 Parcial 

( )tCoap4m.nr 

I ) a.Snpiemsrrtar 

( X ) Rr+CGãWilo 

AtATtiiRE7R DO t;it~OtTr3 
Alimentar 

~ 
-- T Cotntun 

( )11 - S~nas, vent?merao.4. Pcorentcs. Pensões e indenizações . 1 j 21 - tWáo aFrt+®ntar 
i,t1r mctte e invtittdex tundadaa na ieapcetsabiGdaáe ctva ; b i' • A . » 
oast. 10O dE Cf ) 

l ) 12 - Benoicias Pmvfder> s 

Doença Grave : ( )Sim(  ) Nio 

__ r_ ► ) 34'9axaCrppriaçõea 

t 
~ 
I 

. _ •1

thttress:_ 
_ _ ».lttdis~datá~ii►rst~t2)3~~º~es ~~ Ac.unouilMdlixnttltl~ Rf311  E 

Vaiar total da 8~naficitrin: R5 tktdvc5a pua a Soa e de Clálcuìo do iR;Pi2C e RPV): 

Qw.nftdade de Parcelae drns EtltClCias AaterìorHs: Total da lfalares de Exeretitoc antarlorex R$ 

Quantidade de Mesas Exareitio Gcrr+satt (Somantt ItPV): 

r Total de Valores do £xercíráa C+orratate fsnma~ RpV}: RS  
RE VtS D.  ._ ~ -- .-~  

N~taFÁ a~ ~t~c~açAo a Qus s.T
$_--_...... 

~~~ F~L1t~O ilE ~itNU7EN~a E DESENVOLVIMENTO DO EN8tNO FUNDAMENTAL E YALORIZAç1it) l 
üeacrkãa: foa. • 
IYtAOl3TLfkFO - ColfTiiiEHQf"sES E&CU+iS -CONrRiBt71ÇÒES -1RiBt1TÁ.RitJ - DIREITO TRitlUTARIt7 

srtQWErrrriS . ~_ ..~ __ ___»_ -1 
 _ _._. l~o~~cm Alvttrd 

. ..._ .__._.._._...._______.....______._._.r.____-- _.~.....__...-^ _ ----._._........ . 
__.—~UTA~14yj.1~~►ix,~N?o__.... - - ..._. ._ _ _._...-_.».....^.. ~_.___ ._..._.-------~---..._».... ~._  _...._  - 

_ _.._...... ...--._._ _._.__ _ 
R ~k... ~ _....._»__._.._......_.__ Ds.l~~~ . EF~ N~IA { dto 1 mgs 1 ara)._ 

~......,. _. __. ._ »._»....... ._ .......  _....—....:......__ ~  
Oats do ejvlarnestO do pracsese di nhºCi►r+flt0 15110lt69E= 

DãRs da IrMa/tp ael juipsdº da pror,tssa de çanheCirtlentD : 411Ò772U15 

Oats do trt)astto em jt#tgsd9 doa smbar{Ivs áaxec+aç3o ( se foram opaatºs ) •'«`•••• 

Se n3a #orarw otsostio-s ver /seita Xl do sit 8' da R$soin4a4 411ô12õ16 - CJF data; OiR16/2117 

Adt, 3O de junho de 2017. 

t?r~.CkARLES REtdAUD FFiAZAO pE≥rtOnAES 

,4ssEnatura data) iuiaiza) sequa/te*e 

1
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a;s.-t.MMa+.rs.w.R —..l-.:.,.ne 

; ~i~ir~Ji;,Ntn 
JoraR+. ~++rwpl~a Cr Frr.+~r1 R~~ ìJ!Nr il+ra► ~1 fF1. . ç.ye ~rrrJ ~eW r~. . .. ._. . ._,......_...._.~, _.:.... .._... ._.,~.,..~._. ~ ., y}G~À ~ItAa ~f+~rxS4 s~d~Tns"siis~+,c:.~<r> Fxi e~rs ' fs~.r~

z'krnc~3a~3 
t JS~i ï~al e2. 

. ►~w {'.rrrartrtr{'R 

6ASS?JJJifffit IyS[)IJIt.Htr)rvs'a~:Al,c:_ 

I~vrrcysWliSJ 

1~ ~y JrJ 

,tnstitica8v#. ta.,t't'+~Jn. M J.Gtr(s[~+►(~J3 

rsr►áa+i.rw t1Ji1 .rwon 44a S~~s 

Srt ' f 

Hf?W4PT!#fl9 Ct7JltiRATtlJj$ 
.._ . . .. . ., . _ . 

CPt~Y:#JrJ 
I!Yl3~~A ~' ~Is>Ei Yslw•F3F Jv~rw~+ci~ 

". rl! l;i.'>"Yf!1 `Y7 cík.'. i

kr/4s'S'rIK (JPtI 

J S. S9FtãS 

VAt.ta 7t3TAL REºilt~JrAtio: Hi J7.8.7JG.Dii 

1~ts Gc~yw►~r~a 

«,c cr,wts ra.* 

frax* Vsrlar F~! 
C'iwd [.a► C~pf rç~9r 

I--
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DOC. 01.1 - PRECEDENTES 

FAVORÁVEIS 
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Justiça Federal da 1a Região 
PJe - Processo Judiciai Eletrônico 

27/09/2023 

Número: 1080160-09.2023.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
Órgão julgador: 43 Vara Federal Cível da SJDF 
Última distribuição : 16/08/2023 
Valor da causa: R$ 73.331,00 
Assuntos: Fundo de Participação dos Municípios 
Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? NÃO 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partes Procuradorfrerceiro vincutado 

MUNICIPIO DE CHAVES (AUTOR) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO) 

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (REU) 

Documentos 

id. Datada 
Assinatura 

Documento Tipo 

17695 
79056 

21/08/2023 16:01 Decisão Decisão 
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P•j

PooER Cw 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judicilria do Dialtrito Federai 
4V N. Fedettol (xieei da S.DF 

PROCESSO: 1080160-09.2023.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICÍPIO DE CHAVES 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PEI 1338 
POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL 

DECISÃO 

Cuida-se de ação pelo procedimento comum na qual se objetiva a concessão 
do pedido de tutela de urgência para o fim de compelir a União Federal a obrigação 
incluir, imediatamente nos próximos repasses ao FPM do Município de CHAVES - PA, na 
base de cálculo desses repasses, as baixas administrativas a título de IR e lPl, que foram 
realizadas por meio de Compensação, Dação em Pagamento, Parcelamentos, além dos 
insertos no art. 10, parágrafo único da Lei Complementar n°. 62/89, referentes aos seus 
respectivos adicionais e, ainda, com a reclassificaçáo dos códigos de receita dos tributos 
arrecadados e classificados de modo equivocado, e que, por esse erro na classificação 
não compuseram a base de cálculo dos repasses ao FPM, sendo todos eles, de logo, 
inseridos na base de cálculo dos próximos repasses ao FPM. 

Instruiu a inicial com documentos, entre eles, procuração (id 1761831085). 

E o relatório. Passo a decidir. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei Complementar n° 62/1989, 
integração a base de cálculos das transferências relativas ao Fundo de Participação dos 
Municípios — FPM, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos 
por compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 
administrativamente ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga. 

Quanto ao parcelamento, o pedido encontra amparo na jurisprudência da 
Suprema Corte: 

"CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE RECEITA. FPM. ART. 959, 
CF/8$. INCLUSÃO DO NUMERÁRIO RELATIVO AOS PARCELAMENTOS 
ESPECIAIS. POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS. 

iMPOSSiBILiDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. i - Os recursos oriundas da 
arrecadação do IR e do IPI par meio dos parcelamentos especiais (REFIS, PAES) 
devem fazer parte da cota do FPM devida ao município, entretanto, no caso dos 

Assinado eletronicamente por: RENATO COELHO BORELLI - 21!0812023 16:01:08 
https:ilpjel g.itfl.jus.tx:443lpjatFtr°cessolConsuRaDocumentollistlfiew.seam?xW 23082114082336700001750508762 
Número do documento: 23082114082338700001  Th 0500762 
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autos, o apelante não logrou infirmar a assertiva da União de que vem repassando 
regularmente os valores atinentes aos parcelamentos especiais. Ressalte-se que a 
União informou, e não foi contrariada peto município, que já houve o pagamento dos 
valores atrasados, acrescido da devida correção monetária, II- A competência 
tributária da União para instituir imposto de renda e imposto sobre produtos 
industrializados não sofre qualquer alteração pela circunstância de parte da 
arrecadação de tais tributos ser destinada ao Fundo de Participação dos Municípios 

Inteligência do art. 6e, parágrafo único, do CTN_ lit - Ao dispor sobre a repartição das 
receitas do !R e do !P!, o art. 159, 1, CF, refere-se expressamente ao "produto da' 
arrecadação" sendo ilegítima a pretensão do recebimento (STF — RE 736497 —Min. 
Dias Toffoli, Julgamento 17X'15/2017) 

Por fim, no que diz respeito ao acesso do autor aos sistemas informatizados 
do FPM, a Suprema Corte, no julgamento do ACO 3151, adotou o entendimento de que o 
acesso a tais informações não representa, por si só, ofensa ao sigilo fiscal, tendo em vista 
que º exame ficará limitado aos dados de arrecadação. Nesse sentido, deferiu o pedido 
de tutela para determinar que a União fornecesse aos autores o devido acesso às 
informações relativas ao FPE. 

Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar que a 
União Federal efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a devida 
inclusão, nos próximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses repasses, 
das baixas administrativas a titulo de IR e IPI, que foram realizadas por meio de 
Compensação, Dação em Pagamento, Parcelamentos, devendo proceder à 
reciassificação necessária de códigos, assim como para determinar o desbloqueio do 
acesso do Município ao sistema do FPM. 

Intime-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União Federal 
para cumprimento no prazo de 10 dias. No mesmo ato, cite-se a União Federal para que 
apresente contestação no prazo de 30 dias, devendo indicar as provas que pretenda 
produzir. 

Apresentada contestação, intime-se para réplica, devendo indicar as provas 
adicionais que pretenda produzir. Prazo; 15 dias. 

~ 

Documento Assinado Eletronicamente 

Assinado eletronicamente por: RENATO COELHO SORELU - 21!0812023 16:01:08 
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17/05/2023, 1433 1013465-73.2023 401 3400 Justiça Federal da P Região 

LMKJSAO 

Petição Id. 1576042369. Descumprimento de determinação 
judicial. 

A decisão que deferiu o pedido de tutela foi proferida no dia 
12!02!2023 e até o presente momento não foi cumprida. 

Nos termos do Código de Processo Civil, constitui ato 
atentatório à dignidade da justiça o não cumprimento com exatidão das 
decisões jurisdicionais, estando sujeito a a parte ao pagamento de 
multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a 
gravidade da conduta, sem prejuízo das sanções criminais, civis e 
processuais cabíveis. 

Assim, intime-se a PFN para que comprove o cumprimento 
da decisão que deferiu o pedido de tutela de urgência no prazo de 05 
dias. 

Advirto que o descumprimento gerará a incidência do §2° e 
inciso IV do art. 77 do CPC com multa fixada em 20% do valor dado à 
causa, a ser calculado em sede de liquidação de sentença. 

A intimação deverá ser realizada via oficial de justiça. 

Após a intimação da PEN, dê-se vista à parte autora para 
réplica, devendo se manifestar sobre a preliminar de ausência de 
interesse de agir. Prazo: 15 dias. 

Com a réplica ou decorrido o prazo, conclua-se para 
sentença. 

Ressalto que eventuais diferenças não pagas e 
configuradas como descumprimento da decisão liminar, serão apuradas 
em sede de liquidação de sentença. 

Assinado eletronicamente por RENATO COELHO BORELLI 

17/05/2023 13:41:21 

httnc•1/niolatrfl n hrdd~ln,o/Prnroccn/r -nnoiit (lnn oarn 

o o 
+ ~•. ~ 

_ *, • 
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Justiça Federal da 1a Região 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

17/05/2023 

Número: 1013465-73.2023.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CíVEL 
Órgão julgador: 48 Vara Federal Cível da SJDF 
Última distribuição: 1610212023 
Valor da causa: R$ 73.331,00 
Assuntos: Fundo de Participação dos Municípios, Repasse de Verbas Públicas 
Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? SIM 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

MUNICIPIO DE JUSSARA (AUTOR) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO) 

UNIAO FEDERAL (FAZENDA  NACIONAL) (REU) 

Documentos 

Id. Data da 
Assinatura 

Documento Tipo 

14989 
19847 

17/021202317:21 Decisão
— 

Decisão 
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V 
ooeR c o 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Distrito Federai 

4` Veta Federá CNd da S.DF 

PROCESSO: 1013465-73.2023.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE JUSSARA 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PEi 1338 
POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL 

DECISÃO 

Cuida-se de ação pelo procedimento comum na qual se objetiva a 
concessão do pedido de tutela de urgência para: a) que a União Federal inclua, nos 
próximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses repasses, as baixas 
administrativas a título de IR e IPi, que foram realizadas por meio de Compensação, 
Dação em Pagamento, Parcelamentos; b) que a União Federal conceda a liberação do 
acesso aos sistemas informatizados do PFM, no que diz respeitos às arrecadações 
devidas ao município autor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei Complementar n° 6211989, 
integração a base de cálculos das transferéncias relativas ao Fundo de Participação 
dos Municípios — FPM, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os 
extintos por compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa 
moratória, cobrados administrativamente ou judicialmente, com a correspondente 
atualização monetária paga. 

Quanto ao parcelamento, o pedido encontra amparo na jurisprudência da 
Suprema Corte: 

Assinado eletronicamente por: RENATO COELHO BORELLI - 17/0212023 17:21:11 

https:ltp}ei 9.tAi.jus.tx:4431p}s!F*recassolConsuRaUocumentolNstY~r.seam7x=23021715314395300001488204075 
. - Húme n do documenta: 23,021 71 531 439530000 1 4 6620407 5 
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"CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE 
RECEITA. FPM. ART. 959, CF/88. INCLUSÃO DO NUMERÁRIO RELATIVO 
AOSPARCELAMENTOSESPECIAIS. POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE 
BENEFICIOS FISCAIS. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. I -
Os recursos oriundos da arrecadação doiRe dolPlpor meio dos 
parcelamentosespeclais (REF(S, PAES) devem fazer parte da cota do FPM 
devida aomunlcfplo, entretanto, no caso dos autos, o apelante não logrou 
Infirmar e assertiva de União de que vem repassando regularmente os 
valores atinentes aosparcelamentosespeciais, Ressalte-se que a União 
Informou, e não foi contrariada pelomuniciplo, que já houve o pagamento 
dos valores atrasados, acrescido da devida correção monetária, li- A 
competência tributária da União para Instituir imposto de renda eimposto 
sobre produtos industriallzadosnão sofre qualquer alteração pela 
circunstáncla de parte da arrecadação de tais tributos ser destinada ao 
FundodeParticipaçáodosMunlcfplos. Inteligência do art. 6°, parágrafo 
único, do CTN. HI - Ao dispor sobre a repartição das receitas doiRe dolPl, o 
art, 159, 1, CF, refere-se expressamente ao "produto da' arrecadação", 
sendo Ilegítima a pretensão do recebimento (STF — RE 736497 —Min. Dias 
Tofoli, Julgamento 17/05/2017) 

Por fim, no que diz respeito ao acesso do autor aos sistemas 
informatizados do FPM, a Suprema Corte, no julgamento do ACO 3151, adotou o 
entendimento de que o acesso a tais informações não representa, por si sã, ofensa ao 
sigilo fiscal, tendo em vista que o exame ficará limitado aos dados de arrecadação. 
Nesse sentido, deferiu o pedido de tutela para determinar que a União fornecesse aos 
autores o devido acesso às informações relativas ao FPE. 

Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar que 
a União Federal efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a 
devida inclusão, nos próximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses 
repasses, das baixas administrativas a título de IR e IPI, que foram realizadas por 
meio de Compensação, Dação em Pagamento, Parcelamentos, devendo proceder à 
reclassificação necessária de códigos, assim como para determinar o desbloqueio do 
acesso do Município ao sistema do FPM. 

Intime-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União 
Federal para cumprimento no prazo de 10 dias. No mesmo ato, cite-se a União 
Federal para que apresente contestação no prazo de 30 dias, devendo indicar as 
provas que pretenda produzir. 

Apresentada contestação, intime-se para réplica, devendo indicar as 
provas adicionais que pretenda produzir. Prazo: 15 dias. 

Assinado eletronicamente por: RENATO COELHO BORELU -17/02/2023  17:21:11 

https.1/pjelg,trfl.jus.br:443/pje/Processa/ConsufaDocumento/ ietView.seem?x=23021715314395300001486204075 
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Documento Assinado Eletronicamente 

~ 

Assinado eletronicamente por: RENATO COELHO BORELU - 17/02/2023 17:21:11 
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Justiça Fadcral da 1° Reggião
PJe Processo Judicial Eletrbnico 

I 

Número:  1004429.07.2023.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL 

Órgâo julgador. 4' Vara Federal Ctvel da SJDF 

Última distribuição : 20101/2023 
Valor da causa: R$ 73.331,00 

Assuntas: Fundo de Participação dos Munictpios, Repasse de Verbas Públicas 
Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? SIM 
Ped io de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Porlºs ProcuradoNTercelro vinculado 

MUNICIPIO DE NA2ARENO (AUTOR) 

UNI AO FEDERAL (FEU) 

3/O1/2O23 

'BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO regIstrado(a) 
~civllmente como BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 
'(ADVOGADO) 

Documentos _. 
~ ld. Dato do tiDacumento Tipo 

Assinslura 
1462823/01/2023 14:40 DFc~sau  -  Lacisáo 
68365 
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PODER JUDICURIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Saçfo JadICIl ta do OhNito Fid•rnl 
4 Vi Federal CI da 9JOF 

PROCESSO' '004429-07 2023.4.01 3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM C`VEL i7j 
POLO ATIVO: MUNICIPIO OE NAZARENO 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEOROSA MON E'RO - PLI t 338 
POLO PASSIVO.UNIAO FEDERAL 

DECISÃO 

Cuida-se de ação pelo procedimento comum na qual se objetiva a 
concessão do pedido de tutela de urgência para: a) que a União Federal inclua, nos 
próximos repasses ao PPM do Autor, na base de cálculo desses repasses, as baixas 
administrativas a titulo de IR e IPt, que foram real.zadas por meio de Compensação, 
Dação em Pagamento, Parcelamentos; b) que a União Federal conceda a liberação do 
acesso aos sistemas informatizados do PFM, no que diz respe tos às arrecadações 
devidas ao município autor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 4 da Lei Complementar n° 62.1989, 
integração a base de cálculos das transferências relativas ao Fundo de Participação 
dos Municípios — PPM, além do montante dos impostos nele refer dos, inclusivo os 
extintos por compensação ou dação, os respectivos adicionais; juros e multa 
moratória, cobrados administrativamente ou judicialmente, com a correspondente 
atualização monetária paga. 

Quanto ao parcelamento, o pedido encontra amparo na jurisprudência da 
Suprema Corte: 

"CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE 
RECEITA- FPM, ART. 159, CF188. INCLUSÃO DO NUMERÁRIO RELATIVO 
AOS PARCELAMENTOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE 
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BENEFÍCIOS FISCAIS. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. i 
Os recursos oriurdos da arrecadação do IR e do IPI por meio dos 
parcelamentos especiais (REFIS, PAES) devem fazer parte da cota do 
FPM devida ao município, ontro'anto, no caso dos autos, o apelante não 
logrou infirmar a assertoa da União de eue vem repassando regu armente 
os valores atinentes aos parcelamentos especiais. Ressalte-se que a U'não 
informou, e não foi contrariada pelo município, que já houve o pagamento 
ocs valores atrasados, acrescido da devida correção monetária, il A 
compe;pncia tributária da União para instituir imposto de renda e imposto 
sobre produtos industrializados não sofre qualquer a teraçào pela 
circunstância de parte da arrecadação de tais tributos ser destinada ao 
Fundo de Participação dos Municípios. Inteligência do art, ô parágrafo 
único; do CTN. Ill - Ao dispor sobre a repartição das receitas do IR e do IPI, 
o art. 159, I, CF, refere-se expressamente ao 'produ;o da' arrecadação", 
sendo ilegítima a pretensão do recebimento (STF - RE 736497 -Min. D'as 
Toftofi, Julgamento 17!05/2017) 

Por fim, no que diz respeito ao acesso do autor aos sistemas 
nfom,atizados do FPM, a Suprema Corte, no julgamento do ACO 3151, adotou o 
entendimento de que c acesso a tais informações não representa, por s. só, ofensa an 
sigilo Iscai, tendo em vista que o exame ficará I mitado aos dados de arrecadação. 
Nesse sentido, deferiu e pedido de tutela para determinar que a Jr'ião fornecesse aos 
autores o devido acesso às informações relativas ao FPE. 

Pelo exposto, DEFIRO o pod do de tutela de u'gêncra para determinar que 
a União Federai efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a 
devida inclusão, nos próximos repasses ao PPM do Autor, na base de cálculo desses 
repasses, cas baixas administrativas a título de IR e iPt, que fo am realizadas por 
meio de Co^ pensação, Dação em Pagamento, Parcelamentos, devendo prcccoor ã 
reclassrficação necessária de códigos, assim como para determ nar o desbloqueio do 
acesso co tJunicipio ao sistema do FPM. 

Intime-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União 
Federal para cumprimento no prazo de 10 dias. No mesmo ato, cite-se a Un ão 
Federal para que apresente contestação no prazo de 30 dias, cevendo indicar as 
provas que pretenda produzir. 

Apresentada contestação, intime-se para réplica, devendo indicar as 
provas adic,onais eue pretenda produzir Prazo: 15 dias 

Documento Assinado Eletronicamente 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.

120

120



PODER 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Distrito Federai 
4 vara Federal cerol da S.DF 

PROCESSO 1004429-07.2023.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE NAZARENO 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 
POLO PASSIVO:UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

~ 

DECISÃO 

'p., 
Intime-se a PFN para que comprove o cumprimento da decisão Id. 

1462888365. Prazo: 10 dias, sob pena de multa. 

Após, vista ao autor para réplica, devendo se manifestar sobre a preliminar 
suscitada. Prazo: 15 dias. 

Por fim, conclua-se para sentença. 

Assinado eletronioamente por: RENATO COELHO BORELLI - 08105!2023 13:18:50 
hUps:llpje1 .trfl .jus.br.4431p}e/ProcessoJConsuttaDocumento/IistYew.seam?x=23050513162292200001582654032 

l3` ~i Número do documento: 23050513162292200001592654032 

Num. 1607623870 - Pág. 1 
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MUNICIPIO DE NAZARENO (AUTOR) 

UNiAO FEDERAL (REU 

Justiça redarai da 1' Região 
PJe Processo Judicial E!etrõ iico 

31/ 1/2023 

Número: 1005019-81.2023.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
Órgão julgador: 201 Vara Federal Cível da SJDF 
Última distrlbelção : 23/01/2023 
Valor da causa: R$ 73.457,32 
Assunlos: Fundo de Par1lclpaçëo dos Munlclplos 
Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedalo de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partea ! Procurador/Terceiro vinculado 

!BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO regiatrede(a) 
civilmente como BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

!(AOYOQADO) 

Documento. 

Id. Datada IDocu,ntunm Tipo 
Aasinatura j 

:4631 23/0I'20?3 16:37 { D0Ci3$o DOCisãO 
90369 

~ 
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PODER,v,OrCIARO 
JUSTrÇA FEDERAL 

Sep o Judlciìrla do Ols*rito Federal 
se Yar9 F..5-ti r:'., r. 9JOF 

PROCESSO 1505019-8L2021401.3400 
CLASSE- PROCEOISIFV CI Cf)MUN CivEL j7) 
POLO ATIVO- MrJN/CIP,O DE hAZ.ARENO 
REPRESENTANTES POLO ATIVO 84UN0?OMERO 'EO•1OOA MON'FINO • PE113?e 
DOLO PASSíVO i,NIÃO Fkl / PAI 

Cu da-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de u:ela de ,rgóucia, 
ajuizada pelo MUNIC(PIO DE NAZARENO em face ca UNIÃO FEDERAL roa cual se objetiva a 
concessão co pedido de L:'e a de urgènda para' a) compelir a Ur'ãc Federa? à Irserçao 
mediata, na base Oe cãlculo dos pmximos repasses ao FPM do Autor, do prcdu:o mulo ca 
arrecadação de IR e IPI, sem a dedução das ;ncen !Vos Iracers cr.rldus por legislação 
n`ranonethtucional, cnnstaites nas IN RFR 267i2002 e 1138/2011, hem Corro o PIN o 
P'1O'ERRA, mos termos da ACO 758rSE, a saber, referentes ao 'mpcstc de Renda Pessoa 
F arca; FDCA, ^urdo dc Idosa Incentivo ao Desporto, Programa Nacionai Incentivo a Cultura, 
PROVAS PCO PRONON; e ao Imposto de Renda °escoa Juridica; Atividade Aud ovlsuat, 
Doações oa'a ONGa: Doações para Institutos de Pesquisa, FDCA, Fundo do Idoso, Incentive ao 
Desporto. PAT, FRONAC. PRONAC - Dedução R, PRONASPCD, 'RONON, Valo Cultura 
I:odes olscrim-'lados no dac. 04 — constante da ' iciat;. bem como o PIN e PROTERRA; 

Inicial ínstruída Coln procuraçào o dccume -Itos, eventos nü 1462030869 ao 
1462097850 

E o rota:õuc DECIDO. 

No ano de 2016, our ocasião do julgado do ACO 758/SE, a Suprema Corte iã havia 
analisan0 a Ot estão posta nos autos. Nos termos dc vota do Ministro rclator, "D enfoque se 
mestra apropriado no que, por mero dos programas PIN e Proterr1l, a União, procedendo 
rncdna.nte diplomas que não tém envergadura constitucional, acaocu por solapar por diminuir, o 
vaiar que devera ser consrdcradc para elslto da drvr,ão imposta pela Carta Federal' 

Por sua vez, em 2021, por Ocasião do j,, gamento cc RE 1.346.658. com 
repercussào geai reccrhec da (rema 1.187), e Saprerno Trbunal Federa! reafirmou o 

Num 1453190369 P3 
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enterdirrento acerca da impossioilidade co ata:ime^to dos Incentivos conceDIdos ao Programa 
de Integração Nacional (PIN) e ao Programa de Red`stribuiç3o oe Terras e de Estimulo a 
Agroinoústria co Norte e do Noroe^.:e (P olorra) da base de calcuto dc Fundo de Participação dos 
Mur'ciploc (FPM). Corlua se. 

C(N~S~ITLCICNAL. Trl BUTARIO. REoASSES UE (:^tAS (1CFC4~NTES AC FUNDO CE 
PARTICIPAÇÃO )OS rJt1t~:ClPIO5 • FPbi MpCS'O UE NEI.DA • ,R E I.LIPOSTC SUB?E 
Pi'{ODUTOS INDUSTRIAL 2ACO I. PIN E °RO'EfraA. _xCLLSiO CA BA:: CE 
(.AL,^.ULJ Ir~1'OSSIBILIf,ACE. 

Ah mnlo, npre dean,:a, a questac conccvC,tida nus eutns, goa sea consulucronaldaue di 
orduçio dos valores p•oven,entes das rnrli bd,çécs ao Proyra••la ltB Iutr.graç:io Nac,on.d PIN 

e ao Pru,7ra-na de Pcolstrtbt+iQAc de Terras e de Est'rr.lo á Ag!oincilslrla co NortE e co 
Nerdesle PRCTERRA da base de c9tc rlu dc cur J^ de Pa•liciDaç3o ?o:: :du-,cin es • FPM 

rCrl n•e 1.,. a ,ualCl,a aat. ba4Cllad,, uóbS`.; db,.s dace CC5',Lc ,ra, a: : ,,t.JC+,tQ p}r8 ? 

•e,:rrrec•Ir.el•!o r4 ,lv, lól'r,t,l ie rl!nrlct,57.1c rnl. c_•rp(•l, •4o a Olyd tiJl„arrn C)r!r. 

'n,IrlilP.Starse sore a RS.:rI•relia r'erprotoçio dr, all,~c )4. I. b da Cnr.F•,I,r;,an Fece•ai do 
more a determr dr so e p3531VCI d ede443o 71r rA0, de f9cega5 3trrlacas a a cu!.a~oS r scaa. 
cc•)ceóCOs pea Ur:ao ca haso de cak,1!r+ do FPr;S 

Nessa mea-ra :inha. ao !uigar a Aç~t. , Ivrl ):ig.rAr.a 78 Ret Kin L-a+c^ AJc,I•,. C.p: rir. 
1•:8;2o17 este Supren o Trlb.ral r:euidu tea ,nadmiss,odrtlado da rtad., n, nc a (i•u~•,.

!erottd occ•)•ren•s dac r pnl:iou.Ões ao 0119 e )c PROTE5i i*A d Ids.. rir :alrl:!r t:o rr.c•nlarte a 
SCr rerass000 a o1.tY.:) cn!ca'coe•al,vns I ease a ementa de ,u 7_trto 

rLNDC £STA,OS PAR-  CLPAÇAO AR1IO ) 159, INCISO I, ALINCA A. CA CCr;STITJtÇAO 
tEDERAL AI CAN(. raROGRAMAS P N E PRO'ERfA SUBTRAÇÃO IM°ROPP.;EDACE_ A 

parur:paçéu dos Estadua no que arrecadado pela Urnao, laz•sc sagu•Icc o I,g,.rinc 
constil ciona!, sare irnprúprio subira r valores dest nados acs Proglarros PIN e PFOTERRA. 

PRESCRICÃO OBRIGAÇÃO DE DAR O1.INOUENIO. Unia ai z re onhecido c►no dire!tu, 
cur•pre observar c za !eescr,4,onal. ((',~ :eil 

R.•9sdao qur a dctin.ç3o schra a inrpusEitiadade d4 •o-Ju;.áa Jos rrn--ntar:rc ,'passados é:5 
Mjricici.s• acr melt do FPrd• cr ̂  •a2:.o dc I•tcer,lvos tis a:s :unced Jos un:Ialcr.) rnenl^ prr 
o,.1•a site telerativo, al:nha•se con a rnuta Ce .dd.lyúo tea des 9 catles rCA;i L7 75 Aremta 
rJ90 das Naçôcs Ln cast. 

Jestarle paa as I,rs d:. :er.ercuss3o go a. pr ,porlho v ae:lJ•1,;e tcsc 

E inccr5t!rt.c,onal a ded,,;0o 005 valoros adv,ncos das centribu ç9e; :r, P.ograula do v legraçio 
Nac,ona PIN e ao Proyranla de Red s:ributçan de Terras e de Est.rnulo á A~•o,r,ytist,ra co 
Vote e co Nordest. PROTERRA da base de c?!culo do Fundo de Par,clpaçao ,iuc tJunlc,:vos 
•fPM 

Pelo exposto. DEFIRO o pedido de tutela de urgèncra. para deterrmea que a 

~ 
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União Federal efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com base no 
produto bruto da arrecadação, sem as deduções de incentivos fiscais, como PIN e 
PROTERRA. 

Cite-se o réu. 

Delec de rea0zar a aucíéao'e de concl1laçao e modíação prevista no art 334, CPC, are virtude de o 
dreito ora olscutldo motos au13s nao admitir auIocomposição (art. 334, §4r, II, CPC). 

Aprosentada r.o<rtestação, I'tFmo-se e oarle nutres pa's apresenta- ruol,cg no praza de i5 (quinze) 
dias. 

Desde IA, ressalto serem as questóes debaddaa no feito mataria unicamente de direita razoo peta qual 

devem os ºutos virem conctueoa pare luldamanto apôs a répóca. 

Intirnerrvae 

9roslita-O°, 23 de ianotro dc 2023 

(assinado eles -onrcamenle) 

ADVERCI RATES MENDES DE ABREU 

Julia Federal Titular da 20' Vara/SJDF 

7ì't-n`9 

:~~ 
S~. 

'~r,i:ieo,.,...~ .._ Cn.•~.~, +...FpC; ~. . ..£~'-h~_~ _•F ic.q=. . ...'. ~.( .. . Num. 1463190369-Pé 
ri~~~' Fie•Ai. . .xe4i•.e:r^otep....n: . ,....,....v.,t.nitev ., d .+8` e . ,^rr, .r. >9p:. . 
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'I' 

553791 

Justiça Federal da 18 Região 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1033136-82.2023.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
órgão julgador: 4s Vara Federal Cível da SJDF 
Última distribuição: 1710412023 
Valor da causa: RS 73.331,00 
Assuntos: Fundo de Participação dos Municípios 
Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? NÃO 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

2010412023 

Partes Procuradorfierceiro vinculado I 
MUNICIPIO DE CONDADO (AUTOR)  (BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO) 

UNIRA FEDERAL~REUL.____ 

Documentos 

Id. Data da Documento 
Assinatura 

Tipo 

1582320/04/2023 08:49 E Decisão 
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POR 3U0(C1AR1O 
JUSTiÇA FEDERAL 

E.çio Judid6l. do Dlsblóo FW.td 
4• va,. Fed4,et Ctwt d. ti4OF 

PROCESSO: 1033136-82.2023.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE CONDADO 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO -
PE11338 
POLO PASSIVO:UNIAO FEDERAL 

DECISÃO 

Cuida-se de ação pelo procedimento comum na qual se objetiva a 
concessão do pedido de tutela de urgência nos seguintes termos: 

a) seja concedida a tutela provisória de urgência inaudita altera parte, com 
esteio no art. 300 e segs. do CPC, para o fim de compelir a União Federal a 
obrigação incluir, imediatamente nos próximos repasses ao FPM do Autor, na 
base de cálculo desses repasses, as baixas administrativas a titulo de IR e IPI, 
que foram realizadas por meio de Compensação, Dação em Pagamento, 
Parcelamentos, além dos insertos no art. 1°, parágrafo único da Lei 
Complementar n°. 62!89, referentes aos seus respectivos adicionais e, ainda, 
com a reclassificação dos códigos de receita dos tributos arrecadados e 
classificados de modo equivocado, e que, por esse erro na classificação não 
compuseram a base de cálculo dos repasses ao FPM, sendo todos eles, de 
logo, inseridos na base de cálculo dos próximos repasses ao FPM; 

b) seja a União Federal condenada na obrigação de fazer, consistente na 
exibição dos documentos e liberação do acesso aos sistemas informatizados 
que descrevam e comprovem o montante atualizado, correspondentes ás 
baixas administrativas a titulo de IR e iPi, que foram realizadas por meio de 
Compensação. Dação em Pagamento, Parcelamentos, além dos insertos no 
art. 1 °, parágrafo único da Lei Complementar n°. 62/89, referentes aos seus 
respectivos adicionais com a correspondente atualização monetária paga e, 
ainda, a arrecadação dos tributos em referência com classificação de códigos 
de receita que inviabilizam a sua inserção na base de cálculo dos repasses ao 
FPM, a exemplo do que ocorreu com o Estado de Minas Gerais, em que 
existiam 92 códigos de arrecadação federais que não eram reconhecidos pelo 
programa informatizado da Secretaria de Macro Avaliação Governamental, para 
que constassem como integrantes da base de cálculo dos repasses ao FPE, 

ss~nado etetrr,p-unte por RE\ATO COELaO BORELLI • 2(34f2C23 QB 49 t7 

http i ,qot¡t tN.Jus.baóC:o,e,Pra-..etr,WCcnsueaDa:urncmo^~stv ew.seam h=23C4t9t4 tG:,96957fY,01567BS3046 
NumerJ deCID]Jn'e,HO: 230419141°•:9665W907557953pc6 
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referentes aos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação e 
aqueles referentes ao período em que tramitar o presente feito, a partir do seu 
ajuizamento, possibilitando, assim, a apuração do quantum debeatur pelo 
Município/Autor, tudo com base na Lei de Acesso à Informação e na forma do 
art. 396 e sags. do CPC; 

C) seja a União Federal condenada na obrigação de fazer, consistente na 
correta classificação (reclassificação) dos códigos de receita dos referidos 
tributos arrecadados (IR e iPI) para o fim de viabilizar a sua inserção na base 
de cálculo dos repasses ao FPM, referentes aos últimos 05 (cinco) anos 
anteriores ao ajuizamento da ação e aqueles referentes ao período em que 
tramitar o presente feito, a partir do seu ajuizamento, possibilitando, assim, a 
apuração do quantum debeatur pelo Município/Autor, 

DECIDO. 

Nos termos do parágrafo ónico do art. 1° da Lei Complementar n°62/1989, 
integração a base de cálculos das transferências relativas ao Fundo de Participação 
dos Municípios — FPM, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os 
extintos por compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa 
moratória, cobrados administrativamente ou judicialmente, com a correspondente 
atualização monetária paga. 

Quanto ao parcelamento, o pedido encontra amparo na jurisprudência da 
Suprema Corte: 

"CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE RECEITA. FPM. ART. 
159, CF/88. INCLUSÃO DO NUMERÁRIO RELATIVO 
AOSPARCELAMENTOSESPECIAIS. POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE 
BENEFÍCIOS FISCAIS. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

I - Os recursos oriundos da arrecadação do/Re dolPlpor meio 
dosparcelamentosespeciais (REFiS, PAES) devem fazer parte da cota do FPM 
devida aomunicípio, entretanto, no caso dos autos, o ape/ante não logrou 
infirmar a assertiva da União de que vem repassando regularmente os valores 
atinentes aosparcetamentosespeciais. Ressalte-se que a União informou, e não 
foi contrariada pe/omunicipio, que já houve o pagamento dos valores atrasados, 
acrescido da devida correção monetária. 

II- A competência tributária da União para instituir imposto de renda eimposto 
sobre produtos industrializadosnão sofre qualquer alteração pela circunstância 
de parte da arrecadação de tais tributos ser destinada 
aoFundodeParticipaçãodosMunicfpios. Inteligência do art. 6', parágrafo único, 
do CTN. 

Ill - Ao dispor sobre a repartição das receitas do/Re dolP/, o art. 159, i, CF, 
refere-se expressamente ao "produto da' arrecadação", sendo ilegítima a 
pretensão do recebimento 

(STF — RE 736497— Relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 17/05/2017) 

Por fim, no que diz respeito ao acesso do autor aos sistemas 

Assi931A eletronicame'de poa RENATC COELHO 5ORELU - 20.í!417023 V8 49 1 t 
http e'S. V,ewseart''x-Y3N'Sta+C5SE66CCCG'567953.7~5 

S Nún'erododou.momo 23G41S1dSC59EeE000Ct567853C46 
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informatizados do FPM, a Suprema Corte, no julgamento do ACO 3151, adotou o 
entendimento de que o acesso a tais informações não representa, por si só, ofensa ao 
sigilo fiscal, tendo em vista que o exame ficará limitado aos dados de arrecadação. 
Nesse sentido, deferiu o pedido de tutela para determinar que a União fornecesse aos 
autores o devido acesso às informações relativas ao FPE. 

Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tuteia de urgência, para determinar que 
a União Federal efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a 
devida inclusão, nos próximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses 
repasses, das baixas administrativas a titulo de IR e IPI, que foram realizadas por 
meio de Compensação. Dação em Pagamento, Parcelamentos, devendo proceder à 
reclassificação necessária de códigos, assim como para determinar o desbloqueio do 
acesso do Município ao sistema do FPM. 

Intime-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União para 
cumprimento no prazo de 10 dias. No mesmo ato, cite-se a União Federal para que 
apresente contestação no prazo de 30 dias, devendo indicar as provas que pretenda 
produzir. 

Apresentada contestação, intime-se para réplica, devendo indicar as 
provas adicionais que pretenda produzir. Prazo_ 15 dias. 

Datado e assinado eletronicamente 

Asslnatlo eieNolnun e1^a Oor RENATO COELHO BCRLLLI - 20/04.2323 00.49 7 
na{„ loc1p.011.k,s.DrBJ,~iheh'roceuJComAaDca.mnn»1sNx.+w.seaní;M.230419fa'05966FIN,1X'S676:3C46 
Vumerudodocumer.o 23M/914135966600001667653'346 
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Tribunal Reg.onal Ft: )gral da 1 Regiãc 
PJe - Processo Judlc ;tl Eetrórico 

Número; 1034393-94.2022.4.01.0000 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Órgãc ;ulgador colegiado: 8' Turma 
Órgãc'ulgador: Gab. 24 - DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA 
Última d strib ação : 29/0912022 

Valor da causa R$ 1.000,00 

Processo referência: 1055078.10.2022.4.01.3400 

Assuntos: Fundo de Particlpação dos Munlciplos 

Segredo de }ust ça? NÃO 

Justiça gratuita' SIM 
Pedido de ::minar ou artecípação de tutela? SIM 

Partes 

MUNICIPIO DE ALVORADA DO GURGUEIA (AGRAVANTE) 

~ UNIÃO FEDERAL (AORAVADO) 

~ 
Id. ' Data da 

Asslnºtura 
2ê .t903/t0/r022 t9:27 ~¿la são 

I_ S]t3 . 

04/' 0/2022 

Procurador!Tercelro vinculado 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO repistrado(a) 
civitmente corno BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 
(ADVOGADO) 

Documentos 

Documonto Tipo 

Uac+sãu 
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P0DI-R JJOIG-ADIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

Gab. 24 • DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA 
Processo Judical Eletrònico 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 1034393.94.2022.4.01.0000 
RELATOR. DESEt!8ARGADOR c=?ERAL MARCOS AJGJS- O CE SOUSA 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE ALVORADA DO GURGJEiA 
Advogado doa) AGRAVANTE: 0RJNO ROMERO DEDROSA M3NTEIHC - PEt1338-A 
AGRAVADO UNIAOFEDERAL 

DECISÃO 

Trata-se de arravo de iDStrumento ;nterposto para retorma da decisão prcfo'rda. err 
p•imelro grau qua indeteriu antecipação de tuteia em procedimento comum mov do á agravada 
para competi-la a repassar a cota do 03105a110 co Fu^co de Paricpaçãc COS Municipios-FP1! 
sem a dedução dos va ores dos ncentívOS tiscars criados por normas it acCristitucicnai8-

JepCc. 

Em que pese ao rrnterdimerto arterio'monsn adotado no ãmb•to oeste Tribuna no 
serudo co reconhecer a constrtac,cnaltdaoe da dedução dos 'rcen;ivos fiscais da base de calculo 
do FPM, o tato é que, em face da que 3ecidrd pelo STF na ACO 58'SF. entendo que F o caso 
de altear o '-ou cr te•.d.rnenlo. mesmo coque ha diversas decisèes morccrãt cas no àntolto da 
S..orcma Corro este rdcndc a oriertação I maca na aludida ACO para os casos c'ivo+vendc v 
FPM 

Sob asse prisma do voto ccndi'or do acórdão da lavra do emne^te IV nrstro Marco 
Ai-Cio, ra ACO 7581SE, extraio. por pd'tr ertes, os aegur -tes trechos: 'O ca.riüito de interesses 
envo.r've receita compartilhadü. Cnrsoanre dspõe o artigo 159. inciso I. o"nea a', da Carta 
Federar, a Urião entregará ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federar 21,5% do 
produto da arrecadação dos impostos sobre rc^da e proventos de qualquer natureza e sobre 
praduros industrializados. Vê-se que a prelrtis~a do menciona» preceito é ;;nica. Da 
arrecadação dos aiudrdos impostos, rat como prevista no rigurtno cors!ituc anal e lega! especllwe, 
liá drrisáo, destrr ando se aos Estados a percerdagem de vinte e u.m r;;teiros e irrco décrmns 
Sob pena de esvaziamento do que estabetecido no Diploma Maior, as balizas a serem 
respeitadas estão bem dehnrdas e dizerr respeito repita à regérc•a dos tributos não so 
podendo considera; pr..Uticas outras nort0adas pelo rtveresse as Unr'ão Mostra-se sihto.mát;co 
que o ¢ 1 r do citado artigo da Carta de !988 disciplino o cáicuC a se lazer e. do norma exaustiva. 
disponha sobre ercuô iç do certa parcela ligada à técnica de arrecadação rio imposto ria ronda e 
proventos oe qualquer natureza- É que a quota-parte atuava ao descorto na !onze 
referenlarnentc a servidores dos Estados e do Drslydo Fedoral - artgo 157, inciso ! - e dos 
Munic!pios - artigo 158, incso I •, porque procedido pelas prõprias unidades da Federação, não 
entra em 1a! cálculo. Em r síntese, a tinira possibilidade de desconto agasalhada 
rors!itucionalmor!e concerne a essas parcelas, não cabendo admrtrr o aditamento á Carta 
mediante legrsrayão ordinária, para drogar-se a subtrações diversas, esrarandn•se o objetivo 7a 
norma, que Outro não é senão a trinarerôncia do que arrecadado pela União, no perconrua! 
rriierrdo, corn irrroosto soo+e renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos 
rnoustrraiizndos. A considereyrín do outras parcelas para descor,ro oressupõe entenda 
constrtucionat à Carta, como veio a ocorrer quanto ao Fundo Scciàl de Emergência.. rnsttuioc cor 

~ 
Num 255?35598 Pá 
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meio da Ernrnda Constituciora; de Revisão n4 i Assim, a que arrecadaoo peia Unido, medIan'te 
sistema conducente a d.•mm;üçéo do quC devido a !raro de impnetc subi c :e rendn, l'reeerles os 
programas PIN e Proterra, desl,nadcs a financiar desposas públicas. rido pode. snb o :n;i;1n 
neaa:ivo, ser distribuído entre os Estados. Vaio frisar, our oportuna. oue om jogo estão 
programas federais s não estaduais. C numeirc - PiN - para financiar o plano ue obras de 
infraestrufura nas areas dc atuação da Suoene e ca Sudan, promovendo a integração dessas 
àreas à economia nac:orai. O segundo - Proterra - tem Como Objetivo a redistr•buiç: o de terras 
c o estirnulo a agroindústna do Norte e de Nordeste. Paisano, rrals uma vez- o resuitodo das 
incidências. Altera-se, em intima analise, a rubi ca, em lermos de recente, do que dewdo peias 
pessoas iurinicas a titulo de in?pnsto sobre a renda. vinde-se a tatear e boto com suotração de 
parcela. a ser alvo do cornpartilharrerrto- A entender se de forma diversa, r,C:rrA interna a corta a 
que, ao sab: de certa polihca governamenta', vo':ha a Uieão a esvaziar o preceito de artigo 159, 
inciso I. a:lnea "a da Constgrdção Federal bem conto outros que 1'erserrr a partilha do quo 
arrecadada a titulo de tr'butn ï. 1. O enfoque se mostra apropriado ror que. oar rr,ºic dos 
progrmras P'N o Proterra, a União, promodendo rnedrar'te dinlcmas que ode tdm envergadura 
eorstitucior'al, acabou por solapar, por dim;nu,r, o valor que deveria ser considerada para efeilo 
da divisão imposta pela Carta Federal' 

C errirente Mio stm Ricardo t-ewaroowski, acompanhando o Relator, bom r*-su^tij 
a questão -'os sogu ntes termos: Eu estou entendendo, também, com u dev,da vênia. nss'm 
como o ernmen:e Rºfator que as programas P'N e P11OfERRA foram ,ntiociur'dua ou mundo 
j,lr:d,co, :nedia"te nori,:es rntraconst:tucio'ra's, d',mrnw^do G valor a se' rccetudo pelas Estados, 
modlarte o tunao de participação dos Estados previsto no artigo 759, I. a, ds (rrt. Magna 
Portanto, acompanha o eminente Relator, dando peta oracedércra da açdd" 

Sa.iento, ainda, corto lá dito, qua, no âmbito da Supror^a Cone, na diversas 
doc'sbes menocrãheas asado provimento a 'eoursos extraord nárros interpostos por muníciptos 
plerteardo atestar as deduçôes reterentes ao P,N e ao OROTERRA acs valores reialivoe ao 

undo de Particioacãc dos Muniripios. oec'sries essas que tèm com `undamonto jus:amento o 
cntendrmento tirrrado peta Corte ra AGO 7581St. A titulo oxemdhiicai vo, rn0 R_ 12 4790/FE, 
Rei Mtn Roberto Barroso, DJe 1"/10/2019; RE 7s6.492iPE, Rei Min. Alexandre oe Mo'ass. DJe 
2/'1t12018; RE 765.í361P„ fie Mn Dias Toíta.,. DJo 26;1012017. 

De se ressaltar con os damas FJndos em releréncla nesta ação IFi\lOH, F.NAM, 
FUNHES e FCEP) tamoém 'otart criados por normas intracor•st;tuciorais, pelo que, na inh 1 do 
rue rnrtsigr.7'.co no voto divergente o consoante a ¡uriaprudünc a ao STF não devem ter as seus 
valores deduzicos arts repasses leitos cela UNIÃO acs rnur,cip'cs a titulo do PPM. 

Ante o exuosto, dou provimento ao acravo ce Instrurrentc para, rcto'manco a 
dec são recuada, cetu'rn^ror ruo a agravada se aosisrha ce deduza do 'c-passe tato a tirub cio 
fPM ao Min icipro r,s valores re ativos aos incertivos tisnais criados por normas 
irtracorshtucro:rais 

P,.biq,e-se e intimem se 

Sorn mar,iteslaç3o, arquivo-se 

8ras'lia, 3 de outt.b c de 2022. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.

132

132



Desembargador Federal MARCOS AUGUSTO DE SOUSA 
Reiatc 

~ 

~ 
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Justiça Federal da 1a Região 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

31107/2023 

Número: 1006824-06.2022.4.013400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
Órgão julgador: 2 Vara Federal Cível da SJDF 
Última distribuição : 09/0212022 
Valor da causa: R$ 73.000,00 
Assuntos: Fundo de Participação dos Municípios 

Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? SIM 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partes Procuradorlferceiro vinculado 

MUNICIPIO DE SURUBIM (AUTOR) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO) 

UNIÃO FEDERAL (REU) 

Documentos 

Id. Datada 
Assinatura 

Documento Tipo 

13565 
67256 

13!101202218:40 Decisão Decisão 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.

134

134



~ 

V 6- 
PODER Jt $CÁR(O 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judidi,ia do Distrito Federal 

r Vere Fed enY Civet da sJDF 

PROCESSO: 1006824-06.2022.4.01.3400 
CLASSE: PIOCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE SURUBIM 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 
POLO PASSIVO:UNIAO FEDERAL 

DECISAO 

Trata-se de ação cível comum ajuizada pelo MUNICÍPIO DE SURUBIMIPE em face da UNIÃO, 

na qual pede, em sede de tutela de urgência: 

a) seja concedida a Tutela Provisória de Urgência requerida, compelindo a União a fornecer e 

dar acesso aos seus sistemas informatizados que tratam do controle do FPM, bem como acesso 

integral ao SIAFI; 

b) seja determinado a exibição dos documentos que descrevam e comprovem o montante atualizado 

correspondente as baixas administrativas à título de IR e IPI, que foram realizadas ou por mero de 

compensação, ou por meio de dação em pagamento, referentes aos últimos 05 (cinco) anos, contados da 

propositwa desta ação, na forma do artigo 396, do CPC, sob as penas da lei; 

Na petição inicial (Id 921095188), o Município autor alega que, após levantamento e análise dos 

Demonstrativos de Base de Cálculo do Fundo de Participação do Município (FPM), consubstanciados na 

documentação disponível no sítio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), infere-se que a União, 

de forma injustificada, vem desconsiderando parte do montante efetivamente arrecadado do IPI e do IR para a 

composição da base de cálculo dos repasses constitucionais devidos aos Municípios. Aduz que a União 

Federal está deixando de incluir na base de cálculo do FPM os valores referentes às compensações tributárias 

e às operações de extinção de créditos tributários através de dações em pagamento efetuadas pelos 

contribuintes para fins de quitação do IR e do IPi e seus respectivos adicionais, juros e muita moratória, com a 

correspondente atualização monetária, além, dos valores arrecadados por meio de programas de parcelamento 

e transação tributária. Sustenta, em síntese, que a União, além de ferir o pacto federativo e violar diversos 

principias constitucionais, de forma inconstitucional e ilegal, promoveu a diminuição unilateral da base de 

cálculo do FPM. Ressalta que situação similar é objeto de ações cíveis originárias (ACO 3150 e ACO 3151) 

ajuizadas por Estados em face da União requerendo a prestação de contas das repasses da União ao FPE. 

Assinado eletronicamente por: ANDERSON SANTOS DA SILVA - 13!1072022 18:40:18 
hops:r'lpielg,trfl.jüs.tx:443lpietProcessalConsültaDocumertollistlfiew.seam7x=221013152Fí5975500001345032942 

fl  t tfiimem do documento: 22101315255975500001345032942 
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Junta procuração e documentos 

Atribui à causa o valor de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais). 

Distribuída a ação, este Juizo determinou a intimação da União para se manifestar sobre o 

pedido de tutela de urgência. 

A União apresentou informações prestadas pela Secretaria do Tesouro Nacional (Id 
980945684). Afirma que a União já dlsponibìliza, na rede mundial de computadores no Portal da Transparência, 

informações relativas à arrecadação de sua receita tributária, sendo possível a toda e qualquer pessoa efetuar 

consultas e extrair informações relativas ao montante dos impostos arrecadados, bem como sua origem, 

espécies e respectivos desdobramentos. 

E o relato necessário. DECIDO. 

~ 

~ 

A tutela de urgência de natureza antecipada será concedida quando houver elementos que 

evidenciem: (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e (c) a 
reversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300 do CPC/2015). 

No caso dos autos, os requisitos estão presentes. 

O Município autor alega que os documentos oficiais disponibilizadºs pela União não comprovam 
o valor arrecadado a título de IR e IPI por meio de dação em pagamento e compensação, nem que tal 

montante foi transferido a titulo de FPM. Aduz que tal conduta já é objeto de manifestação do STF (ACO 3150 

e ACO 3151). 

A União afirma que ao utilizar as informações contidas no Portal da Transparência o município 

utilizará na verdade as informações processadas por meio do SIAFI. Aduz que o SIAFI não se presta a dispor 
de informações pormenorizadas do FPM, como base de cálculo e outras métricas, bem como o resultado da 

distribuição dos valores por ente federado, motivo pelo qual a disponibilização de "acesso amplo ao SIAFI" não 
atenderá as necessidades pleiteadas pelo reclamante. 

Nesse contexto, entendo que há certa plausibilidade nas alegações do Município autor, uma vez 

que a própria União admite que as informações oficiais, disponibilizadas no Portal da Transparência, que, 

segundo alega, correspondem àquelas constantes do SIAFI, não se prestam a dispor de informações 

pormenorizadas do FPM. 

Presente a probabilidade do direito. 

Observa-se que também está presente o perigo de dano, decorrente da redução das receitas do 

Município. 

Por fim, os efeitos da decisão são reversíveis, caso advenha decisão de mérito desfavorável à 

autora. 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA PROVISÓRIA para determinar à União 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe, no que se refere ao último exercício financeiro, quanto foi arrecadado 

a título de IR e IPI por meio de dação em pagamento e compensação, bem como se tal montante foi transferido 

a título de FPM ao Município Autor. 

Assinado eletronicamente por: ANDERSON SANTOS DA SILVA- 13/10/2022 18:40:18 

https://pjel g.trfl .jus.br.443/pje/Processo/ConsuliaDocument&UstView.seam 7x-22101315265975500001345032942 

Número do documento: 221013157ú5g75500001345032942 
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Cite-se a União, para apresentar contestação no prazo legal. 

Intimem-se. 

Brasília, 13 de outubro de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 

ANDERSON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto da 2a Vara/SJDF 

~ 

Assinado etetn nicamente por ANt3ERSON SANTOS DA SILVA - 1311012022 18:40:18 

_ ? https://p 1g.trr1.jus.br:443/pjeiProcesso/ConsultaDocumento/!tstView.seam7x=22101315265975500001345032942 

Q i y : Número do documento: 22101315285875500001395032942 
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Justiça Federal da 18 Região 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

04/08/2023 

Número: 1074256-08.2023.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
Órgão julgador: 43 Vara Federal Cível da SJDF 
Última distribuição : 31/0712023 
Valor da causa: R$ 73.331.00 
Assuntos: Fundo de Participação dos Municípios 
Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? SIM 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

MUNICIPIO DE BAIAO (AUTOR) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO) 
JUNIAO FEDERAL (REU) 

Documentos 
Id. Data da 

Assinatura 
Documento Tipo 

17433 
67094 

03/08/2023 15:15 Decisão 
---- --. Decisão ' j 

~ 
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pooet.~uo~aa 
JthSi7ÇA F L 

$.gki Judlcifria do Dl.óiiba F.d.rai 
~Vat. FeÁsud Ciwl d~ BJDF 

PROCESSO: 1074256-08.2023.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE BAIÃO 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 
POLO PASSINO:UNIAO FEDERAL 

~ 

i3ECISAO 

Cuida-se de ação pelo procedimento comum na qual se objetiva a concessão 
do pedido de tutela de urgência para: a) que a União Federal inclua, nos próximos 
repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses repasses, as baixas 
administrativas a título de IR e IPI, que foram realizadas por meio de Compensação, 
Dação em Pagamento, Parcelamentos; b) que a União Federal conceda a liberação do 
acesso aos sistemas informatizados do PFM, no que diz respeitos às arrecadações 
devidas ao município autor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

~ 

~ e,
Assinado eletronicamente por: RENATO COELHO BORELLI - 03/08/1023 15:15:28 

'~~,~~- hüps:~lpjelg.irf1.Us.br:4431pje~F'rocessolConsuhaDocumentoAisiVewsearn?x=23084312343658100001724976262 

a Número do documento: 23080312343$58 1 0000 1 7249 76262 

Nos termos do parágrafo único do art. 1O da Lei Complementar n° 62/1989, 
integração a base de cálculos das transferências relativas ao Fundo de Participação dos 
Municípios — FPM, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos 
por compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 
administrativamente ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga. 

Quanto ao parcelamento, o pedido encontra amparo na jurisprudência da 
Suprema Corte: 

"CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE RECEITA. FPM. ART. )59, 
CF/88. INCLUSÃO DO NUMERÁRIO RELATIVO AOS PARCELAMENTOS 
ESPECIAIS. POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Os recursos oriundos da 
arrecadação do IR e do IPI por meio dos parcelamentos especiais (REFIS. PAES) 
devem fazer parte da cota do FPM devida ao município, entretanto, no caso dos 
autos, o apelante não logrou infirmar a assertiva da União de que vem repassando 
regularmente os valores atinentes aos parcelamentos especiais. Ressalte-se que a 
União informou, e não foi contrariada pelo município, que já houve o pagamento dos 
valores atrasados, acrescido da devida correção monetária, II- A competência 
tributária da União para instituir imposto de renda e imposto sobre produtos 
industrializados não sofre qualquer alteração pela circunstância de parte da 

Num. 1743367094 - Pág. 1 
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arrecadação de tais tributos ser destinada ao Fundo de Participação dos Municípios 
Inteligência do art. 6°, parágrafo único, do CTN. II! - Ao dispor sobre a repartição das 

receitas do IR e do IPi, o art. 159, I, CF, refere-se expressamente ao "produto da' 
arrecadação", sendo ilegítima a pretensão do recebimento (STF — RE 736497 —Min. 
Dias Toffoli, Julgamento 17/05/2017) 

Por fim, no que diz respeito ao acesso do autor aos sistemas informatizados 
do FPM, a Suprema Corte, no julgamento do ACO 3151, adotou o entendimento de que o 
acesso a tais informações não representa, por si só, ofensa ao sigilo fiscal, tendo em vista 
que o exame ficará limitado aos dados de arrecadação. Nesse sentido, deferiu o pedido 
de tutela para determinar que a União fornecesse aos autores o devido acesso às 
informações relativas ao FPE. 

~ 

Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar que a 
União Federal efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a devida 
inclusão, nos próximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses repasses, 
das baixas administrativas a titulo de IR e IPI, que foram realizadas por meio de 
Compensação, Dação em Pagamento, Parcelamentos, devendo proceder à 
reclassificação necessária de códigos, assim como para determinar o desbloqueio do 
acesso do Município ao sistema do FPM. 

Intime-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União Federai 
para cumprimento no prazo de 10 dias. No mesmo ato, cite-se a União Federal para que 
apresente contestação no prazo de 30 dias, devendo indicar as provas que pretenda 
produzir. 

Apresentada contestação, intime-se para réplica, devendo indicar as provas 
adicionais que pretenda produzir. Prazo: 15 dias. 

Documento Assinado Eletronicamente 

Assinado eletronicamente por: RENATO COELHO BOREW - (13108/2023 15:1528 
https:/!pjel g.Wl.jus.tu:443lpjelProcesso!ConsulteDocumento/listView.seem7x=2308D312343fi581 00001 7 249762ô2 

,á Número da documenta. 23080312343658100001724978282 
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pooe:.luolcuvao 
JUSTIÇA FEDERAL 

8.çio Judlolfria do DMól/o Fidwd 
~w.F.a..tawla.s~oF 

PROCESSO: 1079297-53,2023,4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE 
REPRESENTANTES POLO ATINO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PEI 1338 
POLO PASSINO:UNIÃO FEDERAL 

~ 

DECISÃO 

Cuida-se de ação pelo procedimento comum na qual se objetiva a concessão do pedido de 
tutela de urgência para: a) que a União Federal inclua, nos próximos repasses ao FPM do Autor, na base de 
cálculo desses repasses, as baixas administrativas a titulo de IR e lei, que foram realizadas por meio de 
Compensação, Dação em Pagamento, Parcelamentos; b) que a União Federal conceda a liberação do acesso 
aos sistemas informatizados do PFM, no que diz respeitos às arrecadações devidas ao município autor. 

E o relatório. Passo a decidir. 

~ 

Nos termos do parágrafo tónico do art. 1° da Lei Complementar n° 6211989, integração a base de 
cálculos das transferéncias relativas ao Fundo de Participarão dos Municipios — FPM, além do montante dos 
impostos nele referidos, inclusive os extintos por compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e 
multa moratória, cobrados administrativamente ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária 

paga. 

Quanto ao parcelamento, o pedido encontra amparo na jurisprudência da Suprema Corte: 

"CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE 
RECEITA. FPM. ART, 159, CF/88. INCLUSÃO DO NUMERÁRIO 
RELATIVO AOSPARCELAMENTOSESPECIAIS. POSSIBILIDADE. 
EXCLUSÃO DE BENEFICIOS FISCAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Os recursos oriundos da arrecadação 
do/Re do P/por meio dos parcelamenfos especiais (REF/S. PAES) 
devem fazer parte da cota do FPM devida ao município, entretanto, no 
caso dos autos, o apelante não logrou infirmar a assertiva da União de 
que vem repassando regularmente os valores atinentes aos 

parcelamentos especiais. Ressalte-se que a União informou, e não foi 
contrariada pelo município, que já houve o pagamento dos valores 

Assinado eletronicamente por: ITAGIBA CATTA PRETA NETO - 16!08/2023 18:27:55 

trttps:!Ipjelg.af1.Ius.br:443fple?rocessoIConsuhaDocumento5stView.seam?x=nuu 
Número do documento: nut 
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atrasados, acrescido da devida correção monetária, 11- A competência 
tributária da União para instìluir imposto de renda e imposto sobre 
produtos industrializados não sofre qualquer alteração pela circunstância 
de parte da arrecadação de tais tributos ser destinada ao Fundo de 
Participação dos Municípios, inteligência do art. 6°, parágrafo único, do 
CTN_ Ill - Ao dispor sobre a repartição das receitas do/Re dolPl, o art. 
159,!, CF, refere-se expressamente ao 'produto da' arrecadação" sendo 
ilegítima e pretensão do recebimento (STF - RE 736497 -Min. Dias 
Toffoll, Julgamento 17/05/2017) 

Por fim, no que diz respeito ao acesso do autor aos sistemas informatizados do FPM, a 
Suprema Corte, no julgamento do ACO 3151, adotou o entendimento de que o acesso a tais informações não 
representa, por si só, ofensa ao sigilo fiscal, tendo em vista que o exame ficará limitado aos dados de 
arrecadação. Nesse sentido, deferiu o pedido de tutela para determinar que a União fornecesse aos autores o 
devido acesso às informações relativas ao FPE. 

~ 
Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar que a União Federal 

efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a devida inclusão, nos próximos repasses ao 
FPM do Autor, na base de cálculo desses repasses, das baixas administrativas a título de IR e IPI, que foram 
realizadas por meio de Compensação, Dação em Pagamento, Parcelamentos, devendo proceder à 
reclassificação necessária de códigos, assim como para determinar o desbloqueio do acesso do Município ao 
sistema do FPM. 

Intime-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União Federal para cumprimento 
no prazo de 10 dias. No mesmo ato, cite-se a União Federal para que apresente contestação no prazo de 30 
dias, devendo indicar as provas que pretenda produzir. 

Apresentada contestação, intime-se para réplica, devendo indicar as provas adicionais que 
pretenda produzir. Prazo: 15 dias. 

Documento Assinado Eletronicamente 

~ 

Assínedo eletronicamente por: n'AGÍBA CATTA PRETA NETO - 16/0812023 18:27:55 

https:dpje 1 g.trf1.jus.hr:443/pje/PmcessotConsuRaDocumento/hstViaw.seam?x=null 
Número do documento: null 
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PQOER 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
4V Wea Federal ct de áÍ0P 

PROCESSO: 1079211-82.2023..01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE MONSENHOR PAULO 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PEI1338 
POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL 

DECISÃO 

Cuida-se de ação peio procedimento comum na qual se objetiva a concessão 
do pedido de tutela de urgência para o fim de compelir a União Federal a obrigação 
incluir, imediatamente nos próximos repasses ao FPM do Município de MONSENHOR 
PAULO - MG, na base de cálculo desses repasses, as baixas administrativas a título de 
IR e IPI, que foram realizadas por meio de Compensação, Dação em Pagamento, 
Parcelamentos, além dos insertos no art. 1°, parágrafo único da Lei Complementar n°. 
62/89, referentes aos seus respectivos adicionais e, ainda, com a reclassificação dos 
códigos de receita dos tributos arrecadados e classificados de modo equivocado, e que, 
por esse erro na classificação não compuseram a base de cálculo dos repasses ao FPM, 
sendo todos eles, de logo, inseridos na base de cálculo dos próximos repasses ao FPM. 

E o relatório. Passo a decidir. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1O da Lei Complementar n° 6211989, 
integração a base de cálculos das transferências relativas ao Fundo de Participação dos 
Municípios — FPM, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos 
por compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 
administrativamente ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga. 

Quanto ao parcelamento, o pedido encontra amparo na jurisprudência da 
Suprema Corte: 

"CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE RECEITA. FPM. ART. 159, 
CF/88. INCLUSÃO DO NUMERÁRIO RELATIVO AOS PARCELAMENTOS 
ESPECIAIS. POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Os recursos oriundos da 
arrecadação do IR e do IPI par meio das parcelamentos especiais (REFIS, PAES) 
devem fazer parte da cota do FPM devida ao município, entretanto, no caso dos 
autos, o apelante não logrou infirmar a assertiva da União de que vem repassando 
regularmente os valores atinentes aos parcelamentos especiais. Ressalte-se que a 

Assinado eletronicamente por RENATO COELHO BOREW - 16!08)2023 08:29:16 
https:ilpjel g.trFl.jus.br.443JpjaJProcessotConsuRaDocumentoifïsiview.seam?x=23081511103201900001741215729 
Número do documento: 23081511103201900001741215725 
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União informou, e não foi contrariada pelo município, que já houve o pagamento dos 
valores atrasados, acrescido da devida correção monetária, II- A competência 
tributária da União para instituir imposto de renda e imposto sobre produtos 
Industrializados não sofre qualquer alteração pela circunstância de parte da 
arrecadação de tais tributos ser destinada ao Fundo de Participação dos Municípios 

Inteligência do art. 6°, parágrafo único, do CTN. Ill - Ao dispor sobre a repartição das 
receitas do IR e do IPI, o art. 159,!, CF, refere-se expressamente ao 'produto da' 
arrecadação' sendo ilegítima a pretensão do recebimento (STF — RE 736497 —Min. 
Dias Toffoli, Julgamento 17/05/2017) 

Por fim, no que diz respeito ao acesso do autor aos sistemas informatizados 
do FPM, a Suprema Corte, no julgamento do ACO 3151, adotou o entendimento de que o 
acesso a tais informações não representa, por si só, ofensa ao sigilo fiscal, tendo em vista 
que o exame ficará limitado aos dados de arrecadação. Nesse sentido, deferiu o pedido 
de tuteia para determinar que a União fornecesse aos autores o devido acesso às 
informações relativas ao FPE. 

~ Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar que a 
União Federal efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a devida 
inclusão, nos próximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses repasses, 
das baixas administrativas a titulo de IR e IPI, que foram realizadas por meio de 
Compensação, Dação em Pagamento, Parcelamentos, devendo proceder á 
reclassificação necessária de códigos, assim como para determinar o desbloqueio do 
acesso do Município ao sistema do FPM. 

Intime-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União Federal 
para cumprimento no prazo de 10 dias. No mesmo ato, cite-se a União Federal para que 
apresente contestação no prazo de 30 dias, devendo indicar as provas que pretenda 
produzir. 

Apresentada contestação, intime-se para réplica, devendo indicar as provas 
adicionais que pretenda produzir. Prazo: 15 dias. 

Documento Assinado Eletronicamente 
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DOC. 02 - ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA 
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~ PREFEITURA DE 

E~puo Geta pe ~ as. íl.uAe~ Fe x uq4' 
ouraoion 2ata 

PIIEFEITIlIfA SEJE PAL SE COIoOIAL • ESTADO CE IMIAS BEBAIS 
Praça Comendador Ferreira de Matos, 29- Centro - CongonhawMG 

Fone: 35 3424 3000 CEP: 37.584-000 
©00n 01d51 mpre eadec ra*al 

MMIII.p11~I1M.p1y.g01r.9f 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICIPIO DE CONGONHAL/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.675.967/0001-39, com 

sede na Praça Comendador Ferreira de Matos, 29, Centro, Comgonhal/MG, por 

intermédio do ser Prefeito Municipal, o Sr. Moisés Ferreira Vaz, infra-assinado, 

ATESTA, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ nº 33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro 

Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, executa para este Órgão, os serviços 

abaixo especificados: 

1) OBJETO: Prestação de serviços advocatícios visando o correto repasse ao Fundo de 

Participação dos Municípios — FPM de todas as parcelas recebidas pela União Federal 

de IR e IPI. 

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses contados da data de assinatura (26/09/2022), 

podendo ser prorrogado até a finalização da prestação jurisdicional. 

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente através 

da Ação judicial nº 1069519-93.2022.4.01.3400, não constando em nossos registros, 

até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas, conforme processo de acompanhamento da execução 

contratual sob n º 0105/2022. 

MUNICIPIO DE CONGONGAL/MG 

Moisés Ferreira Vaz— Prefeito Municipal 
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AIAl1A.$E 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICIPIO DE ARAUÁ/SE, inscrito no CNPJ sob o n° 

13.095.260/0001-30, com sede na Praça Getúlio Vargas, 63, Arauá - SE, por intermédio 

do ser Prefeito Municipal, o Sr. Fábio Manoel Andrade Costa, infra-assinado, 

ATESTA, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 33.542.612/0001-90, com sede na 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, executa para este Órgão, 

os serviços abaixo especificados: 

1) OBJETO: Prestação de serviços advocatícios visando o correto repasse ao Fundo de 

Participação dos Municípios — FPM de todas as parcelas recebidas pela União Federal 

de IR e IPI. 

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses contados da data de assinatura 

(21/02/2022), podendo ser prorrogado até a finalização da prestação jurisdicional. 

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados 

satisfatoriamente através da Ação judicial n° 1022209-91.2022.4.01.3400, não 

constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas, conforme processo de acompanhamento 

da execução contratual sob n ° 23/2022. 

MUNICIPIO DE ARAUÁ/SE 
Fábio Manoel Andrade Costa — Prefeito Municipal 

Praça Getúlio Vargas, 63 - Fone: (0xx79) 3547-1232/1260 
CEP: 49.220.000 CGC —13.095.260/001-30 Arauá/Se. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUAÇU DA BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICIPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n° 

16.445.8 43/0001-31, com sede na Praça José Alves de Carvalho, 15, Centro, Itaguaçu 

da Bahia/BA, por_. intermédio do ser Prefeito Municipal, o Sr. Adão Alves de 

Carvalho Filho, inscrito no CPF/MF sob n° 919.074.206-25, infra-assinado, 

ATESTA, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 33.542.612/0001-90, com sede 

na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, executa para este 

Órgão, os serviços abaixo especificados: 

1) OBJETO: Prestação de serviços advocaticios visando o correto repasse ao Fundo de 

Participação dos Municipios — FPM de todas as parcelas recebidas pela União Federal 

de IR e IPI. 

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 6o meses contados da data de assinatura 

(28/03/2022). 

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente através 

da Ação judicial n° 1021863-43.2022.4.01.3400, não constando em nossos registros, 

até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas, conforme processo de acompanhamento da execução 

contratual sob n ° 081/2022. 

MUNICIPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA/BA 

Adão Alves de Carvalho Filho — Prefeito Municipal 

da Bahia` 
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MUNICÍPIO DE NAZARENO 
ESTADO DE MINAS GERMS 

ATESTAM DE CAPACIDADE TiCNICA 

MUNICIPIO DE NAZARENO/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.557.561/0001-51, com 

sede na Praça Nossa Senhora de Nazaré, s/n, Centro, Nazareno/MG, por intermédio do 

ser Prefeito Municipal, o Sr. José Heitor Guimarães de Carvalho, Infra-assinado, inscrito 

no CPF/MF n* 197.617.756.15, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO 

E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ nº 33.542.612/0001-90, com 

sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/P(, executa para este 

Órgio, os serviços abaixo especificados: 

1) OBJETO: Prestaçao de serviços advocaticios visando o correto repasse ao Fundo de 

Participação dos Munkiplos — FPM de todas as parcelas recebidas pela Unlão Federal de 

IR e IPI. 

2) VIGENCIA DO CONTRATO: 12 meses contados da data de assinatura (29/11/2022), 

podendo ser prorrogado até a finalização da prestação jurisdicional. 

Atestamos, ainda, que tais serviços estio sendo executados satisfatoriamente através 

da Ação judicial nº 1004429-07.2023.4.01.3400, não constando em nossos registros, até 

a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas, conforme processo de acompanhamento da execução contratual 

sob n 9 097/2022. (___ 
PIO DE NAZARENO/MG 

José Hitor Giuijtjarães de Carvalho - Prefeito Municipal 

Praça Nossa Senhora de Nazare s/n' - Centro 
Nazareno/MG - CEP 3ô310.040 - Tel. (35)3842-2840 

CNP3: l8S57SGtp4p00I-Si - INSC. ES?. ISENTO 
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A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS ALAGOANOS - AMA, pessoa 

jurfdica de direito privado, devidamente inscrita no CN1`i/MF sob o n. 

1(}.808582/0001-90, estabelecida na Avenida Dom Antônio Brandão, 218 - Farol, 

Maceió - AL, 57051-190, neste ato representada por seu Presidente MARCELO 

BELTRÃO SIQUEIR.A, ATESTA, para os devidos fins, que possui contratos 

firmados com a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

escritório de adi ocacia situado na cidade do Recife - PE, irrito no CNPJ/ MF 

sob o n. 35.542.612/0001-90, objetivando, entre outros: 

n) A sustação dos efeitos da Portaria n. 743/200ï do MEC, com a de+ oiu;rna 

ã conto do FUNDI_ F dos trlunicípios alagoanos do qurantum ilegalmente estornado; 

b) A recuperação dos valores do Ft1NDEF que deixaram de ser repassados 

aos Municípios alagoanos errm flue da ilegal fixaodo do valor mínimo nacional; 

c) A recuperação dos orlares do FUNDEB - Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica - devido a desoneração sofrida pelos FPE - Fundo 

que participação Estadual -, I PM - .fundo de Participação Municipal e I r1 - Exportação 

que contribuem com 20!e ara base de cálculo rio fundo, 

d) O repasse integral do FPM sera a dedução de valores references n 

tnrenttvos,fiscais %nc quaisquer restituiçcx's. 

Por outro lado, informa-se que aludidas contratações foram 

previamente autorizadas em Assembleias Gerais Extraordinárias, realizadas na 

sede desta entidade, conforme consta dos respectivos livros e atas. 
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.nx„ua mi.w.ns,.. u.w.os 

Ressalta-se que o aprove tamt nto de eventual crédito peïow 

municípios em decorróncia dessas ações, pressupõe a adesão ao processo 

coletivo, berra como a contratação do escritório acima mencionado. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados oe 

forma ext'mia, na& existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 

ass u m idas. 

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015. 

l~ ASS aCIACÃr 1 UNICIPIQS ALAGOANOS - AMA 
BELTRÃO SIQUEIRA 

Au n t.wrt.,:.. cb.,...+s.. „a ~_ ~ ... __:z .. .. .,. .. ... . . 
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..~. _. 

Awoary~s ~rr+erd.lt ae 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA 

ASSOCIAÇÃO MUNICIPAUSTA DE PERNAMBUCO - AMUPE, pessoa jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJIMF sob o n° 11 .141.363!000t-63, atesta 
para os devidos fim qua a empresa MONTEIRO E MONTEIRO, ADVOGADOS 
ASSOCLADOS, inscrita no CNPJIMF sob o rM 35.542.6121000f -90, mantém 
contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa d « pios 
associados, no âmbito administrativo e juc1icxa! propondo e _ . ~ , . ando os. 
procedimentos até final decisão em ambas as esferas, . • w: , = ao , 
Processo n• 0011665-17.2010.4.05.8300, visando o rap PM 
sem a dedução de valores refevw4as a ino ntìvos 
restituições. 
Constatamos, ainda, que os seirviços 
eximia, não existindo em nossos 
desabonem sua ctiondua téct ca 
assumas. 

Rer,if&PE, 31 de m~ 

Asa OGIAÇI~} MUMCtPAL1STMp1,.• PERNAMBUCO • AMUPE 
!rN OoretbC du*Y.• ~~ ; 

Secre~i~ Faieou!!w 
1kMtlirE 

I 

11M13Pl-/uwdssão HunkipaikUt d ARfmatnpvc0-Av4 r.clfe-6X05- ?#rdMtf Sb 0 Pub- Cep; 50.930-380 
Fone: 3453-513t Fox:34S f-4OI5-EttEelt: Oewid4t+da~artNap.. qry 

wwtr.arrtvps.or9 
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hMUNES 
.noa.ue nas.waacYcs oo suao ao essµrevsAurO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CIVPJ/MF sob o if 31.699.119/0001-28, atesta para os devidos fins que a 
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, mantém contrato de prestação de 
serviços jurídicos em defesa dos mtmicipios associados visando repasse 
integral dos recursos financeiros do PPM sem a dedução de valores referentes a 
incentivos fiscais e quaisquer restituições concedidos pela União, tendo sido a 
ação tombada sob o n. 0007251-55.2013.4.02.5001.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de 
forma eximia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

Vitória/ ES,13 de maio de 2015. 

DALTON PERIM - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO- AMUNES 

CNPJ/MF ne 31.699.119/00©1-28 

Av. Princesa Isabel 629, sala 401, Ed. Vitpria Center, centro — Vitória/E5— CEP: 29.0.20-904. 
Tel. 27 3227.3077 e-mal!: dn]uC eS(5 amW S.OrLbt 
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Associação Paulista de Municípios 
Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001-006 
Fonelfax:(11) 2165-9999 - Site: www.apaulista.org.br - E-mail: apaulista@apaulista.org.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS — APM, pessoa jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNP1/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta 
para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90, 
mantém contrato de prestação de serviços jurídicos ém defesa dos 

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e 

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas, 
no que tange ao Processo Nº 003787-32.2015.4.01.3400, visando repasse 
integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e 
quaisquer restituições. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma 
exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

São Paulo, 13 de maio de 2015. 

~ _~ 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe — FAMES, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.56510001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.61210001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando o 

repasse integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e 

quaisquer restituições concedidas pela União. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

exlmia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015. 

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE. 
CNPJ: 13.00 t .565/0001-35 - Tet: (79) 3211-6306/3211-8619 

Site: www.famcs.org br E-mail: fames(q~fames.org.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe — FAMES, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.56510001-35, aresta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612(0001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à 

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FZJNDEB 

decorrentes das desonerações fiscais na base de calculo do FPM. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de fonma 

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade corn as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015. 

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE. 
CNPJ: 13.001.565/0001-35 - Tet: (79)3211-6306/3211-8619 

Site: wwwiames.org.br E-mail: fames~ja farpes.ºrg.br 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.

157

157



ILHA DAS FLORES 

A'1'F TAI)( ) i)ï C'AE'ACIf)AI-)E Ti:C'NIC'A 

:? PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES. 1't:ss„a •.lrarirlrt'.i 

dc° L)irt°itt.) F'trl)íii~t.,, inScrìt;i rltt ('NP. I sob o TI" 1~. 1 1 1 .2?-} i f1(.►i) 1 • ta, 

.•\tctit.c para us drvidt s firs yut a F;.rrí1)rc'tia Monteiro e Monteiro 

Advogados Associados, í115t rita rlt, CNf'. 1 titll) t, ri" .;,i.7~-# 2.t->1 J%C)C?C3 l 

t ;(). rm<ìrltCnl t't  (.'.`ifï.ï AdtÌlltlistr%r4' i() C't)Tltriltt) 1)ítr-íl C) ASsf'stii)rLínit'litt ? 

Iliridít't) cont rtlucí(1t> llt) ..tr11bitu Cit) tt)ntt.ric'ít.)stt t t't)ntitllt ivt), 17Flrii tfti 

L-arttCF•Sst,s t' pi"t)t't'dttnt'rlti"tti Indicia 1S N.idttlrnitir tat ivus dc' iratcresse Cdt.'Stïa 

Mcu)ici}rtlid.tdc. 

Ilrlt:srmLriltt)S ..inciO cllit ,>y St'tViCc)S 1t'rn Sc'ticl , 1.trrstetdtt~. dc irtrnr~t 

siatisfLrtttrlïa t• clut' íltf" a 1lrCtit'n1E' C1~atia rliitl l'Slstt:rn t.'nl nC)titit►ti rt'~tslr-t ti

<<)tuti e(t.tC dc•ti tt)nt7em SUa cc:ytacittttr 1t:°e•ilicet (° rr's1)t;nti,►F)ilidcidc' c•+ttn as 

t)t:)riL~Ol't)i'!, 2:lti5ll Ill idKlti. 

Al rtc•it)tit;rrlrtl(r. 

Christitasrr  ó ~Rêgo Cavalcante 

Prefeito Municipal cje Ilha das Flores 

Prefettura Muntctpa' de Ilha oes Flores . SF Rua c.;rac.c:ho c,arn^s:, n 11y' - t'F..P 49 C-OOv - 
C.NPJ 113 111 2;'4/00[11 12 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

:1, PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR. f'c'ti  iuritlít.'.t «lc' 

h)irt~it Piiblic(.,_ inscrii,{ nt, ( NP,J st,h rt n" 13. l l>>4. '7~Y7 %t)tH) i •'<. At<~Si-1 

IrdraI us cícvidt)s tins c.,ut: i F_.mj,rrsat Monteiro e Monteiro Advogados 

Associados. ìnscrìta no CNF'•J snt) n" 37.a4.2 I 20U01 -U, Ir{dt131c:IIr 

t'+)nl t'tii a A(.11llíni4tl'á1cátt) con trato ):)alrtt tí AStit'titir)rt.tI'n('ilttit Ii.ir{t:tk'tí 

t'ttiltlllLi:icltl nta ar`rli?itrl (lc) (ri{ttt.'11t'IC)St) C ('tarlStili ivtí, l)atr.i OS l)rt)c. t:'tiSr;.ti c' 

()rt)CeclimCrltcís } t_I(iir: iaiS c' :_IcilniriiSti'ai{i\'US cir intrrr,•ti5t' cicSt,t 

ti'ii_tnicipali(iri(I('. 

lrilcíritiarnus axitld.r ctitc US st't-victis vc•rn SCrtclt> t)iï~StaCluS tir I~tr- rii, t 

Safi ti tltt)riFi t' C1lJt.' 7iit' cI prc'tir'nI(' t.ldtd I1"rtU C? 1 1 111 t'JIi rlt)S;i(.í:> rc'~ititr(r5 

lu tos giir• cictirst)tatlt•ril >il.t c: ,ncltitct tCt•r1i(a C rc•SE)t;ns.ibiiiclric.it. c'Oni

t,brig11ui'ic s .ISSU Ill i(la.tti. 

:~Ir.'tlt' lí>tia.t II {C'I2lC. 

Elayne utivu Araujo 

Prefeita Municipa[ d Malhador 

Praça 25 de Novembro, 133 Centro - h4alhdd0r/5E - CNP) 13.1C}4 757,'0001 77 

Telr~tone: (79) 3442 1.252 
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DOC. 03 - RECOMENDAÇÃO N° 

36/2016 - CNMP 
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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO Púauco 

RECOMENDAÇÃO N• 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 

(Publicada no Diário Eletrônico do CLAMP, Caderno 
Processual, de 617/2016, págs. 8/9) 

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que 
devem ter os membros do Ministério Público ao 
analisar a contratação direta de advogados ou 
escritórios de advocacia por ente público. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, §2°, I, da Constituição Federal e com fundamento no 

artigo 147, inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público-

RICNMP, nos autos da Proposição n° 0.00.000.00017112014-42, julgada na 2' SPss.o 

Extraordinária, realizada em 14 de junho de 2016; 

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da 

Lei n°. 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de 

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização; 

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp n°. 1.192.3321RS 

(2010/0080667-3), julgado em 1211112013, entendeu que é impossível aferir, mediante 

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços 

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e 

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos 

individuais, estando ligada à sua eapacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável 

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço); 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja 

considerado crime lieitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de 

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, 1H Turma, rei. Min. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014); 

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza 

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR. Pt :sst.,a Jurídica  tie 

D tn Pithlic~(t, insc•rita n(I ('NP, 1 wul) n tl°' 13 1 0 1. r5- í(-)UU 1-7 7, .~-1tt'w!;► 

p,.irti <,ti cítricí(is l~ti15 que a Empresa Monteiro e Monteiro Advogados 

Associados, inscrita nu (.'NP,1 sub a a ;;i.54 2.i) l 2I{.U(HJ I -YC.I, iiI<tilti- lll 

coin ctitEl Aclniinistr~rcriu c•ci'ntratt> pari) r, Astit'ssttr;:inu•ntt, lurid leu 

t.'tlntinul:Itit) ilt) aI?lhitt) cio Ct)ntt.'nt'iUSti t' ['t)ilsliitri'u, p;:trri iiti 1)riu:'t'tsuti !• 

pruC'E'Ciitllt'rltt)s IU(Iil'I;iiS t' ti(itlTttlìstr7.itit'OS (It' P11tt'htS1(.' (It_'SI.í# 

1r llni~:~i1~<)li(í,.i(3(- 

Iii fornia thus Iiiicl,t (Ju t' OS ti['iVlt t:)s V('ill scticl+, prtstLicitls (i(• Í rin<'i 

s;itISfAT(íritt +' qii(' at(' é3 I)r('St'tltf' ciatcr nau t:'xisic'In till tittslil.)5 rt•gistrt,`; 

!~Itt/s 0] 11t cic•s;Ihtjn+,•m sil;i ('r►n(llttr:i trc riie,i t' rt"+I)uns;.iÌ)iiicilide I•tnil as 

t_>l)rlftir.it;'()Cti ìlti:ï41171i(Iuis. 

t\tt.  'ii: i(Jºüillit'11iC, 

Elayne lulivéi  Araujo 

Prefeita MunicipaLd Malhador 

Praça 25 dc Novembro. 133 - Centro - Maihador/SE - CNP1 13.104.75710001 77 
Teicforie ,791 _3342-1252 
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DOC. 03 - RECOMENDAÇÃO N° 

36/2016 - CLAMP 
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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO Púsuco 

RECOMENDAÇÃO N° 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 

(Publicada no Diário Eletrônico do CLAMP, Caderno 
Processual, de 6/7/2016, págs. 8/9) 

Dispáe sobre recomendação acerca das cautelas que 
devem ter os membros do Ministério Público ao 
analisar a contratação direta de advogados ou 
escritórios de advocacia por ente público. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, §2°, I, da Constituição Federal e com fundamento no 

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público-

RICNMP, nos autos da Proposição n° 0.00.000.00017112014-42, julgada na 2' Sessão 

Extraordinária, realizada em 14 de junho de 2016; 

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da 

Lei n°. 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de 

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização; 

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp n 1.192.3321RS 

(2010/0080667-3), julgado em 12/11/2013, entendeu que é impossível aferir, mediante 

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços 

de natureza personalíssima e singular; mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e 

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos 

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável 

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço); 

Considerando que o Supremo Tribunal Federai já estipulou as balizas para que seja 

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de 

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, 1a Turma, rei. Min. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014); 

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza 

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação 
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CONSELHO NACIONAL W MINISTÉRIO PÚBLICO 

de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional; 

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federai, proferida 

no julgamento da Ação Penal 917 (julgada em 07!0612016); 

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por 

ente público, por inexigibilidade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo, 

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição, 

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO: 

Art. 1°A  contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público, 

por mexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou ímprobo, pelo que 

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação, 

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de 

Licitação. 

Brasília-DF, 14 de junho de 2016. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

RECOMENDAÇÃO N° 36, DE 14 DE JUN}i0 DE 2016 2.2 
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DOC. 04 - PARECER DA AGU 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

INFORMAÇÕES N° 00 1 2 7120 1 61NUINPICGU/AGU-RMS 
PROCESSO N.° 0068&00078012016-81 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N.° 45 
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL 
REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL 
RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO 

Senhor Consultor-Geral da União, 

Trata-se de ação declaratória de constitucionalidade proposta pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com pedido de medida cautelar, 

cujo objeto é provocar a declaração da constitucionalidade dos arts. 13, inciso V, e 25, 

inciso 11, da Lei n.' 8.666, de 21 de junho de 1993, os quais preveem a contratação, pela 

Administração Pública, de advogado na modalidade inexigióilidade de licitação, 

reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de licitação para os casos de 

contratação de serviços advocatícios. 

A AÇÃO 

2. Alega o órgão supremo da Ordem dos Advogados do Brasil que, apesar da 

clareza do texto da lei, o tema vem sendo alvo de controvérsias judiciais em diversas 

jurisdições do Pais, enquanto os advogados que contratam com a Administração Pública 

sofrem reiteradamente condenações por improbidade administrativa. •~` 
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3_ Acentua, ainda, o Requerente que a inexigibilidade de licitação é o único 

meio para a contratação do serviço advocatício pela Administração Pública, em razão 

da confiança intrínseca à relação advogado e cliente. Acrescenta que a mercantilização 

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do 

Brasil, razão pela qual o profissional participante de procedimento licitatório poderia 

incorrer em punição perante o Órgão de Classe. 

4. Aponta o Conselho Federal a existência de relevante controvérsia judicial 

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em questão, cuja coercitividade deve ser 

restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em razão de sua demonstrada 

constitucionalidade. 

5. Pede o Requerente, portanto, o deferimento de medida cautelar, a fim de 

determinar que os Juizes e os Tribunais suspendam o julgamento dos processos que 

discutam a contratação de advogado por inexigibilidade de licitação, especialmente 

daqueles em que se apure ato de improbidade administrativa; e, após o devido 

processamento, seja julgado procedente o pedido de declaração de constitucionalidade 

dos arts.13, inciso V, e 25, inciso li, da Lei n. 8.666, de 1993. 

ó. Os autos foram distribuídos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que, 

aplicando, por analogia, o rito abreviado do art. 12 da Lei n.° 9.868, determinou: "(i) 

solicitem-se informações d Presidência da República e à Presidência do Congresso 

Nacional, no prazo de dez dias; (ii) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-

Geral da União para manifestaçdo, no prazo de cinco dias; e, (iii) sucessivamente, 

colho-se o parecer do Procurador-Geral da República, também no prazo de cinco dias." 

AS DISPOSIÇÕES EM QUESTÃO E OS REQUISITOS AL! CONTIDOS 

7. São as seguintes as disposições em questão (sem grifos, no original): 

"Ater 13. Pari os fins desta Lei, consldera+n-se seremos técnicos 
profissionais especializados os trabalhos ,Yiávos a: 
(,..) 

V • patroc(nio ou defeso de causas judiciais ou adminisuutivas; 
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§ 1. °Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para 
a prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, 
preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com 
estipulação prévia de premio ou remuneração. 

§ 2. °Aos serviços técnicas previstas neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 111 desta Lei. 

§ 3.° A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que 
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento 
licitatório ou como elemento de jusnficaçao de dispensa ou inexigibilidade 
de licitação,fcará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem 
pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 

Art 25. E iaexigivel a licitação quando houver inviabilidade de 
compolção, em especial• 

() 

II- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notária 
especialização, vedada a inexigibilidade pana serviços de publicidade e 
divulgação; 

§ 1 • ° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências. publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscurivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2." Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de despensa, se 
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano 
causado à Fa enda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o 
agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 26. As dispensas previstas nos  2. ° e 4. ° do art. 17€ no inciso lif e 
seguintes do arz 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente , justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do are. 8.0  Ler deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(Redação ida pela Lei n.° 11.107, de 2005) 

Parágrafo único. © processo de dispensa de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

I - caracterização do situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o coso; 
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II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - just cativa do preço. 

1V - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alotados. (Incluído pela Lei n°9.648.  de 1998)" 

8. Um traço característico da relação entre contratante e advogado é 

exatamente a pessoabdade. Daí a aparente incompatibilidade conceitual entre o 

instituto da licitação e a contratação de escritórios de advocacia -- os quais, nada obstante 

sua personalidade jurídica, estão intimamente vinculados á pessoa do advogado. 

9. Tanto assim é que a Lei n ° 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre 

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve que, mesmo 

diante da hipótese de sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas 

individualmente aos advogados, com indicação da sociedade de que fazem parte (art. 

15,§3°). 

10. Outro aspecto relevante, alvitrado na petição inicial, é o conflito existente 

entre a disciplina profissional dos advogados e a competição própria do processo 

licitatório. De fato, o art. 5.° do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados 

do Brasil estabelece ser incompatível com qualquer procedimento de mercantilização o 

exercício da advocacia. E o art. 7.°, do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento 

de serviços profissionais que implique, direta ou indiretamente, angariação ou captação 

de clientela, 

11. Entretanto, tais dificuldades iniciais, atinentes às sutilezas do oficio, não 

se mostram suficientes para conduzir ao desfecho almejado pelo Requerente, de tomar 

naturalmente inexigível toda e qualquer contratação de serviços técnicos profissionais 

de advocacia pela Administração Pública. 

12. Isso porque a própria Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, enuncia os 

requisitos necessárias a que a competição seja inviável, a saber. a) os serviços tém de 

ostentar natureza singular; e b) os profissionais ou empresas a contratar devem possuir 

notória especialização. 
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13. Logo, apenas aqueles serviços advocaticios revestidos de singularidade e, 

assim, executáveis somente por profissionais dotados de notária especialização são 

passíveis de contratação direta, sem a observância do regular procedimento licitatário. 

Não se enquadram nesse caso aqueles serviços de advocacia comuns, isto é, cujo grau 

de singularidade e complexidade não se revelem idôneos para autorizar o abandono da 

observância do principio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração — objetivos da licitação expressos no art. 3.° da Lei n 

8.666. 

O QUE AFIRMA A DOUTRINA 

14. Não é outra a lição extraída dos administrativistas. JOSÉ DOS SANTOS 

CARVALHO FILHO', a propósito, delimita com argúcia em que condições serviços 

técnicos e especializados podem ser contratados sem licitação: 

"Não são quaisquer serviços que podem ser contratados diretamente, mas 
sim os serviços técnicos e especializados. O serviço é técnico quando sua 
execução depende de habilitação especifica A lei faz remissão ao art. 13, 
onde estão mencionadas vários desces serviços, como os de pareceres. 
auditorias, fiscalização, supervisão, treinamento de pessoal, estudos 
técnicos ou projetos, patrocínio de causas etc. 
Para a contratação direta; devem os profissionais ou as empresas revestir-
se da qual yllcação de no ó,ia especlaliização, ou seja, aqueles que desfrutem 
de prestígio e reconhecimento no campo de sua atividade. A lei considera 
de notória especialização o profissional ou a empresa conceituados em seu 
campo de atividade. Tal conceito deve decorrer de vários aspectos, como 
estudos, experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento. 
organização, equipe técnica e outros do gênero. Por outro lado, é preciso 
que a Administração conclua que o trabalho a ser executado por esse 
profissional seja essencial e o mais adequado á plena consecução do objeto 
do contrato. Embora não seja muito comum encontrar a pessoa profissional 
que possa qualificar-se coma tendo notória especialização, entendemos. 
apesar de alguma divergência, que é possível que haja mais de uma no 
mercado Vale dizer. não é obrigatório que apenas uma empresa seja de 
notória especialização. A lei não impe qualquer restrição em tal sentido. 

Além dessas características, impôe a lei que os serviços tenham natureza 
singular. Serviços singulares são os executados segundo características 
próprias do executor. Correta, portanto, a observação de que `singulares 

CARVALHO FILHO, José dos Samos. M'ii,ua/ de DweEto 4tln irnstrauivn. Lumen kris, Rio de Janeiro, 
2005, t3 edição, reviva, ampliada e aluali,eda, pIg 207. 
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são os serviços porque apenas podem ser prestados, de Certa maneira e com 
dukrmhwrdo grau de confiabilidade, por um determinado profissional ou 
empresa Por isso imo é que a singularidade do serviço está contido no 
bt~to da rotária especialização' (EROS ROBERTO GRAU. `Inexigibilidade 
de Licitação - Serviços Técnico-Profissionais Especializados - Notória 
Especialização'. In RDP 99, pp. 70 e seguintes). 

Revestindo-se o serviço de todas essas características, pode a Administração 
contratar diretamente o profissional, e isso porque, em última análise, seria 
inviável a competição.„

15. Por seu turno, MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO'- enfatiza a 

necessidade da presrnça da três requisitos, para se caracterizar a inexigibilidade: 

"A contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13, ale natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 
a ineadghilidade para serviços de publicidade e divulgação (inciso 11); não 
é para qualquer tipo de contrato que se aplica essa modalidade: é apenas 
para as contratos de prestação de serviços, desde que observados os três 
requisitos, ou seja, o de tratar-se de um daqueles enumerados no artigo 13. 
o de ser de natureza singular, e o de ser contratado com profissional 
notoriamente especializado. Assim é considerado, nos termos do § 1. ° do 
artigo 23. 'o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitas relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequada à plena satisfação 
do objeto do contrato'. 
Quanto à menção, no dispositivo, á natureza singular do serviço, é evidente 
que a lei quis acrescentar une requisito, para deixar claro que não basta 
tratar-se de um dos serviços previstos no artigo 13; é necessário que a 
complexidade, a releváncia, os interesses públicos em jogo tornem o serviço 
singular, de modo a exigir a contratação cora profissional notoriamente 
especializado; não é qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer parecer 
que torna inexigível a licitação. Note-se que o legislador quis tornar 
expresso que não ocorre inexigibilidade para os serviços de publicidade e 
divulgação; isto pode causar estranheza, porque tais serviços já não são 
incluidos entre os serviços técnicas especializados do artigo 13, o que por si 
exclui a inexigibilidade; ocorre que o legislador quis pôr fim à interpretação 
adotada por algumas autoridades e aprovada por alguns Tribunais de 
Contas, quanto à inviabilidade de competição nesse tipo de serviço. O 
resultado dessa insistência foi ter o legislador partido para o extremo 
oposto, proibindo a inexigibilidade para a publicidade e a divulgação, sem 
qualquer exceção, quando, na realidade, podem ocorrer situações em que 

2 Dl PiETRO, Maria Sylvia Zanelb. Direito 4dmincttrahvo. Ades, Slo Paulo, 2001, pop. 312!313. 
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realmente a inviabilidade de competição esteia presente; a licitação será, 
de qualquer modo, obrigatória. 
Com relação à notória especialização, o § 1.0 do artigo IS quis reduzir a 
discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios 
de essencialidade e lndiscrdbilldade do trabalho, como sendo o mis 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar em 
zona de certeza, quarto a esses aspectos, para ser válida a inexigibilidade." 

16. Mas CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO' quem parece atingir 

o cerne da questão especifica, ao ocupar-se de discorrer, de forma lapidar, sobre a 

relevância da singularidade para a Administração (original com grifos): 

"Em face do inciso 11 do art. 13 (contratação de profissional de notória 
especialização), pode-se propor a seguinte indagação: basta que o serviço 
esteja arrolado entre os previstos no art. 13 e que o profissional ou empresa 
sejam notoriamente especializadas para que se configure a inexigibilidade 
da licitação, ou é necessário algo mais, isto é, nele sobreleve a importdncia 
de sua natureza singular? 

Parece-nos certo que, para compor-se a inexigibilidade concernente aos 
serviços arroladas no art. 13. cumpre tratar-se de serviço cuja slAgularidade 
seja relevante para a A traçáo (e que o contratado possua notória 
especialização). Se assim no fosse, inexistiria razão para a lei haver 
mencionado 'de natureza singular', logo apôs a referência feita aos serviços 
arrolados no art. 13. 
Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isto, 
irrelevante que seja prestado por 'A' ou por 'B', não haveria razão alguma 
para postergar-se o instituto da licitação. Pois é claro que a singularidade 
só terá ressonância pana o tema na medida em que seja necessária, isto é, 
em que por força ida caiba esperar melhor satisfação do interesse 
administrativo a ser provido. 

Veja-se: o patrocino de uma causa em juizo está arrolado entre os serviços 
técnico-especializados previstos no art. 13. Entretanto, para mover simples 
executivas fiscais a Administração não terá necessidade alguma de contratar 
- e diretamente - um profissional de notória especialização. Seria um 
absurdo se o fizesse. Assim também, haverá perícias, avaliaçe3es ou projetos 
de tal modo singelas e às vezes mesmo padronizados que, ou não haveria 
espaço para ingresso de componente pessoal do autor, ou manifestar-se-ia 
em aspectos irrelevantes e por isto incapazes de interferir com o resultado 
do serviço. 
Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como 
singular quando nele tem de interferir, corso requisito de satisfatório 

a MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direto 4nh,istroiivo. MaIhezos, Sio Parlo, 2002. 4' 
edição, refundida. ampliada e adwlizada, pigs. 4891490. 
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atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo de seu 
autor, envolvendo o estilo, o troo, a engenhosidade, a especial habilidade, 
a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa, 
atributos, es:res, que são precisamente os que a Administração reputa 
convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa. 

E natural, pois, que, em situaçães deste gênero, a eleição do eventual 
contratado — a ser obrigatoriamente escolhido ente os sujeitas de 
reconhecida competência na matéria — recaia em profissional ou empresa 
cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de que, para o 
caso, serão presumivelmente mais indicados que os de outros, despertando-
lhe a confiança de que produzirá a atividade mais adequada para o caso. 
Há, pois, nisto, também um componente subjetivo ineliminável por parte de 
quem contrata." 

A JUR1SPRUDtNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

17. Entretanto, assume especial relevo para o deslinde da controvertida tese 

desenvolvida nesta ação as decisões a respeito até aqui adotadas pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

18. Com efeito, ao julgar o Habeas Corpus n.° 86198-PR (Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, Di de 29-6-2007), a Primeira Turma do Excelso Pretório proferiu acórdão 

substanciado na seguinte ementa (sem grifos, no original): 

"1. Habeas carpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanto ao 
primeiro dos aditamentos à demínccia (L. 8.666/93, art. 92), ocorrido em 
28.9.93. 
IL Alegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de 
Justiça do Paraná: questão que não cabe ser analisada originariamente no 
Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, a instrução do 
pedido é deficiente. 
111 Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L. 8.666/93 : falta 
de justa causa pano a ação peena4 dada a inexigibilidade, no caso, de 
licitação pana a contratação de serviços de advocacia. 1. A presença dos 
requisitos de notária especialização e confiança, ao lado do relevo do 
trabalho a ser contratado, que encontram respaldo inequívoca prova 
documental trazida, permite concluir, no caso, pela inexigibilidade da 
licitação pana a contratação dos serviços de advocacia Z Extrema 
dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de advocacia, dada a 
incompatibilidade com as limitações éticas e legais que da profissão (L. 
&996194, are. 34, IV; e Código de Ética e Disciplina da OAB/I99S, ara 7")? 
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19. Também o Plenário da Suprema Corte deliberou distinguir os mesmos 

critérios da notória especialização e da confiança fiança da Administração, ao apreciar o 

inquérito ri .° 3077-AL (Min. DIAS TOFFOLI, DJe-188, de 25-9-2012): 

"Penal e Processual Penal. Inquérito. Parlamentar federal. Denúncia 
oferecida. Artigo 89, capta e parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93. Artigo 41 
do CPP. Não conformidade entre os fatos descritos na exordial acusatória e 
o tipo previsto no ara. 89 da Lei n. ° 8.666/93. Ausência de justa causa. 
Rejeição da denúncia. 
1.A questão submetida ao presente julgamento diz respeito à existência de 
substrato probatório mínimo que autorize a deflagração da ação penal 
contra os denunciadas, levando em consideração o preenchimento dos 
requisitas do art. 41 do Código de Processo Penal, não incidindo qualquer 
uma dos hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal. 
2. As imputaçães feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram 
de, na condição de prefeita municipal e de procurador geral do município, 
haverem declarado e homologado indevidamente a i»exigibilidade de 
procedimento licitatório para contratação de serviços de consultoria em 
favor da Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL. 
3.0 que a norma extraída do texto leal exige é a notária espeeializaçdo, 
associada ao elemento subjetivo confiança. Ifá, no caso concreto, 
requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não 
incide o dever de licitar, ou seja, de rnexfgibllidade de licitação: os 
profissionais contratados possuíam notória especialização, comprovvzda 
?tos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. Ilegalidade 
inexistente. Fato atípico. 
4. Não restou, igualmente, demonstrada a vontade livre e conscientemente 
dirigida, por parte dos réus, a superar a necessidade de realização da 
licitação. Pressupõe o tipo, além do necessário dolo simples (vontade 
consciente e livre de contratar independentemente da realização de prévio 
procedimento licitatório), a intenção de produzir um prejuizo aos cofres 
públicos por meio do afastamento indevido da licitação. 

S. Ausentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não há 
justa causa para a deflagração da ação penal em relação ao crime previsto 
no art. 89 da Lei n. ° 8.666/93. 
6. Acusação, ademais, improcedente (Lei n.° 8.038/90, art. 6. ° capta)." 

20. Mais recentemente, em acórdão relatado pelo e. Ministro ROBERTO 

BARROSO, a Primeira Turma enumerou, a par da coafaaça, os parâmetros (cinco) de 

observância obrigatória para a contratação direta de escritório de advocacia sem 

licitação: 
~ 
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"IMPUTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGËNCIA INDEVIDA DE 
LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA 
POR FALTA DE JUSTA CAUSA. A contratação direta de escritório de 
advocacia, sem licitação, deve observar os seguintes pw+ámetros: a) 
existência de pmcedimeato administrativo formal; b) notória 
especialização profissional; c} natureza singular do serviço; d) 
demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do 
Poder Público; e) cobraarrça de preço compatível com o praticado pelo 
mercado. Incontroversa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser 
considerado singular o serviço de retomada de concessdro de saneamento 
básico do Município de Joinville, diante das circunstdncias do caso 
concreto. Atendimento dos demais pressupostos para a contratação direta. 
Denúncia rejeitada por falta de justa causa." (Inq. 3074-SC, Mm. 
ROBERTO BARROSO, DJe-193, de 3-142014) 

A SITUAÇÃO PARTICULAR DA UNIÃO 

21. É certo que a existencia de carpo jurídico próprio na Administração não 

se afigura bastante para, por si somente, impedir a contratação direta de serviços 

advocatícios — ou seriam de aplicabilidade meramente residual aquelas disposições 

encontradas no art. 13, incisos II, 111 e V, cumulado com o art. 25, inciso II, ambos da 

Lei n.° 8.666, de 1993. 

22. Entretanto, no âmbito da União, norma de estatura constitucional atribui ã 

Advocacia-Geral da União, diretamente ou por meio de órgão vinculado, a 

representação judicial e extrajudicial da União, "cabendo-lhe, nos termos da lei 

complementar que dispuser sobre sua organizaçdo e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo" (art. 131, capuz, CR-1988). 

23. Atenta ao comando da Lei Fundamental, a Advocacia-Geral da União tem 

editadas normas internas por meio das quais se conclui que somente os membros da 

Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados poderão exercer, 

respectivamente, as fiutções institucionais de representação judicial e extrajudicial da 

União e de suas autarquias e fundações públicas, bem como as atividades de consultoria 

e assessoramento jurídico do Poder Executivo Federal — do que deflui a inaplicabilidade 

do disposto no art. 25, inciso U, combinado com o art. 13, inciso V (ao menos), da Lei 

n' 8.666, nessa esfera. 
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CONCLUSÃO 

24. Por todo o exposto, são efetivamente constitucionais as disposições 

contidas nos arts. 13, inciso V. e25, inciso II, da Lei n ° 8.666, 4e 21 de junho de 1993. 

Isso, no entanto, não pode implicar, coma quer o Conselho Federal requerente, o 

reconhecimento de que o único meio para a contratação do serviço advocaticio pela 

Administração Pública 6 a inexigibilidade de licitação; ou, em outros termos, de que 

todos os serviços advocaticios são, na essência, singulares. 

25. São esses, Senhor Consultor-Geral da União, os elementos de fato e de 

direito reunidos a partir dos relevantes subsídios ofertados tanto pela Consultoria 

Jurídica junto ao Ministério da Justiça e Cidadania como pela Consultoria Jurídica junto 

ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, os quais propomos sejam 

apresentados ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a titulo de informações no processo 

de Ação Declaratória de Constìtucionalidade n.° 45-DF. 

À consideração superior. 

Brasília-DF, 27 de setembro de 2016 

~ 

~ ~ ~ ~~ ~~ , 
  c~ Ricard rav Siiva 

Advogado da União 
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58 
COOED. DE ANALISE DE JURISPRUDÊNCIA 
D.J. 03.08.200? 
EMENTARIO N° 2 2 8 3- 1 

15/12/2006 

çÃo PENAL 348-5 

RELATOR 
REVISOR 
AUTOR(A/S)(ES) 

R U(E)(S) 
ADVOGADO( AIS) 

TRIBUNAL PLENO 

SANTA CATAit=iv► 

MIN. EROS Q0 AU 
11ãr. SEPVLVEDA PSRTSNCZ 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
LEO~[EL ARCÃNG£LO RAVAN 
PAULO ARMNIO TAVARES BUECHELE E 
OUTRO(A/S) 

EMENTA: AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO 
BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIG1BILIDADE DE 
LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTõRÏA ESPECIALIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA 
DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. 

A hipõtese dos autos não é de dispensa de licitação, eis 
que não caracterizado o requisito da emergência. Caracterização de 
situação na qual há inviabilidade de competição e, logo, 
inexigibilidade de licitação. 
2. "Serviços técnicos profissionaia especàalizados" são 
serviços que a Administração deve contratar sem licitação, 
escolhendo o contratado de acordo, em última instãncia, com o grau 
de confiança que ela própria, Administração, deposite na 
especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da 
confiança da Administração em quem deseje contratar é subjetivo. Dai 
que a realização de procedimento licitatério para a contratação de 
tais serviços - procedimento resido, entre outros, pelo principio de 
julgamento objetivo - é incompatível cose a atribuição de exercicio 
de subjetividade que o direito positivo confere à Administração para 
a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado ã 
plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o S l do art. 25 da 
Lei 8.666/93). O que a norma extraída do texto legal exige d a 
notária especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. 

Má, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu 
enquadramento ant situação na qual não incide o dever de licitar, ou 
seja, de inexigibilidade de licitaçãot os profis5.onais contratados 
possue notória especialização, comprovada nos autos, além de 
desfrutarem da confiança da Administração. 

Ação Penal que se julga improcedente. 

ti. 
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AP 348 r SC r~••', ii•Errr ~'Y~•. ,riiri. „ ri'rs/ 59 

Vistos, relatados e discutidos estee utos, acordar os 
Ministros do Supremo Tribunal. Federal, em Sessão Plenária, sob a 
'residência da Ministra Ellen Gracie, na conformidade da ata do 
julgamento e das notas taquigr&ificas, por unanimidade de votos, em 
absolver o réu das imputações que lhe Coram feitas, nos termos do 
voto do Relator. 

Brasília, 15 de dezembro de 20e6. 

!GRlO8 teRAD - Ii1CI.1►'DGR 
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27/04/2007 

URsas Gcaears 

%fim.a
COORD. DE ANALISE DE JURISPKUDÊNCIA 
D.J. 29.06.2017 
EMENTÃRIO M°2282-$ 

S6.1SIs—º ltAP7uai 

zez:.t►s~we 
PACIENTE(S) 
PACIENTE(S) 
IMPETRANTE (3) 

ADVOGADU(A/S) 
COATOR(AIS) (ES) 

1433 

PRZYEIRA iVK/Q1, 

KIN. IRPÓLVZDk ºsaTZNcs 
ADYR SEHASTIAO FERREIRA 
ÍRIA REGINA MARCHIORI 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO 
PARANÁ 
JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ltA.: I. Rabeas corpus: presencio: ocorrência, 
cago, tão-somente quanto ao primeiro dos aditamentos à denúncia 
8.666/93, art. 92), ocorrido m 28.9.93. 

no 
(L. 

II. Ltmgação da .alidade da dacisão qua recebeu a denancia 
no Tribunal de Justiça do aaranlr: questão qua *&o caba ear analisada 
originaniemeante no Supremo Tribunal ridsral e eau rslapão 1 qual, dar 
resto, a instrução do pedido i dsfieients. 

121. Qabsas eezpus: criaria p*tviatos nos artigos 09 a 92 
de L. 8.666/83: falta de justa cansa peca a ação penal, dada a 
ìnenigibilidade, no caso, ds licitação para a contratação de 
seviçoe de adveeaoia. 

1. A presença dos requisito. de notbr_a especializaçao e 
congiança, so lado do relevo do trabalho a ser contratado, que 
encontram respaldo da inequívoca prova documentai trazida, permite 
concluir, no caso, pela inexigibilidade da licitação para a 
contratação dos serviços de advocacia. 

2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de 
serviços de advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações 
áticas e legais que da profissão (L. 8.906/94, art. 34, IV: e 
Código de Ética e Disciplina da OAB/1995, art. 7°), 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, eob a 

Presidência do Sr. Ministro Sepálveda Pertence, na conformidade da 

ata do julgamento e das notas taquigrdficas, por unanimidade de 

sip ie¢.aº 
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C~uf/ía~ama ~~tárnaI C~esa1 

ac 86.1~8 1 P* 

1034 

votos, e deferir o pedido de AabN►s cospes das pacientes, por falta 

de justa causa, e estender as efeitos dessa decisão ao co-réu 

Acindino Ricardo Duarte, nos termos do voto do Relator. 

Rra4 lia, 17 de abril de 2007. 

V ~t+^~ _s~...c~► 
QLVEUA PERTENCE RELATOR 

~ 

2 
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DOC. 06- PRONUNCIAMENTO 
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RECURSO ESPECIAL N° 1.192.332- RS (2010i0080667-3) 
RELATOR MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO : MINISTLRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATiVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS COM 
DISPENSA DE UCITAÇAO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO 
CC/16. AUSENCIA DE PREQUES'IIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 
ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666j93. REQUISPTOS DA INEXIGIBILIDADE DE 
LiCIIAÇAO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. 
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA 
ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O 
INTERESSE PUBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO 
OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Quanto ã alegada violação ao 17, §§ 70., So., 9o. e 10 da Lei 
8.429/92, art 295, V do CPC e art 178, § 90., V, b do CC/I6, constata-se que tal 
matéria não restou debatida no acórdão neconido, carecendo de 
ptequestionanrento, requisita indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. 
Aplicáveis, assim, as Súrnulas 282 e 356 do STF. 

2. Em que pese a natureza de ordem pública das questões 
suacitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimento de que até 
mesmo as matérias de ordem pública devem estar pequestionadas. Precedentes: 
AgRg nos EREsp 1.253.389,SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Die 02,05/2013; 
AgRg rios EAg 1.330.346/RJ, ReL Mim ELIANA CALMON, DJe 20,02/2013; AgRg 
nos EREsp 947.231,SC, Rei. Mia JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Die 1005/2012. 

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/33 
que, para a contratação dos serviços técnicos en nnemdos no art 13, com 
irrxigibrlidade de licitação, higAescindível a presença dos regtnsitos de natureza 
singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização. 

4. )✓ impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalha 
irrbelectraal do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza 
personalissima e singular, mostrando-se patente a inviahii1ith  de de competição. 

5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado 
consiste em seus conhecinuenhos individuais, estando 1gada à sua capacitação 
profissional, sendo, dessa fora, inviável escolher o melhor profissional, para 
pastar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração 
não se funda em critérios objetivos (corno o menor preço) . 

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de 

Gocr3mgrrto 12'8fi54 Int ro Teo: do A d Site ,ertttt4adP 9 12 20 3 Pá ria ide 2t 
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assessoria jurídica, fincados, prºncipakncnáe, m relação de confiança, é licito ao 
aànrinistrador, desde que movido pelo interesse público, vtili"ar da 
discricior ncdade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do n lhor 
profissional. 

7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade 
administrativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
PRIMEIRA Turra do StçenorTríbunal de Jt tiça, na conformidade dos votos e daS 

notas taquigráficas a seguir, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kulina, dar 
provimento ao recurso especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em 
razão da inexistência de improbidade administrativa, nos termos do vogo do Sr. 
Ministro Relator. 

Os Sm. Ministros Berredito Gonçalves, Ari Pargerxler e Arnaldo 
Esteves Urna votaram com o Sr. Mirris ro Relatar. 

BrasílíajDF, 12 de novembro de 2013 (Data do Julganncnto). 

NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO 
MINISIkO RELATOR 

DorU:'ler+t0: t278G54 nteir.JT2sr,:oAcoJ3o Si?ecerldicaJo DJe. ?712'1G;3
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS 

Números Origem: 10400007354 1050021170 6310400007354 70020487922 
70028737383 

PAUTA: 05/11 t2013 jUL.tìADO: (>5/11/2013 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MALA FILHO 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEAO NUNES MATA FILHO 

Subprocurador-Geral da Repdblica 
Exmo. Sr. I)r. FRANCISCO ROI)RIGUES DOS SANTOS SOBRINHO 

Secretária 
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMURA 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENHA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA IUNQUECRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO MINIS FRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERLAS DE DIREITO PÚBLICO Atos 
Administrativos - Improhidade Admini:tratíva 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

Doctrner+;o 1 .7654 -'rtr)uo Teor co Arô.riã. S:te vert rcad3 C!e ' 912.20i ; Pâgi" 3 de 21 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

Número Registro: 2010!0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.152.332 ! RS 

Números Origem: 10400007354 1050021170 6310400007354 70020487922 
70028737385 

PAUTA: 0511112013 JULGADO: 07/11/2013 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MALA FILHO 

Presidente da Sessilo 
Esmo. Sr. Ministro NAPOLEAO NUNES MAÌA FILHO 

Subprocuradora-Geral da Rrpdblica 
Exma. Sra. Dra. DENISE V1NCI TULIO 

Secretária 
Bela. BARBARA AMORIM SOUSA CAMU1 A 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE ELBIO DE MENDONÇA SENHA 
ADVOGADO JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQI'EIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO) ADMIMSTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PLÍBLICO - Atos 
Administrativos - llnprohidadc Administrativa 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar a processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decis io: 

"Adiado por indicação do(a) Si(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

OUci1r1dr1trJ 1278654 ir".tkJlrQ F Cor do AGÓrci1G - S!tE' E`!iI'ICc?üc - :.'J^' 19/122013 .ìry17.1 ' di3 21 
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RECURSO ESPECIAL N° 1.192.332 - RS (2010A)080667-3) 
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
RECORRENTE ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTROS) 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de Recurso Especial interposto por ÉLBIO DE 

MENDONÇA SENNA, com fizndarnentr ria afina a do inciso IlI do art 105 da 

Constituição Federal, nO qual se insurge conga o acórdão proferido pelo egrégio 

Tnïxa~al de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, ementado nos seguintes 

ternos: 

APEYAÇÃO CÍVFL DIRFZ1O PÚBICO NÃO ESPEC ADO. 
AÇÃO CIVIL PÚBIXA. 1MPRORIDADE ADMJNLS?RAfVA Xu1V iPR) DE 
SANTA VTIÓRLA DO PALITAR. CONTRATAÇÃO DJRE A DE ADVOGADO 
PELO SR. PRF.mro MUNICIPAL, COM MA I1IWENTO A REGRA 
CONSTTIYJCIONAL litI LCr1AÇA0, COM COIVSEQUZJV E VJ L4ÇÃO 
AOS PRINCIPY1S DE IEGAIDADB, MORALWADE fP OALADL

Preiriiila' de aobafrulgarla ma~erial cq~tsRadt; oi:b que o proeeaso 
crini»a; 4gcatdo i►proaederde Por, J61ma de prorras, v inlpede o fr4atrenb 
na esfr.¢ cint 

bripõe-se a sawa ispoi~ Por ab de k b1dade 
acbnicëº~~a, o<t medida de srr= c4iq aq&cmdo-se a pe:aiidocie de 
afessaclr o erabb dos ocdoets os a de diáerrtcas pogas iivleuitltitienõe, 
suspetderab os t+éiettioe poios e pro~hc%-o de conba*r oo:rt o Poder 

Pthko peb praar>, de Oó ano& 

APffiAÇAO DESPROV>DA (fls. 638). 

2. Em suas razões de Apelo Especial, alega violação aos arts. 

17, §§ 70., 80., 90. e 10 da Lei 8.429/92; 295, V do CPC; 178, § 9o., V, b do CC/16; 

10, v, VIII e IX e 12, II da Lei 8.429j92, sob os seguintes tmdan7entos: (a) 

inadequação da via eleita, por ser a Ação Civil Pública ir on~atível com a Ação de 

Iu.probidade; (b) a pretensão pu>ithra do Estado estada prescrita; (e) inexistência de 

~}ocvrn~ro: i^'8tï54 - tr.teiro 1'e~r cir Arnrda) - Si.s -dr :;r,ai,(> - t  1 ?:Ç)13 P?7 nA 5 de 21 
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ilícibD e de aID de improbidade. 

3. Conhanazões às fls. 710¡716. 

4. Parecer de lavra do domo Shpmcu ador-Geral da República, 

Dr AURÉLIO VIRGÏUO VEIGA RIOS, opinando pelo, desprovimento do Recluso 

Especial, nos tern s da seguinte ementa: 

RECURSO ESpE+CtAI. AÇÃO CIVL PiÍBtd^A PROB~tAI& 
BKCID&NCIA De! SÚMW4 07~5T.L CONTRATAÇÃO DE SERv3O DE 
ASS5QRL+1 .RTR$)1C'A. D(WJ E)lUE DE I]CifAÇÁQ. AìTSFN+CL4 
DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONTRATAÇÃO DHtETA. N[IIJDIDEá DO 
ATO. NÃO OBSERDrINCIA DA I 866493, REPARAÇIIO AO ERÃRIb. 
NÃO OCORRi~`..NCIA DE PRESCRIÇAO. 

L O rec:aso especial só tneteoe ser oonhecicb ern rebpâea à rnal~rb 
enfrenbda peb trbtaiai a . 

S O*e~!arane ah md!êria ft thoprOb7[abria das M1 s ueciucb peb 
S(nxdCi 07 cb ST.L 

IE No caso, é paknle a &dade da oonbal_çcã~o do :eooneriée, 
tuna vez que rw ss enc~on6am prex,dts os regtafsilº.s que aubr~Csfaere a 
inex~~ric~cle do eerfaane, irrrpor~cb-8re a rurfidacie do aorA, oelebracio. 

LV. O resscar3nerMo ao erárib riáio é oonsiderodo s e a ação de 

rlepcsoçYo cb cias» eausado ao F.ráb é ir~resdkise órrr+e 
is~ierphRbção s maaiaa do at 37, 3 50, da Coni ão Pedesad 

Y. Pa!recer peb onatieícircercb pani1 do reccaso e, no ná,, peb 

seu nao piotlinerád (fls. 760). 

5. É o r+elatári,o. 

f)nrtl nento: ! 2736",4 !ntR;ïQ ! i?t)r ;o rlctirC:3o Sr e ce■:~!:r.aco D•Jz' 1 M t 2'2U! 3 de 21 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.

189

189



~ /Øeria~

RECURSO ESPECIAL N° 1.192.332- RS (2010A)O80667.3) 
RELATOR MINISTRO NAPOLEAO NUNES MALA FILHO 
RECORRENTE ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE E3ARBO2AJUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

VOTO 
ADMAIISTRATIVO E PROCESSUAL C1Va. EtPROB1DADE 

ADMJNETRA7IVA. CONTRATAÇ4O DE SERVIS?OS ADVOCAT*IDS COM 
D1,YPEIVSA DE I iAO. ART: 17 DA LIA. ART. 29 V DO CPC. ART. 
178 DO CC/16 AUSÊNCIA DE PREQDES?VNAM72I7). SÚDtUTAS 28B E 
366 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI a6649.1 REQU15l'1nS DA 
1NE7üCiIBII.RkIDE DE LICIl'AÇÃO. SIlYOU1AIrt1~DE DO SER V3O. 
iNYLAAii1DADE DE COMPETIÇÃO. NOTYSR3A ESPECLAlIZAÇÃO. 
DSCR1Cll?NARlEDADE DO ADMIlVISTRADOR NA OI2iA DO MFZRpR 
PR01~56pNAt, DESDE QUE PREME O IMThRESrSE PÚBLVO E 
INOCORRENI?E O DESVIO) DE PODER, AFt[I1íAAD1SM0 OU COAtPADR1D. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

L Quanta à tde6arla vblaçcïo ao 17,117°., So., 9ra e 10 dct Lei 
8429y9?, art 2515y V do CPC e art 178; á ., V, b do CC/16y orarÍtha se 
qwr !od rnoeiétia: trão restu deba0ida no acórdão recornido, asecerecio de 
prequesáionannerrlo, requisib i►el'spen.sauel ao acesso às irss~ncic~ 
excepciorrris. Apiiccávei~ assim, as Swrnutis 282 e 356 do SIE. 

2 19nt que pese a nabaesa de ordem pc & a d* ques$3es 
susciladaes, a Core Especial deste 7*w>r 1 ri1 firmou ev*nifreri do que 

aié rnesn as nedédos do ordem lxrb8va deaem ester prequeadbnadas. 
Preeealenles: AgRg nos EREsp IMP, ReL Mit HUMBERTO 
MAR7hNS, Ak (?4 O1* AgRg nas Frig 133O34R4 ReL Mia EMANA 

CALMON, Ak 2cá AgRg nas LREsp 947.231,SC, Ret Mir. .OÃO 

OTAVA DE NORONHA, Die 1($Z M2 

3 Depreende-se, da isaëaa das wsEs. 13 e 25 da Lei 866fytA3 

4iie• Pu a iJaeçïia dos aetvíos erdoos ereeonaadas na art 13, oom 

iee~abbidade de 5rídçãu, irqresairdível a pese nça dos regcà*os de 
tsseaa sigubr do sarvi~o presfrdoy irarJribãttatle de 00rt1Je1( e noiSticu 

esperc~baipãa. 

4 $ irgrossíast tir, rnediar+ete pocesso icilalário, o áabaiio 
irrieebuai da Acirwgodo; pois ba(aEse de pesteQãa de setvipos de rnav~sesa 

persorradfssira e sié; rrasb<sdo-se paierrMc a de 

Dncurrmerno. 7S64 irrip,r ,;7 Teor ;r. Acúrdáo Ste cer!!s;cadr, DJe: 1 2'2O3 Pág`r,a e 2 
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t etect . ~o~t~~n~zl ~ ,Zji€'a 

~ A sigedcericbde ecoe sevos prestados peb Acluogado 
ovIbisáe em seus eordaecdrraen/os 1Väà*IÚ, esafmtcb 1 cxki à sua 
ccgaacitàçrïo projtssionaal; sendo, dessa flnma, áiaarNia~e1 esoofrr o mehor 

po.Mn4 Pu 1es&o WVÇD de rmóisesa àilekc*ai4 por meb de 
icíláaaçãoy poie td aaeraauração não se ftaada em cnit~rbs obJeiijos (oomo o 
menorpn•ço). 

~ 

' I, 

ã Dimrtle da noobaesa ln8slecfread e s1gtdoar dos seivtços de 
asscssoth fr dioa, frtoarbs, piicpxánenie, na mbçãa de oor~araç+g, é ifeão 
ao adrr baicior, desde que mov#b peb idsresse puth&o, da 

c, kzk, que he ,jBf co,*rlda pela 1el, peera a eaooha do mehor 
proJlesbnal 

7. Receaao Especïat a que se dá pmvinent4 Pprct friw 
irqocedeies oa peditbs da 1*44 em rmoão da iecateëncb de bgsoblobtie 
arbnstfsácstiraa. 

1. Desume-se dos autos que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL amou, em face do mconente, Ação Civil 

Publica de Improbidade Administrativa, imputando-lhe a conduta de ter prestado 

serviços advocaticios ao ergo Prefeito do Município de Chuí1RS, mediante 

dispensa irregular de licitação, tipificada no art 10, incisos V. VIII e IX da Lei 

8.429/92. assim descrita na inicial acusatória: 

No dta 3 de frarieio de 1997, o M:adcápía de ChM4 npieserabcb 
peb ntgeaeeltio Mohaamed &issem Jhrnaas ,timou coreáaro awn o mguerido 
Et,b de Mendança Se,ma, Pwa que esb3 Pms e, coi rne a chiusztla 
segwvkz, uv4os de ses .rawnb ftvé&o, picmwjcanerra e 
accnqxvahamenb *s na1 3$137J. 

O conbala rebncgie a 1o. de iro ds 1997 e es eieceu a 
tentaaaeração tnetas+at de R* 43i> pen&oex r md de suaaessiaws 

aaNlmrnenlos, aié oft,ai de oudubm daquele eaao„ mas a peerii de frwdao a 
remrsiemçâo fl,i ievsá pmu R$ 30C)ROC? ( . 4Q . 

Oeonas gaye a eonbedpçrão PVVebti dieer.ras iagaõdodea ,arlas no 
e$tr~b da Pmfrãtaat Xurd'$t4 e que aoaabtatmt por benefriur indenidwnenfe 

DncumAl i C/. 1 2 7 t& 3   ' 1n1Eiro 
rp ry f ~ U~ Die: 1912:2('13 ~~ O y i,„r ~a f~..rn ~, ~!. • e ~er:+~ ~,, (~ ~^~ • d ~, 
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~ 

o segreeob demi~daab. 

Eya prine8n il o corebledo rão flu preeedïdo de pots, 
segw+aro pevisio na r~rceaedat svdeç esiar não setice eaa¡aivel »o urso, peke 
bec>idêr,cla do ar8jqo 23, ir>e>iso 11, da Lei de Llcãeepões. 

2bdwki, é kgW o posiuo. 

Vi~se QUE o dl*o 25 dia Lei 8.66493 perntile a irlex~rR~darrte tye 
ïcióçcio pa eoreáaluçáio dai seivips cniooe enrQr,erc,tdos no cs1fgo .Y3 de
n,esn,o d4nbnma hg4 rras nos «isos em QeNe o pra, ¡íNarionai a►síenlaor 
ra&órft espec**açáo (fls. O5]. 

2. Inicialmente, no tocante às alegações de ofensa aos arts. 17, 

§§ 70., 80., 90. e 10 da Lei 8.429/92, art. 295, V do CPC e art. 178, § 9o., V, b do 

CC/16, constata-se que tais mat&ias não restaram debatidas rio acórdão reconido. 

Aplicáveis, portanto, as S1 anulas 282 e 356 do STF, pois ausente o 

prequestiorrarnento, requisito indispensável ao acesso às insttirxias excepcionais. 

3. Ademais, em que pese a natureza de ordem pública das 

questões suscitadas (inadequação da via eleita e prescrição) , a Corte Especial 

deste Tribunal já fim~u entendimenmo de que at mesmo as rnatërias de ordem 

p*áblica devem estar pmquestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389$P, 

ReL Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02,05, 013; AgRg nos EAg 1330346/RJ, Rei 

Min. ELIANA CALMON, DJe 2002 12013; AgRg nos EREsp 947.2311SC, Rei. Min. 

JOÃO OTAVIO DE NORONHA, D3e 10)05/2012. 

4. Quanto à alegada violação ao art. 10, incisos V, VIII e IX Lei 

8.429/92, ao argurncnto de inexistência de Ilícito, sustenta o recorrente que a 

contratação se tenda nas hipóteses excepcionais de ir xigIbl1idade do processo 

licitatorio, conforme fixado nos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93,11 vim: 

Art 25 - L#ees -õjei aIcafkiçicão gwanab Iweaur ixd7b&ade de 

co qJe6ç&, ene espec*

S- pa a de servip.s cnaict>a eremeerr,dos no wt 13 
desstoe Le; de *sesa sirgreb; com pofrsbrsab ou engoresaº de nolt3riu 
especkr no, ertedadat a irexqiliáHade para serviços de prrb&idacia e 

Dacu: ief"o. 127864 Intf rrc fe.:r .  ̂ Ar. íraãa Site cert rc.~Jr DJe: ' 9: +2.2(ì1 N Pájiri • íe 2i 
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(j7 67
tf ~t-t ~ a€ 'c4 

~ 

§ 1a Gonsicieru se de ra>áíria espedaaçcio o pofrsimad ou 
eaqesa ce*o eosacaeifo rio caar;uo de sua e3 .i.d ade, deeorrenle de 
desetr~perw arásriur, est&dos, experi&r+c.v p~açêes, oipcu*a +, 
a~awegramenb, equ,s iécníoar, ou de vzrõos regcddlos n3kaaiunados oorrs 
suals cdsuidades, pemz irgQrri- gue o seu bzaba90 é esserk*1l e 

o nYds adeQt~ado à pina sabTsfliçião cio ab oonbab. 

Art 13 - Paia os ,Jins deslrz Lei, eartsidervrkse serviços caabos 

p*s*á ei*cii&.cik,s as baba~os reialiuoa a: 

I- esá,rlos tirdoos, plane, f anzerdus e puJebs básicos ou e.aaóos; 

a- pareceres, per1cias e aaaiaçóes em 9e~ 

IU - assessorias ou eor5zdbrias c>oicas e audths ftnaatoeians ou 

~ 

1V -1sca&ação, sypenmía ou ge:errciaanenlu de obna ou serviços; 

V - pamocíniu ou defrsa de earrsas frkiifciads ou arb&1j,butj1 ; 

VI- bebcrmenb e ape~a4~oarne:ab de pessoal 

Vg • nestarttoação dr obna,s de arle e bens de vaolor lieiárioo. 

S. Depreende-se, da leitura dos citados dispositivos, portanto, 

que para contratação dos serviços téenEos erurryerados no art 13 da Lei 8.666 93, 

com irrexigíbiiJidade de licitação, impiescindível a presença dos req sitos de 

natureza simular do serviço prestado, inviabtidade de competição e notária 

especialização. 

6. Da análise dos autos, especialmente, dos fundamentos da 

Sentença, cora lui-se, so1i e a exper rx ia profissional e conhecimentos irxiividi>'ais 

do reconente que (a) exerceu a fiação de Procurador do Município de Sana Vitória 

do Patinar por sete ou oitn anos, (b) acompanhou a comissão que elaborou os 

levantamentos para a prestação de comas para o Mu nicíPio que se instalava, (c) 

Nc'+;mento: t ZTFlfi54 Ir.te:ri) Teor do ACorI~~ - SitP re'I,ii.r,act0 le 19. t  2O13 Pa , rra i G~se 1' 
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prestou serviços de assessoria jutidica para algumas empresas, (d) participou de 

congressos de curta duração, e (e) cursou especialização em Direito Municipal 

Comparado Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Público rxa 

Faculdade de Direito da UFRGS. 

7. Na percepção do Juiz de Primeiro Grau, em que pese ter 

destacado as qualificações e expenencias profissionais anteriores do advogado, ora 

recorrente, não haveria restado demonstrado o requisito da notória especialização e 

inviabilidade de competição: 

No caso em wiáKse, eski•se discutindo sobre a tegRdcºidadrr do 
contbre4, J mudo em A30.97 ente o Mwé(rb do CI 4 rspresenixb peb 
er io Pmf ido, Moleaarne4 e para que este pes*zsse serviços de 

jur&&o pitsnelfatrnet+tio e aeon wlhamenb i~tll~ ac*mal (Jbs. 
4 . 

A ptíneiu ineguhri kxk qr n ckz peb w*br cot na 
ieeaaisténcia de prévia Segwxb a peça potúxl a remôo fites 
aãb&&4es ettfren ths por Em*. tecia está niwc á pela sirge*sidacie ore 
notSda. espsr1a&ação. 

Os ,due frest~baresrn a conócaréxção em wte~e sem a tea ão de 
pévice ïeikeçãto na sitgulnsiáade dos setvipos que aettion pesttdoa per J~ 
e na vasto e. er ia que es fe tm na *sea do Dieiio Peéilfoo i4[xarieipat 

Cotro vissg Puce que sefrc íneaaéel o oatane ltetladáti. é 
necessáia a prrtsença de quatro ulms. ipiob~ciode de eortgae>bipão, 
previsão do setvlço ta wgQo 1.3, stiFgulwrtciaie do saviço, e nottbtia 

Os , jfatos de Ébio ter desenperuiraib aftarMção de Ptocxercerïor do 
Ywttict~io de 3arrte VtYiFt#e do Painar por sete ou oio anos e ier 
acxm ntiorio a eonsà que eiaãavu os jerxeAerrcenbs paca a prestação 
de eonlors p*aa o niuni*ib que se irristmimua (não irt~egnoidos peb acdutj, por 
si só, não aaloeis*on que se ,bme que em íratitátel a c etipãu pana 

ernecrdor oci*b do eanáoib ettt~ibulcxdo ootn ele. 

Isso porque os aetviipos e*,néeelados (pevistas na ckºula segwith 
do eonbatlo 97, ft 4 são cwnraes à AdrrdrrisbaçYio Peéilloa. 

iiOrU' -,F!:4o. I2lt3fiJ4 ttlieir( 1aC':ïC}3C ' ?i1?f? Cft't - ;:.4A' '. ):?2I2Oi,3 i 21 
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9 eu≥2 .eJtI~~ZCLL CCE ~drt~CCl 

Nesse sentiofo fói o tebfírib da Tltiiuraorl de Corttis (fb. 109j/I~, ra 
quad eonslotr ao se eaaarrthur o o*b da coreeu,kuçõo, deparuat•se eare tan 
eïenaaa de 1!ernra que pnuGiooareer* cgQrlar, de fiMnac pemecaaenie, toda a 
Aainniniab.çãq dese siw a iruiabiatade de oongretlpão corra causa 
da icefdinaía da regra e~aiepöia de dever de liciar coin base na aat 2Syg , da 
Lei 86649a 

Aieda que tenha euótfia a raeeessitiade de urn babaiao *nenc,iado 
com nelrupão ao de tua Pmczaador de Mwai~io f á itsááala, como ne, Jferie o 
réu Mokaned (pois era neoeseda*, orgaeisar a eslrudcea adrrui►dsbatbaa e 
fiaecbno frrsecur o acabouço ,j.dbo e baadear sobre a jxstiea de bens), é 
abnáínir que se reconiuega que se biáz de um bi'thala cornrwn a quaïpter 
Mwdc$b gtue estefku sendo insaaiado. 

Por cubo lado, segtaub os iyónrnes do pwcxssa, Ébio ntouea 
pwáíc41ou da orgwdsaçãa de uric nevo ineirai4iia. Dessa fbmea, se fri 
entenclida gtie eie iialucz canrbipães de reafrrr o betbaiieo porque f ôi 
Proczsotior de Mwai4oia►Mae, é irajoedeso que, apbewrdo-se o naesna 
nac+bcbnio, erairirdat se que quaiper ori4 Proczatndor de i(w*ib leniat 
eonaõipões de exurrcer o encaago. 

Thndo enat rLs*z que, eomoan o sia uutzacxt~!oa.gov.bn; o esiordo 
do Rib Grcaade da Sul tem 4% mtpziclpias, oonclydse sergnzsede o nlsmero de 
Pessoas, em se, apbs prsa o seruiço aiuef 4oio. 

0 cr,o►icuion vie de Éb,b (ft. 3O, de ouba banda não de»tansb+a a 
"naéíria especializaçãa" rnencbnada na Lei de Laic6ações. Da aarcfiise de til 
dae~!reerariay depreende-se que, além de tareaaendido a,JFaeçrb de Procawaardor 
do Mw* , .1~ pwestouz senvipoe de as,essonh frsidica para: a@urnas 
e,r~presae e parti4ore de 4w►s eonagressos de aat<z ductação, groande pwle 
na época da, f iacuHade. O gaue meai deram a aénQão é a innaçÕa da que 
cursott poaí da Espeeiaióac~aão ant Econoneice na ihiaersidade Fedeiut de 
Pebtas e, iu(rgncuënentu► a F.specíafiraçcito em Dieib ifwd*l Conxaaiclo 
BaamfAleneaaeiea viaczrlacia aro Mesirala de Dieib Pubtieo da Fiaraddade de 
Die íyo da UFRGS. 

saiu-se que, com essa má e, mio e #rrua que labia suo se}a 
wit born e eongsànte pnofrsbnL Alie, math que esta 1ki c doiu pudesse 
emiti• opieiãro sobre o babaseo desenvuiricb par zkwgaaados, nano podeth 
fóe!8b com relcução ao a4atlisado poe une conhece nade Pouco o seta 
dsenapenia, aié peque é urn cá ogcdo pouco ctuaaei nest Cannwea. 

Par cubo bob, é possível que o ewrucula de Éi b sega o da pessoa 
nnerüt ie&arloc pura aiendar ao abjeb do Cofia. No enástla, e êaviár*l que 

Doctr~:erto: 3 2.TSfi54 int.nj teor da Acbr.ïo Site c:art:ticado C,,le: !9rí?=2O•3 Pàq .a 1 d 21 
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f•✓G• ~ /GG~tCf L"C~f~ C1'.~ 

se chegue a *d co,v k ãto sem a possI ië 1e de corte com ouba4 
cens como aoorzleoea 

Vare Jn que, segwb dos fbpos as ragaïr acima bw*scvI&as 
considera se de noiáth esPecior$açãto o proJbsionat crgb eonoeib no caeiqo 
de sua espec (em viirde de desempenin anierior esdudos, 
eqJetnls, oyáit, atacsethctmerd), equ+pe lãadca e 
ou6os rsqedsibs retaz+bnatdos com suazs c~bidadesj pemdtz ir~éeir que o seu 
bdra~zo é aasenctaoi e indlscutbebnanfe o mrds adequado ìc plena sadflzção 
da otfrb do corataib. 

Reg&áe-se que a Lei roo menciona que essa w deve ser fítu 
no cinbL ,marfe ai A*is, a Lei iá fido em quesáb bnioriRL 

Dessa ftvrser, pouoo impore o a+rgronerzb suslen#do Por Motxened 
de que, nos rneadcipbs do Chuí e 3catz Vilória do Pabma, 1<:ãrb era o 
advogado n+ab experien* e cgaio ci fcoeçõo. 

A >!edidade é que, se fitasse aooná ddo a tird<tzção, hasieria a 
possbádade de evenOwok idenrssatdos conconerem dt v sei ab que 
ieckcsiae seria possóuer o irde,esse por parle de prelfissi~nais de outros 
naaeicgoios, zonot vez que o sattírb qfrrectrb (R$ é mdb born, 
ieetusitle pva a nossa rearidade atuai+ Le►nbe-se que kd aalorflOi1co per 
senrlços presicedos há des arzos.! 

Ainda, não se pode creimr de uomertl<a- aaen.a dot prvva leslrmtcr8 ezr 
prvdtesiciat, que aieixou crano que havia ouáos acãuogados que, assirn como 
Lbio, áabahz*avn para o de Satr*t ViM3ria do Patmae: 

E é oarb que hatria ouávs prvJtºsbnatº apfios a eeaeteer as fiações 
que frwn cksen,enl'mzkzs Por Ebio, ltvzlo é c a leslenzcmha Radler 
Caszaibaaro é asócwkraenlr o Prvctaador do do Chui 

8. Sobre o gema, manifestou-se o Tribunal de origem, nos 

seguÉntes termos: 

No caso oonaielo, resl<ne pieraneerde demonsbaidv nos aulos que o 
Si: Prq jieib Meada4ad conbabu o Si: Ebb pcozz pzesiepta de serviço de 
asaessavwuerib jtric&o sem que izozateesse a rnecess<bict 8càiPso, e 
tonxlueo etsta~clardemztb a l4óltsse de ize&lërzcda de quaãquer earza c)as 
aacsas &qressamei* ptevb*zs m Let de tkïiações 

Sx►z p pesa lerem as iezw ,doado a oonócoç" sem wzádbe da 
reat~+ação do processo &b Sib por br o Si: Elié, vate ezp , r+cia fazdba 

[)ecurrmo: ~:c'" ' 2"P.fi5$ - k.te:~.- Teor ;o .'•c, 4sn " ç¡te Cpr;:t radn t>."e. t9r', ~''U á~;na 3 3 c,e 2 t 
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nat dlliea de 1)ieib Publfoo, e assawn poss8 r►xio a dí~erarga de ifebeçãso (,(t 
137, ataie ft iue n saGst~arsn devidannenle demonsáodas nas a 1 5, bem 
eonno naão Jóac reoonbecïdo peb 3lrixavd de Conzs esies as:pecios, owybmie 
nriaalv~iu de Jïs. 109y119t 

(•9 

Assbn, er sostdo-se os searvalços pes a araão , je ados, bem 
ecmo a arnw>wariuçcãra ds rkogaido sencdo, sirak&*e, earessiva (R$ 4.3UgUg, 
á dc ser >recnaTiecida a ir da ew*aliaçrõo v&z do aalvogavk peb 
Sr Pnafrrib llfsr>isirl*4 m a cmoicie>r&içeã cb ab de ispobiatar% siascrib no 
ato 1q ahcabo YW, da Lei 8429y199ra (.9 (fls. 642/644). 

9. Em que pese os argumentos esposados peio Juiz de Prirneim 

Grau e pelo Tribunal de origem, entende-se, na verdade, ser impossível aferir, 

mediante processo ücitatóno, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de 

prestação de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente 

a inviabilidade de competição. 

10. No caso concreto, pactuou-se, no contrato celebrado, a 

remur>reraça~o de R$ 4.300 (quatro mil e trezentos reais), valor que, notoriamente, 

não se mostra excessivo para remuneração de .nn advogado. Adernais, não há 

elernentas nos autos que atestem o suposto excesso e discrepânKia na 

remuneração pactuada, ressaltando-se, ainda, ser inviável valorar se ahadída 

remuneração encontra-se disrrepante do valor de :mercado; e assim é porque, a 

aferição do valor pago ao advogado para prestação de serviços de assessoria 

jurídica ao Munx Ípio pauta-se em cr t~énos subjetivos - confiarx a, singularidade dos 

serviços -, não havendo corno extrair cribthos objetivos para quantificar a 

remar ração por esses serviços, de natureza intelectual. 

11. Sobre o assunto, cumpre destacar as lições do ikEtre professor 

MAURA ROBERTO GOMES DE MATTOS: 

O sarciMuogrrclo desen;aearlaha wit brr6airlo sir~ttWr onide a saa ethç[ã 

11rMekcánt 1re>tia do adndnbbabr pub%o a naeessidade de prarnnoaer o 
oee#ane LMb paag, pbarés cb menor peço, e>ºooiater quad searia a mei>lor 
opçãso porrrt o serviço ptáiro cotrbcalts: "A si>drtetaorilade dessa peaalação de 
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sertAipos esií - nos co:dneLmertbs ithkhalc de cada prjjbskiwl da 
adaocare* biçevio, Pof*v*, que a ik(w da cctyet*õ, sefri pbna, 
pofs não se &bam ootsaa des~quais, só se Ncliosn eo~as hvrmgêneas. (..9 
Vamos ntrds aunt por enfender que a süi*ük do acêuogaáo esfá 
obvicartertle ireter6gada à sua ealoacïbçáo pvjbsiona; o que de cera , jiarmct 
irsriod a o eertane i(ie6alórb peb de não ser c itkb o ntagivr s+eniQo 
peb peço 4frs*ib. Ou, em oubas palaf7ru8, as po_sbna 4rae se 
desfaoant nos vlmbs rtxrnos do sEfrego geraimenie não co»pebm em 
pwoeaa~o ácãaekírb por ser bftrinenir3 idiáa'eI aE sua coiação de honortiaias 
em ,{aae de orsdtar Porjovens acbogadas em ivíeb de cYarsirs 
Ncáo vai rnssa moção nenhran demérlb aos jovens advayracbs, poís, 
corno sab&armenfe aØrnado por Caãarttoatdrej 'a fraiertiexle roetca é 
melana3iaa porrpe fpm o,fia~uv dfar dela. 

A si►~guloorfdade (cqaacldade lríede,ellt da presmçáo do seiv¡po da 
athnogado, por si só, jostta a ausência de competição, bera como da 
pnë-gcs4ieação fambén, pots o peço da corabubiçãa não éfribr enseiad que 
diirecforta a meDtor cortbatição para o en pá7i&a 

Corrbaáondo diefovneraE o aotrrogad, não esbaá a adoddade 
aclmírèbativa comefendo iØaçães e nem agdrdo no vsicuo da b vii;b que a 
Let 85643 rtão impede ae airrdida bmtaida de posição, devemcb nas o 
adrrdrrtsbador , jts4 Cr a esaaHtci aienbv de cana rtaaoatEriaide. 

Por oveba verlert~e, como , f ci ertcr~tïdv, o sat 25 da Lei 8S6 ao
entonerar os caosoe de irteaogiiaõidacfe, pela de oongae4i~o, 
deiaatQays~s~ertfie que ~apys~b~abains  l ~~yeyie~cã~u/mia~, _cana o 

dec8nacb~n~o~çp,ry,e~s,,,e,,r~c~ie~ 
~J !~^'"~ ~ da ' 7'~ ~ de ~"TT7 ~ ~ ao i~~iflli~Qilf,Ri7~ 

~ nla'v*I0 pehdeM*rvadeck, viaide i ib*a e ezcitsbarrterMe, ao 
iieresse p+ólfoo (O L1mile sh Jdlacle Adrreiitbfratfiit Rb de .lanehoy 
Forense, aC??i4 p 91,/94. 

12. Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços 

prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando 

ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa fomta, inviável escolher o 

melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 

licitação, pois tal mensuração não se funda em critcnos objetivos {com o rnernr 

preço}. Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fanar preço não é crucial para se 

determinar a melhor contratação para o ente público. 
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13. Com efeito, diante da natiueZa intelectual e singular dos serviços 

de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é licito ao 

adrninistrador, desde que movido pelo interesse público, u i1i7ar da 

discticionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor 

profissional. 

14. Destaca, ainda, o íhtstre autor MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATTOS, bt veth: 

Justiça: 

Após a atncílie sice,(ei de Linïorpão, pode-se cØmca; oorrc eesezar de 
que os sei4as fécnic.~as pnJissiotaQis espcáaditoados tetabiuos ap:bocsbnb ou 
defesa de cassas jaAciats ou on bui1as dos adoogrsdas, 
indePe» den~emen de suat gxra~boagões pessoais, possuem naáaeaa 
sitgtdotr peb ,}Qat da noi6ei'ci sspeciaí¢açao que a proJbsão em geieslão 
sex>lqe. 

A 3e~tecáualydaeie do atbogado irtdepende da sua btscr na OAB, 
não se triicxsice a quakquer sáátia, bencb em vi que a aciuocacia é urn esiorb 

penremetde da tsipção irdelecbsac! 

àtcds uma vez abrimos parssn8eses para tegdsbar nossa ó±a 

pqfrticia em sxtbo babaho que se encwbaa pe,friwteettie no peserbe 
cotslezlac "Neat Wino aspect, enden8etme que a aofátiCe especiaiioaçãoy 

paru e,,lieila de eaavnenrr a AsfinietaboS.m de peuia IIeikeç u a 

corebe&qçáo cios serviços, m cotno anilétid báaeibo o peijl da pAjbs&i da 
adnooaicia e a do pesiecbr de serr+iços, na,Jóana do lo. do 

at 23 da Lei 866F913 É isonan<vnen impoesbel dinenaiarw'se qual sl o 
tneiaor aduoyado do Bust (se t que is possáut til táálo em vilude da 
oottlph:xicbde fraridba que o sxaso cottyoticq ba:skrsio o aduogado possuir 

a gntu de espeeiiaib~áo top. cit., p. 93). 

15. Nesse sentido jã se manifestou este egrregio SuperiorTnbunal de 

AD11811~?'RA?lVO. AÇÃO C!V$ POBLtA. EdPROBmADE 

AL1kitE1>lSClRé4lVA. ART. 535, B, DO CPC. ALEGAÇÕES Gt,tetPtrsc 

SÚMULA T1t: COiY'IRATAÇdO DE ESCRflRA DE ADVOC.ACIA. 

ticn`AÇÃO. mLa1illlfE. WRE.s,gA PREVISÃO lFiCiAL SERVlÇO 

S@V1GULlR E NOfi~RiA ã.SPECIAI;ilAÇIIO. REEXAIHE DE CLÃUSUlAS 

CO21P1RA7UAS E DP' PROVAS. P0S ADL St3.AtiTIAS 5 E 7 DO 
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STJ 

1. AiegAaQões genédaosº qura* à vbinção da ar4v 535 do 
CPC nãv 8astam h aberttwa da uiot espoe cont base no art ltkïy tic ffl, 
agnea "a", da CF. hickMncia de Sanreáa 284ySTR 

2 A oon[raiação de sen* 0s de advogado por hie * te de 
& ,ão está expeasar?Wrde prerts nu Lei 8ôú4+93, mt 25, H c, o cat Ias
V. 

a A conci Jinttuda peb aroórdãn ºãjregacb deeonett da 
asiáe de clôttsuiats coa6ceEtaá e da eot~ttrab fidbo-pvbatvrb dei atibs. 

Dssarlt, o aooifrmeNo da pescrrãa recsuaa no xrdicb da ausênia dos 
reqid,*m exjgrfios Pao►at a ooRáod ção de escriltíria de actvocacia por mrb da 
ice►x~(grbêiCiade de &Içiâo, esbana no óbice das Sisrsth 5 e 7/STJ 
Precederales. 

4► Recwso espedal não conheeido (REsp 1285378/MG, Rei 
Mirístm CASTRO MEDRA, SEGUNDA TURMA, Die 28,03 jZ012) . 

16. Confira-se também o precedente do Supremo Tnbunal Federal: 

PENAL PROCESSUAL PENAL AÇÃO PEZW. nIANcA m. 
ADVOGADO: CONTRATAÇÃO: D~PENSA DE Lfl'AÇÃO. 

I - Corcdratação de cdluogacio p®a defrsa de **res.ses da F.skicb 
r ?iriNSres>a~s Scqierivtes: +&pensa de iicibçcía, tendo em tiisla a np~tattstot ab 
baiiailco a ser pestado. bcoeonersdrt, no aeso, de dab de apbprbçrJio do 
pabinõráo Perbico-

a • Concessão de 1abeas corpos" de ofr paca o fr i de ser 
bancada a ação pead (RNC 72830, Rei Min. CARLOS VELLOSO, DJ 

1602/1996). 

17. Na hipótese em análise, restou incontroverso que os serviços 

foram prestados, não havendo que se falar, portanto, em restituição dos valores 

recebidos pelo recorrente, sob pena de enriquecimento ilicito do Estado. 

18. Diante de todo exposto, conhece-se e dá-se pmvimerrtn ao 

Recurso Especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da 

ausência de ato tipificado corno ímpdvbo. E como voto. 
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RECURSO ESPECIAL N° 1,192.332 - RS (2010/0480667-3) 
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
RECORRENTE ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

VOTO-VENCIDO 

O MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdão recorrido, vejo uma dificuldade até que 
antecede a discussão de fundo, na medida em que assentou o tribunal gaúcho, fis. 642 
do acórdão, o seguinte: 

Em que pese terem os réus justficado a contratação sem 
análise da realização do processo licitatório por ter o Sr. Elbio 
vasta experiência _jurídica na área de Direito Público, e assim 
possibilitando a dispensa de licitação (ti 137), tais fatos não 
restaram devidamente demonstrados nos autos, bem como não 
foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos, 
conforme relatório de/Is. 109/129. 
Cumpre transcrever o que o art. 25, da Lei 8666/93, que expõe 
as possibilidades de inexigibilidade de licitação: 

Art. 25 Ë inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 
II. para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notária especialização. 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
§ 1 ° - Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidndv, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização. 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita mie rir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado h plena satisfação do objeto do contrato. " 

A questão fdtica restou bem apanhada pela Sra, Cristina Norari 
Garcia, Juiza a quo, cujos termos reproduzo, a fim de evitar 
tautologia: 

"Os fatos de Élbio ter desempenhado a função de 
Pmcurador do Município de Santa Vitória do Palmar por 

Jc+curr:e,~to: 2 554 - ~rte. u ho• -io Accrdãc S't ceic:fi ~r.o •DJe 13;1?;`?n1.3 Pá;3i+ta 1 fi de << 
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sete ou oito anos e ter acompanhado a comissão que 
elaborou os levantamentos para a prestação de contas 
para o município que se instalava (não impugnados pelo 
autor), por si só não autorizam que se afirme que era 
inviável a competição para executar o objeto do contrato 
entabulado com ele. 
Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho 
diferenciado com relação ao de um Procurador de 
Município de um município já instalado, como referiu o 
réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura 
administrativa e funcional, formar o arcabouço jurídico e 
tratar sobre a partilha de bens), é obrigatória que se 
reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer 
Município que esteja sendo instalado. 
Por outro lado, segwzdo os informes do processo, Élbio 
nunca participou da organização de um novo município. 
Dessa forma, se foi entendido que ele tinha condições de 
realizar o trabalho porque foi Procurador do 
Município-Mãe, é imperiaso que, aplicando-se o mesmo 
raciocínio, entenda-se que qualquer outro Procurador de 
Município teria condições de exercer o encargo. 
Tendo em vista que, consoante o site wwiv. cultura.gov.br, 
o estado do Rio Grande do Sul tem 496 municípios, 
conclui-se ser grande o número de pessoas, em tese, aptas 
paru o serviço almejado. 
Por outro lado, é possível que o currículo de Élbio seja o 
da pessoa »uris indicada para atender ao objeto do 
contrato. No entanto, é inviável que se chegue a tal 
conclusão sem a possibilidade de com parar com outros 
currículos, como aconteceu." 

Pautado nesse acertamento, em torno do contexto fático levado em 

estima pelo Tribunal de origem, que, corno eu disse, i'ncorporou também essa 

avaliação, levada a efeito pela juiza, visualizo aqui, nessa medida, um óbice 

intransponível para o próprio conhecimento do recurso especial. Tenho, com todo 

respeito ao eminente Ministro Relator, que esse recurso especial, tal como colocada a 

questão, não encontra possibilidade de alcançar juízo de admissibilidade positivo, por 

força do óbice da Súmula 7. 

Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, ê 

uma elucubração absolutamente pessoal), em nossa terra nós costumamos conhecer os 

nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a 

intervenção de um promotor de justiça e de uma juíza da comarca. Pode-se até dizer 

[)tcI~rµri'o: tt 8r;5' nta~r,tTeo; ^.c Aro cac S+te; er:f.cado - DJe: 't9, Iz•~ï'S3 9ie2t 
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que, quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercício na região, mas o fato é que 

nem isso foi suficiente para fazer com que o Ministério Público, e a autoridade 
judiciária local detectassem essa alegada e notória especialização do advogado, nesse 

caso concreto, em ordem a tornar inexigível a licitação. 

Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, ë que, 

sem avançar para a questão de fundo, ouso discordar de V.Fxa. para não conhecer do 

recurso especial, por força do óbice da Súmula 7. É assim que encaminho meu voto 

divergente, adiantando-o desde já. 

G u ne tr t2'Yt:ìF'' ts!ro 1Fl+r P.:.'y~ão Site cert;.ticana D.e iy1212i11; F:3gira 2í?:d2' 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REap 1.192.332/ RS 

Numeres Origem. 10400007354 1050021170 6310400007354 70020487922 
70028737385 

PAUTA: 05/11/2013 JULGADO: 12/11/2013 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES HAIA FILHO 

Presidente da Sessâo 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÁO NUNES MAIA FILHO 

Subprocuradora Geral da República 
Exma. Sra. Dra. ANA BORGES COELHO SANTOS 

Secretária 
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUNA 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE )~LBIO DE MENDONÇA SENN'A 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BAR ROZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO ; MINIS 1 ÉRIO Pt rBLICO DO ESTADO DO Rio GRANDE DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO POBLICO - Atos 
Administrativos - lmprobidadc Admmixtrativa 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte derisão: 

A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kuicina, deu provimento ao recurso 
especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade 
administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçaives, Ari Pargendler e Arnaldo Esteves Lima votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Documento 12786`4 r' iro Teor do ACticì~j S: crt fu ad- • [)j-' 3 g t 2/201? ;' t 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.

204

204



DOC. 07 - CERTIDÕES DA 
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25/03/2024, 14:31 about: blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NIANERD DE tnucwçAo 
35.542512/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

RTURA 

15/02/1951 

NOME EMPRESARIAL 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TÍTULO DO tS IASELECNENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAAfViDADE SOON CA PRINCIPAL 

59.11-7-01 - Serviços advocaticios 

cÓc4 o E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
223-2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA 
NÚIIERO 

47 
COMPLEMENTO 

•,*",•,* 

CEP 

52.051-022 
BAIRROIDISl re i u 

CASA FORTE 
MUNICÍPIO 

RECIFE 
UF 

PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MONTEIRO~MONTEIRO.ADV.BR 
TELEFONE 
(81) 2121-0444 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.x.wr. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 0& de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25103/2024 ás 14:29:40 (data e hora de BrasIlia). Página: ill 

about: blank 1/1 
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PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINA NCAS 
GOTM - G.►$ncia Operacional de Tributos Mercantis 

35.542.612/0001-90 198.410-1 

SOCIEOAOE SIMPLES PURA 

TRIBUTOS
ISS NON TRIBUTAÇÃO NORMAL 
TEE TRI&JTAÇAO NORMAL 

~ 

30311018 

ACRÉSCIMO OE 4,82% EM RELAÇÃO A 2023 COM BASE NO IPCA (LEI 16.607/2000). 
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE 00 CIN. PAGAMENTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCARIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTÉRICAS. 
UTILIZE 0 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EM MAOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL. 

CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

2024/01 10/08/2024 ~ ATIVO NAO 04/04/1991 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CLAUDIA.MACElU1411ONTEIRO.ADV.BR 

RUA EMG OSCAR FERREIRA 41 

326671-0 P000 52061-022 RECIFE PERNAMBUCO 

CONVENCIONAL RUA ENG OSCAR FERREIRA 41 

POCO 52061-022 RECIFE PERNAMBUCO 

SERVIÇOS ADVOCATtCIOS AP 
-SERVIÇOS ADVOCATICIOS APP 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
C N P J : 35.542.61210001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/1rfb.gov.br> ou <http:t/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 0947:38 do dia 22!0312024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 1810912024. 
Código de controle da certidão: 1603.184A.B30B.AC5A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

observaçôes RFB: 

Contribuinte possui arrolamento de hens, conforme Lei n° 9532!1997. 
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5CC11[TAYIA DA fAICNíDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2t324.0í30003244556-21 Data de ( missão: 2510312024 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 35.542.612/0001-90 

Certificamos, observadas as disposições da legislamo vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 22106/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte Interestadual e intermuniclpal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OSSERL'AÇOES: NAO INFORMADO 

Página 1 de 1 
Emitido em: 251031202413:46:19 
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PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS N° da Certidão 
Secretaria Executiva de Tributação 141189911 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1. Denominação SociaUNome 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

2. CMC 

198.410-1 

3. Endereço 4, CNPJICPF 

RUA ENG OSCAR FERREIRA, 47 

BAIRRO POOO, CEP 52061-022, RECIFE--PE 

5. Ativam E +ica 

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

35.542.612/0001-90 

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 
municipais. 

7. Ressalva 
* * * * * * * * * * * 

$. Vai3dadelA~stenticuiade 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página http:/Irecifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes 

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666193 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (divida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

Código de AutentIci ade 10. Expedida em 

'.48.9738.2319 Recife, 25 de MARÇO de 2024 

11. Certidão emitida com base nos pegarnentos registrados até 

19 de MARÇO de 2024 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

Certidão n°: 20175533/2024 

Expedição: 25/©3/2024, às 14:35:49 

Validade: 21/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/4001-90, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
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SCCA[TAAtA oA ~A2ENpA 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número: 2024.000003244505$1 Data de Emíssão: 2510312024 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 35, 542.612/0001 90 

Certificamos, obcccrvadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 

Contribuintes do Estado de Pernambuco. 
presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 

Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta Certidão é válida até 22/0612024, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL do Site www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS; Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666193, é a Certidão de Regularidade Fiscal. 

Página 1/1 
Emttfdo oM: 2510312024 13:4512 
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12/04/2024. 09:50 Consulta Regularidade do Empregador 

CA I :A 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 35.542.612/0001-90 

Razão 
Social: 

Endereço: 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC 

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE i PE / 
52061-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

G presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaitidade:02/04/2024 a 01/05/2024 

Certificação Número: 2024040207102542339885 

Informação obtida em 12/04/2024 09:48:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:llconsul a-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 
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25/03/2024, 13:43 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DS JUSTIÇA 
Núdeo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, stn, bairro Santo António 
Fones n°s (081 ) 3182--0519 ou 3182-0594 

CEP 50.019-040 RECIFE - PE 
M 

CERTIDAO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 251031202413h42mìn Data de Validade: 24/04/2024 

N° da Certidão: 0177919812024 N° da Autenticidade: 6D.12.RN.4LR3 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informadas pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser contendas pelo interessado, conforme o documento original 
Razão Social: 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS E ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.812/0001-90 
Endereço Residencial: 
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 
Bairro: CASA FORTE 

Inscrição Estadual: 198.410-1 

Compi: 

Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDNCIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https:/Mww.tjpe.jus.br/certidaopjehchtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidA£o nA£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaA5A£o do Sistema Processo Judicáal EletrA"nico 
â€" PJe, no A¢mbito do Tribunal de JustiMa de Pernambuco. O referido A@ verdade e dou IA©. 

https:/Aenn+w tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmUmanterPessda/manterPessoaJuridïca.xhtnml 1/1 
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25/03/2024, 13:42 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aurehano 

Av. Desembargador (3uerra Barreto; 200 —Térreo —Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)13181 0476 e 3181-0470 

CEP 50.OO0-700- RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 251031202413h41min Data de Validade: 24/04/2024 
N° da Certidão: 0177919712024 N° da Autenticidade: RW.4Z.TH.MS.7W 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram Informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS E ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.61210001-90 
Endereço Residencial: 
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 
Bairro: CASA FORTE 

Inscrição Estadual: 198.4104 

Comp!: 

Cidade: RecifelPE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJtJDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observaç6es: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link httpsJ/www.tjpe.jus.br/certidaopjehchtm)/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ€o nA£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaA§A£o do Sistema Processo Judicial EletrA"nico 
ã€" Pie, no A~mbito do Tribunal de JustiÂ§a de Pernambuco. O referido A® verdade e dou fA©. 

https:IM wtjpe.jus.brfcertidaopjefxhtmUmanterPessoafmanterpessoaJuridica.xhtmt 111 
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16a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" 

RACHEL. 
LOPES 
PLECH 
TA VAR ES:0 
5E972844â 

^ERNANDO ".. ' 0f
e;tENOES DE
FREIrAS 
FILHO:794e7 
34345 

8RUNO 
ROMERO 
PEDROSA 
MONTE:R 
O:3773772 
4400 br,c>ns. 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da 

separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338, portador 

da cédula de identidade n° 2.377.31, expedida pela SSP/PE, e CPF n° 

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife 

(PE), CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, 

divorciada, advogada, registrado na OABIPE sob o n° 35.280, portadora da cédula 

de identidade n° 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n° 018.404.144-99, 

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE), CEP: 

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado. 

advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 49.778, portador da cédula de 

identidade n. 7660285, expedida peia SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74, 

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP, 

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado 

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OABIPE sob o 

n° 17.232, portador da cédula de identidade n°4.260.748, expedida pela SSP/PE, 

e CPF n° 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da 

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES, 

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/SP sob o n° 488.788, portadora 

da cédula de identidade n° 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n° 

055.987.284-43, residente na Rua Guerra de Holanda, 158, Apto. 1201, Poço, 

Recife (PE), CEP 52.061-015, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa 

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n° 127, do 

Livro B, de n° 2, às fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores 

RAFAEL 
DE 
CARVALH 
O 
MACIEL 

..º.•.r 
E4dANUELL
E ' '<'•.•̀ ,':..:é.'aE 
CAVALCAN
Ti MiORA DE
LIRA111709
39aa+ ....<.,.. 

ANA ICARINA 
PEDROSA 
DE 
CARVALHO: 
C1840414499 

o....,+.~-.,.. 

o+.._....,. 
AUGUSTO 
CÉSAR 
LOURENCO 
BREDEROD 
ES:0555409 
1474 

StIw=tOt .~ . 

vWvG'+'~ie 
rw 

i. O .4, :,.F .m 
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alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração e 

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DAS DiSPOSICÕES GERAIS 

Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima descrito 

é modificado para os fins específicos de: 

a) Excluir a Filiai Brasília/DF do Contrato Social; 

b) Promover a Consolidação do Contrato Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA EXCLUSÃO DA FILIAL BRASÍUNDF 

Nesta oportunidade, consensualmente, exclui-se a FILIAL BRASÍLIA/DF, outrora 

situada na SHIS QL 04, Conjunto 03, Casa 13, Lago Sul, Brasitia/DF, CEP: 

71.610-235, do rol de filiais da Sociedade Monteiro e Monteiro Advogados 

Associados. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA REVOGACÃO 

Além das modificações contidas acima, revogam-se todas as alterações 

anteriormente efetivadas. 
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da cédula de identidade n° 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF/MF n° 

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife 

(PE), CEP: 52.071-000, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, 

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n° 35.280, portadora da cédula 

de identidade n° 4.6443.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n° 018.404.144-99, 

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE), CEP: 

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado, 

advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 49.778, portador da cédula de 

identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74, 

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Broºklin, São Paulo/SP, 

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado 

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o 

n° 17.232, portador da cédula de identidade n° 4.260.748, expedida pela SSPIPE, 

e CPF n° 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da 

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES, 

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n° 1176, portadora da 

cédula de identidade n° 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n° 

055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre, 

Recife (PE), CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa 

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n° 127, do 

Livro B, de n° 2, às fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores 

alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de 

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CAPÍTULO I 

DO NOME E SEDE 
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CLÁUSULA 1 a - A Sociedade utilizará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, e se rege peia Lei Federal n° 8906/94, pelo 

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 

Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos 

aplicáveis à espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no município de Recife, deste 

Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N° 47, Casa Forte, 

Recife/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes filiais: 

a) FILIAL BELÉM/PA — situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Tone 

Infinito, Safas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340; 

b) FILIAL FORTALEZA/CE — situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300, 

Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002 

c) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Fioriano, n°51, 12° andar, Edf. 

Rodolpho de Paoli, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20031-000. 

d) FILIAL SALVADOR/BA — situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio 

Salvador Shopping Business, Torre América, Salas 1816 e 1817, Caminho das 

Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-790. 

e) FILIAL SÃO LUÍS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01, Sala 616, Jardim 

Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-038. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 
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CLÁUSULA 2a - A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os 

resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade 
profissional compete a cada sócio, individualmente. 

CAPÍTULO III 
DO PRAZO 

CLÁUSULA 3$ - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início 
em 31 de janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional de Pernambuco. 

CAPÍTULO IV 
DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 4a - O Capital Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
cada uma, subscritas e integraUzadas, neste ato, em moeda corrente do pais, 
pelos sócios, da seguinte maneira. 

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade 
com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 318.500,00 (trezentos e 
dezoito mil e quinhentos reais); 

b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com 
3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada 
uma, perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais); 

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, participa na 
sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000,00 (dez mil e 
quinhentos reais); 
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d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na sociedade 
com 3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
cada uma, perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos mil reais); 

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, participa na sociedade com 1 
(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,0© (três mil e quinhentos reais). 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA 58 - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital 

social. 

§ 1°_ Além da saciedade, os sócios e/ou associados responderão subsidiária e 

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no 

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que 

possa incorrer. 

§ 2°. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/ 

ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma 

integral. 

CAPITULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA 6a - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO 

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o título de sócio Administrador, 

praticando os atos conforme adiante estabelecido. 

§ 1°. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de 

quaisquer dos sócìos ou de Procurador constituído em nome da Sociedade: 
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a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de 

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação 

em juizo ou fora dele, ativa e passivamente; 

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e 

outros fundos, benefícios, ônus e quejandos, previdenciários, quitações e 

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias 

e órgãos do Ministério do Trabalho; 

C) emissão de faturas; 

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais. 

§ 2°. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio 

Administradores. 

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo 

de mandato; 

b) alienação, oneração, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles 

relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar 

quitação, transigir, imitir na posse, entre outros (rol não exaustivo, mas 

exemplificativo). 
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§ 3°. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração 

societária, não elencados nos §§ 1° e 2° desta cláusula, a sociedade estará 

representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos, 

exemplificam-se os seguintes: 

a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com 

assunção de obrigações e outras cláusulas; 
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b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e 

recebendo cheques e ordens de pagamento; 

c) aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações 

da sociedade; 

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e consequente 

quitação. 

§ 4°. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à sociedade, o 

uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses 

sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos, mesmo 

que em beneficio dos próprios sócios. 

CAPÍTULO Vil 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS 

CLÁUSULA 7a - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada 

exercício levantar-se-á o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados, 

que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela 

forma que estabelecerem, após a dedução dos encargos eventualmente 

incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável. 

CAPITULO VIII 

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO 

CLÁUSULA 88 - Perdurará por tempo indeterminado a sociedade. 
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§ 1° - Em qualquer destas hipóteses, lar-se-á um balanço geral apurando-se o 

valor do capital social e dos quinhões, pagando-se ao sócio que se retira ou a 

seus herdeiros. 

§ 2° - Optando os sócios pela dissolução, processar-se-ão os trâmites de sua 

liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria 

do capital social. 

§ 3° - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei, 

inclusive a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do 

capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se-á 

conforme previsto na alínea a. 

CLÁUSULA IX 

DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA 1O - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de 

quotas do capital social: 

§ 1° - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas 

adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idóneo os demais, 

especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do 

eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB. 

RACHEü ° 
L°;'ES 
O H ~ 

TAVANESpSS
98728e43

FERNANDO 
MENDES DE 
FREITAS 
FILHO:79487 
3434'5 

à"vr•:w. ..n.e._.,..~-..r.. 

Gw X:.-f.•er rst:4 

BRUNO ~k 
ROMERO  
PEDRO5A 

~~. 
., u^rwc nr.•-.+-.,..A. 

MONTE1R0:37 °- ~^ •• •• • 
737724400 

§ 2° - Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios 

remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu 

direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual 

interessado na Sociedade. 

§ 3° - O silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito 

de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal preferência se exercerá, em 
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havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capital 

social. 

§ 4° - Exercido o direito de preferência, far-se-a cessão de quotas, assinando-se 

alteração do contrato social. 

§ 5° - Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso 

do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas 

a terceiro interessado, nas mesmas condições. 

§ ô° - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante 

poderá optar por sua retirada, nos termos da lei e conforme previsto na cláusula 

ga

§ 7° - Na hipótese de redução da sociedade à unipessoalidade, observar-se-á a 

necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com 

a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 5° do Provimento 

112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia. 

CLÁUSULA X 

DISPOSICÕES GERAIS 

CLÁUSULA 11a -As alterações do contrato social serão decididas por maioria do 

capitai social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas quantas 

sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo 

único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo subsequente de 

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o 

exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 98. 

CLÁUSULA 12a - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital 

social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da 
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respectiva alteração estará instruído com a prova de que o interessado fora 

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de 

oficial de registro de títulos e documentos. 

CLÁUSULA 13a - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram 

a Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que 

poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a 

favor da Sociedade. 

CLÁUSULA 144 - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício 

público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da 

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta 

Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos 

crimes previstos em lei, que os impediriam de participar de sociedades. 

CLÁUSULA 15a - A solução dos casos omissos será adotada consoante as 

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital 

social. 

CLÁUSULA 160 - Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem 

como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente 

solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao 

representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parte interessada 

deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da 

Lei n° 9.347!96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e 

Arbitragem da OAB/PE. 
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CLÁUSULA 17 - Fica eleito o foro da Comarca do Recife, Estado de 

Pernambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias 

oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro 

foro por mais privilegiado que seja, no presente elou no futuro. E por estarem 

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento 

particular de contrato de constituição da sociedade de advogados em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos. 

Recife/PE, 28 de setembro de 2023. 
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Bwno Romero Pedrosa Monteiro 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 
R. Eng. Oscar Ferrem, 47 

Casa Fate, RecifeIPE 
let (81) 2121.6444 
Fax:(81)2121.6472 

OAB/PE 11338 

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro, 
advogado, OAB/PE 11.338, casado, três filhos. 

Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito do Recife — Universidade 
Federal de Pernambuco, 1988, 

A77V/DADE PROFISSIONAL 

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa 
fundada em 1990, prestadora de servias de Consultoria e Planejamento, especializada nas 
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário 
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito Internacional. 

Tem na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, atuando também em todo o território 
nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do Pais, e, ainda, com escritórios 
conveniados em 19 outros Estados da Federação. 

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de circo mil clientes em todo o Pais. 

Cursos extra Curriculares 1 Estágios 

- 1° Curso sobre Relações Internacionais na América Latina (05 a 06188) - Faculdade de Direito 
do Recife 
- Congresso Nacional de Direito do Trabalho — Rumos Pós-Constituinte (10/88) — Academia 
Nacional de Direito do Trabalho 
- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife 

Tema: Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do 1CM no Sistema Tributário 
Nacional 
- 42° Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (07/90) —
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
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Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas 
-1 ° Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93) 
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) - São Paulo/SP 
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicial 

- Procuradoria da República no Estado de Pernambuco (1987 —1988) 

PALESTRANTE / FACILITADOR 

- 41 Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência — Universidade 
Federal do Ceará 
- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças 
Legislativas entre os Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte para a 
Petrobrás Distribuidora S/A 
- Seminário Interno — DISREC (AL/PE/PB e RN) — Petrobrás Distribuidora S/A 
- Universidade do Vale do Rio dos Sinos — Centro de Ciências Jurídicas 
São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário 
- Seminário Internacional de Certificados CO2 e Workshop Energia de Biomassa (20 de 
fevereiro de 2003) 
- Seminário "Transferências Constitucionais Municipais — Acompanhamento e Verificação de 
Valores — Como Incrementar o 1PM (05 de junho de 2003) 
- VII Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003) 
- Seminário "Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos — Aspectos Jurídicos e 
Procedimentos Práticos (PERIDCOMP) - (09 de setembro de 2003) — São Paulo/SP 
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003) 
- Palestras e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos — Rio de Janeiro e 
São Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande do Sul. 
- Seminário "As Principais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tributários 
introduzidos pela nova Lei de Falências" (Fiscconsultores — São Paulo, 03 de maio de 2005) 
- II Congresso Mundial de Direito Processual — Civil, Penal, Trabalhista, Constitucional e 
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005) 
- 3 Conferência "Tributação em Energia" (IBC — São Paulo, 12 e 13 de julho de 2005). 
- Palestrante do 14° Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2005). 
- Participante do 16° Congresso da Radiofusão do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro 
de 2009). 
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao ICMS — Imposto de Circulação de 
Mercadoria, para os colaboradores da Nestlé Brasil LTDA (Recife —20 de maio de 2011). 
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Relativa aos Casos Concretas da Nestlé, para os 
colaboradores da Nestlé Brasil LIDA (Recife -12/12/2011). 
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Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

- Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group International, network de firmas de 
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun — 29/101 a 0311112013). 
- Grupo de international litigation (litígio internacional) - the Brazilian process of insolvency, and 
general procedures for company recuperations (Cancun — 29!10 a 03/11/2013). 

ADVOGADO TRIBUTARISTA; 

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS 

- Grupo Dislub Equador. 
- Empreendimentos Pague Menos LTDA. 
- Distribuidora Big Bean LTDA e filiais. 
- Total Distribuidora LTDA. 

DAS PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES MUNI ClPAUSTA 

- APM — Associação Paulista de Municípios. 
- AMUPE — Associação Municapalista de Pernambuco. 
- FEMURN — Federação de Municípios do Rio Grande do Norte 
- UPB — União dos Municípios da Bahia. 
- AMA- Associação dos Municípios de Alagoas. 

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS 

- SINDILOJAS/SP - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Paulo 
- SINDILOJAS/BA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia 
- SINDILOJAS/CE - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará 
- SINDILOJAS fRJ - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro 
- SINDILOJAS/ PA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará 
- SINDILOJAS/ PI - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí 

- SINCOFARMA/CE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do 
Ceará 
- SINCOFARMAJPI - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do 
Piaui 
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Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

- SINCOFARMA/MA - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado 
do Maranhão 

- ABART — Associação Baiana de Empresas de Rádio e Televisão 
- AERP — Associação das Emissoras de Radiofusão do Paraná 
- AHERJ — Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro 
- SINDHOSPI -- Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Clinicas do Estado do Piaui 
- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Clínicas do Estado de São Paulo 
- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Clinicas do Estado do Espirito Santo 

- ABIH Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia 
- ABAMES — Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior 
- SINDUCSCON/RJ — Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro 
- SINDUCON/CE - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará 
- SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará 
- SINDUSCON/BA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia 

- ASCOFERJ/RJ — Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro 
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Ana Karma Pedrosa de Carvalho 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
R. Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte, Recife/PE 
Tel: (81) 2121.6420 

d(18 caralho ';  r<<.a>d`s; ? I

OAB/PE 35.880 

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de 
1973, brasileira, advogada, OAB/PE n° 35.880, divorciada. 

Bacharel em Direito peia Universidade Maurício de Nassau, 2012. 

Experiência Profissional 

Atuou no Setor Operacional do Banco ltaú de julho de 1993 a janeiro de 1996. 

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em 
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças 
processuaís, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional 
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo. 

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de 
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País. 

Formação Acadêmica 

- Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade 
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento. 

- Graduação em Direito_ Universidade Mauricio de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012. 

Idiomas:

Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem. 
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AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES 
auqusto.brederodesta monteiro.adv.br 

OAB/PE 49.778, OABISP 439.252 

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878,12 andar, 
Vila Olímpia, São Paulo/SP 

(71) 99162-0107 /(11) 2361-4157 

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado, 
casado, inscrito na OABIPE sob o n. 49.778 e OAB/SP sob o n. 439.252. 

Bacharel em Direito peia faculdade Ruy Barbosa, 2012. 

ATIVIDADE PROFISSIONAL 

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação 
em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará, 
Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais 
de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em todo 
o Pais. 

Profissional corn ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos 
administrabvostludiciais de recuperação de créditos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de 
peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionais e administrativos, notadamente 
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas. 

Desde 2018 é membro do Conselho Juridico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição 
de Veiculos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves, 
caminhões, Ónibus, implementos rodoviários, motocicletas, tratores e máquinas agrícolas. 

FORMA CÁO ACADÉMICA 

- Pós graduado em Advocacia Tributária peta Universidade Cândido Mendes — Rio de Janeiro/RJ, 2014; 

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Societários pela Fundação Getúlio Vargas/SP 
— São Paulo/SP, 2020; 

- Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Garbosa — Salvador/BA, 2012.2; 

- Académico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi — São PaulotSP. 9° Semestre, 2012.1; 

- Académico de Direito na Universidade Católica de Pernambuco — RecifeIPE.10 ao 8° Semestre, 2011.2; 

- Ensino médio concluído no Colégio NAP - Recife/PE, 2007. 

PALESTRANTE
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- SindilojaslSP • Sindicato do Comércio Varejista do Município de São Paulo: Exclusão do ICMS da 
base de cálculo do PISICOFINS. São Paulo/2018, 2019, 2020; 

- Sindilojas!RJ - Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS 
da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Seletividade - Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio 
de Janeiro, Nov/2018 e Fev/2D19; 

- SlncomavilSP - Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construo da Região 
Metropolitana de São Paulo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo, 
Fev/2020; 

- Abracop - Associação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação 
Tributária. São Paulo/SP, Ago/2018 e DezI2019; 

- Abradif - Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PIS/COFINS - Exclusão do ISS/ICMS e 
possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP, 
Jan12019 e Mar/2019; 

- Assochery - Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões 
acerca de recuperações tributárias no Brasil. São Paulo/SP, Ago/2019; 

- Assomar - Associação Brasileira dos Concessionários Agritech: Oportunidades de Recuperação 
Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Pauto/SP, Dez/2017; 

- Asserttem - Associação Brasileira de Trabalho Temporário: Oportunidades de Recuperação Tributária. 
São Paulo/SP, Ao/20i8; 

- Acisa - Associação Comercial, Industriai, de Serviços e Agricola do Acre: Exclusão do ICMS da base 
de cálculo do PIS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018; 

- Fames - Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM Incentivos fiscais - Oportunidade de 
recuperação. Aracaju/SE, Jui12015; 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

- VII Congresso internacional de Direito Constitucional -- Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado 
e Sociedade. Natal/RN, Abril de 2009; 

- I Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Recife/PE, Fevereiro de 2011; 
- Seminário de Qualificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convénios — Como melhorar a 

arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Salvador/BA, Abra de 2013; 
- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos 

Tributários. São Paulo/SP, Março de 2020. 

IDIOMAS

- inglês intermediário. 
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FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO 
R. Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte, RecifelPE 
Tel: (81) 2121.6444 

e-mail: femandoff73@hotmail.com 
OAB/PE n° 17.232 

Nascido 29/03/1973 

Experiência Profissional 

Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados 
Associados, em Recife - PE, desenvolvendo atividades na elaboração de 
peças processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal 
Regional Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e 
administrativo, Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas. 

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de 
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País. 

Formado Acadêmica e Cursos 

- Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho 
(Duração:l8 meses) 
Faculdade Maurício de Nassau, Recife — em andamento 

- Graduação em Direito 
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil 
Ano: 1998 

idiomas:

Inglês: Compreende bem, faia bem. 
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CURRICULUM VITAE 

1. DADOS PESSOAIS 

Nome: RACHELL LOPES PLECH TAVARES 

OAB/PE: 1176-B 

Endereço Residencial: Rua Benjamin Constant, n° 122, Apto 1903, Torre, Recife-

PE. 

Telefone: (Sl) 9925$-1160 / E-mail: rachell.plechmonteiro.adv.br

2 FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Superior Completo - Bacharelado em Direito 

Instituição: Universidade Federal de Alagoas - L.IFAL 

Conclusão: maio de 2008. 

Pós-Graduaçáo em Direito Público 

Instituição: Universidade Anhanguera - Uniderp. 

Término: julho de 2012 

Pós-Graduaçáo em Recursos Cíveis e Precedentes 

instituição: Instituto Luiz Mário Moutinho -ILMM 

Término previsto para: agosto de 2022. 

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

• Sócia da Monteiro e Monteiro Advogados Associados 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Torte, Recife-PE / DDD,81. 

2121.6444. 
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2121.6444. 

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013. 

4. CURSOS E CERTIFICADOS 

Curso de Inglês Instrumental - 45h 

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006. 

5. IDIOMAS 

Inglês Intermediário 

Espanhol Intermediário 

~ 
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15 de setembro de 2022 até a presente data 

• Coordenadora Nacional do Setor Público 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

03 de fevereiro de 2022 até a presente data 

• Coordenadora do Setor Estratégico 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

01 de maio de 2021 até 03 de fevereiro de 2022. 

• Coordenadora do Setor de Municípios 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021. 

• Advogada do Setor de Municípios 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015. 

• At 'ogada no Setor Privado 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 
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27.27 .6444. 

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013. 

4. CURSOS F CERTIFICADOS 

:urso de Inglês Instrumental - 45h 

Casa de Cultura Britânica - Macei©, 2006. 

S. IDIOMAS 

Inglês Intermediário 

Espanhol Intermediário 

pPj 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.

245

245



►w ~♦ 
t I,/

* 1931-1x63 •,*I PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 
CNPJ 08.182.313/0001-10 

TC(`T A T!1 Tlfl T1T/1 t'r * RTT1L Tl/1 RT/1T7Tr 
LJICLI/V IJV ItIV \II1tt1YLJL: L/V iVVL1I L. 

E
' 11►T`tCwtr_rrr7r rTAnTc ¡t71 ¡'7¡!'9? « at~a~raavaaraaraa:+aaaia. va,a¡arv~ry 

~ NC1 PROCESSO ADMINIISTRATIVO N 1641/2023 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE ENTRE 
SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE LAGOA 
NOVA/RN E DO OUTRO MONTEIRO E MONTEIRO 
AnTTnr'Ann(' A(`[`nr'TAnn(' r'ETT)T. ')r rA"f ri 'T /nnn-t .... ... .... .... ........ ..... . ..... t. ....... .... 4..- / vvv A 

90. 

O MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN, CNPJ SOB N°08.182.313/0001-10, COM SEDE NA AV. DOUTOR 
SILVIO BEZERRA DE MELO Nº 363, CENTRO, NESTE ATO REPRESENTADA PELO PREFEITO LUCIANO 
SILVA SANTOS. RRASII.F.IRO. CASADO. RESIDENTE F. DOMICILIADO NA CIDADE DF LAGOA NOVA/RN. 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, COM SEDE NA RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, N° 47 -
BAIRRO CASA FORTE - RECIFE/PE - CEP: 52061-022 - CNPJ/MF: 35.542.612/0001-90, DORAVANTE 
DENOMINADA CONTRATADA, RFSOI.VFM MEDIANTE. AS CI,ÁIiSIII.AS F CONDIÇÕES Q1IF 
MUTUAMENTE OUTORGAM A SABER: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM DIREITO TRIBUTÁRIO PARA 
Tlr, .AT r' rcmll i rtr ATSTP.A EAL'ETmn r'."nn r. P nnnnnc? n Annr.(' ??TnT rrT A?c n4A n nn n 

nL
rmnr ,

tS.L ILnnVSf IÌ 
nn 

1. L.JI ti tltJ, L.L.LL Y nl) l nt.t L.11 t V 1. 11\VL VJ11,.nV 1JL n1,.V L:J )LIL'It.tntJ l.V t•1 4/ Vü)L l LYV 

DE OBTER O CORRETO REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM. 
1.L. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

2.1. 0 PRESENTE CONTRATO TERÁ PRAZO TW. VIGÊNCIA DE. 12 (DOZE) MESES. A CONTAR DA SUA 
ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

3.1. ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NO ART. 25, INCISO II, C/C ART. 13, INCISO III, DA LEI N° 
8.666/1993, E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES; 

3.2. PARA TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, PARA MELHOR CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO DESTE 
ffMTRATf RPNT (YlMO PGPQ TlPFTMTR PPfCFIl1MPMTnÇ F NfPMAÇ FWCflPPPNTEÇ TIA 

OBRIGAÇÕES ORA CONTRAÍDAS, INTEGRAM A ESTE CONTRATO, COMO SE NELE ESTIVESSEM 
Trf A EF('r'T)TTn(' n(' nnr'TTEAT'ETTn(' Tl A T*TTVTf'TT1TT Ti's A LlT` TT T Tf'TTAf' ÁfA TI.TA 077 10000 TTf\f'TOOfI 
111CttYJ\.tltt ti ...), VJ L/Vl.tJtytLtY1VJ iJCt L1YL1A1V111LLLL/l1L1L LL LltdlttA.f1V LY -  V41./6.VL.J, tf'IVI.LiJJV 

ADMINISTRATIVO NQ 1.641/2023; 

3.3. FICAM TAMBÉM FAZENDO PARTE DESTE CONTRATO, AS NORMAS VIGENTES, 
SOBERANAMENTE, INSTRUÇÕES E ORDEM DE SERVIÇO E QUAISQUER MODIFICAÇÕES QUE VENHAM 
A SER NECESSÁRIAS, DURANTE SUA VIGÊNCIA, DECORRENTES DAS ALTERAÇÕES PERMITIDAS EM 
LEI. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

Av. Dr. Silvio Bezerra de Melo. 363 -Centro- Lagoa Nova/RN - CEP: 59.390-000 

T e.L: i i 343 /-LL3 L 

A CAPITAL DA SERRA DE SANTANA 

.1. 
PEDROSA `R0°-̀0~" ■Dr,e~OD3n3nz.wu 
M0NiflR437731724 ~p~p5~,fin3q 

400 -0t1r 
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PROCESSO ADMINiSTRATiVO N 1.641/2023 

o~M~nenr 

N~ 

ó 

~ ~ J ASS~natura ,t  1 

4.1. EXECUTAR O OBJETO DESTE CONTRATO DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E PRAZOS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO CONTRATUAL; 

at.L. CIVl.Htv!!r'ultttç Yt1t(t1 V JCiVit t'liVtlm,t ttw iltl YKC.t'C.1!UKH IvIu1V1t.1Yt1L ll l LttUVt1 1VVvt1 tt. 

NOTAS FISCAIS/FATURAS CONCERNENTE AO OBJETO CONTRATUAL; 

4.3. MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA 
ASSINATURA DESTE CONTRATO; 

4.4. PROVIDENCIAR A IMEDIATA CORREÇÃO DAS DEFICIÊNCIAS E OU IRREGULARIDADES 
APONTADAS PELA CONTRATANTE; 

4.5. A CONTRATADA, EM CASO DE CULPA EXCLUSIVA, ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE 
PELAS PERDAS E DANOS CAUSADOS À CONTRATANTE OU TERCEIROS NA EXECUÇÃO DOS 
TRABALHOS CONTRATADOS, BEM COMO SALÁRIOS, CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E SOCIAIS, 
PROVIDÊNCIAS E OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO, INCLUSIVE NO CASO 
DE MORTE, ALÉM DE MULTA, QUE PORVENTURA APAREÇA, DESOBRIGANDO, AINDA, À 
CONTRATANTE DE QUALQUER RESPONSABILIDADE. 

C/ Ancn1 A flt1TVFA _fACDCCDAA1CADUifA1 t'Cff!'IWTDATAMTL^. 
'W# *Ma. (Mal a a A/a aa►a. LI/& # .#lwaajaa/.wW a, I%I1 AAY AAIAi i L. 

51. A CONTRATANTE SE OBRIGA A PROPORCIONAR À CONTRATADA TODAS AS CONDIÇÕES 
NECESSÁRIAS AO PLENO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO TERMO 
CONTRATUAL, CONSOANTE ESTABELECE A LEI FEDERAL ND 8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; 

5.2. FISCALIZAR E ACOMPANHARA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL; 

5.3. COMUNICAR À CONTRATADA TODA E QUALQUER OCORRÊNCIA RELACIONADA COM A 
EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL, DILIGENCIANDO NOS CASOS QUE EXIGEM PROVIDÊNCIAS 
CORRETIVAS; 

5.4. PROVIDENCIAR OS PAGAMENTOS À CONTRATADA À VISTA DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS 
DEVIDAMENTE ATESTADAS PELO SETOR COMPETENTE. 

5.5. GESTOR DO CONTRATO: 

5.5.1. 0 GESTOR DO CONTRATO SERÁ DESIGNADO POR MEIO DE PORTARIA EXPEDIDA PELO 
GABINETE DO PREFEITO; 

5.5.2. 0 GESTOR DO CONTRATO FORMALMENTE DESIGNADO, NO EXERCÍCIO DE SEU MISTER, 
DEVERÁ OBSERVAR, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES DETERMINAÇÕES: 

A) ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO FIEL CUMPRIMENTO DO AJUSTE, TENDO POR 
PARÂMETRO OS RESULTADOS PREVISTOS NESTE TERMO E NO CONTRATO. AS DECISÕES E 
PROVIDÊNCIAS QUE ULTRAPASSAREM A SUA COMPETÊNCIA DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, DE 
IMEDIATO, A SEUS SUPERIORES PARA A ADOÇÃO DAS MEDIDAS PERTINENTES, QUE TOMARÁ AS 

Av. D'. Silvio Bezerra de Melo. 363 - Centro- Lagoa Nova/RN - CEP: 59390-000 

Tel.; 841 3437-2 23 2 
A CAPITAL DA SERRA DE SANTANA 

BRUNO ROMENO rnqJleloo• 
waarvo vn++eun OEDRnSA 

MON[f1R03773772440 r~OHtt~ao3.r5in41nn 
Dadnc 2(f]SAS1316:173ì 

o A3m 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

_____ 
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PROVIDÊNCIAS PARA QUE SE APLIQUE AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI E NO CONTRATO, SOB 
PENA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELOS DANOS CAUSADOS POR SUA OMISSÃO; 

B) ABRIR PASTA ESPECÍFICA, PREFERENCIALMENTE EM MEIO ELETRÔNICO, PARA 
riJLftLILttytu i t1LUIVIYtitVt7H1ViIM IU UU LUIYttttïIt) tt tIIVI UI t/tLILIII-t1 ti tlttt UIVk%IVit;INiU 

DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA ESSE FIM; 

C) ALIMENTAR O SISTEMA DE GESTÃO CONTRATUAL, OU EQUIVALENTE, RELATIVO AO 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ESPECIALMENTE, AS OCORRÊNCIAS 
IDENTIFICADAS NO EXERCÍCIO DO SEU MISTER; 

D) CONTROLAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL SOB SUA 
RESPONSABILIDADE E SOLICITAR À AUTORIDADE SUPERIOR IMEDIATA, SEMPRE QUE 
NECESSÁRIO, AS MEDIDAS NECESSÁRIAS À NÃO SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO; 

E) ANOTAR EM LIVRO DE OCORRÊNCIAS OU EM MEIO ELETRÔNICO QUE 0 SUBSTITUA, TODAS AS 
OCORRÊNCIAS RELACIONADAS COM A EXECUÇÃO DO CONTRATO, DETERMINANDO O QUE FOR 
NECESSÁRIO À REGULARIZAÇÃO DAS FALTAS OU DEFEITOS OBSERVADOS; 

F) MANTER CONTROLE ATUALIZADO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS, EM ORDEM 
nnfll,f\T A lsnflnnlTA,ATn/1nAnA flTTf' , f\TfAT (Sn fi ts nftlTTnATl1LT 1. /~1+rifA ITT TII Ann fi t' Afit. 
LA11VíYVLVUiVI"1, V1JJLl\Y111\LJV a L V YI1LAlJLi LJV VVIA L LV"111J lwliV JLtLI VLLlltli f1JJI"1LJV, 

G) AO CONSTATAR A NECESSIDADE DE ACRÉSCIMO, DEVE SER ELABORADO PAD - PEDIDO DE 
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PARA VERIFICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA; 

H) COMUNICAR A UNIUA!)L "I"frCNICA, I•'UKMALMEN'I'E, M TMI'U HABIL, IKKti(iULAKIUAU~S 

COMETIDAS PASSÍVEIS DE PENALIDADE, APÓS OS CONTATOS PRÉVIOS COM A CONTRATADA; 

I) SOLICITAR À UNIDADE COMPETENTE ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS RELATIVAS AO 
CONTRATO SOB SUA RESPONSABILIDADE; 

J) INFORMAR À UNIDADE DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, ATÉ 10 DE 
DEZEMBRO DE CADA ANO, AS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS NÃO LIQUIDADAS NO EXERCÍCIO, 
VISANDO À OBTENÇÃO DE REFORÇO, CANCELAMENTO E/OU INSCRIÇÃO DE SALDOS DE 
EMPENHO À CONTA DE RESTOS A PAGAR; 

In R4AI~TTPD CllR CITA lriIADTIA ADfStITIJ(1C TlR (`l1DiAC DDPCPDPTLT('TAT R,(PRTTP PR4 RAPTfI 

DIGITALIZADO, DO CONTRATO EM VIGOR E SUAS ALTERAÇÕES, DO RESPECTIVO TERMO DE 
REFERÊNCIA, BEM ASSIM DOS DEMAIS DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS AO BOM DESEMPENHO 
DO SEU MISTER; 

L) CONFRONTAR OS PREÇOS E QUANTIDADES CONSTANTES DA NOTA FISCAL COM OS 
tSJ t ttI31SLI~LIUUJ mi W IY t t(tì í U; 

M) FISCALIZAR 0 CUMPRIMENTO DAS METAS PREVIAMENTE ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA, DEVENDO COMUNICAR À EMPRESA POR ESCRITO O DESCUMPRIMENTO DAS 
MESMAS; 

Av. Dr°, Salvia Bezerra tie Melo, 363 - Centro - Lagoa Nova/RN - CEP: 59.390-000 

Tel: (84) 3437-2232 
A CAPITAL DA SERRA DE SANTANA 

RRi_!A!(1 R/lAAFplI 

PEDROSA
AYY1TFttT3)rL)1ãAe0 naaN>Iraa3ns>n yAp,p2ig571,&, @pf 

4400 ~~ 
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N) COMUNICAR À ADMINISTRAÇÃO O DESCUMPRIMENTO DOS PRAZOS E METAS PREVIAMENTE 
ESTABELECIDOS, PARA EFEITO DE GLOSA E APLICAÇÃO DE PENALIDADE, SE FOR O CASO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO: 

6.1. CONSTITUEM MOTIVO PARA A RESCISÃO CONTRATUAL OS CONSTANTES DOS ARTIGOS 77,78 E 
79 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, E PODERÁ SER SOLICITADA A QUALQUER TEMPO PELO 
CONTRATANTE, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, MEDIANTE 
COMUNICAÇÃO POR ESCRITO. 

CLÁUSULA SE TIMA - DAS PENALIDADES: 

7.1. EM CASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO, BEM COMO DE OCORRÊNCIA DE 
ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO, SUBMETER-SE-Á A 
CONTRATADA, SENDO-LHE GARANTIDA PLENA DEFESA, AS SEGUINTES PENALIDADES: 

• AncTJ7nT>♦IvrlA• 

• MULTA; 

• SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÕES EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS COM O 
CONTRATANTE, IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM 0 MESMO, POR PRAZO NÃO SUPERIOR A 02 
~n,vi j j niril.y, 

• DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DA PUNIÇÃO, OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A 
REABILITAÇÃO, PERANTE A PRÓPRIA AUTORIDADE QUE APLICOU PENALIDADE; 

7.2. A MULTA PREVISTA ACIMA SERA A SEGUINTE: 

■ ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR TOTAL CONTRATADO, NO CASO DE SUA NÃO REALIZAÇÃO 
E/OU DESCUMPRIMENTO DE ALGUMA DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS; 

7.3. AS SANÇÕES PREVISTAS NOS ITENS ACIMA PODERÃO SER APLICADAS CUMULATIVAMENTE. 
FACULTADA A DEFESA PRÉVIA DO INTERESSADO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS; 

7.4.0 VALOR DA MULTA APLICADA DEVERÁ SER RECOLHIDA COMO RENDA PARA O MUNICÍPIO, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA DATA DA NOTIFICAÇÃO, PODENDO 0 
CONTRATANTE, PARA ISSO, DESCONTÁ-LA DAS FATURAS POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, SE JULGAR 
f'!~ Ai { 7t`Hi T t`ATTC. 

7.5.0 PAGAMENTO DA MULTA NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA DE CORRIGIR AS IRREGULARIDADES 
QUE DERAM CAUSA  PENALIDADE; 

7.6, 0 CONTRATANTE DEVERÁ NOTIFICAR A CONTRATADA, POR ESCRITO, DE QUALQUER 
ANORMALIDADE CONSTA"I'ADA DURANTE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA ADOÇÃO DAS 
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS; 

7.7. AS PENALIDADES SOMENTE SERÃO RELEVADAS EM RAZÃO DE CIRCUNSTÂNCIAS 
EXCEPCIONAIS, E AS JUSTIFICADAS SÓ SERÃO ACEITAS POR ESCRITO, FUNDAMENTADAS EM FATOS 

Av. Dr. Silvio Bezerra de Melo, 363 - Centro - Lagoa Nova/RN - CEP: 59.390-000 

Tel.: ($4) 3437-2232 
A CAPITAL DA SERRA DE SANTANA 

SRtTr10 ROMEO 

vtr;~osn 
MONTEIRO.37737 

24Aw 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA f  
CNPJ 08.182.313/0001-10 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 1.641/2023 

REAIS E FACILMENTE COMPROVÁVEIS, A CRITÉRIO DA AUTORIDADE COMPETENTE DO 
CONTRATANTE, E DESDE QUE FORMULADAS NO PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS DA DATA EM 
QIIF FORAM API.I('ADAS. 

ClÁUSULA OITAVA - DO VALOR/PAGAMENTO: 

8.1. SERÁ PAGO AO CONTRATADO O VALOR FIXO E IRREAJUSTÁVEL DE R$ 00,20 (VINTE CENTAVOS) 
PARA CADA R$ 1,00 (UM REAL) EFETIVAMENTE RECUPERADO PELO MUNICÍPIO ATRAVÉS DAS 
AÇÕES JUDICIAIS IMPRETADAS PELO CONTRATADO. 

S2? ff PA f AMFNT• A (YINTPATANTP PA~APÁ A (fNTPATAfA A f1ILANTIA AI11CTAI3A ATI 1(1 

(DEZ) DIAS ÚTEIS CONTADO A PARTIR DA DATA FINAL DO PERÍODO DE ADIMPLEMENTO DA 
OBRIGAÇÃO, NA PROPORÇÃO DOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS NO PERÍODO 
RESPECTIVO, SEGUNDO A AUTORIZAÇÃO EXPEDIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
NOVA E DE CONFORMIDADE COM A NOTA FISCAL/FATURA E/OU RECIBO DEVIDAMENTE ATESTADA 
PELO SETOR COMPETENTE, OBSERVADAS A CONDIÇÕES DA PROPOSTA ADJUDICADA E DA ORDEM 
FJE E11 V 1Çv EIVIITïlJ/i. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. DOS RECURSOS: AS DESPESAS DECORRENTES DE QUE TRATA A CLÁUSULA PRIMEIRA, 
CORRERÃO POR CONTA DE RECURSOS ORDINÁRIOS PROVENIENTE DA CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE 2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
A Il i4?Ilhlle'rDArÁÌ1. AIATIIDL'7A ri A r'1ieD17eA ? on )Õ __ (11°rt)tC ely D171r(W rT TG'1]f PlD/le C?Grer 

Vll I  7i✓ a tu it t .litt, i ittl t.rJSLLl 11J91 lJLJ . Ji 1✓li .J / J. 4J. I ti l ltL✓ ✓Ll1. ll.A1✓ LJL SLl\l.LI I AV✓ l ✓✓Lll 

JURÍDICA; FONTE 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

1O.1.O PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER ALTERADO, NOS CASOS PREVISTOS NO ARTIGO 65 DA 
I17I PFnPPAI N9 Q I1/Q2 fl Ç lI7 A111; VAIA IAITPPI7CCl7 TlA AIIMINICTPACÃfl Tlfl CflIA1TPATANTl7 

COM A APRESENTAÇÃO DAS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS. 

CIÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PORO: 

11,1. O FORO COMPETENTE PARA DIRIMIR QUALQUER PENDÊNCIA DERIVADA DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ O DA VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CURRAIS 
NOVOS/RN, NA FORMA PREVISTA NA LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE; 
.t '1 T' T4r1T) Af•t"rw. T•f•TATIr•lA 1i1f+Tflfl T' PfTATTTIATATtfTf* en('1\?AIA f1 Tfr/PflT'ATTT+ iATflTTSTTAaT?arm!? 
11.i. L 1Vl♦ ClJ✓il•l LJl!\1\l.i•l 1V.)llJ.J L l.V4A/itC\lflLJlJ.I, ll..i./1IAt'li•i V 11\L.✓LlY1L 11A.JI ILL) I•II.IAItJ 

CONTRATUAL, EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA PARA QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS E 
LEGAIS EFEITOS; 

11.3. ESTE CONTRATO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA ASSINATURA E PUBLICAÇÃO. 

BRUNOROMfRO Aa1..E.tler....,syTx... 

PfDROSA
M():dTFIRII a71i777. ~.R..~, 4..~. 

400

Av. Dr". Silvio Bezerra de Mela. 363 - Centro - lagoa Nova/RN - C£P; 59.390-000 

Tel.: ($4) 3437-2232 
A cA. , I AL DA S£P. A DE ANTANÂ 
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LAGOA NOVA/RN, 15 DE MAIO DE 2023, 

Documento assinado dícitalmente 

t UCLANO SitVA SANTOS 
Data: 15 05 2023 16:25:04-0300 
Vrriryn,a ,.i„ 5tp Jvaiin ªr.i5.gnsbr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 
CNPJ 08.182.313/0001-10 
LUCIANO SILVA SANTOS 

CONTRATANTE 

BRUNO ROMERO 
PEQROSA 
MONTEIRO.37737724400 

Assinado de forma digital por 
BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO:37737724400 
Dados: 2023.05.22 16:19:10 -03'00' 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

CONTRATADA 

MARIA BETANIA 
RIBEIRO DA ROCFI 

irt,,.u~woweoou 
aaa rassnsa Ixflmaim 

FABIANA FERREIRA aa..000.w.,akva~ 

DOS SANTOS c.í.. ' sw~ov 

Av. Dr". Sìivìo Bezerra de Melo, 363 -Centro - Lagoa Nova/RN - CEP: 59.390-000 
Tel,: (Sá) 3437-2232 
A CAPITAL DA SERRA DE SANTANA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

INEXiGIBIUDADE Nº 1N00012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2308041N00012 

CONTRATO Ng: 00132/2©23-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AREIAL E MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Areial - Rua São José, 472 -
Centro -. Areial - PB, CNP1 nº 08.701.062/0001-32, neste ato representada pelo Prefeito Adelson 
Gonçalves Benjamin, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Hilda Donate, 50 - Centro - Areial 
- PB, CPF nº 345.106.054-04, Carteira de Identidade nº 892778 SSPPB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS - R ENGENHEIRO 
OSCAR FERREIRA, 47 - CASA FORTE - RECIFE - PE, CNPJ nº 35.542.612/0001-90, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— FUNDAMENTO LEGAL 
u presente ajuste encontra suceaaneo tegaf nas d►sposiçoes insertas na Lei n' tS.bbb/9 {Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos), com as alterações ulteriores, e pelas convenções estabelecidas neste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
!l _L;.-~._ ... . .-a-_a.. 2 _i.- ..:a1..:.. J_ _,.1..-,....~.. 
V V~/'~.~V V4..JII. \.V(/4.I{JLV V. V<.V(lii(4LHYNV Ul. l.J*.((lV((V l4i- [A4JWV\.il%.i(q 

especializados de assessoria e consultoria jurídica com o objetivo de recuperação de repasses federais 
diminuídos peia União de forma ilegal — FPM. 

_ 3 _ 
p.úï ú Jï caiayav Irv.i .)4.r viYv.~ 

CLAUSULATERCEiRA— DO FATO GERADOR CONTRATUAL 
fl nrocanta inctri rmantn rnntrati ral fni ar rtnri7arin nPin rmmrotanta Prnraccn rla r'nntratarãn rlirata 

instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 
25, inciso II c/c art. 13, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS HONORÁRIOS 
Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao CONTRATADO honorários 
advocaticios na proporção de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos 
Cofres Municipais. 
§ 1. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 2.361.741,01 (dois 
milhões, trezentos e sessenta e um mil, setecentos e quarenta e um reais e um centavo.), representando 
os honorários contratuais o montante estimado de R$ 472.348,20 (quatrocentos e setenta e dois mil, 
i*ctcrtiv Muã(ãïiw c viiv ïcúi cr wi+iic ~.ci(wwvJ~. 

§ 2. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos, restando sua fixação 

final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença. 

t *o ~ w— 

nm  ~~ 
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§ 3°. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de J - i ç ie a 
decorrentes da expedirão do Precatório, eis que, conforme entendimento do STF. t$' CPL

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 

a} realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instância, e e ivando, 
todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico, 
observadas as condições aqui assumidas; 

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à 
CONTRATANTE; 

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam habilitação legal 
específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

nj am ua, a inrurrnar wcios os procecürrrenws necessérius para a irr►píerrierlrayáº úds wecisóes que 
vieram a ser proferidas; remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório 
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas. 

e) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato; 

ri Ái ICI li A cCYTA _ nAc nDDlf_ArPCc r1A rnRrTDATAnrTc 

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e informações solicitadas por 
esta e indispensáveis para a execução dos serviços; 
A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento de mandato 
com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo. 

CLÁUSULA SÉTIMA— EXCLUSIVIDADE 
Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja 
descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das 
hipóteses prescritas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, com as modificações posteriores. 

CLAÚSULA NONA — DA VIGÊNCIA 
O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante 
termo aaitivo por guai peri000, tenao, contuso, a sua extrnçao operaaa somente com a conclusao do 
objeto e o seu recebimento pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os 

- --- __.- ti+i Citt/J c J4J+1 GJ..J V+a c3t{riu+a tiV?. 

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito, 
devidamente subscrito peias partes contratantes. 
O presente contrato, com natureza de titulo executivo extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, 
inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as 
nhriEsarncc an++i accn+rr~üiac 

.iYw .- 
+o++uo = 
+,,,,+ s  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca t` er 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual va `iaJ ssinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Arelal - PB, 20 de setembro de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

P1UtLJUIV CJl71VtrHLVtJ tStIVJ/HIVIIIV 

Prefeito 
345.106.054-04 

PELO CONTRATADO 

sRUNOROMERO

MONTENìEY37T3T1ò1 
woKra~tn~arlwo 

aoo ~ 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
eccnrIAflr 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.

254

254



Gabinete do Prefeito 
PREFEFfURA MU~(]PAL DE 

FLO RAN IA 
Lil~{6x dc gca.-Ce

Processo 

Folha N` 

~ Assinalura / Rxbr'sca 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 025/2023 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE N° 
AARJ9A73 RFFFRFNTF A PRFSTAf 4n r)F 

SERVIÇOS ADVOCATICIOS. 

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE FLORANIA 
- (N, pessoa )unatca ae atreito puouco Imemo, tnscrno no LNh'J/Mb sob o Nv 

08.181.562/0001-90, com sede na Rua Teonia Amaral, 290 - Centro - Floránia/RN - CEP 
59335000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito(a) SAINT CLAY ALCANTARA SILVA DE MEDEIROS, e do 
outro a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita 
no UNI-'J sob o N" 35.542.b12/GU01-9U, com sege na Kua l=ng. Oscar Ferreira, NU 4r, 
Casa Forte, Recife/PE, CEP 52.061-020, com endereço eletrônico em 
monteiro( monteiro.adv.br, neste ato representado pelo seu sócio BRUNO ROMERO 
PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE 
sob o n° 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, 
OAB/RJ 2.483-A, OAB/SIA 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o n°377.377.244-00, RG 
n° 2.377.431 SSD/PE, denominado CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições 
a seguir elencadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas na Lei n° 8.666/93 
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), com as alterações ulteriores, e pelas 
convenções estabelecidas neste Contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços jurídicos pela CONTRATADA 

SAINT CLAY ALCANTARA SILVA DE MEDEIROS 

BRUNURUb9EAJ r ~ayrw 
gEDq;fSA w~nw.v.v~nnPK.sn 
MOIiTEtRO3773773Nrruxoxiºº~ ~n~aa~ 

, p: 
05034321480 

♦ «rv M.M•~r..~A..~W.r 

DATA 

05/05)2023 

e 
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Gabinete do Prefeito 
PREiERURA ML'ANIClPAL DE 

FLORAN_tA
1y1~üY iiC 9o2iG iôdd~ 

Processo 

Folha N` 

l AsxwraWra l Rubrica 

em favor da CONTRATANTE visando a revisão judiciai elou administrativa dos valores 
devidos ao Fundo de Participação dos Municípios — FPM em razão de seu repasse em 
patamares inferiores aos legalmente cabíveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório, 
instaurado na modalidade de lnexiaibHidade de Licitacão, em estrita conformidade ao 
prescrito no Art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus ao pagamento de 
honorários contratuais em montante correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos) para cada 
R$ 1,00 (um real) recuperado ao Erário Municipal. 

§ 1° - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores 
aos Cofres Municipais 

§ 2° - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de 
recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22, § 
4°, da Lei N° 8.906/1994. 

§ 3° - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à CONTRATADA, 
não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Obriga-se a CONTRATANTE a: 
1 — Fornecer á CONTRATADA os documentos e informações necessários para a 
execução do objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA. 

2 —Outorgar  a CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento contratual, 

do instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÚES DA CONTRADA 

Obriga-se a CONTRATADA a: 

SAINT CLAY ALCANTARA SILVA CE MEDEIROS 

CPF 

0503432/403 

DATA 

0950512023 

wtIc~ R~ ~~~ 
Y7MIBIO.f/R~Iò1p ~ra~xnw»w+rs~ 
4 ..+r 

Ww 0 SlRRt•Ro 

Impresso por convidado em 26/04/2024 18:30. Validação: EAB0.194C.E503.4DA9.1635.3898.3A06.A72D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49559/24. Data: 26/04/2024 12:09. Responsável: Divaldo Dantas.

256

256



Gabinete do Prefeito 
giLFATURA MVN1UPA1 DE 

FLOR
¡¡
ANIA 

L4 ci' dé k~é LiE rFÈ l 

Processo 

Folha N" 

Assa.abua I Rubrica 

1 

1 — Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando-os até 
final instância, efetivando todas as providências processuais efou administrativas 
orevistos no ordenamento iuridico. 

2— Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos â 
CONTRATANTE. 

3 — Em sendo o caso, indicar terceiro idóneos cara a realização de serviço que exijam 
habilitação legal especifica e sob sua exclusiva responsabilidade. 

4 — informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões 
que venham a ser proferidas. 

5 — Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e 
atualizado das medidas interpostas e providências realizadas. 

6— Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXCLUSIVIDADE 

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumpnmento de qualquer das 
cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses 
prescritas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666193, com as modificações posteriores. 
CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 

O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze) meses 
contados de sua assinatura e possibilidade prorrogação mediante termos aditivos, 
extinguindo-se, tao somente, com a conclusão do objeto e ingresso dos Recursos no 
Erário Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 

O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão 

SAINT CLAY ALCANTARA SILVA DE McDE1ROS 

,*»glxa~rK. ~.~.~.... ~ .~ 
y wa 

CP G DPTA 

05036321488 09l0512023 
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Gabinete do Prefeito 
PfiEff:RURA MUNXxPAL (X: 

FLORÁNtA 
i 4Y tv7 ~62t6 ~tr £1;~ 

transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. 

Processo 

Folha N° 

ASS,naWra I Rubrica 

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento 
escrito. devidamente subscrito pelas oartes contratantes. 

O presente contrato, com natureza de titulo executivo extrajudicial, nos termos dos Arts. 
781 e 784, inciso It do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus 
sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Brasília/DF, como o competente para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do 
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que se configure. 

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e 
administrativos. 

SAINT CLAY ALCANTARA SILVA DE MEDEIROS 

CP DATA 

05034321403 09/0512023 

,..o, ..,o.~:«,.•...:~aa~..~:,,~.~ 

l=lnrâni - RN 05 d maín de 7N)7~ 

0ssa*ao 

MUNICÍPIO DE FLORANIA - RN 
AA1•,T/\1 A\I A/ /sA•iTA/'\A f\I/ \1• !4T ••l•~Al~,fl/\A 
J/1IIY t L.L.ri 1 NLt.lMi9 t H![M JlL V li LJG IYICUGII[V.~ 

BRUNO ROMERO PEDROSA Assinado de forma digitai por BRUNO 
TYVIVItfSLi rtLHsLJDH IVIVIV i t1YSU..3/ / 3/ / ['fltuU 

MONTEIRO:37737724400 Dados: 2023.05Á51624:24-03'00' 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 

hlnmc• 
CPF DATA 

CPF: 
5307209úi00 09,0512073 

ALEX SILVA DE AZEVEDO 

CPA 

03447479405 

nRl:l..erprnp. Mlw.in.tfl.ehY 

DATA 
09105)2023 

0 

ROMERT KENNEDY DE ASSUNCAO GAMA 

0 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 804/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 061/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 061/2024, a Sra. CALINA JEIKA NEVES DANTAS ARAÚJO, 

Servidora Municipal, matrícula nº 20103745. 

Art. 2º Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 061/2024, ao Sr. ALEXANDRO FIGUEIREDO ROSAS, Servidor Municipal, 

matrícula nº 4607. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Murl}cipal de Itaporanga-PB, em 15 de Abril de 
2024. 

DIVAI~~~ANTAS 
Prefe unicipal 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/04/2024 às 12:09:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 49574/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itaporanga,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Divaldo Dantas.

Número do Contrato: 000000612024
Data da Publicação: 25/04/2024
Data da Assinatura: 15/04/2024
Data Final do Contrato: 25/04/2029
Valor Contratado: R$ 1.102.145,69
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA ESTUDO,
LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE DEMANDAS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS PARA CORRETO
REPASSE AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNCÍPIOS DE TODAS AS PARCELAS RECEBIDAS PELA
UNIÃO FEDERAL COM O IMPOSTO DE RENDA E O IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS.
Contratado (Nome): MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Contratado (CNPJ): 35.542.612/0001-90

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 023ae35f51345c76e84ae5bce8aff5ea

Comprovantes de regularidade da contratada Sim eab0194ce5034da9163538983a06a72d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 149e4870c4dcaa9300309b0af4e0ed0a

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6dc87fc4890926179c7ba8378e8ad405

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim f146d5da6cedf257ac59f9803805f599

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim f146d5da6cedf257ac59f9803805f599

Designação do gestor do contrato Sim f146d5da6cedf257ac59f9803805f599

João Pessoa, 26 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

49559/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Itaporanga
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/04/2024 às 12:09h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 49574/24 ao Documento 49559/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 49559/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 57 - 68 6dc87fc4890926179c7ba8378e8ad405

Designação da fiscalização técnica do contrato 69 f146d5da6cedf257ac59f9803805f599

Comprovante de publicidade 70 - 71 023ae35f51345c76e84ae5bce8aff5ea

Designação do gestor do contrato 72 f146d5da6cedf257ac59f9803805f599

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 73 149e4870c4dcaa9300309b0af4e0ed0a

Comprovantes de regularidade da contratada 74 - 258 eab0194ce5034da9163538983a06a72d

Designação do fiscal administrativo do contrato 259 f146d5da6cedf257ac59f9803805f599

RECIBO PROTOCOLO 260 ba4c1bba39f5db789c8f2f1c5a6dc93c

João Pessoa, 26 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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